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constitucional do Estado, contra a decisão soberana de sua 
As«em"lóa Legislativa e contra a oom ao »u. a e,ri ^ssar 
seu candidato, derrolado nas urnas, embara^adando a po^e 
do 'egi m mente eleito e reconhecido e perturbando a uor- 
maiidade de seu exercie o. 

Nessas condições e sara rceuardo de rmnba autoridade e 
da ordem jurídica, oolilica e constitucional do Estado do Rm 
de .janeiro, tenho a honra de soucitar da suorema amor nade 
de V. Ex. as,precisas e indispensáveis prtvioenmas e me- 
didas de Governo que me assegurem, a 31 do corrente. » oosso 
do cargo para que fui ete^o e o tranquillo e norma' exercício 
das uireões po. ticas e adm nislrnfvas que me cabem, amea- 
çadas. uma e ourro, peias determinações e actos do situuc.o- 
lusmo. 

De facto, apo ado na FOrdBciedade que lhe dá o actual 
Governo do Es.ado. esse situacionismo está praticando aioos 
que lhe con» luam, no dia 31 do conen e, impedir, v.o.en.a 
mente, u miuua posse e o oxerc.cio do manua.o que a eieiçêo 
de 9 ue junno me ouiorgou e a Assembira do Estado legi- 
■ imou. 

Ao conhecimento de V. Ex., como o mais alto repre- 
sentan.e cia autor.dade politica da União e responsável mia 
orcem coastiiue ouat e pu'itica do pa.z. uo conjun o tios Es- 
tar.os que compõem a fauiil.a ieot-a. i\a trafo e-sas oc" r- 
reif as, seguro de que não me faltara, co.no Prcs.dente eleito 
c rerjiinec do cio Er a o uo n o oe .Lneiro, o amparo de que 
neressi o do Poder Eetleral, paia empossar-me a 31 oe dezem- 
bro corrente. 

Nitneroy, 11 de dezembrd de 1922. — Feliciano Pires Jc 
Abreu soaré. 

Assrirnh'(5a LogisXiva do Eslado do Rio dc Janeiro — 
Nicthoroy, em õ de setenibro d" 1922. 

E;:mo. Sr. Feiic.unc Pire- de Abreu Sodrá. — Tenho a 
a bonra de communtcar a V. Ex., nos termos do art. 200 do 
Regimento interno desta Asreml/éa. que e.n sessão de no,.e 
oepois de appru. auo pm" votação nominal o parecer da com- 
ni.ssâe especial eleita de acrdroo com o artigc 193 do mos ;o 
rejjimentc. foram V. Er e o Ur. Paul', o itosõ Soares de 
Souza proclamados Piasldente e Vice-Presidente do Estaao 
para o qualEennio de 1922 a 192ô. 

Pre\ale,^nciO-u.ç na opporu.mdade para congratulai-me 
com o Esiado do Rio de Janeiro peln e elção de \ . Ex. para 
tão elevado cargo, 'tenho a honra de apraãenlar-lhc, por mo- 
tivo de seu rexmueeiu.en o o.- o eu o respeitosoc campr.- 
nieutos. — Uo.acio de .haijaliiães Gomes. Presidente. 

Juízo Federal da Secça.0 do Rio de Janeiro — Escrivão J. 
F. da Matta. 

Juftiiitaçâo — Doutor Horácio Magalhães Gomes e ou- 
tro, eupplica des; o Juizo Federa! des.a secção, supplicado. 

Aos dezoito dias do n.ez oe aneiro de mil novecentos e 
viale e dous, na eidade de Nitheroy, em meu cartono, autuo 
a petição que ad,anle segue 

O escrivão do .ma» /«flo Francisco da Matta- 
Exin. Sr. Dr. Juiz Federal — Horácio Masa.hães Gomes 

e Homero Brasiliense Soares de Pinho precisam justificar o» 
seguintes factos: 

t", que em o dia 17 do corrente mez, em o edifício da Ca- 
mara Municipal de Nitheroy. reumram-se os juizes de dii^euo 
da 3* Vara ne Nictheroy, das comarcas de S. Gonçalo, Nova 
Iguassii, Magé, Nova Friourgo. sob a presidência do desemoar- 
gador procurador gerai do Esi a»o do Rio de Janeiro, para o 
f,m de, constituídos em «Junta apuradoia», apurar — e expe- 
dir díploiitUs — as eleições rea.izaoas eni 13 de oezembiu do 
anno proxuno passado paia a renovação da Asscinbléa Legis- 
lativa do Estauo; 

2o, que essa reunião effectuou-ae ás 15 horas do men- 
cionaoo aia: 

3o, que as actas authenticas das eleições mencionadas e 
as de apuraçao parcial não se enconlravai.i em poCer ao pre- 
sidente cia «junta» e só a esta presentes foram ás 1b horas do 
dm indicado porque estavam elias no cofre da Tnesouiuna 
do Fstaao, que funooiona no edifício da Becrelaria Ge.ai ao 
Estado, com o lhesoureiro respectivo; 

4", que pelo oresioente da «.ninla» torain essas actas re- 
quisitadas, por officio. á bi rolaria Geral do Es.ado; 

5", que logo em seguida á insl.ailaçào da «junta» pediu a 
palavra » Dr. Loiacio Magalhães Gomes e ofleieceu um pro- 
testo assignado por trinta o dous deputados eleitos a A«scm» 
bléa Legimaliva que leu e requereu coiisUsse da «acta» dos 
trabalhos da junta»; 

ó" que n presidonle da junta negoiwo a deferir 0,r^_ 

3uerimenln do Dr. Horácio Magalhães Gomes e mais ainda 
e submeller ao conhecimento dos demais membros da mnla 

o referido proleslo. — acto que p.allcui violenta o 
desallencioseme 'e —, e de meneie al-o i.a acta. 

7*, que assim os piolesianies vieram a esU juízo seccio- 
nal. nó mesnr.o momento, e reauere-iui fo<se tomado por 
termo o citado proleslo. o que de fado se fez. 

Por isso requerem os supplicantes que se digne V. Ex. 
de orde-iar se.iann desip-rados dia e hora. com a mliniaeSo do 
u". p ' C- ■arl' ' r }> em oue oesssm ':i-n ;«(.■ 
temunhas abaixo arroladas e julgada por sentença seja en- 
trevve & p •«>«>• te a«>- ic.i e .mp- .»• i „0 .„o. 
Da-se a esla o valor de 200*u00 rem oi em gue P Oefer - 
rnepto — 'Amognados «nore dias estampilhas de 8600. cada, 
tecera os; Horário Mayaln.âes Gomes. 

N.ctheroy 18 de janeiro de 1922. — Homero Brasiliense 
Suares de Pinho, 

fto' — G.orriano Rrnno Pinto. AdarraatO" ''onínoifii ia 
C-uz. Horaco Guimarães Bahiense, Eugénio Faustino Ma- 
chado. Altero do Valle Anvn e E une seu Maiaa E- e ec,. 

Designo o dia 24 do corrente ás 11 horas, em eartorio. 
Nir heroy. 18 de janeiro de 1922. — O escrivão. João 

Francisco da Matta. 
Cctifico que em viitnde da presente petição e seu 

respeitável despacho, intime au senhor doutor Plínio'de 
Freitas Travassos, na .qnalirmde de uociuador da Republica 
nesta stv-eõo, e as teslemunnas Gjo nu n Bnmo Pin o »da- 
ma-ioi' Vergueiro da Cruz. Horácio Guimarães Bahiense, Su- 
geo o Faustino Machado. A"evo -do Var,e Silva e F'-anc sco 
Maria Esteves, por lodo o conicó i» desta mesma petição e 
de-gnação do d'a e hora pa :'. o fir» requerido. Recusaram 
co 'ra-fé. Don fã. Nmlheioy. 18 de jot eiro de 19ií2. — O 
oíficial do juízo, Arthur Dutra de Andrade, 

ASSENTADA I 
Ao« vinte o quatro dias «lo mez de janeiro do mi) nov<- 

ccGos o vinle e dous, nesta eidade de N clberoy. eap't») no 
E.-:auo do Rio de Janeiro, e em a -ala da-' andienCas oeste 
juízo, orde se achava o MM juiz federa! senhor doutor Leon 
Po ' sjouMb s, cernir, go escrivão de ícu cargo. ah: pre-ç.ite» 
as partes por seus p-ocuradores doi torcs Homero Brasil ei -e 
rie O'nho Júnior e Plínio de Freitas Travassos, procurador 
da Heoublica, foram inquerioas as lesiemunhas como segue. 
Eu, O-car de Carva'ho, escrezenfe jmau.curado, escrevi. E 
eu, João Francisco da Matta, escrivão, subscrevi. 

1' lestemimha — Horácio Guimarães Bahiense. brasilei- 
ro. residente ne®ta cidade, á rua Visconde do 'Hiio Branco, 
quatrocentos e cinco, com vinte c cinco annos de idade, da- 
cfv ographo, soPe.ro. sabendo ler e escrever. .»«•!■ cosi.un os 
nana disse. Prestou affinnaçãu legal o sendo inquenido sotwe 
a petição de folhas duas. que lhe foi lida, disse; (jiie estando 
p-csenie. assistiu em o dia dezecefe do corrente mez. no edi- 
ficio da Camara Municipal desta cidade, a reunião ahi efíe- 
etnada. e sob a presidenc a do desembargador Bittencourt 
Sampab. oroourador peral do Eslado, com os iuizes ue d'- 
rejto «la Terceira Vara de Nictheroy. das comarcas de São 
Gonçalo. Nova Iguassó, Magó, Nova Friburgo, para. com o 
fim de c instituídos em Juma Apimadora. apurar as eleições 
realizadas em 18 de doze nbro do anno proxuno passado pai a 
a renovação da Assemblõa Legislativa Estadual; que estando 
marcada essa reunião para as 12 horas do dia mencionado^ 
sõmerte teve inicio entre as qnatorze e quinze bcas do mos- 
mo dia; que os livros ou actas referentes áe eleições sipia- 
cilada- não se encontravam em poder da inesma Jonta. tendo 
a testemunha ouvido commentarios no recin o da Gamara 
Municipal a respeito de estarem os mesmos livros na llio- 
sourai ia do Eslado do Rio de Janeiro, qiie"íuiicciona no mes- 
mo edifício da Secretaria Geral do Estado; que também so 
eania entre os assistentes da reunião ter o presidente da 
mesma reouisitado os d"cs livros á «e^re^Hs Gerp' ,-r 
isso que não foram iniciados os trabalhos da Junta á hora 
regulameniar; que logo cm seBuida a insiaheçao o uoa- 
llios da Junta, pediu a palavra o Dr. Horácio Magalhães 
Gomes que icu nm proleslo assignado por trinta e dou- 'aa- 
didaloe a Deputado» csladuues e requereu fosse o mesmo con- 
s.gnado na acta dos trabalhos da Junta; que pelo Presidente 
da Junta foi dito ao Dr. Horácio Magalhães Gomes, não to- 
maria conhecimento ao mesmo prote5to. nem o taria consi- 
gnar cm acta e a despeito de requerido não i daria n «lecisfio 
rins d<miais membros da Junta; que depois disso onym dizer, 
não t-ahendo porém si o fizeram, que os protestantes iriam 
requerer em Juizo fosse o mesmo protesto uimado por ter- 
mo. — Reinquirida pelo Dr. Procurador da Republica, disse; 

Oue não viu as actas authentica» das eleições menciona- 
das e as de apuração oarcial na i-ala onde sc reunia a refe- 
rida Junta, sinfio depois de se haver propalado que os livros 
tinhsm sido buscados no edifioio da Serre'aria Geral, não 
sabendo de acienc<a «própria onde clles se'achav am antes do 
«mvir o boato referido; qne de semeia própria, •anibeiti 
ignora si o Pre idente da Junta requisitou nor officio as 
aclaq antig»# á Secretaria Geral do Estado, tendo, porém, ou- 
vido dizer no rerinto que 'ai cousa havia sido feito; que 
r>Sn vi o Dr. Horácio Magalhães Gomes ler o o et 'to 
mencionado, mas, apenas, fazer entrega d' m ■ ' - 
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sidfiitp da lunta; que a tesleni mha pdoe .ffirniai tudo :u« 
acaoou de refe. ir, "por e^iar pi-eaeule, por mera criciidad» 
domo elei'or q^e é deste munic.p o no recinto onde se reunia 
a Junta ailuditta, leooo siuo no m-unn im ai caiwiriado peioa 

'ui=l íiicanles Ura. Homero Brasiliense Soares ae P nlio, iara 
testemunhar os .'actos que assistira en. temp. upporloiiu 
Nada mais disse nem lhe foi perguntado, sen.io encerrado o 
.lepuirru .ilo que lido e aunado jouforme assigr.a com o ÍVi. M. 
Juiz « parlei. Sai. Oscar f uio oe Cauvaloo. escrevente jura- 
mentado, o escrevi. Eu, João t "ancisco la Multa, escrivão, 
o subscrevi. — Leou RouMuitliéi-e. — Ho mi o Guirnarues 
Baiiid-se. — HoHioro D. asilienne. Soares de Pinho. — PUnio 
de Freitas Travassos. 

2' testernunna — Francisco Maria Esteves, portuguea 
naturalizado, residente à ma Cornne1-GuimurieB. sesseu-a e 
cinco, amigo, nesta cidade, com quarenta e Ires unnus de idade, 
pron'r>erario, cusadu, sabendo ler e escrever. Aos costumes 
disse naaa. Prestou affirinação leaal e sendo iuquerido s >bi-e 
a petição de folhas duas que lhe foi Fria disse: q-m oo dia de e- 
sete do corrente mez na sala das sessões Ja Canhara Munici- 
pal de Nictheroy, reuniiuni-se os juizes de Dieeuo na 'lerceo-a 
Vara de .Nictheroy, os das comarcas de São Gonçalo, Nova 
Iguassu. Nova Fribnrgo e Magé, para o f'm de constituídos 
em Junta Apuradora apurarem as eleições rea ./edas em dez- 
oito de dezembro do atino proxrmo passado pare renovação 
da Assemhléa Legislativa, expedindo diplomas de Deputado»; 
que, embora convocada es^a reunião pura ae doze horas da- 
quelle dia. somente tew inicio entre as qualorze e quinze 
horas que as actas aulhenticas das eleições mencionadas e 
«quellas da apuração parcial não se encontravam em podor 
do presidente cia me^uia junta e isio porque o depoente saio 
de sciencia própria coirm Uunbem sabe que ellas foram bus- 
cadas a alguna logar pem doutor Desideno de Oliveira que 
não eru membro ou parte da junta e qi \ as trouxe em um 
carro do Secretario Gera' do Estado, o que Guie a testemunha 
presenciou e attontou sem saber, porém, tivessem sido as 
mesmas actas raquisilaoas por ifficio á Secretaria; que logo 
em seguida a instaliaçao e trahalbos da rnesnw iui ta. ned u 
a palavra o doutor Horácio Magalhães GoniQs e tendo lido um 
protesto assignado por trinta e dnus candidatos é Deputados 
considerados eleitos, requereu rc stasse o mesmo da acta ■ e- 
ouelies trabalhos: que oelp presidente da junta foi indefe- 
rido este requerimento, não permittindo também que se ma- 
nifestasse os demais membros da junta sobre c proGsto mie 
devolveu ao protesíaule; que assjm soube a leslemunha vie- 
nuu esses ao Juízo Federal, onde requereram fosse o mesmo 
tomado por termo; que r testemunha foi ter áimeila reunião 
simpiesmente po** curiosidade e sem interesse "de ordeu al- 
guma Reinouerida pelo doutor uroenrador da Renuhlica. 
dis-e ■ que disse saber de sriencia pronta qne as actas em 
questão não estavam em poder do presidente do junta por. 
ter vu-to o desemhar?ador nrornrador cerai do Fdnd > chamar 
o funecionario do Tribunal da Re'arão. de nome Máximo e 
diver-lhe qualquer cou-a que a testemunha uãn , tudu tendo 
sabido deoois por Máximo que a junta só se inslaMaria de- 
pes oue elle checasse, nois ia os oVttos "-o mip õe 
que os livros levados para a junta pelo doutir Desidério fos- 
sem ns fias actas uor ier visto o mesmo loufur eotvega .jg 
ao referido desembargador: que não viu o doutor Horac o Ma- 
galhães Gomes 'er o protesto referido, mas apenas entrega'-o 
ao desembargador PHlenrourt noe vecusou roi!«be'-o N^da 
mais dis«e e nem '"te foi oer^untado. sendo encerrado seu 
depoimento que. lido e achado conforme assuma com o 
M. M. juiz e nart.es. Eu. Omar Juho de Cr.rvalho. escre- 
vente urameniado, escrevi. E eu, João ^ramrisco da Matta, 
«scrivãr o subscrevi. — Keon Rwfgnf&m* JPrrmciico 
Maria Enleves. — Homero Brasiliense Soares de Pinho.   
Plínio de Freitas Travesso. 

ê' testemunha — Giordano Bruno Pinto, Jn-aaileiro, re- 
sidente .nesta cidade,#á rua Visean ie do Rio Ih- no. qoatro- 
oentos e cim o. com trinta e tres anifeis de idade solirilaoor, 
soiteiro, sabendo ler e «screver. Aos costumes, disse nada. 
Prestou afirmação leaal e sendo inouerid > snboe a petição 
de folhas duas, que Wie foi Uda, disse; que em o dia daze- 
sel^ .to noirente mez, na sala tas sessões da Camara Muni- 
cipal de Nictheroy, sob a presidência do desembargador Bit- 
teLioourt. Saoipeio, os juizes de direito da Í'«rwTa Vara de 
Nlir.iheioy. ok das romanas de S Gonçalo, ^'-va Iguassii, 
Nova Fribnrgo e Magé. designados pelo Presidente do Erla-, 
de para eonsfituidos em Janta Armradora. apurar as eleições 
para Dwputados Est.aduaes. expedindo os respedjvns diolo- 
mas; que rasa reunião, embora marcada na ri ás doze horas 
só se reBiison entre ás quator/e e ouinze horas, nxie >jjs actas 
ftutbWTtieos das eleições e fie apurarão parcial não ?e enoon- 
travair. em poder do presidente de jnnta o eue era muito 

mitentado, facto do qual ae certificou a teslei omha porque 
( ' . pelo doutor Octávio Mafra, membro da junta. 

que disse á testemunha lerem sido enviados ^ses livros §. 
Secretaria do Estado, porque ficavam lá melhor guardados; 
oue ouviu dizer que tinham sido requisilados ^s-es livros do 
Secretario Geral, não sabendo de sciencia própria e que sa 
ainda não haviam chegado á Camara Munie pai. era porque' 
estando elles no cofre da thesouiaria, a chave desse cofre es- 
tava com o thesoureiro. que nesse momento não estava, na 
repartição; que, logo em segirda á inslalla- ão da junta, pe- 
diu a palavra o doutor HTaGo MagaH ães Gomos que tendo 
lido um protesto, requereu fosse o mesmo consignado na acta 
dos trabalhos; que pelo presidente da junta fed indeferido 
esse reque-imenlo e mais o que em seguida requereu de sub- 
meller ao conhecimento dos demais membros da ,iun a o seu 
protesto; que assim soube a testemunha, por t'T visto, qn». 
eram os protestantes a este que requereram fesse tomado 
por termo o proleslo; que a testemunha assisLu aos traba- 
lhos datmella junta sem interesso e w m curiósid'de,. 
Rcinquerido pelo doutor orneurador da Republica, disse: — 
que a testemunha não esteve presente no recinto onde a re- 
ferida Jnnta se reuniu, d"rante lodo o tempo dos «eus traba- 
lhos. podendo, porém, affirmar que na ocaamão em que o 
doutor Horr.-uo Magathii"» Gomes leu o já mencionado pro- 
testo, a testemunha estava presente, o que isso t.óde ainda 
asseverar que. iogo «m/eecnida o mesmo doutor llnraoin r"!- 
qrereu ao nrocuradnr geral do Estado consull a «se á Junta I 
sobre n indeferimento que esto fizera em mandar consignai 
era acta o mesmo protesto. — Nada mais disse o nem lho foi 
perguntado, sendo encerrado o depoimento que lido e achado 
conforme, assigna com o MM. juiz e partes. Eu, Oscar Jnljo 
de Carvalho, escevente .juramcnh-.rto, escrevi. E eu. João 
I'ranoi«co da Matta, escrivão, subscrevi. Leon Roussoulieres, 
Giordano Ben no Pinto, Homero Brasiliense Soares de Pinho. 
Plinio de Freitas Travassos 

1" testemunha — Adamastor Vergueiro da Cruz. orasi- 
leiro. residente nesta cidade, ã rua de São Pedro noventa e 
seis. com vinte, e seis annns de Idade, proprietário, casado sa- 
bendo ler e escrever. Aos costumes disse naaa. Prestou affir- 
marão na fórma da lei e tnqtierido sobre a pofiçã" de folhas 
duas, que lhe foi tida. disse: Que no dia dozésete d" correnla 
mez. em o edifício da Camara Municipal de Nictheroy, foi 

■effeetnada entre as quaJorze e quinze horas a reuniã" da Jun- 
ta apuradora das eleições de deputados, sob a presidência do 
Desembargador Bittencourt Sampaio, lendo como membros os 
juizes de D -eito da Terceira Vara de Niclheroy. das comar- 
cas de Nova Iguassú. Nova Fribnrgo. Sãn Gonçalo e Magé; que 
os livros de actas eleitoraes não estavam em pode'- do presi- 
dem e da Jonla Amiradora, lendo sido por este pedidos á Se- 
cretaria do Estado, que os enviou, etmpõe a testemunha, por 
intermédio do doutor Desidério de Gfiveiía. não sabendo sa 
esse pedido foi feito por officio ao secretario geral do Esta- 
do; — que, logo em seguida á instaPnçao e os trabalhos da 
lunta. pelo doutor Hnraeio MagaMiães Gomes foi requerido 
ficas=e consignado em acta um protesto que leu. tendo pelo 
presidente da Junta sido indeferido esse requerimento e mais 
ie negado a fazel-o constar da acta. além de não permittir aos 
demais membros da Junta .tomassem conhecimento do mes- 
mo protesto; —.qup assim o protestante e outras pessoas se 
dirigiram a este Jnizo onde requeberam fosse tomado por 
lermo o supracitado protesto; — que a tesfenunbn assistiu 
a esses factos sem que a tal fosse movido por oualquer in- 
teresse. — Rcinquerido neln doutor procurador da Republica, 
disse: — Que não tem relações com nenhuma das pessoas in- 
le-essadas em que fo^e tomado por termo o proteste fejt,0 
pelo doutor Horácio Magalhães Gomes o já referido; que 
por méra curiosidade achava-sc no recinto onde se reuniu a 
Junta afludida e ainda por méra curiosidade acompanhou 
o mesmo doutor Horácio e a correligionários deste a esto 
Jiiizo. presenciando a entrega feita pelo dito doul.or Horácio 
ao escrivão deste Juizo, do proteste alludidn; — que rção viu 
este protesto, nem sabe quaes as pessõas que BMignaram, digo, 
pessoas oue o assignaram. tendo no entanto ouvido o doutor 
Horácio ler o dito prol esto perante a Junta Auuradora con- 
formo já referiu, ncrertifando. por isso. que mn dos protes- 
tantes fosse o mesmo doutor Horácio: que pode affirmar qua 
as actas anlhenticas e as de apuração parcial, já referidas 
não só por não tel-as visto no recinto como por ter visto o 
desembargador procurador geral do E<tedo. mandar buscat-as 
por um continuo do Tribunal da Helação sem que no entanto 
tivesse ouvido o mesmo desemhargadar indictrr o local onde 
ellas deviam ser buscadas; •— que não viu nenhum officio do 
presidente da Junta reqatsHand" as actas referidos A Secre- 
taria Geral do Estado, que «s declarações que acabava de 
pi estar são a erpressão da verdade, tendo a l.estemunJia aqui 
comparncido u pedido do jimiificaute doutor Homero Ttrasi- 
lionse Siiam- de Binho. — Nada mais disse e nem lhe foi per- 
guntado. sendo encerrado o requerimento que lido e achado 
conforme aasigna oom o MM. juiz « partes. Eu, Oscar Julio 
de Carvalho, escrevente, juramentado, merev;. E eu João 
Francisco da Matta, escrivão, subscrevi. Leon Roussoulieres, 
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Adamastor Ceroneira da Cmz, Homero Brasiliense Soares 
de 1'Hho, Piinio de Freitas T/avassos. 

^ssípnado sobre esianipuhas federaes de quatro mil réis, 
datado de- 

iNicaieroy, 24 de janeiro de 1922 e inutiiisadas por João 
Francisco da Matai. 

CONCLUSÃO 

Ans cinco de abril de 1922, faco estes autos conclusos Ho 
M. M. J uiz Federal Dr. Leon Roussoulieres; e lavio e^te 
termo. 

Ku, .Tnão Francisco da Matta, escrivão, subscrevi. 
Ouvido o Dr. procuz-ador da Republica, paga a taxa ju- 

diciaria o concluo. 
Mitieroy, 0 de aibril de 1922. — Roussoulieres. 
Data — Aos .-eis de abril de mil novecentos e vinte 0 

dous me foi-am dados estes autos co n o despacl.o sup.a. 
Eu, João Francisco da Matta, escrivão, o subscievi. 
V :sta — Aos seis de abril de mil novecentos e vinte o 

dous fayo edes autos com vista ao procurador da Republica, 
Di'. Plínio F. Travassos, 

F, cu, João Francisco da Matta, escrivão, subscrevi. F. J. 
Niciberoy, 6 de abei de 19x2 — rim.o r. .«<•«. os 
Data — Aos seis de abril de mil novecentos e -vinte e 

dous me forem dedos estes autos com o despacho sup-a. 
E eu, João Francisco da Matta, escrivão, subscrevi. 
Justioa — Aos seis de abril do mil novecentos e vinte 

e dous junto a estes autos a guia da taxa que adiante se 
sígonin. 

E eu, João FrancDco da Malta, escrivão, subscrevi. 
I" via — Juízo Federal da secção do Estado do Rio de 

Janeiro. 
Guia — Dr. Horácio Magalhães Gomes e outro vão â 

Cnllecloria Federal desta c'd:>òe pagar sobre a importância 
do 200ofin0 a quanFa de $509 de taxa judieia-ia aa acção 
de justiça que os mesmos movem nor este ju-'zo. 

' N therev, em o de abril do 1922. — O escrivão, João 
Frav isco dn Mn*In. 

v, 1.17 — Ws $ 500. 
Pagou a quantia de quinhentos rAis de selb de taxa ju- 

diciRria constante desta guie 
Collc teria Federa' de N:'lie"ov, em 6 de abril de 1322. 

— O -ren- vãn. Fsin^islnn f. f MeVo. 
tlnutM sadas oPn eslarrp lhes no valor de ic^oo. pelo 

err - ão João da Matta, datas do 6 dc abril de 1922, em 
Nilheroy) 

CONCLUSÃO 

Aos seis de abril do 1('22, fam estes autos cnnrlusos ao 
M. M. Juiz Fede al Dr. Leon Roussoulieres. E eu, João 
Franr/sro da MeMa. escrivão, »r4)screvo. 

Julgo qor seuferça a pzesente justificação paia que a 
fnesn a m-nrl"7B seu* levaes o dev-idos offeitos de direito^ En- 
irezues ao interessado sem tra 'ado. z avas as rust.-s 

' Niciberoy. 7 de abril de 1922. — / '•mi fíoujtoiílitreg. 
pinta — Vos 7 de abril .de IO00 me foram dados nu- 

los r^m o desna^ho retro. E eu, João Francisco da Malta, es- 
eriv-e subscrevo. 

Entrega K faço entrega rios presentes autos aos insti- 
fieantes 'Dr. Horácio Magalhães Gomns e o-qro E 'a^-rn este 
formo. Eu. João K-ancsco dn, Matta, escrivão, subscrevo. En- 
tregue em 7 do abril de 1922. 

ÍÍI22 

Juizn Federal da Secção dor Rio de Janeiro — Escrivão, 
J. F. da Molla. 

PROTESTO 

Supplicantos, Dr. Horaoro Brasiliense Soares de Finno a 
outros 

Pnnplicado. o Juízo Federal deala Seccan. 
Aos dozesete d>a- do mez de janeiro de mil novecentos e 

viole e dous. na cidade de Niciberoy, em meu cartório autuo 
s uetlção n rir desto nuo adianle segue. — O escrivão do 
Ju j/e Jnãn Vraneisr(\ //,i Hlntln 

Exmo. Sr Dr. Juiz Federal — Honaeri BrasiMense 
gon"e« fie P nbo, .Amcicauo Va'en'lm Peixoto, fluitodm de 
j»rai)io Padilha Horácio Mnínlhães Gomas o Oscar Denna 
fonlene"» proieafom noa 'ermos incJnaos contra a anu ação 
dao elcirAes oMaduapo feifas po'r uma Jun'a nresi^' a oelo 
Evmo. Sr desembargador procurador scral do v-lado e 
compoafa de Ju'zR8 do Direito des-gnsdog peio rbefe do Po- 
der Ereciitivo com os fundamenteis- nhi deduzidos. 

Oed'' rP a V, Kr. nue. fumado nor fermo o nrofe«lo in- 
timado deMe o Sr destimbangador filMencoml Sempa o, pro 
curador gorai do Estadtf, sejam os autos entregues aos sup- 

plicwntes para os fins de direito, visfo ter o Presidente da 
Ju^e se recusado a consigrai-n na acta dos trabalhos. E. 
deferimento. Nilheroy. 17 de janeiro de 192? — Homero 
bin rliensp Soares r'e Pinho. — Amerino Valentim Peixoto 
— Custodio de Araujo Padilha. — Horácio Magalhães Go- 
mes. — Oscar Penna Fontene"e. 

(Despaolio: D. como requer. Nilheroy, 17 de janeiro 
de 1922. — P,onssovliere.) 

P-ofesto; Os cnndidato's a Deputados á AssemhDa Les- 
gislativa do Rio de Janeiro, que esta subscrevem, veem pro- 
testar contra a apuração cerai do p'eito de 18 de dez-embro 
p-^rimo findo n-ur esfn Junta, fundados na inconstituciona- 
lidade de sua orgamzarão. 

aj a reforma constitucional do f5 de novembro do fp-iq^ 
lei _n. 1.670, art. 75, declara que os magistrados não po- 
derão ser nomesrjos para cnuto, empren,, ,.v coiumissão que 
não Ihpi competir por nreesso na via; D ■i*uva. «A dispo- 
sjcâo constitucional é imperativa: «os t aUistrados não po- 
derão ser nomeados-». 

Trata-se no caso" o evidentemenfe, de uma commissõo, 
e commis«ão remunerada Co- n * "'"l p'-t. 05 s R01 o f q. 
nhz mv completo as que lhes competem por accesso na ma- 
gistratura. 

Dos cargos de Juizes de Direito, dentre cuins membros 
são commhssionsdos os Juizes da .Tnp'a Amradora só ha mr 
c-esso na magistratorn, os desembargadores da rniai ão 
(Ref. Const. art. 7'"1); 

Ai nas Pttr:huieõcs conferidas ao Poder Judiciário não 
8" encontra a de apurar ebirõos. o revimen ad'p*ado uo 
E«tadd, de accô"do com os prinoimoe constitucinuaes a 
T n'ão ó o dr no.-Jeres noãiUros (iiftrrioiinados 
e harmónicos lart. 1° da Ref f;on«t.i Ora a umeo attT''- 
buicão conferida so Poder J'>d;rjar:" pp'a Re" Oonc' eoi 
matéria eleitoral. A a d" decid-r o r"rzvn.->ai f)a T!p's"âo em 
^rjui de recuso 'da vaMdsde eu invalidade da-- ale:eóe3 r-u- 
nicinaes. pe-. rase de perUpijiqppri ZUef. Rnesf. ai-Z g/, o. Io* 

v->r- rp res eneer>.a rwp fr| rennmissãn rip amuar o r^l 
siptado das eleicães enra Denutado» =p ne-ssa inscreve" en- 
tre as nue sp crmore> endem nus "ba,vades noderes imfH- 
cUs "5n só rnr"uo a respeito dp"a sp «ncon^ra a òPÒh o{_ 
pio •n-no-o')'-- (Jí, tpvfa p '-up acima nos rpfprirv>-,e ComO 
lambem prr não ser daoueHas mie se devam considerar es- 
triUamenfp reeesaorias ao exercicm e n-atira dos poderes 

ni A amda incorct!'iic:on9l a orean-znrfn "q Junfa ner. 
oue na ornaniza-ão rio P-der Lpg"s"at;vo R un-ea a'trinn->õo 
dn Ja ao P -e dden'e dn Espado np'a lA m» nnatUiin-an»! ó 
a de «mandar proceder a eleição para os e.woo* 
F adn» 'Pvf Pen t. art. 5« n 121, Rv-q a*fribuic,ão ■> -•i--. 
p"q. só t pre epsoto (tp pyprrpr no nrpenpbiruento de "» a- 
pois a e'e-pão nara a renoneego do mandato de Epou'. d\ 
tem diq e-pfjvq.jo prn lp; ordinária sspndo a indeoendenc a 
des: Pndprpa n— dos nr-'ncinies ca-dippe do -egimon enrsa- 
(,-..a0 na Oor t tUirga dp 04 de Aivprpiro' 'prf 57\ uela 
oual se n3o de modelar «« organizacõ"3 estadnae,0 'Con f- 
tu cão Fpde"al arl 64: Ref. ron«t. do Estado, a"1 '"o- 
não -e comr- b -rde e-sp mtp-'"o ■enc'a' do Uodpr E,.00,,f,-va. 
US orgp-r /a lo dn Podp" I,egÍS'aiivo ao qu»' incnn-iVip anu- 
ra- a eViíge e verificar os Poderes do P-Psirfenfe pieilo; 
»u'or zar a acevsafãe nos c ima« comm-ms. dr.- P"e«:dentp dò 
Fs^dr. e. "os d» resnonsabiUdadp nropessai.o, sondo n^-u'- 
gampn'o feito nor um tribuna' pompoa'o de FVputaoos e 
Desen ba'."adr-es. en. m-mp-o igual. Tão ii.(>orfantes afio 
estas 'unnçóes 011°. autorzando « areusq 5o ou de^ta'andõ-a 
prppndpn^e. a Ac'--"rob"i<a insn 'noto suspendo o Presidente do 
Estado do exerereio de suas funccões 

A AssembDa cr/nsfituinle de io20 encontrou eomo ór- 
gãos de auiracão veral das pVcflps -ara Deou^d-s c'nco 
juntps. correanoudentes aos cinco districtos. em que para 
e®co fim a Constituirão d-vidin» o Fitado, rompo«tas de jui- 
zes municipaes e de di"eito dos respectivos termos e co- 
marcas. 

^'ãoihe convindo, por molivoa oue só honram a magis- 
trn'nra do Estado, uma 'at organizarão inteiramente imoes- 
goa'. o legi.-jador flunvnense. «souecido de oue em um re- 
gimen de nodprps d'--criminados. não commettora explicita 
nem imnlicilamento tal atlrihuicão ao Poder Judiciário; de 
que prohibira mesmo aos j -í/es acceitar qualquer cargo. em-, 
p-eeo ou éommissão. que não fosse de ac,cesso; de quê «m 
iraipria ejejtoral. só conferira an Pres denie do Esiatío a 
marcar dia para a eleição: — "reou uma Junta Apurauora 
crmoos'a de juizes de-ignadns neb "residente do Estado, 
presidida por pe^a de sua immedigla confiança. Os ma-s 
elnmen'ares princípios de moral republicana repcllem um 
tal absurdo. 

E' pois. inronstiiucional a Junta A.riradora instiluid» 
pela 'ei n. 1.723, de 3 de novembro do 1921, poios fundamen- 
tos seguinte*: 
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1% A refoí-ma constitucional de 1920 n"o commetleu ao» 
Jutoes de direito a atlribuiyão de apurar eleições paia Depu- 
tados; 

2o, A reforma citada prohibiu aos magistrados acceitar 
commissão, cargo ou emprego que lhes não competir por ao 
eesso na magistratura; 

3o, Fallece ao Poder Executivo competência para desi- 
gnar a junta que deve expedir os diplomas para a constitui- 
ção do Poder Legislativo. 

IDa inconstitucM.nalidade da junta, decorre a nullidede 
dos diplomas que ella venha a expedir, o em consequência 
também a nullidade das leis, actos e resoluções do a,iun:.a- 
mento que com o titule de Assembléa Legislativa resuilar 
da remrão dos detentores de faes diplomas. Entre os ar toa 
« leis assim inquinados visceralmente de nullidade, estão 3 
apuração da eleição e veriiicaçfio de poderes do Presidente 
que eleito fèr para o futuro quatriennio e a lei do orça- 
mento da Receita e Despeza para o exercido seguinte, 

Considerando-ae legitimamente eleitos Deputados, os 
abaixo assisrrmdos facão valer seus direitos pelos meios que 
a Constituição e as leis da Republica e do Estado consa- 
gram e requerem seja este protesto incluido em acta dos tra- 
balhos. Nietheroy, 17 de janeiro de 1922. — Homero Bra- 
siliense Suares de Pinho. — Dr. Galdino do Valle Pi Rio. — 
Dr. Alfredo Rangel. — Dr. Ednardo portella. — Dr. Eu- 
génio Cordeiro. — Gumercindo Portugal Lerei te. — Ar- 
naldo Tavares. — Alberto Frederico de Moraes Lamego. — 
'Américo Tolentino Peixoto. — Pelitiano Pires de Abreu So- 
dré. — Fidélis Siouaringa Seixas. — José de Souza Lima. 
— Thiers Cardoso. — Carlos de Sá Souto. — Custodio de 
Araujo Padilha. — José Antonio de Moraes. — Joaquim El. 
Nogueira da Goma. — Mário Leitão Cunha. — Mosart Lago. 
— Sadi Costa Vieira. — Antonio Joaquim do Mello. — Al- 
iberto Suares de'Souza e Mollo. — Edgard Balão. — Mário 
iMagalbães Gomes. — João Maria da Rocha Vianna. — Syl- 
vio Leitão da Cunha. — Paulino J. Suares de Souza Nefto. 

Antonio Braz do Moraes Barbosa. — Oscar Penna Fon- 
tenello. — Oswaldo Duarte. — Pedro Larvalho Leito Ri- 
beiro. — Manoel de Mattos Ouarte Silva. 

Recoriheço as firmas retro de Homero Brasiliense Sua- 
res Pinho/ — Dr, Galdino do Valle Filho. — Dr. Alfredo 
Rangel. — Dr. Eduardo Portella. — Dr. Eugénio Cordeiro.. 
— Gumercindo Portugal Lorete. — Arnaldo Tavares, — 
Alberto Frederico de Moraes Lamego. — Américo Tolenti- 
no Peixoto. — Feliciano Pires de Abreu Sodré.   Fidélis. 
biquaringa Seixas. — José de Sonza Lima. — Thiers Cardo- 
so■ t— Carlos de Sá Souto — Custodio da Araujo Padilha   
Jose Antonio de Moraes. — Joaquim H. Nogueira da Gama'. — 
Mário Leitão Cunha. — Mosart Lago. —Sadi Costa Vieira.**— 
Antomo Joaquim de Mello. — Alberto Soares de Souza e Mollo. 
-—-Edgard Balão. — Mário Magalhães Gomes. — João Maria da : Rocha Vianna. — Sylvio Leitão da Cunha. — Paulino J. Soa- 
res de Souza Netfo. — Antonio Brás de Moraes Barbosa. — 
Oscar Penna Fontenelle. — Os-waldo Duarte.   Pedro Car- 
valho Leite Ribeiro, — Manoel de Mattos Duarte Silva. Em 
iestemunho da verdade. Dou fé. 17 de janeiro de 1922. — Pf- 
dro de Alvarenga Tkomaz. 

Tomo de protesto na fdima abaixai 
Aos dezesete dias do nr,M de janeiro de mil novecentos d 

- vinte e dous, nesta cidade de Nitheroy, capital do Estado do 
Bio de Janeiro e em eartnrio compareceram os Drs Homero 
Brasilienses Soares de Pinho, Américo Valentim Peixoto. Ho- 
rácio Magalhães e Oscar Penna Fontenelle e o coronel Custo- 
dio de Araujo Padilha e requereram ao meritissimo juiz fe- 
deral, segundo a petição que offerecom, fosse tomado por ter- 
mo o protesto que com esta mesma petição e na qualidade de 
candidatos eleitos deputados á Assembloa Legislativa do Es- 
eaflo ao Rio de Janeiro, formularam contra a junta apurasdora 
das eleições realizadas para aquelles cargos em dezoito do de- 
zembro de 1921, em vilude de ser a mosnaa junta reputada in- 
constitucional. Disseram mais" |ue fartam valer os seus di- 
reitos pelo modo por que legalmente lhes foram os mesmos 
assegurados » pediram que deste termo fizesse parte integran- 
te o protesto que com a petição offereceram. conforme ficou 
•cima referido, E de como assim o disseram hz lavrar o pre- 
sente que. lide e achado ornforme, assignam. Vtt. Oscar Jn- 
Ko de Carvaihe, escrevente juramentado, o escrevi. Eu João 
Frcwisco da Matta, oserivgo o subscrevi c assigno.   Home- 
ro Brasilians* Searee de Pinho. — Américo Tolenttno o<h. 
W Brasiliense Soares de Piwho. — Anueeieo Tolentino Pei 
|e*o. — Custodio de Apao>« Padilha. — Horácio MaraHMkes 

— Dsw Penna FoMenell». Certifico o dou fé que 
nesta dalii « em cartorin intimei o procurador geral do Es' 

S1. desembargador doutor Francis- •o Lditd dê ^artipaio Júnior 6no sua própria pos- 
£oa por todo o conteúdo da petição, protesto e termo; ficai^do 
Jíoiíj «ciente. Nitheroy, eni "0 de janeiro de Í9Q2, O escrivão, 

João Francisco da Matta. Nitheroy, tí de abril de 1022. João 
Francisco da Matta. Entrega. E .'aço entrega dos ;re? mtes 
autos aos supplicantes na prssõa do Dr. Homero Brasiliense» 
Soares de P nho; e lavro este termo. Eu, João Francisco da 
Marta, escrivão, o subscrevi. Entregues em 6 de abril ae 
1922. 

Assembléa Legislativa od Estado do Rio de Janeiro. — 
Relação dos documentos que acompanharam-p representação: 

f. protesto apresentado á Junta Apuradora nomeada pel® 
■Presidente do Estado para expedição dos diplomas dos Depu- 
tados: , 

II, justificação processada perante o juiz federal para 
provar a recusa do protesto por parte da junta: 

III, protesto feito perante o juiz federal contra ó aoto do 
Dr- chefe de policia do Estado,"itnpediudo a entrada dos De- 
putados no ed;fioio da Assembiéa em Nitheroy; 

IV, parecer da commisjâo dos cinco, analysando a quentão 
da nullidade dos diplomas e apresentando a lista dos Deputados 
eleitos: 

V .actas publicadas no Jorml do Comme^rio, orgào official 
da assembléa, reconVcendo os Deputados ele tos; 

VI, acta da sessão em que foram reconhecidos e procla- 
mados Presidente e Viee-Presidente do Estado para o per odo 
de 1922-1929 os Drs. Felic ano Pires de Abreu Sodré e Pau- 
lino José de Sonza. respectivamente. 

Bio, 11 de dezembro de 1922. — Os demais documentos 
são actas da assembléa reclamante, sob ns. V e VI. que deixam 
de seguir, por constarem do Jornal do Comm^eio de 30 da 
julho de 19#2. -— A" Comnussão i)o Constituição. 

Do Sr. _ Ministro da Fazenda, devolvendo os autogranboa 
das resoluções legislativas, por haver decorrido o decennio 
constitucional, -cm que houvesse o Sr. Presidente da Repu- 
blica sanecionado ou velado as seguintes: 

Que autoriza a reintegração do Sr. Alvaro Fraga Mo- 
reira. no 'o^ar de agente liscali do iniposto de consumo, em 
S. Paulo; e 

Que manda pagai a D. Anna Borges Barata Ribeiro, os 
vencimentos deixados de receber por seu finado marido, 
Dr. Candido Barata Ribeiro, lente da Faculdade de Medicina 
do Rio de Janeiro. 

A' Secretaria para o expediente da promulgação. 
Do br. Ministro da Justiça e 'Negócios Interiores, res- 

tituindo dous dos autographos da resolução legislativa, 
sanreionada, que abre um credito especial de 4:703?322. para 
pagamento de gratificação eddicioral a que teem direito os 
Drs. bergio Loreto e Henrique Vaz Pinto, juizes federaes. — 
Arch;ve-se um dos autographos e remetia o outro á Camara 
dos Deputados. 

Do Sr. Ministro, da Marinha, prestando informações fa- 
voráveis á proposição da Camara dos Deputados dispondo 
sobre a promoção, ao posto immediato, dos actuaes segundos 
tenentes ajirfentes-machiniâtas. — A' Commissão de Ma- 
rinha e Guerra. 

I* _0 Sr. 3° Secretario procede á leitura dos seguintaa 

PARKBRES 

N. 422 — 1922 

A Commissão de Legislação e Justiça não vê motivoí 
para se oppôr á emenda oue o Si*. Senador Affonso Camargo 
aprouve offerecer ao projecto n. 59. deste anno. 

Os ministros do Tribunal de Contas encunfram-so em 
condições idênticas ás dos magistrados com relação aos en- 
cargos e deveres também cém respeito ás restreções na ap- 
plicação de sua actividade; por isso merecem ser conservadna 
em situação geral, quanto fts compensações ou benefícios con- 
cedidos pela lei. Assim. ^ Commissão 0 de parecer nue eeja 
a refertdn emenda spprovad» pe,© ftenadn. 

Do mesmo modo os servidores da Naçãr. contemplado» no 
artigo additivo conslante da emenda do nobre Senador, me- 
recem os beneficies de que «rata o projecto. Ella ae refere 
Igualmente a mugi'^r"í'0 ■ 

A Commissfo S de parecer que sejam ambas approvadas 
c espera que o Sehado as approve. 

Sala das QgmmMtm. 23 da dezembro de »«22. — 
Adolph.* Gordo. JÇronvmo Moateiro. Ralator., 
— Eme bio de Andrade. — Manoel Barba. 

psnvom o* tspatMmsXa vtt mbmumjAo W. 340, BE 
i93vf A QUB SB HEPSHB O PARKCBK MJPCIA 

Ao projecto n. 99, deste anno to am apresentada» duas 
emendas; y*»» tornando extensivo aos memb os do mimstari» 
puhiico f©cf6!'')l (► Denôficjo do quo tirBl3 oosr propodiçuo o ou** 
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tra esnlErficentío o r.iodo de ser calculado o ordenado do apo- 
eenlado no caso de contar menos de 20 annos de serviço. 

A primeira dessas emendas visa, como se \ê, estabe'pcer 
situação de igualcaoe ent e os membros do ministério publi- 
co e os magisi rácios, para o effeito de serem aquelles alcança- 
dos oelo beneficio creado pelo projecto. 

isto. porém, não procede, attendendo-se á diversidade de 
pos-^io dos funcoionarios dessas duas classes. O magistrado é 
cercaott í'e resíricções no exercício de sua actividade, que sd 
pode se ■ app.içada ua administração da .justiça, ao passo mio 
o membro uo ministério publico mantém no seu cargo intei- 
ra liberdade de acção, podendo advogar ou se occupar dr ou- 
tros misteres para que se sinta mais inclinado. O magistrado 
tem responsabilidades especiaes que não pesam sobre os mem- 
bros cn ministério nublioo, como se pode verificar na organi- 
zação judiciaria federal. 

E é dahi que resulta o fado de apresentar a nossa le- 
gislação vários dispositivos de excepção em favor da magis- 
tratura. B' cxacíamente dessas resíricções, dessas grandes 
responsabilidades e oa a duidade cias funeções que proveiu o 
projecto ora em discussão, consubsíanciãndo beneficio esiicciaí 
para os administradores da justiça. 

Não é justo e procedente que um favor ".ilado cxcUtsiva- 
mente pela vida trabsdhosa o esgotante do magistrado se es- 
tenda a oulros sobre quom não pesam iguaes responsabilida- 
des e tão afanosas attribuições. 

A aceitação dessa emenda é um precedente que rm.cor- 
ireixl fataimento pare a ampliação de tal beneficio a fo» ^ os 
funccionarios públicos, em curto espaço de tempo, desappare- 
cendo. desse modo, o verdadeiro motivo que deu origem ao 
projecto. 

Em taes termos é a Commissão de Legislação e Justiça de 
parecer que não seja acceita a emenda. 

A segunda emenda offereoida d como se disse, apenas 
explicativa, procura evitar duvida-, futuras a respeito da"con- 
tagem do tempo pa;a a fixação 3o ordenado a ser percebido 
pelo magistraao, aposentado com monos de 20 annos de ser- 
viço. 

Parece á Commissão do Legislação e Justiça que podara 
cila ser acceita com redacção differente. 

Em vez de se dizer como está na emenda, enfeude a Com- 
missão que será mais explicito consiguar-se 'do dito serviço»; 
ficando a alinoa a do projecto com a seguinte fórma; 

«9i coutar monos do ao atines de serviço publico, terá di- 
reito a tantas vigésimas partes do ordenado quantos forem 
os annos ao dito serviço». 

Sala das GOnutiisíões, 12 do dezembro de 11)22. — Eusebto 
ae Atidiiuic, Presidente interino, vencido. —ilunoel Boiha.— 
Irineu Machado, vencido sdmenle na emenda do Sr. Eusébio 
de Andrade. — Mare dia de Lacerda. — Jeronywo Monieiro 
Relator. 
T'" :nda8 ao pnoj boto no siínaoo n. 50, ue 1922, a que ae rk- 

PEBB 0 PAIirCKR SUPRA 

No art. 1% depois du palavra «registrado», ir . -ale ; : 
•sou membro do ministério publico». 

Justificação 

Quer na organização da justiça federal, quei ua organi- 
zação da justiça do Dislrlcto Fe.deral, actualmente, como an- 
tigamente, os juizes e representantes do ministério publico 
Sempre as tiveram- equiparados nas vantagens de seus 
cargos. 

Alterando-se agora o vigente regimen das aposentado- 
rias, não ha razão alguma que justifique a diversida.le do 
proceder em relação a uma oú a outra classe de servidw » da 
; stica. 

A emenda visa manter a igualdade actual. • 
Sala das sessões, 8 de dezembro do 1922 — Lutcbiv dc 

Audvdc. 
Emenda ao art, 1", lottra «.•em vez de «exo.cicio no 

cargo», dign-se «do serviço». 
N Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1922. — Jei-anymo 
f oh tetro, 

EMENDAS AO PROJECTO N. 59, DO SENADO 

.. .rt. i." Depois das palavras «Districlo Federa'» accres- 
Mh «e os ministros do Triturai úo Contas». 

Onde convier: 
'Art. . • Aps funccionarios pubBoos e magistrados, que 

a• t {'í emonlcm na effectividade e que ao entrar 
« vi, ir p lei da despeza para 1915, n. 2.924. de õ de 
' cbn ( o ismo anuo. .'á se achavam no goso dos direitos 

1 , eram do n .mato na loi da despeza paca 1911, 

a. ^ .3no, de 31 do dezembro de 1910. art. 95, no tocante ao 
seu tempo de serviço provincial ou estadual serão o- .s ^ -j 
reitos assegurados, assim, como as demais vaulagen 
tidas no citado artigo., 

Justificação 

1 ^ traia da garantir direitos garantidos p«o art. 9o da lei n. 2.35G, de 31 de dezembro de 1910 e que 
ficaram prejudicados com o disposto em s lei n 2 924 rte 
5 de janeiro de 1915. 

_ Essa reparação já foi victoriosa no Congresso oor oc ■- 
siao de ser vetado o orçamento para o corrente anno não 
sendo reproduzida nd segundo orçamento por se entender 
que nao era matéria orçamentaria 

feala das sessões, em 12 de dezembro de I!)?i2. — Xffon-o 
Camargo. 

V imprimir. 

N. 423 — 1922 

A lommispâe do Justiça a que foi presente a proposição, 
da Camara n. 199, de 1922. que considera dc utilidade pu- 
blicu a Sociedade Editora da Hisloria da Colonização Por- 
tuguesa do Brasil, é de parecer que a resolução da outra cos» 
do Congresso deve ser approvad» polo Senado. 

Sair das coinmissões. 24 de dezembro íe 1923. — Adolpho 
Gordo, Presidente. — Marcilio de Lacerda, Relator. — Eu~ 
scbio ue Audtmde - Irineu Maehmio ~ M. Borba— Jr~ 
neNVwo Lom ,'tro. > 

o '• •SIÇAO DA CAMARA UOS DEPUTADOS, N. 185, DE 1922 A Oí R 
SR RKPERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve. 
vit. ».• E" ^ius'deiaàa de atiLdadc pubíiea a Sookáade 

Editora da Historia da Colonização Portugueza do Brasil. 
Art. 2." E' concedida á mesum lociodadc iaciçãa total da 

taxa de direitos alfandegários uara a obra que está editando 
denominada Uiston» da Colonização de Urasii * parlii do 
• 'ascicuio 

Art. 3. •Jovogam-so as disposições em contrario. 
Cama.» doe Depulados. 23 de dezembro dc 1922. — Frau- 

.,vco do Cmha Machado, Presidente em exercício.   Costa. 
Rego, *' iíecreiano Aterino. — Rodrigues Machado, ?• ftecre 
tario .n.erino. — A impnov.t*. 

O Sr- Presidente — CeQlreúa a hora destinada ao expe- 
diente. 

O Sr. Jeronytao Monteiro — 1'oço & palavra. 
O Sr, Nilo Peçanha — Peço a palavra. 
O Sr. Presidente — Tom r palavrr. o Sr. Jeronymo Mon- 

teiro. 
0 "Sr. íerouymc Monteiro — Sr. Presidente, ante# do co- 

meçar a mint a oração, devo lembrar a V. Ex. que eu tinha 
fie ido iuecrifto hontem para faltar nn hora do expediente da 
sessão th* hoje. e, por esta razão, não renovei esse urdido, 
nou -oliciivi a calavra sinão á ultima hora. Atlemiendo, pn- 
rdw.. cn appelle que me faz o Sr. Senador Nilo Peçanha, que 
• em de tratar de assumpto «rp'-nte. cedo a palavra ao nobrâ 
Senador f.eln Rio de Janeiro, pedmdo a V. Ex. fiara me con- 
cede' a pelavra denois do discurso de 8. Ex. 

n Sr. Presidi.nve — Tem a palavra o Sr. Nilo Peçanha. 
O Sr. Nilo Pec.anha <*) {moviraento de attenção) — 

S". Presidente, sinto que. em meio das rtifficuldades que pivs 
a-soberbam e mie normalmente d veriam foiçar ume trégua 
ás paixões politicaa que nos dividem, cumprindo a.< Chefe 
òo F.siado o primeiro exemplo, sinto ipie eu seja obrigado a 
mlerrorrner o silencio a que me lenho impofetó desde a as- 
ceasSo do novo Governo, para considerar tneHos inspirada 
uni inlei-esses da Na<,ío a orientação com que elle vau cara- 
cterizando os seus actos, A parte o libello-rriroe ooulra « seu 
anlores.-tor. 

O 8h. Bernardo Monteiro — Não fez nenhum libelln; 
expor e que meonlrou. 

O Sr Niro Peçanha — E dahi o libeilo-crime contra <» 
seu anterrssor. que, de passagem, deve dizer, faz menos 
damno a elie oue ao credito publico, sobretudo pão fendo a 
administração indicado, desde logo, as graude* iu<>didas ca- 
par c» d< conjurar a crise; orientação expressa no piMifo de 
vwta vioilfico, por este < lado de sitio, que ue elerniza. sem 
jusia causa, e que mal e bre, ertmo m-aho de ver, oelo ex» 
pedtentM li<h« na ^v-são çr- «eje, u giniilro oror.OSilo de inler- 
vi- im Estada do Rio d<> Jamiro, em sçando de morte a Fe- 
de rçfio do Brasil; por "ste arojecto de ipiprersa «ue mutila 
a libcHlad ■ dc pen-amento sn nos; pstria, o por lim, pogi 

foi rWist peie orado* 
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essa tdiosa licença para o processo de um dos raros Dapu- 
tados opposicionistas, que nos restam, o illustre Sr. Macedo 
Koajes, e oue figura na ordem do dia de hoje da Garoara. 

Ao invés da larga politica de clemência que supponuam 
todos aconselhada peia circumstancia politica, que consoli- 
da ia a paz. que determinaria o apaziguamento da família 
brasileira, que unificaria o sentimento militar em torno aa 
nova auioridade e permitliria a taiefa ingente, quasi sobre- 
huinana, hoje, da esiauração das finanças, eu vejo, ao contra- 
rio, qu o espirito do hostilidade domina ainda o ambiente e 
que não tem bastado aos trmmpbadores a resignação de 
quantos não acreditam mais possível lutar cortra o Governo 
no Brasil, é preciso inuiilizar os poucos, que, embora, só 
com as armas da discussão, ainda enfrentam o poder e o 
arbítrio, não lendo duvidado o eminente Sr. Ministro da Jus- 
tiça em affirmar, ha pouco, em discurso publico, que "a or- 
dem não se manlém por meio d esentimentalismos extempo- 
râneos, que produzem o esquecimento dos deveres cívicos, o 
amolleciruenio dos caracteres e a frouxidão das altas respon- 
sabilidades do Governo". 

Abstraimo-nos, Sr. Presidente, de criticar a organização 
do ministério, a sua feição radical, se não nas idéas, o que 
seria, taivez, um bem, mas no ponto de vista do regionalismo, 
dos compromissos e das estreitezas da campanha presiden- 
cial, organização que tão somente exprime a confiança do 
Presidente, é certo, não obsianie a evolução, deste regimen, 
nos últimos tempos, e que não vê mais nos ministérios, ape- 
nas a guarda e o conselho pessoal do Presidente, mas no 
concurso das grandes aptidões a cooperação de todo o paiz na 
obra diaria do Governo. 

Não disputamos, senhores, aos partidários da ordem civil 
o commeniario ou o desapontamento pela nomeação do ge- 
nerai vencedor da sedição de julho para chefe de Policia 
desta Capita); elles, em sua consciência, terão sentido que essa 
acto foi uma retrogradação, que foi um erro, voltando o paiz 
ao espirito da lei de 1841, contra a qual se rebellaram as 
províncias dc Minas e de S. Paulo, voltando atraz a Nação 
das conquistas liberaes de 30 aanos depois, e que a Repu- 
blica consagrára, nas lições desse eminente Ministro, Sr. Al- 
fredo Pinto. 

Pela mensagem fallou com uma autoridade e uma insus- 
peição que nos faltariam sempre o Governo actual, dizendo 
do que lhe antecedera, o que ninguém tinha dito ainda, e quo 
eu peço licença para reproduzir aqui e sem nenhuma outra 
manifestação, ausente e mdeleso como está o cx-Prcsidento 
annullados dia a dia os seus actos em nome da moralidado 
administrativa. 

«Nos últimos tempos, a febre de iniciativas grandiosas, 
attinge a proporções surprehendentes, sem o menor exame das 
forças para cusleal-as e sustental-as. Basta recordar quo 
nestes annos mais próximas os emprehendimntos,, de diffe- 
rentes ordens consumiram, além das rendas ordinários, mais 
de dous milhões do contos em diversos empréstimos externos, 
com responsabilidades de todas as especies, algumas insolila- 
mente gravosas. 

Infelizmente, todos esses recursos extraordinários foram 
gastos, não havendo mais remanescente algum para auxiliar a 
premência das responsabilidades do momento decorrente do 
deficit que vae ser considerável no corrente exercício. 

Todos os recursos extraordinários representados pelos em- 
préstimos externos dc 50 milhões de dollars, nove milhões es- 
terlinos, 25 milhões de dollars e as grandes emissões de apó- 
lices parte já emittida, parte autorizada e presa a con ractos, 
foram totalmente despendidos, nada absolutamente nada re- 
stando do seu produclo nem mesmo para continuar serviços 
iniciados e dar começo a serviços conlracfados.» 

E coube ao Estado áe São Paulo, na edição seguinte a essas 
sensacionaes declarações, accrescentar; «E' exacto oue com a 
sua exposição o Governo do Sr. Dr. A. Bernardes quiz marcar, 
sem confusões possíveis e foi. parece, a sua intenção, o ponto 
em que começam as suas responsabilidades. E não ha porque 
censural-o. Ninguém é obrigado a responder por actos que não 
praticou e nem a solidariedade entre governos da mesma cor- 
trente politica poderia ir tão longe. 

Mas eu não vim, Sr. Presidente, a esta tribuna estudar a 
situação financeira; esse exame vira a seu tempo, e quando es- 
tiverem definidas todas as responsabilidades e quando o novo 
Governo disser ao paiz ao quanto veiu. o que não foz ainda e 
propuzer as medidas do salvação publica imperiosamente 

G oue de antemão declaro é que não darei o meu vo'o A 
aggravaçao de imposlos nem á creação de novas contribuições, 
ralta-nos o direito de reclamar esses sacrifícios ao paiz: faíta- 
nos a nõs e ao proorio Governo quando disse na sua mensagem 
inaugural que sacrifícios só seriam exigidos única e exelusi- 
vnmente' para fomentar a prndncrão nacional na mais larga 

escala, em todas as suas modalidades. 
Como taxar com mais impôs os, Já se lhe advertiu, sl oa 

nossos productos, forças vivas da ec^mia nacional o que 

nascem supporlando o máximo de resistência, si estes imposto» 
nau são ru.ra desi nvolvei-a,' mas tão somente paca coorn' a 
p i.u ica de saque» a que se refere o illusuado Presidente oa 
Conimisseo dc EinaiiçasV 

Gomo lançar mais impostos, si esses impostos quando ex- 
cedem á capacidade tributaria estancam a producçâo e vao 
estimular a producçâo dos paizes concunen es? Não; não po- 
demos continuar a votar tribulações, eniquanío não reduzir- 
mos a circuiãçao arjiticial rio Esiado, que atii es:á a encarecer 
a vida ou restringirmos ser.amen e a desneza publica- em— 
quati o nyo estirparmos dos orçamentos todas as clieiiteiias 
da po.iíica, ou, para fallar com mais franqueza, einquan o nos. 
Seiieo ires e í eputados. nao nos privai mos da nossa proor.a 
reeieiç-âo; emquanto nao reduzirmos os nossos tfroprios sub- 
sídios e o subsidm do Presidente da Republica; emquanto não 
abolirmos as prorogaçoes remunerada». 

Ainda hoje um orgâo de grande insuspeição advertia: - 

i v 'e' ,c'a já approvada pela Camara, en- globadameme. representa para a Nação novos encargos. 
, ?Uj a aSgravaçao! de outros já existentes, ahr»' ■ do 
; todas as suas actividades e todas as suas necessidades,, 

desde a agua o a luz até os vestidos. medicamu u s 
) 08 transportes e as diversões. Ern fac de um deficit 

apavorante, consequência de uni mão governo, que ar- 
ruinou as linanças do paiz, augmeutou desproposila- 
damente sua divioa. desvalorizou .--...i moeda, gravou as 
rendas- em face de tal crise, que a nação soffre. oelo 

^ encarecimento da vida, resultante da hífiação do meio 
/ circulante e dn quéda do cambio, pela baixa de pi ar > 

t de seus productos. e augmenlo das espec-ies imoorta- 
( das: em face do uma situação exd, •namenle grave, não 
j so para as finanças publicas, ma» oara toda a economia 

Brasileira, a sofuçâo de majoração dos imposto», essa 
famosa «coragem fiscal» das Cornmissõe.- de V m. ■ na 
do Gongresso, não pareça quo seja lógica, nem iust,a 
oaem producente. Atravessamos um inomemo cm mie 
os forças vivas do paiz estão pmna J,-senvolti;ra 
em que não é possível entravar sua ascenção, sem com- 
prometter o futuro, e gravemente, portanto; em que o 
dynamismo econonoco exigiria de todos o» governantes 
como dos governados, uma acrão coniuncfí' e d ^is--v. 
que pareço estar na reforma d", tudo o aouarelhameiitò 
administrativo. 

Ao envez dc proteger o traba'ho, favorecer e in- 
centivar a producçâo, oneramos essas forças vivas da 
nossa economia, para cobrir os gasto», os desmantlos, 
as iniciativas ruinosas.» 

Bas, senhores, que lia a considerar por agora (5 a dimi- 
nuiçiio do nosso proprui prestigio e o sacrifício das no.-.ias. 
próprias prerngafivns. 

Ao contrario da douta opinião quo vejo nos parpeeros dn 
illustrada Commissâo oo Justiça da Gamara, hontem publi- 
cado, que considera crome fóra dc quesl&u não r .der o Par. 
lamento entrar no indagação da prova* contra o Deputa i > eU 
penso qm. no regimen da nossa Constituição, que nenhuma 
excedeu nem mesmo a da Republica Argentina, aliás ts,-v 
avançada como a nossa na defesa do privilegio parlamentar• 
no regimen da nossa Coiistifuição, qiu confere o. irninunid ide 
em lodos os casos dc infracção penal, poi mais graves nio 
sejam, exceptuados apenas a flagrancia por crime inafian- 
eavol, no rcginicn da nossa Constituição — repito — ao Par- 
lamento n par do fnnceão politica, como dizia outrora um dos 
illustrcs membros dessa Conimissâo incumbe o exame do pedido 
dc licença e das peças que o justificam. 

Nr,m do outra maneira so poderia comorehendor ou in- 
terpretar a nossa Constituição, porque si outras Constilnieõeq 
protegem os congressistas em suas palavras c actos, n0 exer- 
cido dds funeções cespeçiivns; 3i outras só os protegem contra 
u prisão o isso durante a sessão legislativa; e si outras de- 
fendem os seus Deputado» contra a prisão e processo, mas só- 
mente durante a sessão, como prelonder restringir a nosso ore- 
rogativa, si a ConsliUiição no art. 20 prescreve qii0 0R j-),,..,. 
lados e os Senadores, desde que tiverem recebido diplomas 
ate nova eleição, não pooerão ser presos nem processador ,■ i- 
mina.mente, sem licença da sua Camara. Nenhuma Constitui- 
çao to! (ao longe. 

sou dos quo entendem, Sr. Presidente, ql]c, 0 renre- 
eentaule oa Nação, culpado de um crime, i^teja superior ás 

!l.ilque 0 ^ongresso, para garartir as imnuinida les parl-un-n- 
ff.nr.«-e PjSí2 C0nvertcr em «m trihnnal .indiciário, u»urpHudo juneçoes de outro podeç que a Constituição creou; oue uossa 
nfsJlf <,!,s prerogativas que nos cobrem, fazer da imnm- nidade o salvo conducto da impunidade. 

5'a Inglaterra, paiz em qun 0 Panlamenfo é soberano e que 
historicamente levou mais longe mie outra nação nualouer o 
pr.vi.egio das immunidades parlamentares, o bom senso vem 
pouco a pouco reslabolecendo a melhor loulrina. o Parla- 

* 
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'"Tienlo, 4 certo, exerceu sempre alli o mais discricionário podar, 
^punindo violências, vexames e altentados aos seus membros, 
até aos seus criados e á sua propriedade. 

O velho estadista do (mperio. ír. Caneansao de Slnimhú, 
em discurso preferido a i de junho de IS56 estudou cm 
ema elevação'sem par esta questão. Si a pronr:edade ie um 
representante in-lez, recordava elle. era invad da. si lhe cor- 
tavam as madeiras, o triminuso liuha infringido um onviie- 
gio do Parlamento. 

O primeiro decreto exoedido pelo Pac1amen'o ingler. na 
defesa desses privilégios data do reinado de Henrique VIU, 
em 1043, quando se deu a prisão do Deouiado- Jorge Férers, 
de ordem cias justiças do logar. ao penetrar elle em sua Ca- 
mara. Forám dadas ordens ao porteiro oara ore trouxr-se 
da orisão o Deputado, mas o porteiro lá ficou também, obri- 
gando a Camara a fazer chegar á sua presença o Sheriff de 
■Londres, o carcereiro e todos os accusadore- do Deputado, 
anandando todos para a prisão, com o apoio do Rei 

No reinado seguinte, em 1575. r.onetiu-se caso idêntico 
e mais grave ainda, porque não foi em defesa do D^mPado 
mas do creado de um Deouiado. trn certo Imiie. R daii ror 
diante eram çccolhidos á Torre de Londres toda» qranios 
atlontavam contra os privilégios dos representantes da In«r a- 
terra. E. tanto se abusou oesie poder, ooe homens 101 "robos 
e desrearadns iam buscar osr remesenteçãn nacional um asylo 
inviolável que os puolia acotierlatirr., da arção da oistier.. 

Mas, a reacção foi-=e iperando ponco a pouco a 'lu- 
zindo dia a dia esses oriviienos no" "Pinados 1e Guilher- 
me 'MT de Jorge fl o lorge Hl sonretedn. 

\ doutrina que viosmo dnbi em dianie >m todas as 
stituieBes. 4 a mie "OTuiema Btaolffonei ish » é a qoe >• par- 

, lamento dev» exaTtunaf semore o 'nndwnnio das acn 
feila» ao Depulado (,u ao ^enacíor. e netando ou enne'deo o 
licenca inmefccfit. elle concilia a garantia Ja immuoidade 
com at exigenriíis ;Ja justiça.. 

A donfrin» Irinmpbnníe oti (ndoq as tegislacõos v;(.'nv(,- 
cidas 4 a qne o Pavlnmrmtn eramine «o npre a m^stío 'te ttr- 
ritis, .lutes ÃmT 'Si) m.irlferaprfo sempre na indagação des»» 
matéria, dizia. -studaiTh' os atentados de iunho dè nt 
França. 

«a assprnTo4h não oiWte '09n!"'»r a^-ommo 
sem tomar iontle^menlh Tos flindarhcnios jundmi- da 
aocusarão a dos factos que deram origem ao prope-s ». 
E' indHoensavel examinar si a accusação z 'mdada 
)u si não procede de um séntitnento apaixonado.» 

A luz, desse crifecio í pie as lessislaluras fcancezas pi»«y- 
veram. no ullirno sen o lo, todos os requisitórios >ara processo 
dos seus repcoscruantes. • 

Trarienx noz a miesiãf. no* smis verdadeiros lo-rmv «em 
os exres-os de um pnviíesir. odioso, para as democracias a 
sem a neneocia da prei^.igativa parlamentar diante dos abusos 
do Poder Executivo 

E' esta n lição db Trarioux: 

«A iTTViolBbiPdftdo parlcnmnter foi eatebeTciHa, 
não .ó para orolctmr a iodDoendérrciu rio rep- >» i o 
da narãn ebmo mais ainda para "aram.Ir •> exerci .> o 
leu mandato em proveito da -,a"«n nnWiea re- -• a 
mais á funeção ore á pessoa, e teve por fim o inte-- 
esse de todos, por critério e desempenho de no<»ts 
aUrihuiçfics sociaes o pnr limite as nossas necessi- 
dade® politieas. 

Não ba®ta. diz elle. quo o pedido para o proce««o 
se rmjsta de todas ns apparencia» d0 sertedtne* »q ■» 
não se po®sa duvidar da sua boa 4 4 preciso .c ,na 
de tudo que elle implique a indisoutivol neoes® datia 
de uma Fepressão legal e a imperiosa obrigarão de 
•sacrificar a integridade da representação nacional». 

No pedido para processaa o Sr. Deputado Macedo 
Soares, ó evidente a intenção de arrancar a sua cadeira 
um dos seus membros du opposição da Gamara. Esse pro- 
cesso é uma baixa vingança politica o as leslomunhas que 
depõem no summario negam os depoimentos prestados no 
inquérito, sendo qne nma delias alflrína que o aasignou 
sob a pressão c o terror do punhal. 

De que so iiceusa o ar. Macedo Soares ? Saber do que 
30 la passar ? Houve nesta capital qne não o soubesse ? 

O Sr. Macedo Soares 4 uccusat.o de cumplicidade, mas 
lêdo, Srs. todos quantos criminalistas t4em estudado a nar- 
ticipavão possível, e eu ainda bojo pela manhã passei cm 
«vista essa autoridade que ha 24 annos, illustraram os de- 
bates da Camara, — durante o discurso do ominenlo .juria- 
oonsnlto e parlamentar Amphilophio de Carvalho, quando 
«e pediu licença para processar Francisco Glycer>, o gean- 
do ropoldicano o que tanto falia u nossa s^nde stuidade 
aos estímulos cio nosso patriotismo. — Garraud, diz que a 
cooperação deve ser manifesta por um acto positivo de 

onde que ninguém possa ser incriminado por essa infracção 
penai oelo sõ fact ■ de (cr-se abstido de impedit-a. A cum- 
plicid.uie nexat tea — por cnnnivenoia — não é considerada í 
como um modo de cooparticipação de deiiote. que ião 'o* 
imped do quando devia sel-o. 

A Hm, aquelle qne para favorecei a perturbação le 
tini cnme não o preveniu ou não oostou em sua execução, 
quando pndie fazol-o. é sem duvida moralmenie inculpado, 
mus não pôde ser considerado oumolice- de uma infracção, 
penute Então citou-se ainda Rossi quando escrevi;  
a eonscicuciá e lógica estão de aecordo quando «e affirma 
qoo o coucursii negativo jámais pôde ser considerado um1 

ai* o de cumplicidade, e poi* lini ^petia-se Garrara, eusi- 
noiuin: a connivoncia copsiste em g^a^dar silencio sob^e um 
«clicte que se sabe vai «ev commettido. por um outro. o. 
naq oçnnncial-n á wtedBti» • le.xa-o a<s m «e eonsumuiar, 
Ahi jámais se enc.tmi>S|.á0 os carnciores da cumplicidade 

O deputado Macedo Soares podia repetir aos seus pares 
} oue d's«e o Depoiaon, o grande -eriptor Lmiia Blanue á 
GUlUara rcanceza o proc^tif c" 

o.v fnclot ptibltons « os factos judiciaes devem, estar 
vmnos no mesmo debate: vão ha wm homm.e bono to oue 
no 'ando de sua consciência não vem (me o oue se auer at- 1 

™ M n'',0■ 4 o milpado-, não é o criminoso, nas, J* inunxoo. o homem politico.* 
Srs., o que se pretende nesta licença para processar o 

Deppta,ih Macedo Soa, e» e ooe o Governo vai arçaucnr aos 
S;s. Deputados 4 interromper orna teadirção do oaiz: eu 
dis»e unia .-adicção do pasz porque a C.•vstitu.cão do Im- 
pério cercava os represeutantes (Jo pOVO oas. nVestoas ga- 
lantias da (.onstituiçao da Republica, 

Pnrlamotdo <1^ Mònarodxci coiiiíecia os funiiamcnT.o^ da 
accosa ao aos Deputados e aos sènadores, e recusava semui-e 
a liceu, a, toda vez que o processo afio se fundava na ver-' 
dane o ua justiça-, 

lèii. o parecer de Racharias de Gdes e Voseoncellos da' 
JR de Maio de 1856, no parecer do Depulado Pinto Pacca: 

rOofdqner, porém, que se/a a variedade de opi- 
niões som, a mataria, uma id.-a que parece superior 
a toda ouvida e contestOQão, vem a ser — que a Ca- 
mara sem cuja ordem renbum do? se>'.s membros, á 
vola do art. 27 da Constituição, póoc ser preso, e á 
o em n mpete peite art... 28, decidir se o processo or- 
ganizado contra um Deputado deve ci ntinuar, e, ser 
t le ou não suspeus-j do exercício da.-, suas funeções, 
ími necessariamente o direifo do apr-ciar esse oro- 
cesso em teus fuiidamenlo» o com rehição aos motivos 
osf.cn vos ou occultos que « determinaram.. 

O Juiz que tdrma a culpa a um membro da Ca- 
rrara pode, .«ciente e rapnem.-anmu,-» sob a pressão 
lio (snirito do partido ou servinaTi ao plano de q lom 
qm-i que seja. desviar um Deputado ,ih sua Camara, 
e ivj!v-,-o em um orocesso absokdanionte imusio, 
luas tauibem 4 possível que na auxeneia de motivos 
o—ra ornem, sem má voniaoo contra n Depuiact" o 
j' '5 Jo prodèsso, por erro de intelligeneia a que todu. 
csieo suieiios, ou por qualquer outro luoiivo, aprecio 
ma: os factos e as provas e taça da lei ao- caso occop- 
renft. uma appliraçio que pur não ser trucio da up- 
p.cssãn c do capricho, oão deixe de ser Cffensiva da 
lei e dos diroims do Deputado. 

Na primeira íonjunutura, a attriboição que a 
Camara tem de zelar na própria flhgiurftiae na tnde- 
jjoudemun de cada um de seus membros, lhe dá sem 
cc.nlroveesia direito de proteger o Deputado, pondo 
termo ao processo, ou rumdniiuo-} pro-egutr sem sus- 
[■ 'íisão las funeções legislativas do membro pronun- 
(uado. N'a segunda hyprllleso, o dirwto de reduzir a 
Camara a* seu verdadeiro o justo valoi uma impiiiaçã» 
inexacta o« exageraria que se tenha feito a qualquer 
lie seus rrieinbros, porque sendo certo qne. em viruult» 
o immiuudnde oonsagradn no art-. 37 da-Coust ituieão, 
aão pdde iáwiais e Deputado, fora do caso de flagrante, 
delfcti. dc pena capitai, ser preso oon autoridade al- 
guma. sem ordem do suu Camara, qpe tem o dirailo dra 
determinai a prisão de um de seus membros, peio quiui 
lhe compete a faculdade do avaliar subslanciaimenle. 
o mereeiBjcnto rios a ti bis, a decuilr qjjal o crime, ou 
quaes os crimes ooinnidltidos proeisaniunlb polb Depu— - 
tudo.» 

«Osi Antonio Saraiva, sustentando o parecer de Raea-1 
rias de G&es, accroscenlou: «os PoiTamentos que entregam. »í 
proce®?" os setu. repi asen!antes semi examinar as provas « I 
por motivos políticos, sc dissolvem > 

Senhores! o Congresso neste ..-egimen tinha illnsão dei 
que era uma Caniara oiçameutaiia. Essa illnsão dia a per-». 
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ãeu; nem mais os orçamentos, em nitlma analyse, lhe oer- 
tencenr restava-lhe a oreiOjíaliva em nrme <Ja qual os Par- 
lamento.! teerr, historicamen e. em todo? os paizes, resistido 
aos Govoraos. até esta elie escriíi^a ao terror branco que at.i 
está no actual Presidente do Brasil. 

d Pb. Antonio Massa e outros Sus. Senadores — Não 
apoiedo. 

u 8b. Nit.o Peçanha — Ao terror branco... 
O tiK. Anton-lo Massa — Não apoiado. 
O 8n. Nnu Peçanha — E V. Ex. é quem dá um nSo 

^poiadt, quando o presidente actual é o accusador do seu 
grrndo i.migo. 

O '3b. Antonio Massa — Não é exacto. 
O 8b. Nii.o Peçanha — Ao te, ror branco que ahi está, 

ião ser..elhante ao de Carlos que fambem eu rou sinuoso, 
dissim-i'a<Jo, mas cujos attentodos á liberdade e á ordem com- 
fiiomctterain irremediavelmente o seu reinado, e de que não 
tí menor na sua mora e nas snas consequencu- essi- atten- 
tado contra a autonomia do Estado do àlio de Janeiro, com 
iue o Presidente quer reduzir a ve.ba província uo seu com- 
petidor vencido a menos de colonia, deí.truindo de uma vez 
a Federação no Brasil. (Mmh, bem. Muito bem. O orador e 

, cumprim-ntado pelos seus collcgas). 
O Sr. Presidente — Tem a i aiavra o nobre Senador. 

Sr. Alvaro de Carvalho — Paço a palavra. 
O Sr. Alvaro de Carvalho (*) (movimento de attenrão) 

Sr. Presidente, nada teria eu para d'zer ao Senado, depois 
da oração do nobre Senador pelo Estado do flio. se dois mo- 
tivos de ordem superior me ulo impellisem á tribuna. O pri- 
neiro é o de fazer um appello ao Senado para que cumpra 

até o fim o seu dever ronstitucicnal em relação aos orçamen- 
to» da Benublica, não confundido qualquer 'questão extranba 
cr;n o cumurimento desse dever. 

O Sn. Benjamho Barroso — O 'Presidente da Republica 
í1 quem vem extamente nertubar os trabalhos, enviando ao 
Senado uma mensagem sobre o caso do Rio de Janeiro. 

O Sn. Alvaro de Carwho — O outro, é inspirado pelas 
ultiLias F?'avras do nobre orador, referentes ao chefe da -Va- 
lão. 

«Terror branco», não! Chcfo eleito da Vsção, reconl eci- 
do hoje por todos pois os de:?a natureza sd podem ser jul- 
gados deoois de profunda meditação e conhecimento de causa, 
S. Ex, chegou á cadeira do cheíc da Ilação, e depois de afra- 
vesrar nartyriologio de calumnU.8 e infamks, como nenhum 
-itro n:cse oaiz atravessou. {Luito lem. Anoindos.) 

Sv. Presidente, respeito oi nob.cs sen^.meníos do hon- 
v: t EaJedor polo Rio de Janamo, quando correu em defeca 
do cu soldrdo fiel e deMcado. S. Ex., '■">rem, t-anseorlou a 

■atuslão da licença para processar um membro da outra Casa 
do Con-reaso para o Senado da Repub'ica. 

.) 8n. nilo Peçanha — Tenln o dn-eito de falar To naíz. 
O Sr. Alvaro de Carvalho — Perfeitamente. E* o direito 

q" tombem estou exercendo. 
'Não posso acompanhar a S. Ex., oor discifllna que 

sempre me impuz; nunca, na Cai ar-, ai Lutei opinifo so- 
bro assumnto agitado no Senado; r? (Stncdo seimirei a hls- 
ma eonducip. 

En relecço á mensagem que ecaba de chegar ao Senado. 
0 Ja cnial tive conhecimento como 8. Ex., ao entrar nesta 
Casa, entendo que, realmente. elU envolve rssnmpto da mais 
alta relevância para a Federação. (Apoiados.'* 

Nestas condições, não adianto a minha ordnião. O Senado 
fem as sons cornnnssões especiaes. que vão exam nar a ques- 
tão e cada um do nõs. que tem uma parcelf do msoonnabili- 
ladcs no seu Estado, como seu renres ntaute nesla Casa. 
tem o riais absolucto dever do, ne3'a oue-^^o, dar um voto, 
c^n^i^ncioso, de accordo com as tradições politicas repu- 
blioar.: do Brasil. (Apoiados. Muito bem.) 

C nem falia assim, oremra sobretudo gr.ardar 
1 vfp ito oue devo a esta Assembléa. , 

O Cr. Lmtro Mííller — V. Ex. está filiando com ele- 

O Sr. Alvaro de Cauvai.ho — Acima do tudo colloro a 
nlnhi edidariedede com a deMberoção consciente e morali- 
«acora o sem paixões, que venha a tomar o Senado Bras1- 
loirc. (Muito bem.) 

Qn.err vos falia cisim, senhores. Jcm arfa o direito de 
lembrar-vos, que, agitada eeta Assmnbiêa De'a dis-ussão da 
lei de Ir rensa. o meu esforço continuo, pe-sistente. pessoal, 
nnbora f n valia, tem 8:do nara qno te os nós votemos os 
iDroaren'08, poroue r paiz não pôde ficr - «•em laca leis. 

Não devemos tomar o mão cinr "m Ca ficarmos sem or- 
"Aamen^s e obrigados a p.irogal-os. 1'açanio- ne-"e sei'"''o 
todos oc -soLficios. A tido devemos preterir paia \olar os 
orça LI -te- 

. j') hfio ' ri.-viafo rç'o oc?''jr 
N 

E a linguagem que usarei agora, fazendo appello ao 8«- 

neste "inomenio"0 00 SenaQor. cuja justa paixao reconheço 
O Sr. Nilo Peçanha dá um aparte. 
O Sn. -U.vai.o ob Cakvai ho — ...porque S. Ex. acaba 

do deciaiar que nao pooe augn.entar os .mpoalos, nem pode 
aggravar os existentes. A honra na Nação e.i.ge. que o .ara- 
mos. Assim, po.s. nao se penem sómcii e sacnfic.os ao oovo 
quando o inim.gu uocenoe os n.o.rões nos sees canhões jaca 
■•i gue.ra. Não. Pedem-se tamoem saorific.os ao povo oura 
aUolen ar na paz a honra da Nação I Não .nventariamos erros 
e mo reíaheinos a respe.io do passado e do actual Governo- 
porque, nesse assump.o de despeza. Sr. Presidente acredito 
que tahez já não haja vivo que possa atirar a primeira 
pear?. 

0 Snj Nao fui eu quem atirou a pri- meira pedra. Fo. o Governo. ^ 
O Sk. Alvaro oe Carvalho — Todos temos responsabili- 

dades, pxnncipa.mente aquelles que occupararn posições oo 
.ooe - Executivo, e tiveram ensejo de iniciativas o actos oes- 
soaes. 

o Sb. Nilo Peçanha — Peço a palavra. 
0 "'Í-lVa^0 de f'AF-VA,-Ho — Tamiem todos nós temos responsabilidades peio que temos votnoo. 
S. Ex. que m. perdõe; mas não nuei.a prolongar o de- 

bate ue.se sentido. Eu não fiz .,ccusaç'o alguma; apenas af- 
"rme. oue era matéria dedeípezas, o nosso passado ó de eo- 
ivspon" bi 1 idade. 

O uc e verdade e que nenhum pode atirar a primeira 
pedra, jí eu me aecuso <t i, im mesiro, porque, parian eutar 
na 30 annos, nunca vim á tribuna urc.esU.r con ra o vo.o i 03 
i-TamcntJS pe.ps quacs ."oram aulorizadis tantas de-pezas. 

Ninguém traduza o tom oe minnu voz con j dese o dè 
polem.CE. nem con o paixão oartidaria. A minha raixõô -.r * 
Piesidsii e. é po.a nonra do Brasil. O meu desejo é que íe lo 
assurniJío odos ensarilhemos as ermas. 

Faltam poucos dias para oecii .r da b" ■.rr, do Frasii pe- 
que se entrarmos no out.o exercício sem •-v.msrios votado» 
teremos imnianlacio ^ peor dos abusos na vr'a da Renuhlicn 

O Sn. Irineu Maç ado — Bellas palavras. Pl,n,'<ía- 
O S . Alvaao de ^arvalho — Sr, Presidente é tudo quo 

posso uzer no inomenm; mas essas pairaras traJuzem sin- 
ceridade, ce ir e o honraJo Senador j o Distri Ao Federal 
nao pode duv.oar. 

C Sr. [rinru Machado — Nem eu istou duvidando; ape- 
nas Liase quo são es mais bellas palavras quo até este mo- 
mento temos ouvido. 

O 8".. Alvaro de Carvalho — Sr. Presidente, fica aqui 
o me 1 appello, muito especialmente ao nobre Sei.ar'or pelo 
Estaco oo Rio du Janeiro, cuja paixão juatifLo, nas para 
cujo pdrloMsmo appello, aum de wxLrmis da vid- da Nação 
cotun .0 a adroini.s.iaçno p, bnca . ' ..ia» as leis d. meios. 

Era o que tinha a dizer. (JKuí.i» ocn»; muito bji.t., 
O r. Nilo teçanba — Peço a palavra para uma explicação 

pessoal. 
o v- Prdsider.te — Tim a pali r o nobre Senador. 
t' ■ Ni' 1 eçsnna f) 1 mi. .snto c" alemão)   

Sr. Pres ien.fe, não pretendo sustentar dcbales peesnaes nsm 
entreter motivos de helligerancid a -ue -caba de allulir o 
m.bre Senador, cujo nome oeço conça para declinar com re- 
ioeilo •• sympalh.a ,pe.o t-u a .0 mceoim.cnlo dc propagan- 
dista - par amensar, o -p. senador A varo ue Carva.hò. 
Uuei 1 apenas 1 zer que não atirei a primeira pedra, julgando 
a ge-,lão oe presidr-te: não disso uma palavra siquer sobre 
a administiação passada; tão sómente n.e limitei a fazer in- 
serir no meu discurso trechos da mensagem do honrado Sr 
Prcs-dente da Heoubbca [Muito bem!) 

No que me diz respeitj, é possível que eu tenha commel- 
ti lo erros e muitos. Mas cumnre-me dizer que no dia em quo 
entreguei a ac!m:nisti-ação nublica ao meu illôstre successo,- eu 
deinva em caixa, de que ha certidões no Tbcsouro, a quantia 

o lóft mil contos ein ■ inheiro. Uentro do o çamentn e com 
■i economias do Governo eu linha resvalado — e a R 'pu- 

olica o fazia ponlualmenlc — um emprest:mo do Im-perio. na 
mpor orc:p de dons mil! ões esterlinos. Tinha retirado do 

hyoothcca estrangeiro portos. a".andcgai c eM-padav de ferro, 
linha convertido os emore^imos d" é para 4 %. Tinha feito 
a an ee pação dos serviços do divida publica no exterior. 

Sr. Presit!m'e, posso ter commett;Jo muito» erros, mas 
servi honesta e lealmente ao meu paiz, (Apoiados. Muito 
bem,; muito bem.) , n 

O tír. wíroiíTiro Monteiro — { cço & pftlíivra, 
O 8r. Presidente — TPin a ntfavra o nobre Senador. 
O Sr- .'eronvir.c Monteiro P-eside ite. conti- 

nuandn es nDrcciações que hontom vinha fazendo em tomo 
do nro'fl;to n. 315. sem abrir parenthesig pura qualquer alle- 
gaçuo ou aarecnoâo s -h e actos e os dLoppaos oue neÂtR 
Crsa acabam dc aoiarecci -u me entrego ao trabalho do 

(•) Não foi rcvislu pelo orado*. 
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Jnstificar a minha conducta no seio da Commissâo de Le- 
jr - iii ão e .Tus. ma, conoacia ou proceder lào mtii apreciado 
pem meciaro Seuadoi por S. Paulo, d.gao e dislincto Presidente 
ops-í. i.i<iiimi.>sao velho amigo a quem 'enòo ssb.do tnouiar 
e melhor da minha consideração, ma- que r.esie momen o 
oe jxaixáo politica. i'oi injusto, a íddos os pontos, com o seu 
vem. amigo e colleaa. nao so uat lides parmmenlarea na 
Camara dos Depuladus, come no'Senado e au.oa como velno 
coiupanlieiíu ua polit.ca do Estado de S. Paulo. 

Esta JiiStilicalIVa da minha conducta poderá S. Ex. 
di»'v que vem tuirde e em ti n-as e.-quecidas. Mas. é preciso 
am lm ohseive. Si. Presiacnte. que na ocasião em me 
S. Ex. fez as referencias consignadas no seu o -curso, eu ne 
rum . \ a preoccnoado com oum-os afazeres e outros deveres, 
e e- ava impedido oe vir á tnnuua afim de dar as explica- 
ções hontem aouuzioas e que coiumuo hoje a adiPizir. Honrem, 
Sr. Presidem-e, eu apreciava o di«pos)iivo ron .do no arti- 
gn ■(". § 2o. Salientei que a rtispos.çaii oeiír. oarugiatpf.o a 
meu ver, contem um dislate seti. uunu es a )e,ere,tc.u peuas 
cú. e. entes jiai i. o me-me cr iue. de accuioO cuin o crite'.o 
da sú nação de fortuna de cada um do; cnm nosos. Eu disso 
que. tít acrô.ao com esse dispositivo de »•. loa? ho.víqj s 
cu meiíendo o mesmo crime crime rodeado dac mesmas 
ci.imn.si.ancias ag^raxaiues m uti.eu ■aniH-; que oous noi- 
.•hiuos nesta? couu.çdes receberiam pei a.idades diffe entes, 
lati suinenfe porque a situação de íoriuiia de um era diííe- 
ren.e da do o.inc , 

O Sa. Et zebio oe Andhaue — E' da legislação actual. 
O Sn. .iehoiV i aio Moni kiko — Não posso c -np-enender, 

não posso mesmo alcançar o critério dessa dispr - çao. 
O -ir. Ei.7i-« o oe A\iisAniT — £• o mesmo 11-100.pio ado- 

ptado pelo Codigo Penal actual. 
u rfn. luu.sionivrE — Leuiuro a V. Ex. que está dada a 

hora do exped eme. 
O -m .( i.'V'Xvmo Vfo^Tiimo — Neste caso. requeiro ano 

V. Ev. consulte o Senado sobre si concede nruva ho-a de p.o- 
roga - "■ ai.ii d» ume gussa, terminar estas ..ib• ■rvaçóes. 

O Sn. Presidente — O Senado a^aba de ouvir o reqaci- 
inent.'. do nobre Senador pelo KspiriU. Santo. Os Sc. e o 
aup o\am Qnenhiti lev.tnlar-se. (Pmua). Foi approvado. 
V. Ex. pôde eoritinuar. 

O Sn. JdoONVMo Monteiro {continuiud») — Hendo. Sr. 
Pi-oauiente, os meus agradecimentos aos nobres SenaJ ires 
pe,'t gentileza que me acabam de fazer, conoeiendo ao uia;S 
obs • '-o dos sci-s collega- (não apnlodos). a p.orovaçito de 
me'., nora pará q.m po-sa conlinuar a sua exousição. 

Ha. Sr. Presidente, no art. 2°, do projecto, uma dispo- 
siçiu com a qum ea não podia absolutamente concordar. E' 
a stgiiiTife: 

«Ficam sujeitos ás penas desta lei e «e-ã« julgados 
mediante o respectivo processo, os ir.di". iduos que fi- 
zer ou. pe.a imprensa, a publicação de artigos, quotaa 
c alegações consianies de aulvis forenses, conteúdo in- 
jurias ou calumnias». 

Esie rtispoaitivd, Sr. Presidente, é nada mais, nada menos 
do mie o determinado no art. 223 do Codigo Penal modificado 
de odo inconveniente e in.proprio. s mplesinente para ser- 
vir os iiiteresSos da oixasiâo. os interesses do momento. Es^so 
artigo coniõm a seguinte disnosicão: (Lé^ 

"Náo tem .ugar arção criminal por iffensa irro- 
gatíd em ullegações, ou oscriptos produzidos em Jirxo 
pe.as partes, ou seus procuradores. Todavia, o juiz 
que^enconlrar oalumn as. ou injurias, em allegações de 
amos as mandará riscar, a requer.mento da parte of- 
fonrHrta, quando tiver de ju.gar a causa e na mesma 
sentença imporá 00 autor uma multa de 201 a 50$000." 

O projecto n 35 prohibe que as aHegações constantes dos 
autos sejam levadas á in prensa; mas Sr. Presideute, os 

. d- runiôiitus, os escrínios, as peças entranhadas em um pro- 
oes^HO são documentos de ordem publica; são docun.entoa 
que -eem o nicanio caracter que aquebea que são levados a pu- 
blicidade, á imprenso. De modo que a lei eslahelere ma.s 
uni» pena para aquoll"? qite, tendo inscriuto em um auto um 
documento que possa conter uma calumnia ou injuria, o levem 
A publicação oe os jornans, pe a imprensa- 

Esse disp isitivo. Sr. Presidente, vem deixar o jn.ganor 
em uma situação difficil, quando tiver de apreciar em pro- 
cesso regular, em processo oe calumnia on injuria, quando t»- 
vei do apreciar a faita CnmmelMda pelo deliquente. visl" como 
es»» falta foi punida nos autos e elle terá de repelir esse jul- 
gamento. applicando pena igual, maior ou menor. Quando to- 
mar cmíbeo.mento desse processo de cahtmnia ou eile não 
lerá punido essa falta, quando comneh da no empo do pro- 
cesso, e será obrio »dn a sof rer a censura, a critica do? oue 
accusanri quaedo a mesma fali* que lhe passou pe.as mãos • 

não foi punida, é novamente trazida ao seu conhecimento para . 
lançar a penalidade rec.airada. 

Entendo, Sr. Presidente, que essa disposição sobre ser ! 

injusta, soore ser iníqua, expõe a uma situação difficil, a uma 
situação de censura e de crifca ao juiirsrtor oue tiver tido I 
na sua "onducta c maior empenho em manter seus sentimentos 
de justiça. 

Esta disposição também mereceu a minha critica, a mi- 
nha censura e contribuiu paca que de--te projecto eu não to- 
masse conhecimento e o deixasse sem a niinima collabo- 
raçãc. 

Mas. Sr. Presidente, não são apenas as razões por mim 
adduzidns afã agora que eoneorrem para esta minha altitude. 

fratando do art 3o do mesmo orojeelo. devo dizer oue 
não cf.mnrehendo por qim se exige a resoonsahilidade do autor 
e cnqjuntamente a do editor nava quaesouei esrrinlos publi- 
cados peia imprensa, Si se imooz, a responsabilidade do au- 
tor, a oue vem a do editor? 

Vão á bastante que um resnoncia pelo crime que com- 
irptteu'.' Será necessário que se busoue um segundo, ter- 
cpto ou oiiario nera npsnor.ron npip nnimp Pnm.e 
tentar envolver no mesmo deH^o na qne se entregam á v;da 
afanosa de immensa, forpando-os. por qualquer maneira, re- 
sponsáveis mios pse huto? o pn^s n ,v" enrões contidas nos 
orgã"s oue são impressos em sna» officinas? 

Si este oroposito foi o oue determino' a in?e"çân dnsca 
riisposjfive no projecto, efe demonstra e sttesia que o pen«a- 

oc-pifo on" prnduzin a Hopcão de Ioda? essa? depo- 
sições, foi sómen'e o da persíiguição á imp epsa, conformo 
se te' dito nes a Casa. confo-n e eu prnp"io recont^eço. 

Mes. al^n- dis«o. Sr. Presidente, vemos no mesmo art. 3°, 
§ 2#- O seguinte dispositivo: 

«0« artigos publicados nas ses«õ»s iueditoriaes de 
quRiouer jornal ou neriodiro deverão conter a assi- 
mia'n..a do resnectivo autor e havendo afcr«eiõ.>s e 
in ur as-, embora vaaa? e sem decMrar nomes, tal as- 
aignetura será reconhecida por Çabellião do logar onde 
o dito jornal ou perjxlico seja imp.esso e os dizeres 
dessa formalidade serão reproduzidos no final cia pu- 
b! cação.» 

Eu já não qyero entrar aqui na apreciação de um facto 
muito rommun. entre nós, o de haver o artigo não assignado, 
que envolve muito maior responsabilidade e maior iinp.ulan- 
cia do que o assignado. 

Muna- vezes em homem sem grande jonhec'men'0, -em 
grandes relaçõe9. sem prestigio sciéntifico. escreve bellos tre- 
chos não só de caracter sciéntifico como também de cartuPer 
induslfa' e commercial. e esta exnns,cãn. vindo publicada 
sem assignatura, deve ser lida com mms atlenção do iup si 
tiveese trazido o nome do seu autor. O inverso lambem com- 
ir.nm.uen^ verifi".amns. Úm trabalho feito por pessoa no- 
tável, só pelo facto de trazer esse nome. é muito mais ap e- 
ciado do que si tivesse v ndo som nenhuma assignatura'. Essa 
apreciação eu a deixo de lado. Quero occupar-me apenas da 
9... r i. o8''e des-e pv-agippho, aquolla em oue se diz que 
os artigos p"bliçados na seccão — Iueditoriaes — de qual- 
quer jornal ou periódico deverão conter as assienaturas- dos 
resuectivos autores, sempre, mas quando o artigo cont ver 
acr"sacão, -njuria. calnn nia. deve1 receber essa assignatura 
acompanhada do reconhecimento por notário publico. 

De modo que o proprio aut.oç do artigo, fazendo-o acom- 
panhar de sna assignatura e do 'reconhecimen,o por notário 
publico, implicitamente está allestado, que 6 .njurioso, que 
é d» aeensacão 

Ora. Sr. •Pressente, é um disparate, convenhamos, é um 
diante que se não oomorehende. que um individuo escreva 
um artigo, fazendo apreciação de actos de um terceiro, o por 
baixo desse a -ligo lance o allestado de que o seu trabalho ó 
injurioso contém accusações. . ^ - 

t> secõ do com "asa disposicfto. outra cousa nao é sinao 
o cuidado que ae exige no texto da lei de fazer reconhecer 
a firma do autor do artigo, desde que contenha accusação ou 
injuria 

sj se contar, em um meio culto, de esUidiosos, que na 
le<ria|»eão b"a«il0:r!i se •entou 'neluir um dispositivo dessa 
natureza, certamente, não se seria acreditado, levar-se-hia 
isso á con'8 de paixão cnlifica. como em íc ai se levam todas 
as attitrdes de ma'« ou menos desassombro, nos meios poli- 
tioos. entie nós. E disso ha bem pouco livemoa o exemplo. 

'•es está escriplo e está em tentativa ne iet o que acabo 
do dizer. , ■ . , . 

v s>mn'e« feitura deste diapositivo demonstra cabalmente 
a minha conclusão: • 

«Os artigos publicados nas secções inodiloriaes de 
qualquer jornal ou penodioj. deverão comer a? assi- 
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gnaturas dos respectivos autores, e haveudo accnsa- 
çõe» 01 rnoiras eiirbora vagas e «em dec.iitar nomes, 
tal assigriatura será rgeonhec1 da peio tabelhàu do 
fosrav orce o dito iortiaí ou peiiodieo seda impresso, e 
í>« ri;?, as rto.as topniaiidade serão reproduitidos no 
final da publicarão.» 

No i/iimto, i/. f eMfieote. de não tomar tempo ao Penado 
e de restringir tanto me for possive' o que me sinto 
obrigado a dizer ao brilhante mesire, ao iIlustre cauaidíeo, 
Presidente da Comnaissão de Legisiarâo e Justiça rataiei 
de dar as razões ori-cipess que me levaram á conducla que 
tive oer1 e' a Commissno. 

Aashi, passarei por cima de muitas duvidas, que não são 
nugas, ma> que constituíram en>ba aço para que eu me pu- 
desse ■ nctnir nesta 'egião, talvez de progressistas, mas eerm- 
meote de roUp;-s eminentes, que pleiteiam a passagem deste 
proiecfo nesta Casa. 

Knr-oi nj. no art. 7o deste projecto, uma disposição in- 
teressantissima: 

"Orando a muita recahir sobre 'odos ou alguns 
dos «tiitpres. socios solidários ou membros da directo- 
ria de 'ornai ou penoriieo responderão pela imfiorlan- 
cia da mesma os bens do coudeu nado. bem como os do 
jornal ou estabelecimento graphico.» 

Eu uão quero traía • desta preocerpação, que dominou a 
elaboração deste orojeclo, de alcançar os jornalistas em quai- 
que- Imar em'que elles se achem, de atirar o laço para irar- 
resrar para a prisão os editores do jornal e, mais do que isto, 
o pensamento fixo de reduzir qua Ho oossiveí o Patrimoa.o 
maierial dos que se entrecam ã industria da publicidade. 

Não me quero refe-ir «o naragranbn único deste artigo, 
oue diz: «A imoortanria da muita imposta nela condemnação 
gozara do p viiegio especial oobre os ditos bens, rresmo no 
caso de faltencia rfeic ado. oara esse fim o art. 24, n. 5, 
da tei n, 2.o?4, Up 17 ric dpzpmbro de t90».i> 

Antes de 'udo, deante deste artigo, eu pergunfio oual o 
credito que fica tendo qualquer empreza jonialisfica. deante 
desta restricçâo imposta ao seu movimento commercial, ao 
seu iogo de contas com os seus credores. 

E' a decretação, ma;s pura e mais conrpleta. da inutili- 
zacão do 'Ted-to oara todos aouelles que teem qualquer esta- 
he •'cimunto araubico. para todos aquelles que se entregam 
á industria da publicidade. 

Oual u credor qre •ooderá confiar no cçedif.o de uir es- 
'ahefee.roorito nu in«t'tiito qualquer f»ne «xpkire essa indus- 
tr a. si eile tem deaníe de si este disoositivo que prescreve 
que as multas enormíssimas, conforme o art. t° deste pro- 
jecto. oue as multas a'li estabelecidas teem um privilegio 
cs >p" 'j1. o-pforpn a todos os créditos, ficando para este fim 
e para esse effeito. o art. 24. n. 4. da lei u. 2.024. de 17 
dp .-et«ti bro de tetML ore e 3 tei de fafencias ? 

Sr. Presidente, aoui aãe ocssn deixar de 'er o artigo eí- 
tad( da lei n. 2024. E' elle o segijiníer 

«Ao iuiao da fallencia deviam concnrrep todos os 
credores do devedor comnutm. commerciaes ou eiveis, 
allegaudo e provando o seu direito, não podendo ser re- 
clamadas na faílencia fns. 1. 2 e 3. a que se refere <> 
pgojectoi as penas pecuniárias.» 

Es-u é a disposição^ que fica deropada pelo paragrapho 
uuícu do art, 7°. Mus não e sd ficar derrogada, não ê só cm* 
snidú que o valor da* multas, das penas pecuniárias oossa 
eimorrcr"com os outros créditos. fT mais èrave a disposição. 
Deievtnin» que essas niMltsg tenham orrvrlegiu especia.'. te- 
ntimu nreferenefa sobre outros rmtffos. muitas ve es bem 
unais legitimos c procedentes do que este, eonenrrêndu de-t« 
modo para a diininuição do credito dos estabe eeimertos que 
«siilurani essa industria e para a« Br>vacõe« na sua vida com- 
PiiTcml, no seu movimento de contas com os seus fornecedo- 
res. R um dispositivíf com qre absulutemente nãu podia estar 
fle acrordn; nans contra o qual não me posgo insurgir, porque 
O ponto de vista em min se colfocim o Presidente da Co'nmis- 
sãc de Justiça e Eegisbtrão. bem como a maioria dessa Cmu- 
im^s-So, era de intrans*cerrra, do exigência a oue nos strh- 
ineiessemns aos seus pgopositoa. -iam tomar conhecimento de 
uma m reclan acâu ou pondemcSo de nossa "arte. 

Nn art 9". 8 C. Sr. Presidente, ba um disnosifivo que dá 
rteni xiia d» espinho nolitioo da actuadólade. Parece que não 
era possível "rganizar-se mna lei dessa natureza sem deixar 
»aivutas paja a polrtiramn de aWeia, sem deixar recuraos 
para na politica de camnanarin, p<)derem col(ocar-se á frente 

embaraço errados á imprenaa, os mandões eu os domu 
ttbUkgs da localidade. 

Nesso »p-, «p j,e dú?; 
«uv matricula da.« officinas imnretsoras e doj u-r* 

naes e periódico» a que se refere o art. 383 do Codigo 

Penal, é obrigatória e será feita no cartorio do Primeiro 
Cffício do Hegislro de Titulos e documentos do Dis- 
triclo Federal, dc Território do Acre e dos Estados, e, 
em sua falta. ua« notas de qualquex. tabelliâo local. 

S 1." 0 registro será feito em virtude de de; pacho 
proferido pela autoridade judiciaria a que esUver, 
subordinado o serventuário que o deva fazer.» ' 

De modo que fundando-se um estabelecimento de publi- 
ciuaoe. senqo obrieado a fazer um registro nesse cartorio, elle 
nau pude dar execução a es<a disposição de lei sem um reqoe- 
rinieiuu dirigido á autoridade judiciaria, e essa autoridade no- 

s ',®1" ,c',nsen'i,,1cnto, negar, adiar e prender os papeis, exer- cn.lo toda a sorte de violência possível, para evitar que le- 
nha movimento, que tenha existência esse estabelecimento in- 
i í3 ftuf s<> Projecta fundar. Ora, isto equivale, Sr. Pre- sidente, a deixar nas mãos de politicagem local a vida dessas 

casas de pub. cidade, e ao iiK-smo tempo a existência dos ne- 
riodicos que circulam nas cidades do inferior. 

Eu, que conheço bastante quanto pôde a autoridade in- 
diciaria nas ocabdades do interior c o quanto ellas se presiyni 
a" serviço da politicagem estadual, não mo posso conformar 
alisuluiariiente com esse dispositivo, que é o recurso de quo 
se vau valer para impedir, não só a abertura de novas casas 
a çreaçao oe novos jornaes, alám de embaraçar a vida dos que 
existem e circulam presentemente, 

• 0 ""J11"6 prt- lidente da Commissão de Legislação e Justiça quiz amua deixar um rastro de inconstitucionalidade nessa 
lei. e para isso redigiu o art. U da seguinte forma: 

. G Cabe acção penal por denuncia do Mi- 
. Pub. co, quando a offensa for contra corpora- 

^t;' b!"' autoridade publica ou contra oualquer age tj mi deposita*.,,, nesla. em razão das suas funeçõea, 
. 7 aP"0 único. Si o promotor publico retardar a í-nuurts imr mais de dez dias após a representaç.io 

'.•'1. ' IT "U SP rocusár a apresenta!-a, incorrerá-na 
m.uV.i • Piiuiheidus mil lóis, imposta õelo chefe do m -term ubhco e descontada na folha dos seus veo- 

-omo v al'"ru da rospunsafailidade criminal que Use cama. Aesícs casos poderá o offendido reclamar do Mj- 

uruX,"" u' a designação de outro promotor para piomover o processo: mantidos os princípios dos arti- 
gos 407 e 408 do Codigo Penal.» 

?r" Pr^idetile, que o nosso texto conjtifu- 
f' de uthdo quasi taxativo, que o direito suh- sfan vn compete á União è o adievtivo aos Estados. São 

disposições contidas no art. 06 § 2°, e 25, a 23, da Consti- 
tuição Federal. Mas, o brilhante jurista, redactor do pro- 
je ro. s bre iberdade de imorensa. ou não se se esqueceu 
ao texiu constitucional1, ou. propor Itadamente, passou nor 

ineonstituci(il^ai" fazer al'i8rnatizar 0 proJ60'3 com a marcha 
'' S'R, '"'•«EPibKNTB — Lembro a V. Ex. que está termí- nada a hora da prorogação. 

.ir,.o 1 • 1í;VJN"MO Mon tf ao — Si V. Ex. conceder*.oe 
cs'o--u"l'.'r8DC:a niais cinco f"'""'08- 'eroiinarei a minha 

O Sr. PcsmKNTE — Conclua V. Ex., sua exposição 
u -u i .•'KRnYMa Montf.ibo — Como d'zia, parece oue o bnmaute ,iuri«ta ou não lóu o texto constitucional ou 
a devida attenção. 

' 1 > desse oe-av -aphn con'óm ao.sumnto de na- tureza processual, de mdiirera de direito adjecHvo quq nã) 
porte, purtanto. p-ua" inctuirl'» nesta 'ei, sem desretprito 011 
quebra do texto conslitipuonhl. E não colhe a noúderaeãi) 

iPen-.l UX- 'V* ^ 'V" ^ art8-, 6 *08 *0 CndlgO •Penal já eg dispnz sobre a rresma mn'er-a." E' oue neste 
.r^tn também o Codisto Penal, enforme a opinifiu de ju- 
mtas dos mais distinetos ê emerilos, incide no mesmo dea- 
respe t 1 tpjfn constíluc onal. 

'> Codíon Penal, que se doverii» ciparir a regular o direito 
PUbstáfauJíve, incluiu outras disposições pfoeessuaes, con- 
tra o texto da- nossa Consl tuiçião. 

O mestre emineitJ -«afor deste nrojeeto. íncindindo 
no m-snao err», 'peluio dMposiçôes que são palenle e flagran- 
ten-ent» contrarie» ao que 6 prescnpto pela nossa Consti- 
tuição, * 

estas, Sr. Presidente as principaos razões que tive 
para ue não oceunar d"ste nrojeeto o nâo tomar narUi na 
sua elaboração e em sua discussão. 

Acredito que o nrfcre Presidente da Commisaào do Le- 
gislação » Just ca perdoará ao seu humilda sob Ma. ao seu 
velho amigo todas a» «npresedas aqui proferidãs de critica 

" "T Ll.w!. m "ln ÍL HO «««W* te mino «fl seu trabalho, mostrando ao flfcaMoianeias e as 
«ias neUc existentes. 
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Assim procedi sem proposito de tomar tempo aos nobres 
^enaaoros, mas apenas com o intuito exclusivo de Jusuncar 
a minna conoucua, oom mais oe uma vez já tive occasi.úi 
fle explicar no seio daquella Commissão, ao lauo dos meus 
illustres companhe.ros. 

Era o que eu linha a dizer. {Muito, bem; muito bem. 
O orador é cumprimentaclo:. 

O Sr. Lauro Aiuiiur — Peco a palavra pela ordem. 
O Sr- Presidente — Tem a palavra o nonre Sena&or. 
O ir, Lauro fAiiller {f.ela ordem) — Sr. Presidente, no 

laconico parecei* com que a Commissão de Finanças apresen- 
tou á consideração do Senado o projecto de Lei "de iteceda 
vorado na outra Casa estão ditos os motivos de minha preaença, 
neste momento, na tribuna. 

Çomo V. Ex. e o Senado vêm a Lei de Receita, por cir- 
cumsLancias que não me cabe commentar neste momenio, che- 
gou ao Senado apenas coni alguns dias para que elie possa 
oehherar a respeito da lei de imposto, na q.ial as ciicum- 
Siancias obrigaram a Camara a incluir novas e importantes 
alterações. 

Accresce que. no meu modo de pensar, esta lei não pode 
deixar de ser analvsaoa em ultima exoressão, pela Camara 
dos Deputados, porque o direito que a Constiiniçãn dá áqueila 
Casa no Congresso da iniciativa das leis do imposto, importa, 
necessariamente, na prerogativa de dizer sobre essas leis a ul- 
tima palavra, para que num caso de divergência, ou a maio- 
ria. ou os dons terços, conforme a exiensão a que essa diver- 
gência tenha chegado, seja dito em ultima instancia pelo voto 
aa Camara dos Deputados. 

Nos'as condições, e attendendo o caracter impreseindivcl 
r)es'a lei mais. do cerlo, do oue as leis da desuoza. one ape/ar 
de serom também indispensáveis ao exerckio, do Poder Pu- 
blico não estão nas conri çôes oaquei v p r , 
tar sanreionada no dia 3t na''a oue • r» "'p-- • 
l" mnz proximo futuro iniciar a cobrança dos impostos nella 
eslabelcidos. 

Med,*í? crndirftps 11,0 'n-nerlo d^Pa® *v'0 p-**" P ■ - 
gam na Commissão de Finanças, para pedir ao Senado se 
digne conceder urgência para quo esta lei entre em discu»aáo, 
na sessão de hoje. 

Pem sei. Sr. P'"0sidenle, que é um sarrificio, que todos 
n3s faremos, privando-nos do tempo necessário ao estudo 'e- 
gular de maheria tão importante mas esse sacrifico) é n«ce8- 
sarin paia não sacri^ rar o paiz c a administração puViea, 
deixandn-a sem os elementos necessários ^a a administrar. 

foço. por isso. a V. E?:. se digne consultar o Senado se 
concede urgência para que entre em discussão a Lei Ja Re- 
ceite . 

O Er. Irinen Machado — eo a pa^va )«'« n-Oprn. 
O Sr. Presidente — Tem a paiavra o nobre Senador. 
O Sr. Lmeu MecJmdo 'doa '"-o/mD -r. h < • dpn^, 

pêro a V. Ex. que suhmettu á Casa o pedido da vn'ta do 
Orça-enln ia Cr erra á Ct.nrimicsão pedido, oue, hontem o 
Sr. Senador A. Azeredo tez á Commissão de Finanças em meu 
proprio nome e deu os eu mesmo o renovei i, ■ , ido. 

Como o reqiieT'im 'n'o quo faço é para retirar matéria da 
ordem do dia e não collide com o do honrado Senador por 
Sarda Calbarina. que ;á tem por si a pMor dade do tempo, 
peço a V. E". oue submetia o meu requerimento á considera- 
ção <:'o Sonatlo. antes do de S. Ex. 

O Sv. Lsoi u iViulUr Pec»' a palavra pela ordem. 
O Sr. Presidente — Tem a oalavra o nobre Senauor. 
O Sr. Lauro Milller 'yla a dem) — Sr. Prende)»" dovo 

apresentar ao pedido a decoração de oue o faço sem p"*ejuizo 
«a volla á Commissão. da Lei da Receita, depois da 2' dis- 
cussão. para que esta posso emendal-a. 

O Sr. Presidente — O t em r . « i to Sr. «enndor Trioeu 
Machado não prejudica o requerimento de orgencia apresen- 
tado oolo nobre Senador por Sanla Calbarina. 

Vou Bubmetter á volação, em primeiro loear, o requeri- 
nionto do nobre Senador pe'n Dislriclo Federal. 

senhores que conuedem a pet:rada do Orcamenlo da 
Guen a da ordem do dia o a sua devolução á Commissão de 
Finanças, queiram'levantar-®®. Pauta.) 

Foi ápprovndn o requerimento. 
O Sr. Paulo oe I roiuin — peco a pelavra pela ordem 
O Sr. Presidente — Tem a palavra n nobre Senador. 
O Sr. Paulo de Frontin (pe'-i n ...^ 

eu peço ao illnslre Reitor da Receita, meu eminente amigo, 
Senadoi por Sanla Calbarina, que faça um pequeno addendo 
ao seu requerimenio. 

A Loi da Reooilr <5 da maxima imoorlancia. I>epende de 
■estudo cuidadoso, pela grande somma de impostos aggra- 
vadoa. 

O Senado ainda não sabe qual será a despega total orça- 
mentaria, porquanto o nesnectivo orçameido ainda não foi 
votado na Camara. Exactamente nesse orçamcnlo h* verba» 

importantes, como aquellas que se referem ao pessoal e que 
affeciam todos os demais orçamentes. Si fôr mod.ficada a 
tabp"a "T yra». todas as oercenlagens constantes dos outros 
orçamentos teem de ser alteradas. Ora, é um elemento essen- 
cial paia saber como devemos augmeiua a Aeceka, conhe- 
cer qual é a desp-za, conhfecer qual o ileficit real oue apre- 
senta o Orçameiuo. 

Meu*- s condições, pediria ao eminente Relator da Receita 
que modificasse o seu requerimento no sentido cia vírgeucia, 
em logar de sei* para a sessão de hoje, ser para a de amanhã. 

'O parecer eslá publicado no Oiuno do Cunyresto, oe 
hoje. Até o momento de sahir de casa, elle não estava dis- 
tribuído. Quando cheguei ao Senado, o Diário a nda aqui 
não t.nha chegado. Só posteriormente, recebi uin exemplar 
para exam.nai-o, aqui, nr bancada. Não o li como devia, náo 
conheço bem o assumpto. O tempo de que disponha fui Obli- 
gado a empregal-o na discussão dos diversos orçamemos da 
Lei da Despeza, de modo que uâo me foi possível acurnpa- 
nhar com o necessário cuidado o debate travado na Canídia 
dos Deputados. 

mu isso, julgo muUo ra/oavel o pedido de urgência do 
honrado Senador, porque, el leciovameme, na neeess.uo^c ne 
ser diseun-ca com temno a Lei da Duspeza. afim de que ainda 
posí«a voltar á Caiuara, rnas em toao o caso, peço a S. Ex. 
que acceite o meu a vilre. A demora será apenas de a «umas 
horas, e, sem prejuízo do andamento dos nossos trabalhos, 
ficaremos em condições de conhece'* quaes os novos onu- os 
novos sacrif.cioa, que lemos a únpôr ao paiz, afim de equi- 
librar os orçamentos. 

Eram estas as considerações que eu tinha a fazer. 
u > i/rsí* • x-iiis j'" 'í ora- tu) — . t-res oente. tí- 

nhamos combinado com o illustre s nobro Relator da Receita 
na apresentação do um requerimento dr urgência para e^ie 
orçamento, urgência quo não envoiv a absolutameme a ue- 
mora nem p ejuizo aigum da sua riisonssão. porqoaoto, oe- 
pois do terceiro turno, ainda elle voltaria à Commissão, afim 
de passar pelo crisol do nosso exanu: e nela auaiyse e votaçao 
do benado, s' porventura fosse emendaoo. 

Aesia* cond çôes, o nobre Rcalur oediu ureencia. 
Aiiercienno, oorém, á reclamação do nobre Senador peio 

Districlo ív'ederal, como Iteosidenie da Commissão de Finan- 
ças e de ■ icôrdo com o relator, não ooponho emriaiaço aigum 
ao desejo do honrado Senador, comquanto seja intuito nosso 
apurar as horas e os minutos, por assim dizer, afim de (iar 
ao Sr. Presidente da Republica as leis de meios de que. ne- 
cessita para governar o paiz. 

Isso demonstra a boa vontade, a tendência e empenho 
que nos anima para facilitar o marcha dos 0"camente*. \s- 
sim, pois. concordo em que a discussão do orçamento se rea- 
iise na cessão de amanhã. 

O Sr. Lauro Múiier — Peço a palavra pela ordem. 
O Sr. Presidem; — Tem a palavra o nobro Senador. 
O Sr. iTauro .Máller Ipehi urdem) — S'*. Presidente, o 

meu requerimento era para adeantar o dia de bojo. ãopte- 
ce, oorém, oue o S". Presidente da Commissão, allendendo 
á possível situação de falta de numero, achou — c eu es.ou 
de accòrno com S. Er,. — que devemos aeceder ao desejo do 
nobre Senador pe'o Districlo Federal, votando a urgência na 
sessão de amanhã. Esta concordância de vistas, porem, un- 
• orta. penso eu. no compromisso de nós lodos om faciMIarmos 
a votação da. lei da Receita para a boa regularidade do func- 
cionaiuento da aúmínislração. 

Nestas condieões, retiro o meu requerímente para quo 
V. Ex., Sr, Piesidenle, de acto proprio, ponha na ordem do 
dia de amanhã o orçamento da Receita. (Muito bem! Muito 
bem ) 

O Sr Paulo do Frontin — Peço a palavra pela ordem. 
O Sr Presidente — Tem a palavra o nobre Senador. 
O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) — \s eonsideraçõe» 

2nr acaba de fazer o meu eminente amigo. Senador por Santa 
ntharina, parecem envolver qualquer compromisso da mi- 

nha narle. Nesias condições, desisto do appeilo quo lhe fiz 
O Sr. Lauro Muller — Peço a palavra )ela ordem. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Senador. 
O Sr. Lauro Muller (pela ordem)' — Sr. brosvdente, â 

vista nas palavras que acaba de proferir o nobre Senador 
pelo Dislriclo Federal, requeiro novamente urgência paia 

medial» discussão do Orçamento da Receita. 
O Sr. Alfredo Lllis — Ptço a pa.avia uela ordem. 
O Sr. Presidenta — Tem a palavra o nobre Senador. 
O Sr. Alfredo Ellis (*) (pela ordem) — Sr. Presidente, a 

minha missão é toda catalyptica. Eu orelendi fazer o papel 
de juiz de paz. allendendo á solicitação do nobre collega, Se- 
nador pelo Districlo Federal, para quo o orçamento da Re- 
feita só fosse dado á discussão na sessão de amanhã, mas en- 
tendia que, dada a nossa consideração, a nossa deferencia, at- 

(•) Não foi revisto polo orador.. 



f 

ã&fflir 'ia feira S5 CONGV:EcS{) NAtllONAL. i) zecibro ée Í92S 

«retendo á redanoçSo de S. Ex,, qne esse nosso gesto mi- 
■Haiie, peto menos, numa reoipi-ocioatíe de senti mantos e 
10 S. Ex. agiiia do lórma a não consentir que houvesse 
ma retirada proposital, para não haver numero, traiaudo- 
0, omo se trata, da votação orçamentaria, nos últimos dias 
o anno. , , 

O patriotismo nos impõe o dever de nao deixar o Go- 
Isrno sem meios orçamentários, sem meios de cobrar a re- 
feita e app!ícal-a nas despesas do pa.z. 

Não seria justo que diassemos a votação por 21 horas, 
ticlusivamente pa.a -* ?.er a um Senador, som que eila 
So menos correspoudcsit, a essa gentileza, agindo no sentido 
je n'. * ss realizar o que estamos vendo — a retirada pi ooo- 
S^al de Scnaoores para não sor votada uma n-eoida dessa 
Vdem. reclamaJa pelo dlustre P,eiator da íteceila. 

A1, > estamos aqui tratando de interesses particulares, 
tem políticos; estamos tratarão dos interesses nacionae». 
5ão posso deixar, portanto, de censurar H. Ex., eu oue 
fintas vezes tenho louvano seus actcs, pelo facto de, neste 
pomente, ainda se vir lançar mão de medidas de ordem po- 
•tica para que o Senado deixe de tunprir o si premo cevar 
je dar crça.nenlos ao Presidente da R.puMica-. O nobre Se- 
jado.1 ha de me desculpar a censura a Em, membro emi- 
fento desta Casa, per não querer empregar o seu prestigio, 

é elevado, «?im de facilitar essa tarefa que pesa sobre 
h mis. ' o- 
O povo brãsiitiri) estã com os olhos fitos no Senado. 

Vi . s responsabilidades enormíssimas. Precisamos honrar o 
•landato e a cignidade deste reino do Poder legislativo Não 
;od.,inos lançar mão de meies desta natureza em proveito do 
.uestôes politicas ou da acção jiolifica que possam porvea- 
«ira exercer no Districto Federal, não só o honrado Senador 
«mo o seu digno companhouo dc bancada. 

Não, Sr. Presidente ! Acima dos interesses do Districto 
federal, Im, lá fóra. os {■■■ter>-sscs de 20 Estados; e acima 
te tor'os e desta i:>olifica lia u digaidada nacional e a honra 
to Brasil, que estão em causa. 

Não uodemos. ab.soluLarrenir unidos todos cm uma só 
piração, deixar do cumprir o máximo iever do renresen- 

lante da nação, que é o de dai ao Governo os orçamentos de 
fue precisa. (Muito bem; muito bem.) 

0 Sr. Paulo do Frontin ■— Peço a palavra para uma ex- 
j.iicaçâó pessoal. 

d Sr. Presideno: • Tom a palavra o nobre Senador. 
,U br. Paulo de Frontin {para uma expUcneãn ppssnal) — 

lie. Presidente, estranhei qu" o illnsire repre<oti!ant„ ae São 
Paulo, digno Prosid ntc da Comnissão de Finanças, expen- 
tosse as considerações que acaba de fazer. 

O meu appello foi feito antes da se.saão. Procurei pes- 
walmento o meu eminente anigo Sr. Sctadir i.auro Miil or, 
«em preuccupaçáo de numero na Casa. E peço a S. Ex. que 
lontcsla essa minha affirmação. 

O Sk. I.auho MCllkii - E' exacto. E eu respondi que não 
«epeudia de mim a sim «Jc Senado," 

O Sn. Paulo oe Froixtin — O illustre repre«enlanto do 
Estado de Santa CalharinB aclarou que por si não poderia 
ttteeder porque havia compromisso com a Com nissão de 
Finanças. 

O digno Presidente da CommissÚo ao Pi.m.ças declarou 
Hue accedia ao requerimento, o que agradeci. 

Vê- e, poV, celas considerações do meu eminente amigo, 
íuo ueslão não implicava cm comurorih-os de nenhuma 
■iate 

xí questão da receita ó'da maxima importância e é exa- 
c la menta por isso que os me rubros do Podec T.egislalivo teem 
» rrpxjmo de acção, como representantes dilectos da Nação. 

Não podemos estar aggravaudo o impostos o os sacrifícios 
•e temos de pedir ao contribuía1^ sem estudar sufficiente- 

ibente a questão. Essa questão não pôde ser estudada ai ida 
porona o uccaincto ebevou. copio dmVro ha oons dias. 
0 parecer foj apenas uublicado no Diário do Congresso do 
hoje. não cstuido ainda em avulso. Não ha. portanto, abaolnta- 
f lente miatquer intuito de obstrucção, ou intuito dc negar or- 
■.aiuent íui Governo. 

/ ezar de ser amanhã dia em oue não deveria haver ses- 
ão, acredito que lodos os Srs. senadores farão o «acrifteio do 

comparecer ao Senado para que fiquem mais adeantndos o» 
trabalhos orçamentários, e o pedido era mesmo ne«te sen .ide, 
fara as são de amanhã. Dc modo que nem «iquer solicitei 
«sse n dia mento 

Naataa condições, não me parec > procedente oue se e^ta- 
heloçe um compromisso gnhre aqniPt no era arep s u na 
heccasídada para esindar a tN cstfio. D^sde. eu se es- 
lalieieço Isso como co nnromiisn. d»e'..po ja. refiie" o nea 
ipp" o O -orado re-olverá r :mo snlerdT de q-ie ''-p- 
V /i V n d eitos mmi jwjçar onvci 

O Sr. Presidente — Vou submetter a vo'os o requeri—- 
mento de urgência apresentado pelo Sr. Senador Lauro* 
Muller. 

Os Srs. que approvam a urgência, queiram levantar-sai 
{Pausai. 

Foi approvado. ... ^ . 
O Sr. i-. •'ír i,e Frontin peia oraem) — Sr. Presidente# 

reqiuiro a erificaçãe de votavai. 
o sr. PrcsisUnte — O g- Se.naaor Paulo de Frontin re- 

requeiro verificação de votação. 
Peco ao- Srs. senadc-es que vofàram a favor do re^ieri- 

menfn ore f riuem de ré para serem contados. {Pausa, 
Votaram a favor "1 Srs. senadores. < 
Qucr rm ?pntar-ce os que votaram a favor e levanlar-s» 

os que votaram contra. . „ . , „ 
Votou contra o S'1. Senador Paulo de Frontin, 
o Se. Paulo de Faomiu — Não votei contra, nem à 

favo ■. 
0 3r. Presidente — Votaram a favor "ti Srs, Senadores. 

Não ba numero. Vae procedcr-cc á chamada. 
O Sr. Lopes Cvnçalres —- Peço a palavra prJa ordem. 
O Sr. Presidente — '1 em a uatavra o nobre Senado-, 
0 Sr. Lopes Goncalves (') (pela ordem) -- Sr. Pre«idenfè, 

o Regimento do Senad. 'etenn"na que o Senador cresonf.e 
na hora da votação não pôde recusar o seu voto sobre qual- 
quer assunmlo. r > p ' :ifesrar-se. 

O Sr. Senador Pauto de i rontin. no seu gesto de aaora, 
declarando ane não vo"oii o requeranento de urgência, in- 
fringe ' PetTimento. e peia exoressoo que todo o Senado 
acaba de ouvir, ó enlo " ,!lu Ex. queria votar contra 
esse requerimento. Por consequência, o voto de s. Ex ó 
um voto valido. Votaram a favor 31 Srs. Senadores S. Ex. 
manlevc-se no reeu.fo. nfazonda assim o rmnnero lecal. 
Logo o reoumimento foi approvado o os trabalhos correram 
reiularmenó". 

Faço este protesto em nnmç do Senado, da moral renu- 
hlirana e do ore i-'0 • .-lahelccido no Eegimenlo. S. Ex. 
não nodía a^ixiir <!e exores «a*- o seu voto tanto maia nuin- 
to, no corcer ra di:,cu«:!ão iá se havia t lanTestado contrario 
ao requerimento. - Er. r»'ion-sr» do ro"*irto depois oue 
V. Ex.. Sr. pre-idenle. at,tendeu ao oi,rtido de vecfma.jão 
de ■ nfarão e o->d? «e con-e-vou - mtado ''runs irinu o», o 
só denote que V. r''v. o inferneMon si votava a fa/or ou 
conti- bd que «. Ex. se retiro»'. 

Sou um grande admúador do illustre Senador pelo 
.Distrieto Fedcrat, ■'o se" careeter. da sua euttnr» 3 do seu 
patroltemo; m-as incontesiavelnmrte e-se p"octjdimer.lo ó 
de atta cle«c-nsidej-ação a 31 Senaòn-es da é do 
alta desconsiderarão ao regimen re?ut>Iic-i o c aos interes- 
ses v;'oes do oaiz. oue não p4íle fcar fu'eito aos capri- 
chos de quem oue que seja. 

0 Sb. Lauro )tut.'.®;'i — Não ha voto compulsório no 
Senado, Vota nuem ouer. 

O ^R T.oors Gonçai.veb — Temo» a obrigação, o dever 
primo-dial d"da»' ao Governo as lojg do meios, ouer ia T)oo- 
peza. quer da Verrita Estamos nos últimos diT. d; sessão 
»• não é justificável nua se proreda asfim. orando a maio- 
ric desta Cn=a — desta fórnia denorunada po'd9 orijrins 
obstrprcmni-trs ou nor anuelles oue «e conser am a rda em 
oppo> • ão ao Governa aclual — ouendo a nv for a desta Gasa 
te.n sido por ccmals toleram" oa-a 3oin tades os Srs. 
obstmemonistas ou ODDisicionis^s. 

O Sa. Irineu MsuHvbo — Xârv o onposiçã) aq Governo, 
mas ao projecto n. 35. Tirem o boi da linha. Todos temos 
o desejo dc collaborar na confecção das teis de meios, 

O Sr. I.opeb Goncalufr — Aqi i nes'»1 c"go. rão «e tra- 
ta de queslSo vovernamental. mas de qimsUo de ordem na- 
cional, de oue-'lã cf cm que o hom-a ro pmz eslã empenhada, 
cn one a dienidadc dos Srs Serradores iarrne-n o eslã 

O Sa. Trinbu MArnsoo - V. Ex. tem multo interasse 
em obter os orçaTrenfos ? (Pausa/ Não parece ! 

O Sr. Lopes Govçalvep — Não ê prisivri que a delibe- 
ração, oue a \ optado de 31 Sen dor> fiq w suj ita ao ca- 
pricho de um illr«tre collega que iafriagiu considerável- 
nierfe o Regimento... 

O Fr. Irineu Machado — Não apoiado. 
O Sr. Lopes Gonçalves — ... c desccnalderou a todos 

no#. 
O Sr. Irincu At achado — Não ano ir lo, S. Ex. exerceu 

um direito q- e fie ê ga-arlido peio Pogimarto, 
O Sr. Lopes Gonçalves — Não é es^e o seu direito. Es- 

lendi presente, devia manifeslar-so. C o que munia o Hegi- 
Lienfo. 

O Sb. Presidente — (Paxendo toar ot tympanrt) vttenção. 
O Rr. I u kr Gonçalves — R-am eTrs, bc. Prvíicenle. as 

considerações que eu linha a fa-er. (Mui.o tem; mvitt tem). 
O Sr. Prja.aente — Em obediência ao p»c.eito rsg mental 

(•; Nio foi revisto pelo ortdrr. 
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pwa os casos ae verificação da votação, convidei os Srs Sena- 
dores que votaram conira o requerimento a se levantarem, 
conservando-se de pé. para serena coutauos os «eus votue. 

O Sr. Senador Pau.o de Frontin couservou-se sentado. 
Pedi a S. Ex. que se manifestasse. S. Ex. não o fez, reli» 
rando-se do recinto. 

Os Sus. Ihinku Machado e Lauro Muller — Era o seu m- 
J»0 l > 

Ò Sr. Presidente — Nestas considerações, não podia ser 
contado o sen voto e, por isso. declarei quê não havia nume- 
ro para a votarão do requerimento. 

O Sr. iRiNÊãi Machado — Apoiado. Tirem o trambolho da 
linha . , . 

O Sn. Presidente — Atteneão. Vou mandar proceder á 
chamada. 

Pi-ocedencio-se á chamada verifica-se a ausenm dos s^s: 
Lauro Sodré, Justo Chermont, índio do Brasil, Benjamin 

Barroso, Gonçalo Rollemberg. Siqueira de Menezes, Au too o 
Moniz, Jevonymo Monteiro. Marcilio de Lacerda, Nilo Peçauiia, 
Paulo de Frontin, Irineu Machado. Adolpho Gordo, Alvaro do 
Carvalho. Vida Ramos, Felippe Schmidt, (16). 

O Sr. Presidente — Responderam á chamada tpenas 29 
Srs. Senadores. Não ha numero; fica prejudicado o requeri- 
mento. 

ORDEM DO DIA 

ORÇAMENTO DA GUERRA 

3* discussão la proposição da Camara dos Depuíadoa 
n. 178, de 19:2. fixando a dcspeza do Ministério da Guerra 
para o exercício de 1923. 

Vem á Mesa, são lidas, apoiadas e postas em discussão, as 
seauintes 

EMENDAS 

Rubrica; Saldos e gratificações do officiaea — Sub-rubri- 
ca — Diversos serviços. 

Accresrente-sei 
Addicionaes de 20 % aos officiacs daa guarnições do Ama- 

zonas e Matto Grosso 100:000$009. 
0 

Justificação 

'As addicionaes de que trata a presente emenda, é Justo 
sejam mantidas, porque figuram no orçamento da Marinha para 
os nffioiaes da Armada que servem rias flotilhas dos refeudos 
Estudos, onde a carestia da vida é reconhecida. 

Sala das sessões, 24 do dezembro de 1922, —- Jos<! Murr 
*fíih<). 

Onde convier: 
Fica relavada a prescripeão cm que incorreu o oireito do 

alferes-alumno, reformado, Genescn de Olivei a Castro, afim 
do que possa, perante o Poder Judiciário, propor n acção de 
que trata o art. Lt da lei n. 221 de 20' de novembro dr 1891, 
e pleitear a annullação de sua reforma com as vantagens qua 
lho competirem. 

Razões justificativas da presente emenda 

1.' O alferes-alumno Genesco de Oliveira Castro foi re- 
formado por ler sido Julgado incapaz nara o serviço do Evr- 
cilo por soffrer de «Dilatação da subclavoa», conforme constada 
fl 29 verso do Livro do Actas de Inspecção de Saúde, sessão 
318. da Junta do Conselho Superio de Sande. Ora essa doen- 
ça é curavel e. como tal. não consta da ordem do dia n. 9t 
de 25 de itgoslo de 1900, que contém os nomes de todas as mo- 
loslias que incaoucitam para o serviço 0o Exercito. — logo a 
sua reforma foi violenta e illegal. E, o que é de maior impor- 
tância para justificar a presente emenda, a acta da inspec-ão 
de sauoe acima citada, não como de nraxe e do (ei, publi- 
cada nem em Roletim nem em o'dom do dia do Exercito nem 
•mlãmo nos jornnes desta Capital, de modo que o prejud ado 
não poude ler conhecimento desse alaque aos seus direitos 
pa a reclamar no devido tempo: 

2.' O alferes-alumno Genesco de Oliveira Lastro c a 2» 
tenente desde 31 de dezembro de 1906, confirmado pela ol 
n. 1.618 e olussificndo na arma de infantaria por dco efo do 
10 de janeiro de 1907, não podia ser reformado como aliem- 
íiumno em 10 do fevereiro isto é, um mez o to dias mau 
tarde. 

Entretanto essa aberração idminislratlva se '"A e * 
custa de uma grave r regnlaridftae que viciou o 'ivro de re- 
pislro de decrelos. como so pôde verifirar a fl. 67 do livro nu- 
mero 708 do Ministério da Guerra, com uma nota â mar- ai 
considerando o eorpo do lerrelo oomo nma lisla acçossoria. 
fim tnez mais ta He, isfo é. A pagina 81, novamente o deo e o 
é jàverliado, mas ahí o nomo cio prejudicado A omitUdo, e por 

esse modo, subtil e automaUcamente a sua confirmação fof. 
Hiegalmenle abafaria sem que nem o batalhão onde estava 
grovÉdo pudesse conhecer do facto quanto mais a viclima quo 
estava para o interior do Brasil. A fé-de officio do 2" tenente 
Genes-o de Oliveira Castro, actualmente no archivo do Mi- 
nistério da Guerda é um documento official de grande valor 
para confirmar as allegações feitas, e não deve deixar de ser 
examinada a bem da justiça e da verdade: 

3.* Ainda mesmo que o processo oe reforma tivesse sido 
regular, o paciente não poderia ser refo mado no posto em 
que foi. por falta le tei que autorizasse tal acto. 

Deante do exposto vê-se que não se trata de um caso vul- 
Qe prescnpção, lesses em que o interessado bóde com 

propriedade áer inctllpado de incúria, ou desleixo. No p^- 
sente caso ha uma victima ferida em seus direitos do modo 
ex,.ri»nhi'mente subtil para que pudesse protestar opporluna- 
mente contra o esbuHto já citado. 

Ha uma injustiça a reparar, simples e clara, "egiscrada em 
documentos officiacs. 

Sala das sessões, 24 de dezembro de 1922. — Vespucio de 
Abreu. 

Acerescente-se onde convier: - ^ . 
F.m caso de vaga de 3* official na Secretaria de Estado 

da Guerra, para o provimento effect.ivo desse cargo poderá 
o Oovereio aproveitar o funccionario de outra repartição de- 
pendente d(. Ministério da Guerra, que ba mais de tres annos 
venha auxiliando os serviços da mesma secretaria 

Justificação 

zlxisíe na Secretaria de Estado da Guerra um funccio- 
nario de outra repartição dependente do Miirisierio da Guer- 
ra. qim tia mais de tros annos vem auxiliando os serviços da 
referida secretaria. 

A permanência de mais de tres annos do mesmo funccio- 
nariu na dita secretaria significa a Tiecessidade, «.li, de seus 
serviço# 

í) sen aproveitamento não acarrotarú despezas. 
Sala das sessões. 24 de dezembro de 1922. — Irineu Ma- 

chado. 
»— 

Onde convier: 
A"t. Aos tenentes-coronéis, majores s capitães do 

Exerr".-», qur eordarem mais de 35 .annos de serviços, é re- 
conho.ddo c direito & reforma no posto immediato com todos 
os vereimentoe si o mmererem dentro de tres mezes, con- 
tados da da'a da promulgação desta lei, 

S. F., 24 de dezembro de 1922. — Lauro Fodrê. 

Justificação 

A emenda acima consagra medida, qne fof já obreotb 0e 
pro>e''to apresentado na Camara dos Deputados peia Commis— 
sã.» de Marinha e Guerra damiella Casa do Congresso NíTeio- 
nal ao# 28 de outubro do corrente anno, e alli em andamento. 
Não nLVípce isto como innovaçfio. O qne nessa emenda se fuz 
é e tender a maior numero de officiacs do Exercito a facul- 
dade mie foi dada a outros paia conseguirem a sua reforma 
na- cemiirBes estabelecidas. 

Não ba sinão iustiça nesse acto. Cabem a todos os onu> 
A todos devem caber as vantmrens, ai as houver. — Loum 
Rc.il ré 

Rubrica — Directorin do Material Bellieo. 
S"bstitua-8e na rubrica «Directoria do Material Bellieo» 

a part'5 coprerneotft no porteiro continuo e serventes, pelo 
seguinte, conservado o mais como está no projecto: 

I porteiro 

2 contínuos « 

♦ servenlef . 

f 

\ 

ordenado   /, ■,0008000 
gratificarão..,. 2:0008060 
alu.cuel d" casa 1:200$0tKl 7;20080 00 

ordenado  4:9208009 

gratificação.... •601000 5:76U*i)'v 

oHffimdo. .•••«; 1:4401000 

gralificaeSo.... 
• 

7208000 8:6408000 

Juttifkaç&o 

Peb» decreto n. 15.795, do 10 de novembro findo, foi 
daio «..«vi regulamento para os serviços do Mate: tal Dall mo 
fêndo errados quatro Jogares do serventes, elém do porLcinou 
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e dnu cnrtinuos que já existiam. Para que o orçamento fique 
de aerôrdo com as disposições constantes de art. 29 desse re- 
mjlajner.lu, lorna-se mislér fazer as modificações acima. 

Utiarw Officinl de 15 de novembro de 1922 — ReK. da 
D, M. B.;. — Anloiiiú Moniz. 

\eerescente-se onde convier: 
Art. A lei n. 632, de 6 de novembro de 1899, art. 4*, 

parte primeira, se applicará também ao montepio e meio 
soldo miliiares. quando filhos menores ou filhas solteiras, 
nas condições legaes, não viverem sob o mesmo tecto e eco- 
nomia com suas mães viuvas. 

Justificação 

tC de intuitiva justiça a providencia consagrada na pre- 
sente emenda, porque equivale ao restabelecimento da se- 
gunda parte do art. l" da lei n. 28i8 de 6 de. agosto 
1895 que determinara dever ser o montepio dos' offi- 
ciaes da Armada e classes annexas, da mesma fórma 
que os dos offioiaes do Exercito, dividido em duas par- 
tes iguaes, cabendo uma delias á viuva e outra a.'S 
filhos successores. na fórma da lei e revoga o preceito que 
manda altonar á viuva desses nfficiaes, a pen=ão integral do 
montepio, com prejuízo dos filhos menores ou filhas soltei- 
ras, vivendo com economia separada da mãe viuva. 

Rala das sessões, 24 de dezembro de 1922. , Carlos 
'Cavalcanti, 

Onde convier: 
Os alumnns da Escola Militar c do Gurso Annexo quo 

foram desligados de arcôrdo com o art. 13 do R. E. M., mas 
que cursaram regularmente as aulas até o fim do primeiro 
período deste ar.no e tinham médias para serem approvados, 
eerão promovido? aos annos superiores, inclusivo os quo es- 
tavam matriculados de accôrdo com o art. 41. 

Rala das sessões, 24 de dezembro do 1922. — Abdias 
Neves 

Justificação 

uogo depois dos tristes factos de julho ultimo, foi pu- 
blicado pela imprensa desta Capital, quo os poucos alumnos 
que ficaram ao lado do Governo, seriam saorificados nos 
exames que, porventura prestassem; não podíamos de modo 
algum dar credito a tão monstruosa noticia; porém, com sur- 
preza geral foi consummada mais essa arbitrariedade! 

Ao Dr. Epitácio Pessôa, então Presidente da Republica, 
expuzeram o que vinham de soffrer em memorial entre pie 
pelo Sr. general Carneiro da Fontoura. Nosse documento in- 
dicaram as fontes onde o Dr. Presidente poderia constatar a 
veracidade das suas allegações. 

O Dr. Epitácio não foi surdo ao seu gritol Estudou o as- 
sumpio, procurou certificar-se do que diziam, o, finalmente, 
recebeu-os em audiência especial, afim de aconselhar me- 
didas que annullassem tão grande iniquidade. 

Resultou desse entendimento com o Dr. Presidente, que 
fossem ao Congresso e solicittassem a approvacão do ura 
projecto, em lermos que o Governo entendeu por bem. 

i.om o tempo já tornava exíguo, na Camara foram acon- 
selhados quo annexassem a medida que solicitavam ao 
projecto n. 173 A, já em andamento (projecto que cogita da 
reforma dos militares inutilizados na ultiira revolta de 
julbo). 

Foi sem mais delongas approvado osso dispositivo na Ca- 
mara, e, está agora .10 Senado para as respectivas discussões! 
porem, como o tempo é escasso apresenta a emenda acima 
referida que o Governo certamente apoiará, pois não é de crér 
que va deixar ao abandono na caserna os poucos alumnos mie 
cumpriram o seu dever! 

Pedem, Srs. Senadores amparo nesta hora do angustia! 
São quasf todos, alumnos do 3' anno que verão ruir 

por terra a aspiração que com tantos sacrifícios aeariciam 
Agora que já se pediu amnistia para os revoltosos cni 

que situação ficam os alumnos que foram fioi-?... 
Desligados o com a carreira cortada...? Mão. não po- 

*10 abandono110 0 esclarecido de alto justiça os deixe 
^ das sessões, 24 de dezembro do 19,22.   Abdias 

Onde convferT • 
Art. (Fica relevado da prescripção e ■ ec por ventira 

tenha incorrido o direito do major de cavallnvia do Exe cíto 
João Torres Cruz para pleitear perante os poderes Executivo 
ou Judiciário a contagem de antiguidade a quo se julga ccm 
direito. 

Justificação 

Esta emenda não pretende reconhecer qualquer direito 
ao official nella referido. Só visa relevar a prescripção em gae 
tenha incorrido o seu direito oodendo em consequência plei- 
tear a contagem de antiguidade a que se Julgar com direito 
perante qualoner dos outros poderes, o Executivo e Judiciá- 
rio — caso qualquer dos referidos poderes verificando a "e.- 
ctaniação que perante ellos fizer o mencionado official jul- 
gal-a improcedente, ficará sem effeito o acto legisiativò quo 
o releva da prescripção. 

Sal« das sessões, em 24 de dezembro de 1922.   Carlos 
Cavalcanti. 

Accrescente-sa onde convier: 
Art. Fica o Governo autorizado a rermiftir a matri- 

cula. sem prejuízo do serviço nas escolas de intendência aos 
funccionarios da Directoria Geral de Contabilidade da Guer- 
ra que o requererem e hajam prestado o concurso de segunda 
entrancia, exigido pelo regulamento daquella repartição quo 
baixou com o decreto n. 13.470, de 12 de fevereiro de 1919, 
dispensados de outra qualque'- prova de habilitação. 

Paragrapho único. Estes funccionarios uma vez hanili- 
tados com o respectivo curso do administração, deverão con- 
correr para a formação do respectivo quadro, nas mesmas con- 
dições que os demais alumnos, qualquer que seja sua pro- 
cedência. 

Justificação 

A faculdade que a emenda acima dá ao Governo, vem fa- 
cilitar o recrutamento do pessoal necessário á formação dessa 
quadro novo. cuja importa.ic:a manifesta exige elemeníos se- 
leccionados c portanto com as qualidades essenciaes ao perfei- 
to desempenho das importantes funccões que são chamados 
a preencher, no mecanismo administrativo da junta. 

. Do resto, o pessoal a que allude a emenda, nem sómen- 
le jq se acha no goso do graduações militares em temoo de 
paz, como também tem missão descriminada, na organização 
do exercito em campanha. 

Quanto ás suas habilitações, a presumpção legal é que são 
sufficientes para dar-lho o direito dc aspirar legitimamento 
a entrada naquellas escolas, como provi o programma do con 
curso de serunda entrancia a que é submeti ido para fazer a 
promoção dentro do quadro a que pertencer. Esse program- 
ma é o seguinte: escripturação mercantil por partidas dobra, 
das. appHcada a contabilidade publica; direito administrativo 
o finanças; legislação de fazenda e pratica do serviço. 

Assim conc!ue-se que o mencionado pessoal da Directoria 
de Confabilidade da Guerra oue aproveita a emenda, está pelo 
menos, em condições idênticas aos demais elementos que en- 
tram na composição do quadro de administração militar, um 
dos preparados pelas escolas do intendência. 

Sala das sessões, em 24 do dezembro de 1922. — Caríoj 
Cavalcanti. 

Arf. Os sargenlos-enfermeiros do Hospital Central do 
Exercito que contarem mais do 10 annos de serviços profis 
sionaes, sendo phannaceutieos diplomados ha mais dc •> an- 
nos peia Faculdade de Medicina ou a esta equiparada "serão 
oelo Governo aproveitados nas primeiras vagas que sa veri- 
ficarem no quadro de pharmaceuticos do ExercTo. 

Rala das sessões, 24 do dezembro de 1922 — Irineu 
Machado, 

Justificação 

Con«iderando não haver concurso para o quadro de phar- 
maceuticos ha 2 annos. estando o actual quadro de enfermei- 
ros exlinetos pelo 8 1" do art. 681 do ultimo regulamento 
do Corpo de Saúde do Exercito, que é o seguinte- 

«Os logares que vagarem em cada repartição ou eslaba- 
leeimentos irão sendo preenchidos por accesso entra os frti- 
ccionarios. 

§ 2" do mesmo artigo; Esses funccionarios poderão ser 
aproveitados nas vagas quo se derem em outras lennrhrõea 
do Ministério da Guerra a juizo do Governo» 

Assim a presente emenda não trará augmènto da despeza 
antes ao contrario sendo um dos pctnaes enfermoiros trans- 
ferido para o quadro de pharmaceuticos será nomeado nara 
3 VaEstíemenl0nio\^T:KnC;mentn5 ™ito ma/s reduzis 
foi nomeado um sarVníí S™ poTanto em 

outro tn4?nfonnei8roíifrHtÇf;S i!no ZtVlXto 
contar mais de" 5 annoTde^ervfçoT* 0 respecUv0 quadro **r 

Machado ^ 8ess<5es, 24 de dezembro de 1022. — Irineu 
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Onde convier; 
Art. Corrija-se a ctrnsignai^o, «a vo-ba T — h». 

hremo Tribunal p Auetflores — para ser assc^u>-ada ao an- 
tico \urtit,or do antigo V diftrir.l » milHar. ?. Paulo, actual- 
monte na 5" rircum-orip ão judiciai a m hiar, a diH" 
eni"p seus artuae0 veucimetilos de 21 TOfif. e os a qu - •« 
direito, ear-vi do decreto n. «?1. de 27 de dezei bro d.- 't. 
le n. 3.67d. de 7 de 'weiro de IPdP e urt. t' oas d - -i- 
ções transitórias do Codigo do Processo Militar, pela e.ova- 
ção dos vencimentos do juiz. dos Feitos da Fnseiiua Vuin- 
cipal. 

Justificação 

Os vencimofttps dos arcl;tr>"es da Ca/dtal Federal 
4» e 5" rtistnelnj militares, esião enuioa'! ' •« 8« s rio jx 

rim 
q te 

Feitos da Fazenda Vi nlcíra1 destr ramlat, c. ■ 
inonstreu-o honrado Senador Irineu Mncfcadt. na et. euda que 
o"fei'ceu e publicada no-Diário Official. de Id de agos.o 
do 19,22. pag. 2.885. 

S Paum eu' o 1" istnctn mitita'' tdecrei') n ■> . e 
2 de niTm de j.Wl. que dividto o tr-•lorio da «ern-Wiea cm 
«ele districl.os militares; Ordem do d a r. 21 íF Assin um 
data do re-epirt.) de'roto n. 821, de 1-901. era S Peulo a seue 
cio ó" dist;ictn militar, tendo sempre a elle uerien-ido 

O pvíiií.or visader por e^la ci í^da í d rt^nov no 
S. Paulo era o 1'" dislrieto mililar (úecralo n. 131. oe 

assegurcu ao vantagens que cotuuetiem ao -uiz do- bç o« d* 
Fazenda Municipal desta rapilal. vant.Pgfns mm a i" - > 
anesar de ena transferencia recente para« 5* cmims-rm-ao 
judiciaria, porquanto, fazem ellas parte de seu potrmmm. e 
the são aBscsuradas* pelo disposto no art. 1" Dispos.goes 
Transitórias do Codigo do Processo Militar. 

Sato dar sosaões, em 24 de- dezembro de 1922. — Jose 
de Siqueira iJenczes. — Paulo do Frontin. 

Art Os officiaes effeclivos do Corpo de Sande do 
Exercito e da Armada contarSo. unicamente e para os ere-tom 
òa reforma, em cada cinco annos que tiverem de enen.vo 
«ervi-co militar, um nnno de seu respectivo curso, com apro- 
veitamento, nas escolas superiores. 

Justificação 

De conformidade ccm a levislação militar em vigor. • 
ultimo annn passado como simples alunino dos Co 'cgios Mi- 
litares é contado para todos os efreitos para os mdit?"es_. as- 
sim como é contado lambem o (empo dos iluíiuies da> Fsco- 
las Militares. • . - 

Ta! critério, entretanto, não ô obserado cora reiprao 
aos officiaes do Corpo de Saúde do Exercito e da Armada, 
o que constituo uma verdadeira iniustwa, nivcmanlo toes -o»- 
ficiaes --no imorrorádus aos resoectivns m-adros d" (.orno ..e 
Sar-de. já formados o á sua custa, sem ónus de os <pc o, al- 
guma tiara os r ror es nubimos. não sp dardo o mr-mo *-»m 
os outros officiaes, que' são educados, dei to os reeppetivos 
u-e m-nlorins rlé ú tefiti'nac*o do etfv«o su e i-r. •} casta do 
Tbesouro Nacional, feudo soldo, fardamentos etapa, medi- 
camentos, efe. , , ia 

A(.orPsP(, também qtie. normal mente, a reara eet-al e 
que o® offteir-s rio Corno de ftord,» «á nadem eiurer^w» o 
respectivo quadro aos 25 annos de idade, e d imnass vel e«- 
peanea de ca -eira em um nuadro o mie íerro qive a'rave -ar 
lentamente, ■oopsanwnfe. os postos de segunórs e »■ inmirne 
fénonles pm numero superior a .?no. pela ri.-• irosa ssur.-ui- 
dad > pára atUmrtrem o de caniHo, nois sendo de " ■ a 
mádia annusl das ;avas no quadro ine.fjc <.<■ Faerouo 
(cito o quadro de medires de. Exeintn nor mr o mm.. - oue 
exip1ft nn Corpo do Saiuit* do Exerc eds A^niad.i. poa «ss 
outros n ae.-esBo é muito mais d;<' ic-l) :, serãri imensos «e- 
guramente 40 annos para um medico mililar se uromwvlo 
ao n.wto de cat.it,io. o .pie em resr» não se daçá. po^cnie mui- 
to antes disso será elle cefam**» oomnul-ona.rente. 

nesto modo -erfio rarissimos os nrficaesno i.»rpq ne 
Saúde que lograrão prorootbes aos postos de officiaes sup«- 
riorí11® • " 
• Percnrrendo-se o nllimo Almanack do Ministério da 

Guerra, veriíicar-se-ha o grande numero de prime-roa %• 
nenies nas diffcrentes armas, mm 2? annos de iitoto- e «a- 
pílã.-s cem 26 possuindo turtos os corsos feitos, sem o .tos- 
embolso de qualquer quantia, a não ser nsra acquis . So de 
determinados livros, c contando oito o mais annos de servi- 
ço an passo oue o tned-ro naouellu idade t ia qiie i. u i 
sua carreira no posto Se segundo tenente, rnedisnle um m- 
enrso. apo/nr de seu diploma .epccial, adquirido etn ms a"no« 
de curso superior. al*m de tres a cm» do curso aeu_^. - 
tortos, o oue tudo raprescota a despeza de vinte como na 
ríis no minimo. 

Na Fiança o.i an >j • . >n o- .5<t..n" c.. - ...j 
coot .m como serviço Mfecti -o (paT,a a reforma unieiruenle 
ot- e-to.los pro-ip-toaret- ú «mArad» nas F-'Cí>'--- ;'.-!ylH5 "toe d. 
Saint-Cyr. Lyon. Tal de Cr-c- » Escola V.-terineria de Sautuui 

- Psra s primei-» o* «íii-p-w*». á nomes -a.. de tenente teen 
quatro annos dc aervi^o (depoás de dous aucos de escola só- 
meulej. 

Para s-aiut-Cyr, ires ânuos (depois de deus annos de es 
cola sdwoeole). 

Os u."dicos q-vando nnmeadns tenentes, contam cinci 
am-ios de serviço (depois de Ires annnâ e quatro mezes de es 
cola somente) 

Os pharniaceufícos e veterinários quef-n annns. 
Si o siurnnn fez .-» serviço mi .lar autos d" sua entead 

pare a esrai-a. ese t-rnuo de serviço é entad'» » mais. 
r>.~ ,n-Ho« cm cM-viro, a titulo de estudos preliminarea, sá. 

contados pera reforma. 
s , y <)<,(■. . . u-cle -ão nec»s-'flrio-s os 30 annos de «e-viQ. 

mf -Ovo ';j-a dar dtr»--to a uma -efocma. um medico tem >ii 
peito á reformn min-imc depo s d" 25 annos de serviço -ff» 
ct,vo tjã-i-ãs;» 3(0 e s" e'.ie nre-ii". um mum de serviço com. 
®o Cied.. artes da entrada pe-s a escóis a reforma será, eoí.ic 
*.•>?, '• aunes de s.r-i.m de «ífic.i.il fS%-i.s+<=80) 

Assim se" -'to. just:s4»'n .«—á rw» "ffto.toes do Corno d 
Saúde do Exercito e da Arwuoto, em c.i» cinco annos .pie ti* 
x ri- -m de effeefivo serviço militar eo-nlem unicamente, pari 
effeito-' -dt reforma, um umm do resp-ctivo curso das escola! 
wy ' nrnr 

Ta' vi-ntraera deverá 9or concedida ra-esmo pelo prin-ipii 
d" equidade, ,á sexpellianca do oue tom os alumnos dos ce''e* 
£ir« e esco'» m-iUtares cujas dç-sue/as são fadas pela Naç&q 
e contem o temoo ua-s lodos os eífeitos. 

Aceres "e maíi «q»'' >-■ Je-Aicza ...erg a I ..ião, ■1 - - <i cm- 
tugem >a--a os offirike- .■flectivos do Coroo de Saúde do,Exer- 
cito e da Armada conshiuirá uma recompensa, um estimu'0 i 
um prem o pM-a-aquclles cu; vão iniciar o fosoectivo cursi 
nas escolas superiores, com fixa de »e iitm-purarem viaii 
tarde ao serviço .sanilario un1 itor. 

Sala das sessões, £4 de dezembfo de 1932 — Irineu Ma 
chado. 

A' verba 13* — Acere--nt^-se no final: 
«e 75:000$ para mobiliário, arrbiv-o, decoração, etc., c. 

gurresio Tribunal Militar, sendo entrerne esta quantia, d 
uma sd vez. ao presideatc do referido Tribunal, o qual prestar 
contas opportunamente. 

Justificação 

A dotarão para matorial é imniffietonfe e não pode de-va 
de ser corisiunadn esnecial-m-mle uma qnsul ia para a ftoqiusi 
cão d» mobiliário, etc.. mira o Supremo T-munal M. .toe 

Pato das sessões, 24 de dezembro de if«2. — Irineu Jt 
chadu. 

O quadro de offiriaes medirns do Corno de Sande 
Excrilo. de r -cõulo com o der.i-eto n. 15,230. de 31 d" 
fom o n de 1921. e proposta onçamenlaria para 19:23, é oob--. i 
tuitío da eegumte maneirai 

General do brigada   
Coronéis 
Toncntes-coroneis   
Maj- -is   
C-n-fms    
!*• tenentes  
Z'%    

Total  

Nu- Venci me, o', 
mero aumi»! 

1 26 ; i0Oc--Oi 
C» tf?2: UMi-rut 

10 278-: ioo.iiit 
36 518: tpnau-C 

1?» 1.4«S o.i 
171 1 .590 :,tUOS"!! 

«5 063 rflOtojí-»') 

439 4.686 fiOttítoto 

Para substituir o auadro acima pronnnbo o seguinte 

General de brigada....»  
Coronéis    • ■ • 
TeiKmtes-ooroneis   
MiC" es   -  
Oapitirs    *  
I** tenentes.     

Total   

Resulta dahi uma economia de 555:3ft0f000. 
S^ia 24 dc dcz^nibro de 

chado. 

Nu- Venriuu-rt 
fuero 2UtU(ll- 

1 20: íifniii" 
9 183:0-Hi$0f 

16 878; *(*1801 
38 518 : VbOiíO'. 

134 1. 488 :000*01 
176 1 .fVkininmWH 

362 4.131 totoitito 



84^2 Sepunda-feira 25 CONGRESSO NACIONAL O^z^mbvo de 1922 

Justificação 

O total de médicos, do posto de tenente, é excessivo par» 
as necessioacles oi- e.xeceilL dedi o * anae numero de uni- 
dades e estauelecinientos militares não organizados, convindo 
rolar que em 1923 amua maior seoá esse numero, pois o ef- 
fectivo de praças foi diminuido. 

O augmento de três coronéis é para attender ás cliefias 
do i?erviço de Sande da 1*, 2' e 4" divisões do Exercito, pois 
na 3" a chefia é exerc.da por um coronel, não havendo, por- 
tanto, razão para deixar de o ser por um oflrcial da mosma 
patente nas outras três divisões citadas. 

Outro ponto importanie a considerar é o posto de 2" te- 
nente aliás injustificável, pois na Armada os médicos entram 
como 1° teneme, não podendo, po-tanto, se proceder de ma- 
neira d'ffe'ente no Exercito, maxime em face do art. 85 da 
Constituição, que resa: «Os officiaes dos quadros e das classes 
annexas oa Armada, lerão as mesmas patemes e vantagens 
que os do Exercito nos casos de categoria correspnndante ». 

Presentemente sõ existem no Corpo de "Sande do Exercito 
209 profissionaes do posto de cap tão e tenente, numero insuf- 

tncula, de maneiras que mais precário vem tornar os qua- 
aios das armas que se acham actualmente em crise. 

Havendo pouca concoí •■•meia oe candidatos á mstricds aos 
cursos miiilares, o Gove-no creou o Curso Vnoexo, o ornei 
pa.-ssdo, e dentre as nieaioas que tomou pa c facilitar a ,ia- 
tr.cula, uma deras foi a dilatação da ex;ge'ic:a de odado. par» 
22 annos. Art. 10°. da lei n. de 18 de janeiro de 1-22. 

Sala das sessões, 24 de dezembro de 1922. — \buiaB 
Aefes. 

Onde convier: 
Fica relvada a prescriucão em que lenha incorrido o 

ms.ior reformaoo do Exere to Tustin'ano éa"sto úc Areio, 
reiativamenie ao tempo d^ sei v.ço que pre- ou nar file as 
da Guarda Nacional oo Ee'ado de Matto Grosso, por occaaiáo 
da guerra contra o governo do Paraguay. 

8a a das sessões, de dezembro de 1922. — Marcilio dc 
Locerua, 

» Justificação 

C official dc ouem se (rata prestou ao Pa:z, joven n-uda, 
t guerra do Paraaury. ficiente e que tem acariciado a grave fa.ta oe haver ua.uaue# ** <J,,aa,a <•» an"to«a da ceeb-i- guerra óo -- 

fiem médicos, pois, apezar de três concursos anuuaes, os otaro» \,iso: re.evantes que foram nessa, ^pocu coi f-ados á Gun da 
no posto de 2° tenente são enormes. Nacional e cs p-estou no Wrntono d» Matto (-osso. oim oj 

Fixado, porem, o numero de capitães e tenentes em ?(io 
(convém notar que a proposta do Governo estipula 380) e 
extincto o posto de 2o teneme, o serviço será feiío com ar,so- 
luta regularidade, attendeado-«e a tonas as necessidaon. do 
ov-dem samtar.a e ás justas aspirações do Corpo oe Gaude oo 
Exercito, alem da graude economia de 5õ5:300.í para os cofres 
públicos. • 

^ala das sessões, 24 de dezembro do 1922. — Irineu Ma- 
cnaciu. 

Art. O preceituado no art. 54 da lei n. 4.555, de 10 
de ageste de 1922, fica extensivo aos offic;aes do Coipo de 
Saúde do Exercito com mais de 35 annos oe serviço. 

^a.a das sessões. 24 de dezembro de 1922. — i*í*úiu Ma- 
chado, 

uma aa« proviDcoas mais sacrMiçadas na memorável g .crra. 
Todo® os nfficlaes que prcdarain ienaes mrviços teem 

sidi cnnien.plHdOí pon a c mlagem do resoerlivo temeve, e 
serit p-otundamenle injusto mie o majoi Faosti !osse o único 
de vario ao de<-anp8Vo dessa vár>'a?em. justamente quando sq 
encontra em idade avançaria chefe de nunie-m-a .fmiu ia; 
dA certo one" o Puder Eçg «!»! -o tem sempre resvivido "«•> n» 
rave'mente os rasos de relevação de préscripçao aemeUiautes 
a.* de que se trata. 

K. 12 * 

Ooriç cenrmr: 
Pica relevada a prescrição em ono lenha incorrdo o 

dis.i vr refo-uvado do Fxçrc Justiniano Fr -'o de A - ''o, 
re'»''V»men'e ao tempo de sor-viço mie p'estou nas lilt.rxg 
da Gua"rin Nacional, no E~íbdo de Matto Grosso, por occasiao 
da guerra contra o gwenp., do Pa"aguav. 

Sala das sessões, 11 de maio dc 1922. — Uarcilio ae La* 
ctudo 

Justificação 

Justificação 

A razSn de ser desta emenda é profundamente justa, nois 
a exigência de 40 annos de serviço para os officiaes do C-rpo 
de raude é cm absoluto impraticavoi, visto não haver um só ^ 
official do mesmo Corpo que consiga servir durante 40 ann'3, t3 ou»d"s calamitosa da celebre Voe-ra do Pa-aguny. os 
porquanto ingressando na vida militar, muito jovem, com v-ro» re ementes qup foram nessa cnoca çonfifirios á GunuWa 
23 annos, sómente aos 63 conseguirá tei aouelle tempo de Nacional e o» o-estou n(, te>i-jtnrio dc nnfo G-nsso. nue oi 
serviço e isso mesmo si for general, hypolhese muito oouco 

O o,ftcia] de ouem se trata p-esfnu ao Paiz. joven n;nda, 

provável, em virtude de, na corporação, com aquetla gradua- 
çâo, só existir um único official, oujo limite pa.a a compul- 
sória é 63 annos. 

Como exemplo, neste momento, pôde ser apontado o 
actual chefe do Corpo de Saúde do Exercito, general, com 57 
annos de idade o 33 de serviço, precisando para sua refo-nia 
com as vantagens concedidas aos combaientes, manda vigorar 
fite 10 de fevereiro proximo, de ma s sefe annos para o com- 
pleto de 40 facto que absolutamente não poderá acontecer, 
visto como só lho restam seis annus para ser attingido pela 
compulsória do posto, os quaes reunidos aos 33 que tem de 
serviço perfarão 39. 

Outro tanto, conforme poderá ser verificado no Alma- 
nack Militar, se observa com os seis coronéis médicos, dos 
quaes o mais antigo conta apenas 35 annos de serviço e 57 
oe idade, e sendo de 60 annos o limite da idade comnnioo a 
do poste de coronel, claro está que, em absoluto, nenhum co- 
ronel medico e nem mesmo o proprio genern. pvqc ao g( «ar 
das vantagens, o que será uma clamorosa injust ea. sobrei rio 
em so traiando de um quadro cujo accesso, graças quasi ex- 
clusivamente á compulsória, é extraordinarianiente moroso, 
conforme se constata do numero de vagas (seis) que occurr* 
annuatmente. , 

Sala da» sessões, 24 de dezembro de 1922. — Irineu Ma- 
chado. 

Onfle convier. 
■» r?9c J^hde numero de vaga» evistenles na Escola Mii-tnr, pórie o Governo permUtir n,> anno de 1923 a 
matricula aos candidatos menores de 22'annos. 

Paragraohn único. Esta prorogaçâo é extensiva ao Curso 
Anncxo á referida escola. 

Justificação 

A Escola Militar acha Pe actualmenfe runccionardo com 
^58 aiumoos, a mui reslricto € o numero do candidatos á mo - 

uma ria® orovincias mai® sacrificarias na memorável gre-ra 
Todos o> officiaes qim p"e®'arsri~ iguae® eerven® toam 

sírio coptemularios com a f or.ta-reip do res-nectivo temoo. e 
seria Drofunéampnte injnsf) que p maior F«usto ' s®»* m 
òtuxado ao de-omparo dea®a van,agem. justamente cuaudo se 
eront-a em 'dade avançaria, rhefe.de nu'>""'osa fam Ua -"n- 
ri """to oue o Poder T-egisIalívr; tem semnre "esoivido favo» 
ravolmontp os '-asos de relevação do prescripção semolhames 
ao oe que se trata. 

Parecer 

O Relator <5 favorável á emenda julgando oue. á vista doa 
numorosos precedentes, a medida pódc ser incltf da no orça- 
tuenio. 

A .naioria da Ccmm s®ã- o favorável á approvação da 
emenda. 

Açrroaepu'e-8e onde convier: 
Fma o Gove-no autor^.a^o a crear uma cadeira da linguq 

llcspa"ho"a no® co"eg'os mil tare» da Republica. 
Q" a das sessões, 24 do dezembro de 1922. — Uarcilio do 

Lar "-da. 

Justificação 

a) a cadeira de língua octugueza e histoma da liitmalura 
Brasileira existe em vários pa zes hispanos nmer canos: 

b'- oor causa do nosso centenário politico todos os pa:ZQS 
hísuapo-amoricanos. especia'mcnte o México, a Argentina e o 
Erugi ay. nos prestaram excopcionaes homenagens; 

c) alé bem pouco tempo no programma dos collogios mi- 
litares figurou o cadeira rie lingua he3panho'a: 

d) no CoIIcgio Pedro II se estuda a lingua hcspanhola; 
e no® Estados Unidos o ensino da lingua hcspanhola A 

Obrigatório para alumnos de curso secundário; 
o situarão iofernacional do hoje nos convida a olhar- 

mos o® povos oo nosso continente, que faliam o hespanhol • 
que possuem vasta cultura, quer artística, quer scientifica. 

" 8r; Prosidente — o orçamento volta, coro as emendas, C 
Commissao de Finanças. 
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tner 

ORÇAMENTO DA AGRICULTURA PARA 1923 

á" discussão da 
Justificação 

d" discussão da prooosiçâo da Camara dos Deoufados nu- 
ro 176. de 1922, fixando a despeza do Minisleno oa Agri- 

CUifina. Induslr a e Corumercio. paia o exerc.cio de ly:?3. 
Veern á mesa, são lidas, apoiadas e postas em discussão aa 

SCgUtlUtiS 

Onde convier: 
Art. 

E' verdade inconteste o inestimável auxilio quo o-- pa- 
tronatos agrícolas veem prestando ás zonas já benefó adas 
com as suas insta Ilações, quer por contribuírem para o au- 
írni'>nfo tia popuia^áo cal. cjug1., sobretudo, por pi oiuoverem 
a lormaçao do verdadeiro agricultor brasileiro, aproveitando 
e insiruindo o elemento nacionai, que tamas provas nos iem 
dado das suas adniuaveis energias e da sua inlelhgene.a. 

« t-i áo e um ta\or que os (ioderes públicos prestam mus o E o Uoverno aidonzado a estabelecer no Piauhy, cumprimento de um dever patriótico, concorrendo para o mo- 

EMENDAS 

em zona apropriada, uma esiaçào experinjenlal de cultura ao 
n.godaO. 

Justificação 

Os dados estatísticos publicados frequentemente pelo Mi- 
nisterio oa Agricultura, aocisam um coeíficieme avultado da 
producçao do algodão no Piauby. Não é so. Gusa esse p.u- 
ducio de cotação atia pe a resisiencia e brilho da fib.a. 

Dani a opporiuuiundc oa meuida. 
Saia das sessões, 24 de dezembro do 1922. — Abdias 

Neves. 

Onde convier; 

_ Art. Fica o Governo autorizado a fundar uma Esta- ção Experimental de Cultura do Algodão, no Estado de A.a- 
guiis, em terras offerec.ciós pelo Governo do Estado, abrindo 
para esse fim o., necessários cied' os. 

^ala das sessões, em de dezembro de 10122. — Men- 
donça fna. hns. 

Justificação 

. A cu'iura do algodão õ uma das fontes mais promissoras 
da riqne a agrico'» naci i tal. q rr po a va«( dão das / M-.qs 
que o produzem, quer pela qualidade do artigo que nellas «e 
pôde obter. 

vimento de transformação económica do paiz polo augmento 
progressivo da sua capacidade productora. 

Dos meios indispensáveis ao desenvolvimenfo da nossa 
vida económica, destaca-se, dentro os principaes, a dissemi- 
nação por todo o paiz ao ensmo agrícola, com a sua caracte- 
rização positiva e concreta, conduzente a resultados imme- 
diaramente productivos. 

Em mafena de exploração agraria, para se conseguir 
êxito permanente e duradouro, é indispensável tornar-se a 
v;da nos campos cada vez mai_s fructuosa e compensadca, 
porque assim ella concorrerá, não sõ pa a attrahir elememos 
novos, como principalmente para restabelecer o necessário 
equilíbrio entre a população dos cioades e a população rural, 
dando combate utilíssimo á fascinação que os grandes centros 
exercem no espirito da mocidade desapparelhada para o exer- 
cício iJm qualquer actividade honesta. 

Além disso, é obra de previsão social empregar na for- 
mação e no aperfeiçoamento ao grémio agrícola os menores 
desvalidos ou sem meios de subsistência por falta de oc- 
cupação legitima evitando, dost arte, que ellos se tornem ele- 
mentos nocivos ã sociedade, peios vícios oue adquirem, mas 
transfoi mando-os em collaboradores de alto vaior no pro- 
gresso moral e economico do paiz. 

Agora que entre nos se observa um bello movimento do 
reacção contra analphabelismo. borva datnninha de quo 
precisamos libertar o território nacional, si queremos corre- 

Oopende isso, porém, dos cuidado sue se lhe dispensem sponder á sua formidável grandeza, com idêntica grandeza 
cm-de os campos cutmraes até ás ull.mas operações da in- politica e económica, impõe-se quo olhemos com maior caio- 
dustna o do eommercto. *   j-j.—j- .  

Na região nordestina do Brasil, é o Fa«ado de Alaeõas nm 
dos que leem o seu futuro economico mais intimamente li 
godo a e-sa cultu-a. não só pe o •iHsenvoiv'i..enio a que o de 
tem ella alcançado, como, sob etudo peia nqoeza de ter. as 
aon or,a las que uossue o pelas excellentes fabricas d.- te- 
c.dos neilo ,jô iu«talladR8. al»umaâ das quaes podem com- 
petir, na perfeição dos seus productos. com as melhores exis- 
tentes no paiz ou no estrangeiro. 

Um observador cuidadoso e sincero é levado, por^m. a 
reconhecer que os processos de cultura, colheita eh' ':>:a- 
mento do^ qigodão, udopiados pelos cultivadores do E.- sdo, 
como, aliát pelos de outras cegiftos di paiz. «ão 'moerfeitos 
o pouco remuneradores, porque th es tem faltado unia propa- 
ganda pratica e effioionb; de melhores prorrnssos. 

Is«í) é. todavia, fácil de corrigm-ao com a creação, no 
Eslade de uma Estação Exnerimenial, semelhante ao que se 
tem 'eito em outras unidades da Federação, não sõ para este 
p-idocto. como para outros, a qual tenha por escopo a sele- 
iççfio dos caracteres das esporepr de algodão brns leiro e a 
ace! mação das esnocics exóticas, o estudo sciontifico e eco- 
nu eco oas espco cs nacionaes, das qualidades das fibras e 
da" condições geológicas o motcorolosicas locaes. assim como 
n propaganda dos processos de cultura, colheita e beneficia- 
menfo oue maiores compensações possam dar ao trabalho dos 
cultivadores. 

Para não sermos vencidos nas competições eeonomtça# 
por outros povos do culturas semelhantes ás nossas, cuomrel 
nos o dever de amparar, com o máximo interesse, o futuro 
dr eossn vrln iigr'coIn levando ao conhecimento dos lavra- 
dores os melhores melhodoa de aprovePamento das suaa 
energias pessoaes e da fertilidade das nossas terras. 

Como acontece com nutras culturas, a base de um tra- í 
Iiallm norteador da campanha srientifica pela expansão gra- Rzada em machinisnios para pequenas Industrias. Aquella 
dat:vo da lavntira algodoeira nacional e a fundação do eslacõe# propriedade fica muilo próxima da vida da Malivz de Cama- 
experimenlbes, porque estas, aléin do çonsldiurem o«ci—>9 ragibe. Sobre assumpto conferenciei Com o Dr. Uchõa Gaval- 

soroentes ensinarão no lavrador » modo canti. do Ministério da Agricultura, director do Serviço do 

nbo e mais dedicado interesse para todas aquellas providen- 
cias que visem nuaislrar. não só a inslruccão primaria e cí- 
vica, como os counecirnenlos teclmicos indispensáveis d \ida 
agrícola moderna. 

Revela notar que o projecto não eslahelece uma medida 
de excepção para determinar região, mas a justa reproducção 
de um beneficio por vezes varias dispensado pela Uaião c 
outros Estados. 

Devemos ainda lembrar que esta nossa iniciativr j.i me- 
receu a approvação do Senado, onde a iniciamos, c da Camara 
dos Deputados, quando toi da eiaooração do orçamen o vi- 
gente, deixando de ser lei em virtude do velo do Sr. Presi- 
dente da Republica, por mal entendida medida de economia, 
sobretudo por tratar-se de uma autorização que ficava co 
onterio do Executivo cumprir si as condições tinancciras rio 
paiz permittissom. 

Já naquella época o honrado Governador do Alagua- 
Sr. Dr. Fernandes Lima, a cuja acção administrativa .ntel- 
ligente. beuemerii.a e esforçada dnvc inestimáveis serviços o 
piogiesso que o Estado nestes últimos annos tem alcançado, 
valendo-lhc o apoio e a gratidão de todos os alagoanos, ,.m 
prestava a sua valiosa collaboração ã nossa iniciativa, con- 
forme se evidencia da offerta constante do seguinte teie- 
gramma. que então nos dirigiu, offerta que "ainda hoje S Et . 
mantém na sua plenitude; 

"Offi. Maceió, 11 do dezembro de 1921 — Senador Men- 
donça Martins — Rio — Lembrci-me que para o. patronato 
ag cola a ser creado aqui, talvez possa sor aproveitado o en- 
genho "Santa Helena", de propriedade do Estado, e que, com 
autorização- do Congresso Estadual, porei ã disposição do Go- 
verno da União para esse fim. Como V. Ex. saoe, "Santu 
Helena (em edifício de fabrica, casa de vivenda, maltas re- 
gaiares. bem conservadas, bons terrenos para diversas cil- 
tui as e possue uma quede de agua cuja força poderá ser uti 

de producção do boas ■■     
de preparar a terra, de plantar, cultivar e escolher a* rypos 
do a^edão mais adaptareis A zona em que vivem 

Desfarte. sem nos querermos demorar ».t, consiqeraçftpg 
que nfio escapam á sabedoria e ao palfousmo da illu-rrada 
Commissão de Finanças do Senado, confiamos na apnrovneão 
da preoenfe emenda, qne visa aupprlr uma fnba o promover 
um inestimável beneficio A lavoura algodoeira de Alagõaj. 

Onde convier: 
Ari. Pica o Governo autorizado a fundar um Patrorafo 

Povoamento em Recife, o que acmi passou a bordo do vapor 
llabern. Cordiaes saudações. — Feriuúules Lima, Governador 
do Estado." 

Peias razões exposl as. esperamos quo a honrada Com 
missão do Finanças do Senado novamente interponha a su i 
prestigiosa approvação à presente emenda. 

Onde convier: 
Art. E" concedido o premio do 200;0001, a cada uma do 

três primeiras fabricas de aço elçctrioo estabelecidas no Brasil 
dotadas por'amo, de forno eléctrico e laminador, com capa- 

Agrícola, no Estado do Vagoas, em terras offerecidas pelo cidade dc produzir depilo a dez toneladas de aço em 24 boro 
Go ei no do referido Eslado, abrindo para esse fim os créditos § 1.* No caso de qualquer das tres primeiras fabricas pn 
necessários. duzir ou elevar a suá producção em 24 horas acima de dez ! 

Sala das aossões, em 
aonça Martins. 

de dezembro do 1922. — ilen- ueladas. ser-lhes-ha ooncedido, além do premio 
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por este artiso; correapondenie á preduccão mínima de oito e Justtftcaçao 
maxima de dez tonelaoaà o picú.io, pago uma so vt , - de de isrnal categorias, qne exerce»® 
CuaMi Só se tornarão effe, Mncções idênticas, devendo assim ter ,a mesma remunera, 
ctivos si as íns.atiagoes respeouvas e as coudmoes ecouonucas «ao- convier* 
e fuiauceu as das faoricas oflerecerem gaiantias a juízo Delaaue-se das verbas 5- e 7* «Ti!"lo Material», as Im- 
Govcíbo, oe seu ^ie',A

0
d® dfzeiaí.r^d^r^V — VarciUo de porlanc as respectivas de 1:2001 e 1:200.% para eomp etar a 

tíaia das sessões, Zi de dezembro ae iw«*. difíerença existente entre os vencimentos aos porie.ros 
Lacei da. u,*tifirnr/in dessas duas uniras repartições e aos aos fanccioiíanos da 

jguíil categoria (Í6 tbj siíí33z(íaía&(íus au luttóiíio Miiiiâ* 
S Reproduz â presente emenda o arU 108, e seus paregra- teno da Agricuilura tudusli-ia e Commeroio, que vencem ao- 

phos da autuai lei aa despuza (decreto n. 4.505, de 10 de agosto nualmente 4:8003000. 
de 1022).   Justificação 

Onde convier; , . , . ân. ■ o Concn-esso Nacional, votando o orçamento, votado, nara 
F-ca o Governo autorizado a instaRar em um dos centros u uon. e so inhi.o.mi. 0,.a a,,,-sentada. 

pastoris do Estado da ^ " 'Saia das Sessões, 24 de dezembro de-1^22. — Irineu Ma- 
laoa, no hoo.1 o stnHidi pxjs.ou 6 na ^Sud.iio v ■ * . • j 
Estado de Minas, e tendo annexa uma fazenda ue rmcao ne ca convi 
gado leiteiro, desnendendo, paia esse íiru. a quantia ue 2 Resiabeleçam-se os vencimentos do escrevente daclylo- 
oonlos de réis. ... - grapho do Se"viço Geotogico e Mineialogico do Brasil, cons- 

Jusiific tante da late! a aprovada pelo decreto n. 11.448, de 20 de 

Embora a situação financeira exija instantemente merM- janeiro de 1015. Justificação 
das de severa economia, não é licito anplicar essa icg. a as , 
questões que eu endern com o desenvolvimento das tones do orrsmpmana n 3 089 de 8 de janeiro de 1916, producção e represenlam. sob todos os aspectos, despezas rema- d . oç vencimentos de vários limcciorarios do Serviço 
neradoças. lientre os ramos de aetivioadç naciona.. nenhum, . * . Kineratoalco ds Brasil e a lei n. 3.674. de 7 de ,ja- 
por certo, ofíenece melhores condições de vitalidade c apresen<ri y. igi;, rp5(g!jn!pceu ns vencimentos dos sUudidos func- 
maiores garantias de exdo que a inoustria de lacticínios, quw ej0 ^ Ti,.0 n h,'. ;.8 dç 20 de janeiro de 
entre*»nto, só orospera no sul do paiz. emouan o que o norte. " ' exclusão única do escrevente rtaclyloprapho. 
sem embargo ria excelleneia da matéria prima, continua a ta- ■ «f^n g ju,fo nuc este fuuccinnnrk. haja pago a sua no- 
bricar producfos mediocres, e importa quantidades consute- ^J^^rntos antigos, o não faça 

duetos, de tão largo consumo, é ensinar o criador a aproveitar ^   
mais economicamenie a matéria prima de que dispõe, instrnil -o 
nos modernos processos peculiares a tão uodemsa industria c Acrescente-se onde convier: 
tal resultado ha de provir ria instrucíão lechnica e experi- concedida á primeira fabrica que ae esta- mental ministrada em estabelecimentos adequados a erae mis b , ' ,,.,va rabricrcão de extractos de lanino 
ter. Pôde dizer-se, em face do exemplo da Escola de Lacti- «trahldns da nóÀ nacional, o premio de oem 

ssffssí*™sa.trertzsszvssrs&ss 
e • i»"» • fabricaoio dos produotm dentro do .nno d. .923, 

Creando-se a escole. ouc ora se nrooôe. ccmiecar-se-ha a Justificação 
prwyupr o norte dos meios de &e libéria^ dos iaciicinios estran- ' 
geiros. .nf*'» a t ' ' íYSo oTisfe nío Ppíz nenhuma fabrica de extractos dei 

kala das sessões, 24 de dezembro de 1922. — Antonio {anino ,)nrA ^oTÍVTim mno-iniidn-se annuaimento de Argen- 
Moytii, tina. secundo dados estatísticos, ceiT-a de cinco mil contos 

' . »» , .. r*   rif» r.',:Q Ca prirs»' '-nc: de onebracho. 
Modifirmom-se as roaneetivas verbrs «PcssogH rta 8(>"re- irdustrla nò 'PrasH oim poderia estar muito adianta- 

taria iV Estado e renavlieõea subordinadas no Mini«Acro ^ cnirètanto acho-se atro. Wrda tevido ao elevado preço 
Agricultura, rom.séde nes'a Caudal, c em Niclbemy, de mono, ho jmiu,V. .do. O elevado pmeo rins ex- 
que os fuíirroasrios aici vo mencionados tonliam os venci- tract08 tàniTm-s ""ímpó-rtados impede o desenvolvimento da 
mentos constantes da presente íabella; • importante industria de ortumes no nosso paiz. 

o t • j "v s j V exportação de couros o P" j-s cont tme os dados do Secretor,a de Estado bolclim da Dh*ecíoria de Estatística Omme-ciat, elevou-so 

Porteiro   9:000*000 a (,narenta o cua'ro mil contos em Í951. Esta importância 
Ajndautè de porieiro  6:0o'i'000 podexia ser tr.plicada se os couros tossem exportados já cor- 
ConHnnu     6:400*000 tidou. , 
Correi"   5-.i'0*060 nacional, os couros devem ser exportados 
Servente .    3:6003000 corfidos e não salgados como actualmente. Este atrasadissimo 

meio do exixmtroSo é rievid'» a nao lormos numero suffipionle 
Installnção eléctrica , cortumes o isto pela falta de fabricas de extractos. 

, K.nn»orvo ' A nos«a flóra é rifluissima em plantas tamreras e nossas» 
Encarregado  5 «W000 A . r

ffr,H;: d(. inaitSmezaes . ujas folhas podem seq 
Ajudante . ...   ;   4.200f000 cn^ e^ ao * o fabrico de extractos de taninos. 

. . n n-omío « ser concedido conslilue um esfinmln multai 
Matenal ^ mesmo necessário, para faciliiar o estabelecimento da 

Trabalbadores . . ,«     3:360*600 d" fabricarão de extractos taniferos e assim incre- 
Jardineiros    3:3605000 Lpniar a importante industria de cortumes evitando desta 

foi-ma a exportação de couros salgados com prejuízo da eco- 
Repai tições subordinadas nomia nacionn'. 

Pnrioirn g■900X000 «usndo na Republica Argentina, foram estabelecidas 
Ainda Pie "de nmVeirõ   !!!!!!. 5400*000 ns primeiras fabricas de extractos de queferacho. « Oover- 
Porteiro zc'criõ ' !  . S;-4OO*n0O no auxibon as duas primeiras tabneas com elevados pre- 

rn «nn-irmo   6 • 00«000 mio? c concedeu isenção de direitos do importação para lo- «or nro-commuo . . .    a •'>ho*POO dos oa machmismos importados. 
Continuo  " • liôpoigiiio Logo após a tunda, ãn das primeiras fat.ricas, estabe- 
Cm-rcm .    4 • "00*000 leceram-se dezenas de fabricas c assim CLnetituiu-se na- 
ftunr. a da Bibu.. uca   3-360í>vjO qudle pai* uma mdustna importante q le concorre annual- 
Servente      ■■ mente com grandes sommas para a ecila ò> Estado. 

c. i j oa u-, rfo»emhrn de iq01» — Irineu Ma- E" da mais absoluta necessidade inslituir-se um P/emM» 
, a'a í'as 8e9'-oe8' * ' • """ —para a primeira fabrica que se estabelecer n® lí.astl afim d»,, 
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que seja iniciada a industria de extractos ianiferos no 
paiz e sejam aproveitadas as riquezas inesgotáveis da 
nossa flora. 

"ala das sessões, em 24 de dezembro de 1922.   Carlo* 
Cavalcanti. — Alfonso Camargo. — Generoso Maraues, 

Fica o Poder Executivo autorizedo a decretar medidas 
de auxilio e conceder favores ás caixas rurae= e mstitulos de 
credito agrícola e popular, com funevões de caixas económi- 
cas e bancarias, que facultem á lavoura, á peruaria e á in- 
dustria nacional recursos de expensão e desenvolvimento e 
que pascem as respectivas operações quer no credito real 
quer no pessoal; a reguiamentar, annexa ao Ministério da 
Agricultura, industria e Commercio. a Superintendência do 
Credito Agrico'a e Popular, destinada a promover taes me- 
didas e á propaganda e organização dos mesmos institutos.; 
a dispor, ainda em favor dos ditos institutos" dos saldos das 
caixas económicas federaes o a estabelecer o registro das 
propriedades rumes de modo a acautelar e garantir os capi- 
tães que llifis forem emprestados, abrindo-se para isso os 
preems créditos. 

Sala das sessões, dezembro de 1922. — 3/. Borba - 
Jerowjmo Monteiro. — Eloy de Souza. — Bemamin Bar- 
ros,. __ José Murlinho. — Miguel de Carvalho. — Irinev. 
Machado. — Lauro S.tdrc. 

Justif icaçãt 

^ Fpspnte emenda resulta das próprias palavras do iHustro Relator da Agricultura na Gommissão 
Ue Finanças do Senado, quando friza a necessidade que tem 
o brasil de Produzir muito para o consumo interno <• para 
tozer ouro com a. nossa exportação, afim de satisfazermos 
os nossos compromissos no exterior que "ão mais a eu! fados 

, adcÍ attwc"s dn »ossa produccã,,. 
«onín tí? ? nenhum meio «jx^de, com maior effi- cacKi, fomentar a producção nacional nas suas industrias 
primarias, especialmente as agrícolas c pecuária,- dò mm os 
irstitufofi do credito cujo desenvolvimento se tem em visto 
nas medidas propostas, as quaea v£om concomitante e dc 
cisivamcnte concorrer para a mais racional defesa do- nos- 
sos productos o atõ para a sua rnelbor exploração. 

r1em -Xrwml,?a as com 2UenCão1 verifica-se que taes medidas mm sequer concorrerão para augmento de despezas per- 

nos fnsMt íbfs
C d, rrJq 8 d■a:,, Icaixas rennomicas federaes. 

IZÍ 'o® «o credito agrícola e popular que offerece- rem, a juízo do governo, todas as condições du idoneidade 

BtinoCr Àai rel idas garantias, sob uma taxa de 1 % ou %' superior a do premio que o governo paga pelos depósitos 

enm arGS' ,'ia b cnamentc para cobrir a dc- ucz^s com o novo apparolho administrativo mie seria exindo oan 
a soa methodização e efficiencia. Mas. ainda m e se n-H 
venHcasse na pratica, com toda a exactidão, a hypotheso 
desso caso, quaesquer despozas. seriam plenamente ?u«(ifU 

Ó hÓinn r aT ""borlunciu capital do credito agrícola para a intensificação do trabalho, florescimento da industria o 
consequente augmento aa producção. E' csla a verdadeira 
politica de descortino que vô na expressão económica uni- 

j"010, .'.'.c resolver a crise dc crescimento que atravrssa- 
Iíów'a=Pv, a

J 
s®ír}1

J
1<la' ,ia bnguagem do illuslre relator pelos 

monto a sua producção"0 ailXÍIiar ^ 

das 
mas muito maior inconveniência é empregal-o- o Enfado ui, 
euas dospezas conscnptivas, onerandolse Mm uo» resnoT 
eabilidado cada vez maior o gradat ivamenie u.gmenúida nõ 
montunlo dos mesmos saldos e no serviço dos juros mm oe 
eam nos nossos orçamentos em avultadas quantias Asóm 

, ainda nesta parto justifi ■■ -se a conveniência da medida auo 
, «Jfumo a fclcuo de um acto de justiça social fazendo ai£ 

1)ep^lcio do p-oprio povo o producto das nomiás do povo. Ademais poderá o Governo executar ,-<•» 
ai tomação dc modo a não crear embaraces ao Thcsou-o o ■ 

I reslitu cão dos saldos ató hoje indevidamente desnundidoé 
visto como, com toda a prudência, poderá comccar a eom , 
igar nes iistitutos de credito unicamente os saldos •nc p,- 
bojo em deanto surgirem divs novas operações de dopositoa 

Au rol iradas das Caixas Econon icas Federaes. 
SAmento a garantia devo ser a condirão sine qua non a 

«US deve attonder o Poder Executivo. ' E alem .ir-s 
j-uo ficam ao seu sr^ibio para a^segural-a, o registe, das 
propriedades rumes, também a TOrizrdo P.i r-fjt"" ' ». 
TiAde ser um dos meios mais efficazes para a i c-.nsc >; 

Eslc registro poderá ter !Vitr> greít ' . 
dos Esíados, pcrairto ns C.!l •'loriòs d ■ r.endí • . s 

n Í d Que forem socios ou accionistas de uma Caix 
"'ira' ou. Banco Popular, os quaes receberão os cercificau ae registro, contendo os noroes aos proprietários ruraes 
uiutos ae posse a área, as bemfe.torias existentes o vale 
e toaos os caractecisliças das propr edades. 
, fae» documentos deverão ser consioeratios «Escripiuri 4 

de_ H> pothecas», sujeito á lei das hypobnecas para as »ai ' 
oçoes mgaes ao caso de não pagamento das obrigações qi i 
garantirem, e some.do com a apresentação do cer'iliraJo t.{ 
registro, que deixarão como garantia dos seus empréstimos 
os lavradores levantarão nas Caixas ou Bancos os recursoJ 
oe que necessdarem, limitados ainda a uma porcentagem do 
valor nos mesmos averbados e de cuja exactidão (eu < a- 
mente o coUector federal todos os eletr.cntos do verificação., 
fJ 'appi aPOs estas considerações, imaginar a extensão uod 
beneíicios dc taes medidas. 

Por outro lado, para resolver o mais breve possível no) 
Brasil essa até hoje insolúvel questão do nosso credito agrí- 
cola, é preciso animar as iniciativas, conceoondo a maior 
somma possível de favores, alargados ou restringidos, a juizo 
•lo Governo, quanto ás condições desse ou daquelle instituto' 
como isenções de impostos federaes, estado aos ou muniei- 
paes. e de sellcs nas operações e nos livros de contabilidade^ 
franquia de sei los e de prémios para o movimento de fuiioo.j 
pelo Correio, etc., tc. 

E desde que, dado o caracter do nossas populações, o pro-j 
hiena do credito rural no Brasil não pôde ser resolvido senf 
r» or»r» r»i i r»er» r> n ♦ i ■* • /-« -i n        . .-j";i . 

V-.I ■ ' "Kll dUVC ^ .r U UM*»! , _ _ . „ _ 
cutivo e da iniciativa particular na libertação do trabalhil 
nwicola, no desenvolvimento da solidariedade económica! 
entre os lavradores e no incremento extraordiur ■■m ri. 
capacidade productofa. 

Onde convier: 
Arf. Continua em vigor o art. 99, n. 8, da ki nnairrof 

4.553, de 10 de agosto do 1922, que dispõe ca abrir os neces-i 
sarios créditos para pagamento ás municipalidades o arti-' 
culares que já o requereram ou requer ren . de cuxilu . pe i 
construccão do estradas dc rodagem, feitas- at- àl do d a .m. ' 
bro de 1921, uma vez verificado terem sido as mosii as cm. 
st ruídas de accArdo com as condições estipuladas pe-o .viiuis ■ 
terio da Agricultura». 

Sala das sessões, 24 de dezembro de 192-.'. — He, 
gildo dc Moraes. — Olegário Pinto. — Ramos Caiado 

Justificação 

Achandn-se ainda em andamento diverso piore, 
auxilie- besnados ne«ta autorização, será de ioda con 
cia que a mestra seja mantida ao futuro exercício. 

v- dej 

Vc-ba 16' — Ensino Agronemict — 'lulirScu VU —. 
Fundação de novas estações experimenlaes, 

Aiigmenfe-se a dotação do 50 ■ 900$, para a fundação q 
custent do uma estação experimental do fumo, no Ealadoj 
de ik yaz. 

sal-i da ssessões, 24 de dezembro de lík :. — H rmcne-. 
flildo de Moraes. — C^egario Pinto. — Pomos Caiado. 

Justificação 

\ Camara dos iDepttlados acaba de autorizai a fotidação) 
de nove estações experimenlaes, das quaes duas de fumo. nci 
rubrica o que se refere esta emenda, ém diversos Estados.| 

E', nois. um neto do equidade que o sempre esquecido) 
Goyoz, qu(> é um dos princitiaes prodnetores da fumo do paizi 
sendo tnesmo o de sua producção afamado pelas qualidades 
excepcionaes, seja lambem contemplado com um oslabcleci I 
mento dessa ordem. . 

Fica o Governo autorizado a: 
Art. Rever os contractos feitos par» o doseavolvimcntci 

da cultura algodoeira, dc fõrma a toinal-os mais cfficientosj 
tn-rgrnlizando os empréstimos feitos, de ncoôrdo com as de-í 
tèiminaçfies anteriores do Congresso, na base de 75 %. dia 
importância effeclivamcnlc empregada nas installações duJ 
minas camnos exnerimentaes; equiparando o juro doa 
nie-mos ao estabolee.ido para as industrias sidarurgica e car-I 
bonifera e m ucoenndo < in cio da amort ização para o sextei 
ann > da realização do emproetimo, abrindo para este fim oa 
necesíM ios /créditos. 

w. Oieanlzat o ensino o propaganda da cultura cui 
alvo d ií.», por melhodos práticos e intrn tlvos, nos centros «ij 
f, - nn .iexltí, subvencionando as escolas «u«» pa" 
•ase iioi fiimiuiom as usinae de algodão sob o moldo de 
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lendaf-modelo, deviVlamente apparelhadas para fórma de en- 
linó a que maotiverem j easmo ambulaate em torno da «ona 

que se instai.arem, de accòrdo com o piogranama 
.l.ado que orgauuar o M msterio da Agricultura, pooeado 
Nbrir créditos para esse fim até mil contos de réis. 

/ 
Justificação 

O Congressc autorizando o Poder Executivo a fazer em- 
firestimo de '/5 % oo capital que comuaali as idóneas inver- 
sesseiii na creacão oe usina.-, de a.gudao \ i»oa assegurar e 
ísfitnular de um modo oroficuo e ecouom.co o deseuvoivi- 
tneuto da respectiva cu Aura 

Os eum, anos luiviauo» consignaram o estabelecimento da 
escolas primai' as para os operarias e filnos, assistência, 
tampos expejiineniaes desinfecção stsíemaaca das sementes 
r sua dislr'biiitão gratuita o que representa larga coupera- 
íâo na divulgação dos melhodos racionaes da cultura e de- 
fesa da preciosa maivacea. 

Para custear estes serviços o auxilio dos emi restipnos é 
Representado pela differença do typo de juro entre o estabe- 
lecido peio Governo e o corrente aos ba iros; lendo sido ra- 
teada. entre diversos, os créditos votados, resudou que as 
Vantagens dacorrentes dos contractos não podem ser efíecti- 
Vadas. 

Assim, para um do- contractautes qoe i títallou quatro 
usinas foi feito o empréstimo de 500:000$ sobro oa quaes a 
diíitírcaça da taxâ d» .juro» d. empréstimo e bancário 3 % re- 
proaeiita 15:000$, évioentemente ioBufiicienl ;s para custear 
os e.neurgos em uma uòica usina. 

De t idos os productos oacmnaes o algodão é o único que 
poderá, de fórma »unples e rapida, resolver a crise nacional, 
com o augineuto de sua producçáo, pelo que c impres indiveí 
que o Governo venha em apoio das organizações que csinnuiou 
por promessas a inverter capitaes nessa industria e cultura. 

Gumpro notar que ão se trata de favores ou sunvenções, 
mas do empréstimos tem garantias effectivas hypothoearias, 
pelas quaes tornamos o esforço pela melhoria e desenvolvi- 
mento do algodão um interesse vital dos que acceilaram o es- 
timulo offerec:do. 

Não basta, por'5: a acção actual das usinas; (■ ainda pre- 
ciso a difusão do ensino p ir methodos intuitivos, nos centro» 
produclorcs do Non, te entro o? agricultores, e a demonstra- 
ção das vantagens los processo* cultura es que lhes são acon- 
selbados. bem como a iormaçáo de administradores de fa- 
zenda, com a necessária etecaçr.o technicv,. lisies cursos 83 
constituirão o ensino norma! dos filhos de fazendeiros de nos- 
sos sertões, que não disponham de recursos pára vir estudar 
nas capitaes. 

Sala das sessões. 24 de dezembro do 1921. — Manoel 
Borba. 

. i. art. 4* — Verna ia- —■ Tãorvico de Industria Pastoril — 
Rubnra 111 — Desenvilvimento da Industria Pastoril do pais: 

(indo so diz; "outro, em Goyaz, em terrenos que forem 
doados poio rasoectivo Estado", diga-se: "outro, em Goyaz, 
no rnuuioipio dl .uorriuno, uos terrenos para este fim offere- 
cidos peio dito JUt-iik ipio". 

Sala das sessões 04 de dezembro de. 1922., —- Hermene- 
gildo de Moraes 

Justificação 
♦ 

Já tendo o município de Morrinho otrerecído ao Governo 
IPederal, nos termos do decreto n. 13.011, de 4 de maio do 
1918, os terrenos necessários á mstallaçào de uma estação de 
monta, nesse município deve ser inslallnUa, do preferencia, 
« que se refere esta emenda. 

A' verba 14* — Industria Pastoril:" 
Na parte — Material — Despezas com o deservolvimenlo 

da industria pastoril no pai? — onde se dia: ~e 90:000$ para 
uma fazenda modelo de criação em Campo Grande, Matto 
Grosso, desde que o Estado forneça as terras necessárias", ac, 
orescenle-se: "ou no muuicipio de, Miranda, na fatenda Be- 
fiove, ife propriedade da União". 

G v I v x Jj Oezeuibro de {W£í 

& Justificação 

A presente emenda visa facilitar a fundação du fazenda 
ufforecendo esta alternativa, uma vez que Já não hà terras de- 
volutas em boa situação no município de Campo Grande, 
O Estácio teria provavelmente de as dèsaprupris:" p&r preçn» 
«levadiíisimos para poder se fundar o estunelecimento. Com a 
•menda, não sd a União firma o seu domínio cm uma proprie- 

dade que já se lhe quer contestar, como também a torna util # 
rendosa para o seu património. 

baia das seosões, 24 de dezembro de 1922. — José Mur» 
tinko. 

Onde convier; 
' Ari. Fica o Governo autorizado a mandar fazer ex- 
perieocias do cOco babassá. como combòslive!, nas estradas 
de ferro fede'a is a nas companhias de navegação subvencio- 
nadas pela l'n:ão. 

Sala das sessões, ?4 de dezembro de 1922. — Godofredo 
Vfanna. — José Eusébio. — Costa Rodrigues. — Lopes Gon- 
çalves . 

Justificação 

E' já bastante conhecido o valor industrial do cftco ba- 
bassú. As exneriencias feitas na Exnos cão sãr de molde a 
autorizar o seu emprego como combustível. Para sso con- 
vém, porém, que se autoi zem experieno as officiaes, como 
faz a emenda. 

Accescente-se â verba "Eventuaes»: 
Execução do n. 18 do aH. 27, da 'ei n, 3.991, de 5 do 

janeiro de 1920, referente á lei a. 3.671, de 7 de janeiro de 
"1919, pelo calculo da Contabilidade ao Ministério. 32:270$9ó7. 

Sala das sessões, em 24 de dezembro de 1922, — Irineu 
Machado. 

Justificação 
O n. 18 do art 27 da lei n. 3.991, de 5 do janeiro de 

1920, reza; 
"18. Evenmaes. Accrescida da seguinte consignação* 

«Para execução do art. 89 da lei n. 3.674, .de 7 de janeiro 
de 1919, na paxte relativa ao accòrdo que for feito com o ex- 
funecionario de logai de ooucnrsi ia .nreeh.r-a Gerai áft Es- 
taliatíca. Nestor Kassena — 40:000f000». 

O art. 89 da lei n. 3.674, de 7 de janeiro, dispunha: 
•■Continúa o Pres dente ta Repuolica artorizado a entrar em 
accòrdo com os funoeionarios de Ingar de concurso deste mi- 
nistério (Agricultura), que 'oram exonerados .nb o esiado de 
sitio de 1910, sem processo regular s propuzeram, dentro de 
cinco annos após a exoneração, a- acção judicial para an- 
nalla!-d, desimndo os mesmos dessa acção c dos juros de 
móra e custas respectivas». 

) citado n. 18 do art. 27, da lei n. 3.991, está em vigor, 
como estão "em vigor todas as disposições das lei de orça- 
mento anieredentes, que nãc versaram pari icularmenie sobre 
a fixrção da receita e despeza, sobro a aut.orizsçHO paro mar- 
ear ou augmenlar vencimentos, reformar repartições, ou le- 
gislação fiscal e que não tenham sido expressamente revoga- 
das", conforme é da nossa legislação orçamentaria. Falta, 
porém, verba para a execução daquella disposição, que deixou 
de ser execulada durante o exercício de 1920. . . w. 

Segundo calculo da Directoria de Contabilidade do Mi- 
nistério da Agricultura, a verba necessária a esse lim é do 
39:27n*967. 

Idêntica disposição figurava no orçamento da despeza 
para 1922, a que o Presidente da Republica negou saneção. 
O relator da Àcricnltura na Camara desfez os equívocos do 
véte a seu respeito. £' de O Paiz, de 2 de abril de 1922, cJa 
informação: 

"rectificando equívocos 

O Sr Rodrigues Alves Fdho. relatando hontom, o orça- 
mento da Agricultura para o actual exercicio. valeu-se da 
opportunidade pare desfazer equívocos das razões da não 
saneção do Sr. Presidente da Republica ao projecto do orça- 
mento da despeza, com referencia ao art. 136, n. VI. 

O relator «ceenlou que opinou o anno passado pela ap- 
provação dessa disposição, por ser elta apenas revigoração de 
disposição de lei orçamentaria anterior, com caracter perma- 
nente. e, portanto, em vigor. Quanto á allegação do que fa- 
vorecia a quem tetra nomeado irregularmente para uni cargo 
de concurso, verificava que se não dera tal. assim como não 
se acha ainda finda a acção judiciaria relativa ao caso. As- 
signalou, mais, o Sr. Rodrigues Alves, que a medida acoi- 
mada de favor pessoal, é, apenas, de justiça, uma vez que at- 
tendia dflna lesão de direito injustificada. 

Não obstante estas razões, o relator declarou retirar ai 
disposição em questão do projecto actual de orçamento por- 
que o vélo não attingio a lei de 1920, em que se encontra, a 
que fo», importunamente, sanocionada. 

A defesa do Sr. Rodrigues Alves á sua conducla, como 
relator dn Agrioullura, foi, assim, cabal, cciÊmmBc aflan|u|a - 

O relator, na Camara dn prnleo»- dn orçamento não 
«■siê-fSiíon. «j gp Celso Eayma.' concordou e concorda com 
essas explicações do Sr. Rodrigues Alves, filho. 

Sala das sessões, cm 24 de dezembro de 1922, — írtneu 
U hado. 
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Ouue convier: * 
Ari.. C actual tradutor contractado do Ministério da 

Agricultura, lucustria e Comtnerc.o, com exercício no Serviço 
de IntoiíUK-Õos é inoiuido no Quadro cos funcciona -ioít oo v- 
íerirto serviço como traduc or das liniiuas hespanhou», líaiiaua, 
francesa, ing.eza. allemã e bollanecza, com o venc.te-n i» 
annuai de ItrOOOl, ordenado e gratifieacSo e com locas a3 
vaieageus de que gosam os demais íunccioaanos do Mi- 
nisie, .o, transferindo-se ca verba 2* para a 13* o necessari» 
credito. 

Justificação 

O actual Iradueter do Ministério da Agricalíura é coo- 
iTaciado para traduzir os paneis em liugua iugteza e já ejcerco 
o cargo minloiTuptainenl: ha quatro anno». Peia traduccão 
do oocanionr.os em outras línguas tem direito a gratifica 'Òea 
extraordinárias. A emenda acabará com essa meguiaiacade. 
1) ac. uai Iraviíiclor é eonirjèciado visio o haver síòf» saviboni o 
seu aijeeessor oue era estiangeiro. Ura, fendo u M.n.s e ,«> da 
AgrieuPura uma volumosa corresuonueacu» em ti aguas ea.;-aii- 
geiras. leni foiççsamente uecessiuade oe um traducior « sendo 
o actua um cidadão brasileiro, pôde fazer par!" oo uuam-o 
do t une cicuiaii smo Oaquclle Min faie Wo. A appio-.arão oesta 
emcmia uáo acarreta augmen o de despeza; rai a o oataii.euio 
doa veucimou os do traduclor basta transferir da verba Pes- 

para a vei'í,a 13* u importam;ia ut réis 

c/t c(do*ia CaS sesâões' 24 1,0 ^e^miro de 1922. — Irineu Ma- 

Verba 3° — Pessoal: 
Titulo I — Directoria: 
Accrescente-so : 

Ord. Grat., Total 
1 engenheiro de 1' classe. 
I areb vista-almoxanfe . , 
1 a.rooanie do engenheiro.. 
3 primeiros officiaes . . .. 
2 car.osraphos . . . ..... 
3 segundos officiaes . .'!! 

terceiros officnies  
interpcete-aiixiliar . . .. 
anxiliares de expedição 

inirangranfea  
contiiKu»  
guaiita, do archivo  

* • • 
• • • 

do 

7:200$ 
5; 000$ 
5:600$ 
5:600$ 
5:600$ 
4:0(H)$ 
3:200$ 
3:200$ 

-2:400$ 
1;600Í 
t :600$ 

9:600f 
2:800$ 
2:800$ 
2:800$ 
2:800$ 
2:000$ 
1:600$ 
1;600f 

1:200S 
«00$ 
HOo$ 

10:8001000 
8:400$000 
8:400$000 

25:2004000 
16;800$000 
18:0008000 
14 :400SO0O 

4 :800$000 

7 ;200$f,00 
2:4008000 
2:^003000 

líacAudo daS CommÍ88Ôe8» 24 do dezembro de 1922. -- Mhth 
Justificação 

erncn?a tflnJ P01' fim appaclhar o Serviço Jç Povoa» 
í1'^ d«org8BiiMdo com a redwcáo de 63 TTe SKuhiw o iespoeiivo pessoa,, com as edrícs « •hei-.nini-Vni cm 

le. Orçamentaria oc i»l5. Dado o desem-olvdwn.fo d-, Xaíc.S 

^ de novos iuk-A d c?)! 'aiMtl pà- tionaios .i.i iiu.a,- eiu quasi todo» os Kstados » ccnc » e->ten 
cm rtos cedi r.r- agnro.as. r urna-se tniposs vc1 o d i>ar*ú?m-nfõ 

«'■'•'Cfos .'.queiia direotona a. o Con- 
ti» ionui uma piovidencia urgente a esse csneito 

, eiaenoa proposta não haverá auginento de ocsotaia o 
n •mUi"tíllaS' '1';l"sPu",'UÍu de verba de addídos para a verba 3* no.anno-se que a quasi tofalidade dos ruBceioaari^ add o.t' 

&^riC0 PrjVO!ln"inf0' toai "ials àé dez a^os 
«c—' directoria tem a seu cargo um rniporfauic archivo dn prermsos ooeummtos collecionados desde 1850 e no pm!*r., . 
não dispão de archivista e nem de um guaraa para 
cluva que cmde de «w cmi,«*yfcçitr. 8111,103 P31» ««c ar- 
no..iiT.-a i0S 'ÇChmeos precisam sor executados nauueiia ra_ 
P n ,t'vn ar' ""Oj-xiste, actualmente. sool.T^h^ 

gundos e tres terceiros officfacs pnmoiros, tres so- 

/r»nc«a^,'7/
l^o0'I'm,S8Se8' oni 24 <l0 lembro de 1922. — 

Tf.■ 000-3._ Esta consignação é destinada aos mesmos ser\'iros 
ali previívos, pelo .que, dove ser mantida a mesma redacjâo. 

Onde convier: 
Fica elevada de SOu comes de réis a aotaeão — Material 

dos Patronatos Agrícolas — destinada ás obras de constru 
cçao do edilicio e demais insísllaçôes do Patronato Agrícola 

t.a a cios (htonis — na cidade do Serro, nos terrenos que, 

Municooal ,0l'®ra <load^ á Cniâo, peia respectiva t.amarà 
Paia das Pessõea, em 24 de dezembro de 1922. — á» 

Imho do Brasil. ' 

Jmtijicaçãa 

A'Commissâo de Finanças da Camara dos Srs. Dopa» 
tados labms <ra evidente wgano no seu parecer some aí 
emendi. do Dm Joaquim Salles, pedindo ve.ta para a con- 
striicrao dn edifício do Patronato da «Casa dis Oltonis», na. 
ciuatle do STro Estado de Minas Gere es. 

As razões acldnzidaa no parecer deviam forçosmentai'. 
eowiuir pela tereit&ção da emenda e não p-elu sua rejeição*/ 

O iim é justamente, como o diz te..U.:i mento o tar^ocpl 
«eixar, como está. '«a casa, em que nasceram e viveram os') 
«rondes pat, lotas brasileiros, enja memoria ce pretendeu per-' 
veíuar par semelhante forma*. ^ 
„ V «leBreto n. 18.111, de 30 de julho de 19'6, c tadu nc* pa, ecer, diz que: «fica crendo o Pairomio, te do por éde a 
aiauttaa jtrapnedade e mais terrenos, que f irem lMouívíJom 
por eessao doação ou compra». Ora, a emenda fala um terre- 
nos doados ao Patronato. 

O titulo do Patronato 6: «Casa dos Ottonic» e ahi tem clle 
? SR" o f redij, porém, é muito pequeno para nellc sa instai lar um 1 atronato, aloja apenas una dAfend3ncia e os 
alumnos estão morando em uma casa a.u/cda na cidaac em- 
quanln que os terrenos doados pura o futuro edilioio são ao 
fatio cia «Casa dos fíttoms» 

Assim, pois. não haveria, como diz o parecer, «a iram" j 
lereticiu daquelie Patronato pnra ortro cdifirin», mas sim t% 
transferencia dos alumnos do uma casa alugada pnra um 
edmeiu proprio ao laa.> e em eontinuação oa. «Casa dou 
vAecv/rnáoi— • 

Xisto Patronato & o un.co ate hoje para cuia fundação 
coneurreu a raiuaLva particular e si os Poderes Públicos re- 
cusarem «a ejle recurso para ccndigua installação, rtpellem o 
possível auxmo de outros ■> lazem clamorosa injustiça ao 
desim.eiessauo doador e íundador do Patronato. Cumpie notar 
oue a emenda pede para a icnsiruccão do edifício definitivo 
do t atronato da «Casa dos Otionis» a som ma do duzentos 
contes f„i essa a quantia que deu o 01,tom citado no pare- 
cer. pela cotleeçâo oe livros, que são a documentarão da 1 is- 1 

toma d,. Crn-il, e que foi por eBí doada á esta liiblioU eca 
hacioul. em cujo edifício está trabalhando n Gamara dos. 
srs. Deputados c esta sua Cotnmissão de Finanças. k 

Terba 3" — Pessoal — Titulo I — Directoria: 
Accrescente-se: 

Ordenado Gratif, Total 
1 engenheiro de 1* classe.. 
t archivwjfa-almoxarife . . 
t ajudante de engenheiro 
3 rcimeiros officiaes . ... 
2 cartographos  
3 s guurfos officiaes . . .. 
3 terceiro- officiaes . . .. 
1 irferprpte-anxrtiar . . .. 
2 auxiliares de expedição 

imniigrantes . . . , 
1 continuo ■ 
1 guarda do archivo 

e • g 

d® 

• ••••••« 

7:200$ 
5:600$ 
5 ;('00f 
f :(i00$ 
5; >00$ 
4 :f 00$ 
3:200$ 
3:200$ 

2:400$ 
1:600$ 
1:600J 

3:640$ 
2 :80J$ 
2:800$ 
2 :30. $ 
2:800$ 
l:000$ 
1:600$ 
t;i'O0$ 

1:200S 
800$ 
800$ 

1 );«00|000 
8:400-' 000 
8:400$000 

25:2001000 
16:8003000 
18 ;000$000 
14:4001000 
4:800'000 

7:200$pn* 
2:400$0(iit 
2:40030011» 

— Atifoufr 

<11 l^da verha Tã 'peia''seguinte• ^"pn00»"8^8oSo do 1110,0 

Matheus o da resfetoXda W ttZÀT*™ de ^ 

Sala das Commissões, em 24 
Bernardino Monteiro. 

dh dezembro da 1922. — 

Justificação 

A redaoçSo proposta por esta emenda é. precisamente, á 
consia i.o o.çar.icnlo o™» vigor, com a par celta de réis 

Sala das Commissões, 24 de dezembro de 1922. 
dfonis. 

Justificação 

A emenda tem por fim apparelhar o Serviço de Povoa- 
menio, que ficou desorganizado com a redureno de 63 % que 
soffreu o respecDvo pessoal, com os cõrles determinados em" 
lei «.rçamenlaría de 1015. 

Dado o desonvulvimenfo da corrente immigraíoria com a 
creaçao de novos nheleos coloniaes. patronatos avricolas em 
puas, iodos o* Estados e com a ex-slenc a dos centros agrico^ 
{?-; *0,,!.narse 'mpossivel o pros.iginmenlo regulai dos traba- 
íroviSriíS?? reS0rrSr,;.H° a"«s"""'     

.im, '.«ST&íbss fflrsur.taffrt 

9 
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noiaorio-se que u quusi totalidade dos funcciouar.os, addidos, 
do Sserviço de Povoamento, teem mais de dez annos de ser- 
viço federal. 

A Direcioria tem a seu cargo um importante archivo de 
precioso^ ooounien.os, ool.eccionados desce liíOrj. e. oo ein- 
lamo, ião dispõe de urcinvisui e nem de um guarda para esse 
arciiou. que cuide oe sua conservação. 

T.-abadios tcclmicos precisam ser executados naquella re- 
partição e alu não existe, aci-uau%«n..e. secção iechn>ca. 

O expediente ua directoria cresce de dia para a,a, com oa 
trabalho-; dos nucieos comn.aes," paacmaios e centros agríco- 
las o in.ipectorias nos Esiauos, não pouendo continuar a ser 
íeito, apenas, com o quadro actual, de tres primeiros, tres 
segur cos e tres terceiros officiaes. 

A verba "Sanvençoca e auxílios": 
Para o auxiiio de 0001 mensaes ao Instituto Histórico e 

Geoerâphico Brasileiro, para a cor inuação do Diccinnnrio 
. A<ur- d, ôCi>„rupkico e Elhnoyraphico do tírtuU. que come- 
çou a ser publlcaao na commemoração do Centenario da In- 
dt peuiiPoc a ^ ac enai, de. aroo ser .opportunaaienle lorneci- 
dos, gratuiiamen e, ao Ministério da Agricultura, 50 exem- 
plares, 6:000 .'000, 

Justificação 

O diccionario de que se trata é uma obra de inestimá- 
vel viver, já •i-.-.do sido publicados os doas pirrueiros volumes, 
t, a tm- i"rfc,.)dcm c-s K.talos do Norie até Parahyha. áeria 

. . , .... e. t -ã i co incomparável trabalho, que o 
i ' : it io Histórico Brasileiro .emprebendeu e está sendo exe- 
i -i com aúniiravel perfeição. 

Sala das sessões, 24 de dezembro de 1922. — João Lyra.. 

Onde convier; 
Ar,. E' concedido o auxilio de cem comos réis á 

s aOi - a Eure-a, cc a: cfac'c8 de borracha, que funccioua em 
C^Am. capitai do Estado do Pará. 

benauo Fe.. . . ciezeumroMe 1922. — Lauro Sodré. 

Justificação 

Todos quaninn cn ingressam pelo p-oblema da valoriza- 
ção na 'ooriactiB brschc.ra. ronip.u.ieiiuem que, enire as pro- 
videncias que, de mono mais certo e ofiicaz, jodcr.am concor- 
rer nara a soluçai a.me ada, figura a creaçào de grandes fa- 
bricas. que pondo em proveito os urojuc os da nossa ndus- 
tna extractiva, que explora a hevea brasUiense nos Es ados 
do Pará, Amazonas e ^cre, fornecesse ao mundo arte-aci.os 
em que enr.ras.-e a nossa matéria prima. Ue-par com os bene- 
ficio» reaubumes oessa acçno industrial, prira os que-vovem 
daqueiía exp oração da riqueza do nosso so.o, haveria o lucro 
que 'ena o paiZ com o desenvoiv memo da iuduslr.a fabril. 
Os que andam agora a a.mm ar essas providenc as, como ne- 
cesn^naá e suflicientes, repe em o que vezes diversas e oe 
loiKa data vem sendo dito oelos que sabem vêr. Emquanfo nao 
chega a hora nas grandes fabricas, conleniemo-nos com o 
pouco que já temos. Assim o entendeu o Senado Federal, 
quando neu seu vo o appro.ativo á emenda igual á pi-esenie, 
por mun apresentada ao projecto de el do orçamento, em fins 
do anuo passauo. .vão se Ira a de .uma promessa a quem fi- 
zer. sim de uni premio a quem já fez, com grande esforço o 
actividade, obra digna de appiau.sos e de auxílios. — Lauro 
Sodré. 

A' verba lô* «Escola Superior de Agricultura»; 

Em vez de 27 d vr se c9 lentr*. sendo dous em disponi- 
bilidade, 9;6U0$. 4:800$ — 41i$ÒOO. 

Snpp'uiia-se em consequenrin nn verba 19* a consigna- 
ção respectiva r<ili4 os lentes cathedraticos; 75 — Dm Joa- 
quim de l..nia Pires Peneira; 82 — Di. Pedro Barreio ual- 
xá i, que estando, ambos, em aisponibilidaae em virtude da 
sentenças do Supremo Tribunal Federai, não devem pe.ma- 
iie.ei como cla-sii cados na vei^bo ty« por isso que não são 
funccionai ios addidos nos termos da lei. 

Sala das sessões, dezembro de 1922, — Jcronymo Mon- 
teiro. 

IiHnsive a pen-ão do decreto n. 13.028, de 18 de mato 
do 1918, ao alo nino, engenheiro industrial official de ma i- 
nna. c r-ando Meiallulgia na Universidade de Siíefiieid, afira 
de concluir o curso. 

Justificação 

O 1° Tenente Raul Alvares de Azevedo e Castro foi man- 
dado pstnuar o curso dD motallurgia da UnKe <idade do 
SbeffieM, que é de quatro annos. tendo conseguido fazer os 
tres primeiros em dous annos, faltando-lhe o ultimo paia sua 
temi nação. 

E' exeusado salientar a conveniência rara a nossa 
marinha de aue^a de poosiit technicos especialistas em 
metallnrgia quando o oaiz deve preoarar-«e para, o mais cedo 
possível, aprn-eitar as suas inuumeras riquezas metail r-si- 
cas nas consfnvçõ^s de sua frota e de seus armamen os, 
Seia um tesperdicio exeusado do auxilio iá dispendido não 
hab:lital-o a concluir os esiudos, princiioahnen e, cmando, 
como militar, a «ua acfvidãAe e as habilitações que esta ad- 
quirindo são património publiro. 

■ipia das sessões, 23 de dezembro de 1922. — Eusébio de 
Andrade. 

Onde convier: 

. Fira rev-Aoiado o crt. HO da lei n. 4.555, de 19 do 
agosto de 1922. 

Justificação 

A emenda não acarreta no .'as despeja; pão onera o 
Thesm ro, arms fi Hl ta ao fiove no os mei is de acouisiçèo 
do ouro me ai. 'âo necessário pa a valoriaa::ão do n-e o c: - 
colante: e vem ne<fe mom nfõ em auxilio nara solução do 
problema fi"anre:ro e eronomico do oaiz, promovendo a fixa- 
ção do cambio, incretneniando e valbrisando a prodicção na- 
cinal. 

.vãn é, nunca, demais rnnetir que «n despnvotvirnpo»'. Ha 
mP'R"lU"pi''a dn num rcp-.o«.o"'q i-a - ^.-b' 
citação financie». A industria aurífera 6 inlustria basica 
com 'astno metáli co appní-iqQ io 
vantainsas poderá o Governo, além de sanear o meio r- 
culanle, "aint jsBpHn.o fooiorPar a p^nducção naci- nal em 'o- 
da® a® s"as ps^-ei eo. (ioaop..^]"pr a aiderunria a minerarão 
do carvão e ns "jaS fie iransnnrtpo. com recursos próprios, sem 
recorrer a mi o pmt)re«tlmos.> 

Fem a v-ainrisarão d» moeda não é nnssivel desenvolver 
a produção e carop'!- n fmh-tpo e o ranjia). 

Ponvém rene' r inrersantemonte por (ndoe os moios o 
em fndns O» mompntna fine — «a PTnlorapg0 ^ps m:"a« H0 
onro do Rraaji x «em o-e ui/o fjp mialnupr outra ind" si- » Hn 
«mE.cotn um ponto forcado do orneramma de um paladj (a 
eme rmemo -orni p,. hi-o^*-mppip^ oorn rp(„1,ens i^f 
nossos, o nrnhl-ma da fixarão do cambi" e da me^tl sac^o dó 
mem circulante na pbrase feliz do Deputado Augusto de 
Lima. 

F9'a d»® spo-õoo. dezembro de 1922. 
drade. — Lauro Sodré, 

Eusébio de An- 
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Substitua-se o que está pelo seguinte : 

Dezembro de tQ22 8Í49 

Verjja 25* — Serviço de Sementeiras 

PESSOAL 

Ordenado GratPicarSo 

( I supedntendeite  I2;00■^í^C0, 

j 1 aj u'ant3-'.tío;i:iico...        IS OjJ K) 
1 1 caefe ae laboratoho  8.0JJ OjO 

2 assistentes a rrono nos  S.òO jiXXt 
1 primeiro offi ial..  SiofXijíOJO 
2 s^íjundos olffi iaes  4:()A)vJOO 
1 piloto nic.og aoio  4;0j0S'JJ3 
3 terceiros otfici^es  3;2úu-0X) 
2 escreventes dactylograpiíos  2 4)0-000 
1 porteir -co itiuuo  2;OJO|dOO 
1 servente (saiario mensal) ISOJOOO  — 

X 
i II — Campos de Sementes 

« 
5 directores  6:4004000 
5 chefes de culturas  2;ò66$i67 
5 esc-ipt irarios  2 40) OJO 
5 mec micos  2 0 0<iJtíO 
5 jardi iciros-horticaltores \  2 ) OJU 0 
5 feitores   l;jdaiJ00 

III — Pessoal variavel e serviços extraordinárias 

Diaias. ajudas de custo, pessoal assalariado, diffcrença de 
vencimentos, etc    — 

6;00O.5000 
4 OdlsufO 
4 0 .O.0U0 
2 81) :0;)0 
2:8..0i)o0 
2.0j0ív)00 
2: OOWJd 
I ôo Su.r) 
1 200? 00 
l.-0001.000 

3-200«)0a 
I 300>333 
I;2.)0<0J0 
I O W •OJO 
i.o orno 

8.0^)00 

Por SMb-cnn- 
sig Ktcao 

INOKWOOO 
12 OJ IJS jOO 
12 oooyouo 
16 8riiXiO 
8:400#JOt 

12 00 
6; ■ JO jí >iiO 

14:41 "O O 
7 2 O-XO 
3:<rj Jtt O 
I.800KI O 

48-000<000 
auoooíiao 
18: OOfO 0 
15:000 000 
15; •Oj&ir.l) 
12:0o0>00a 

Por co-sigaa- Papei 

111:6004000 

128:0001000 

1 
332'4',0$000 572'0 ^«000 

Justificação 

A remodelação do quadro da Sunerintendenria do Ser- 
viço de Sementeiras é uma medida que se impõe, de modo 
insf-phismnve), por isso oue se traia de. uma renartição oue, 
pela sua natureza, necessita de estar apparelhadn convenien- 
temente sob todos os aspectos afim de oue resutlena os mais 
profícuos e impnrlantes trabalhos que lhe estão affectos. 

A producção de sementes seleccionadas, matéria de oue 
só agora estamos cuidando, precisa de ser encaraJa como 
uma das parles essenciaes pua o desenvolvimento «te nossa 
riqueza agricola. Sem um trabalho methodico e paciente no 
sentido de assegurar uma colheita regular de sementes pu- 
ras, todos os annos, para distribuição pelos lavradores na- 

1 oionaes. difficilrrente a agricultura poderá sahir dos proces- 
sos rotineiros a que nlla lamenlavolmenle ainda se cinpre em 
quasi todo o paiz. Foi isso o que omnrebendeu o Ministro 
Simões Lopes, quando, no intuito louvabilissimo de impe- 
dir, ao menos em parte, continuassem os nossos azriculto- 
res a empresar, nas suas culturas, sementes de má quabda- 
de, e adquiridas no proprio mercado', pop prccos p-rorb-tan- 
tes, tomou a resolimífo de crear o Se-vvo do Sementeiras, o 
que foi levado a effalto por decreto n-, 1''.325. de 21 qe agos- 
to de 1020. Cabe ao referido ferviço p" o mo ver a p-oáucçSo 
o selecção das somenteq de .neibor oualiSa^e no paiz, pira 
o que dispõe de campos próprios, nos mjaes s5o ndo dados 
processos de culturas em voga nas na-Oes mais adiantadas 
do mundo. Esses campos aâo ho^ em numero de cinco, as- 
sim descriminados: 8. Simão, cm S. Paulo: Rezen e. no Es- 
tado do Rio; Deodoro, no Dis»ricto Federal: Itaia^v, cm 
Fnnla Catharina, e Espirito Santo, no' Estado da Pgrabyba 
do Norfc; nm f.abmatorio Cendal de Ge"e':pa anptica^a ;i 
agvricpltpra completa a organizarão do Seivico. cuio nro- 
grnmma abrange, entretanto. esphe>a de acção muitrf 
mais ampla, por isso que nelle se acha n-evista a m-eaqSo de 
peut menos um campo em cada um dos Fitados da Fe e»-a- 
ção. attendendo-so as«im á viande ditfimldade de trarsoor- 
le e ás d-ff crenças mesoloaióas nollas observadas r pla-m 
que um Serviço de tal natureia, o om tão amplas at»-:hui- 
fSe», merece ser olhado com cuidado todo especial de ma- 
neira a não redundar em pura perda o esforce despend drf 
pft a N^çáo com 9#u cmMoio, A emenda vi^a, 
pois, sem augmonto de despeza na verba de«tmsda á Sune-- 
in enoencta de Semenlnirais, do'ar este ■denn-tamento de 
uma organização realmente effioiente. tal como se fai mis- 
ter. no' interesse mesmo dn envrandecfmenf.e enonomico do 
Brasil. t.om a adopção do quadro de fnn-çionarios ore a 
emenda propõe para o Serviço de Sementeiras, o Ministério 
ria Aarirulfura esfnrá rie facto npparelbadn na-a p',ci!,ar aos 
lavradores naoimmes em ounloper dos Estados da Fedrraejo 
a necessária assistência. Conforme fiz notar acima, a emeu- 
da não acarretará despeza nova, por isso oue o 8Ccre®c'mo 

« v^''ba oue elln rorsiena desnnnnreee em f«ce da dimimii- çãn da verba «pessoal» — Consignação TIT Assim sem n«- 
nnum sacrirmfo nara rt Tbosouro. com uma simples trana- 
ferencia de credito, de «ma rubrica para outra, teremos do» 

tado um dos mais importanfes serviços públicos dos ele- 
mentos imprescindíveis para que elle preencha em toda a 
linha, os tins que determinaram a sua oreeção. E nem se 
diga que a emenda cogita de attender a interesses burocrá- 
ticos , 

Não. No quadro ora proposto para o funocionatismo do 
Serviço de Sementeiras figuram sob"etudo. oomo 4 natural, 
os teehnicos. Os lugares de burocracia propriamente dites, 
são em numero insignificante, correspondendo apenas as 
necessidades .estrictas de organização do' Serviço. E á jus- 
lamenle essa organizarão que preciza obedecer aos mais se- 
veros moldes, adoptados por parte da Superintendência do 
Serviço urn processo constante de fiscalização de trabalho 
de producção dos campos e ainda de apobcação das verbas 
a el.es destinadas. Com o projectado augmento do nume-o 
de campos, mais necessária se tornará ainda a remodelarão 
do quadro do funccionalismo da Súperintendencia do Ser- 
viço de Sementeiras. Esses campos t.eem a seu servie.p, 
móri a. cerca de quarenta trabalhadores, além do director 
Chefe de culturas jardineiro-hortirulfop, etc Vé-te pois' 
que a Sunerintendencia á dual incumbe fiscalizar por 
meio de uma escripturaçâo- minucirCsa. o trabalho < esie^ 
labeleoimerfns, necessita de pessoal completo e habilitado 
par» o desempenho des^a tarefa, sem o que nada coYisegftirá 
de proveitoso nesse particular. A presente emenda não 
cnirta. pois, de favorecer a luroc-ac r. O de une se f^a 
aqui e de torrar o mais effieiente .poasivel, pe|,p eoui':hrlo 
de eiementi s imprescindíveis ao seu reeular funcc-o iamen- 
'0. um apparelho de tão alta significação na vida «.vwnnr- 
ea do Paiz, como ó, incontestavelmente, o Serviço de Semen- 
teiras. ^ * 

«aja das sessões, 23 de dezembro de 1922 — Eusébio de 
Andrade. 

Instituto Commercial do Rio de Janeiro, 30:009.4000. 

Justificação 

O Tnslituto Commercial, a quem a emenda se refere, é 
um antigo estabeiecnnenlo de ensino commercial, contando 
já 21 annos de existência, consagredo á diffnsão da instrn- 
cçio profissianaL contando nume-oso corpo discente e excel- 
lenle* professores. O mesmo instituto não .se limita a dar o 
«Mtao nesta Capital, tem nos Estado, diversas sucoorsaes e 
admdfe a matripnla 30 alnmnos gratuitos. 

Bem merer-do é o auxilio qne a emenda autoriza Iratan- 

»hêceiiU"a* instjtuiçao ""j® "Alidade publica a lei Já reco- 
Sala das sessões, 22 de dezembro de 1922. — Louro 

Svdre. 

Onde convier: 
Para o ensino is populações rio baixo Amazonas do 

proeesso de salgamento e oreparo do hacalbáo, applicado i ' 
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industria da conservação do pirarncii, sendo para esse fim 
contvHctados pro.is-it^nae'; noroegoe/es rompetenfes, sejam 
destacados da verba 2* (Pessoa; cuiuiacUdo/, 30 ;00 »$('0Ó. 

«ala das sessões, 2i de dezembro de 192á. — A. índio do 
Braul, — Luiiro Suitré, 

Justificarão 

Está feda nas considerações abaixo, qno ocompanharsTm 
a prnposjiiua, na (Viiara, de mra emenda, do Depilado 
Chermont de Miranda, ao orçamento da Receira. ftpp' o. «ria 
por aquella Casa do Congresso, e que isentou de direitos 
aanftoe.roe o» maier a es para a eonslrucgâo oe barragens oes- 
tinadas á represageni de aguas para a criação do cirarucii. 

«xV pesca do pivarncú, duiante o verão, nas lagoas das 
margens do Amazonas e da ilha qe Marajó, constltue um ore- 
c'o<o recurso alimentar e econouiico das popuiaçôes dessa -e- 
g 5o, porquanto esse peixe, depois de salgado, torna-se o obje- 
cto de um grande cmnmertfio que tem procurado se exie der 
pe os Estados do me;o-norte e do sul do Brasil. TVata-se de 
um aiimeuw) que muito se assemelha ao bacalháo. de que 
imputamos, em '920. 29.538.005 kilogrammas, e. em 1921. 
17.821.552 kilopiammas. no valor, respectivamenle, de "ms 
41.2i6roviõ-f e 35.062:2171. é evidente que ao poder puh.ico 
cab? envidar estnrçnii no seiíDdo de favorecer o oesenvo vi- 
niento d», produr.ção e de consumo, no pttiz. do peixe nacio- 
nal nara. de urn lado. reduzir o .nais poss vel o oeso daqueila 
importação na ba'Rnca cormue-cial h asileira e do outro, pa- 
ra 'e tii.eide, em .quecec a econom a nacional com essa sub- 
stituição do peixe estrangeiro pelo do paiz na alimentação do 
nosso povo.," 

Ora, no actual estado de aproveitamento do pirarncii, não 
só não é possível aiigmentar sensive.mente o volume da sua 
producção, necessariamente limitada pe'o curto espaço de 
tempo durante o qual a cespecma pescaria é praticável, como 
smvede não disporem os que se dedmam. como verdadee-ns 
nómades, periodicamente, a es«a industria, da estabilidade 
económica que resultara, para os mesmos indiviquos. oa 
ciiHÃn ranional e systemati/ada desse peixe dentro de aguas 
repiesnoas. que constituem celeiros inesgotáveis. 

Radicado que rn««e. de tacto, o industrial da pesca do pi- 
rn-ucú ao campo de .«na actividade de certo cogilaria de esta- 
beV -er insiallações e de usar de processos mais ape-feiçoados 
para o preparo desse neixe que. uma vez melhorado de qua- 
lidade, se tornaria auto a rivalizar, também sob este ponto 
de vista, com o bacalháo. ao qual já faz, vantajosa competência 
em preço, passando mesmo a substifuil-n. sinão por completo, 
com eerte/a em boa ororiii^çâo no consumo trasileiro. Acc-es- 
te oue, da estabilidade assim assegp a.ta a esse ramo de acti- 
vidade de certo resultar a, graças ánnellas insiaHações. o 
surgimento de novas industrias, de-úadas daqueila. 'aes como 
as do o!éo de peixe que o púarucó contem em forte propor- 
ção e dos fertilizantes pliosnha;ados. em oue seriam, necessa- 
riameide, convertidos os resíduos do salgamento o os da ex- 
tracção do respectivo oleo, 

A conslrucção de represas ex'ge gastos consideráveis com 
ira'eriaes importados do estrangeiro, cuja reducçào de cu» o, 
que resulta a da quasi supressão do iiiipos'o aduaneiro, cec- 
tamente incentivaria a execução, de obras daqueila na um/a, 
de que, seja dito de passagem, já existem alguns exemp os, 
de modestas proporçoês. na ilha de Marajó, no Esiado do Pará, 
levacas a efíeito por criadores de gado em seus campo». \ 
proaucção piscosa desses açuces, foi çosamente limitada pe.o' 
numero e as dimensões dos mesmos, é in.eiramcnie consumi- 
da. em estado fresco, por moio de conservação pelo gelo, na 
capital daquelle Estado. 

O favor que a emenda determina não desfalcará os cofre» 
pnblicoa. porquanto, até ao presen e. não foi amda fePa m- 
poriação a.gunia para o fim acima exposto. Da applicaráo 
eventual deses favor no execcicio vindouro resultaria eviden- 
temente apenas que o Thesouro não beneficiaria de acc-esci- 
mo oe renda em virtude de uma importação que. sem tal me- 
dida amparadora, não se verificaria. O fim des'a emnda 6, 
pc amo. promover, sem sacrifício para o erano publico â 
transformação de uma industria que adnalmenle vem se ar- 
ras ando precariamente em um ramo importante de activi- 
dade económica nacional." 

Convém aoena- accresenn'ar que. o motivo principal de 
Pito er ainit.i o pe xa amazon co conseeuido comuelir v-an a- 
josamente. e:n qua idade, com o haca buo. provém, exclusna- 
mente, do prepa-o superior deste que conserva, durante lon- 
gos mezea, uma cor"c a a c au aiavel á vista, ao passo que o 
piramcii. devido aos dp'eitos de si a p-epacacão. to-na se ra- 
pularneide. escuro e rança com facílidude Um simp es exame, 
compa ativo do maguiiico liacnMiáo exposto na secção no- 
ruegueza da Exposição do Centenario e do pirarucu que se 

encomra a#ciioa nus a-mazens de varejo desia Capitai, evi- 
dencia a justeza des as ouserfvações. 

ba.a oas seosôes oo toenauo, oezembro de 1922. 

Emenda additiva; 
A verba VII, n. 7: 
Fica o Uo.erno autorizado a crear em v*<me'á. munte nm 

dt E- iu.o do fará, uma estação para ouliura e beueíicmmeiuo 
do cacao, - 

Justificaç&c 

A omanda autoriza a.decre ação de uma p-nvidencia. que 
vem. «a; - a,.uc á ner. ssidade de muito "cconnecida peios que 
se ule e-saui pe a aiu jcuuura nu F.- a o oo Paru Pai a lun- 
deneo,tar a emeada acupa •asai me-ua-reordduzir ps a . as 
r uba» esct-.p as na mensagen. que. como Oove -na» o- oaquelie 
Eoxado. dirjg: ao Cong es»o ijpitis^tivo eiu '919. assim: 

"ôi lia prodi cio por assim dizer nauua ao nosso so'o é o 
CPpao. que e ouas, esuon aueo. vice. ando de a! moro a a -vo- 
re prou g o»a desse oi-éi-<uso 'r irto que ojd dos nosso» me no- 
re» aiitoce» pa. :■ r o», oado ao -saído ria» sc-.encia econo oras, 
a. noava a exp.oiaçao da caucaueiro na lisia oas industria ex- 
tractiva.» . 

Ha ongos anhos escrevia o Sr. F. Penna estas verdades- 
"Ta vez não haja "»nv- treria alguma nn Império onde a e ã 
re r bua mm» geneosnruem?-a quem a benef.c.a oo que ro 
Para. e aqui nçcihunv yimero- de cultura offereee ao lav -dor 
tama ga -aní. a de oroaper darle romo a casão p.- o ia! iç »• ua 
ririie/a onhl ca da Provim- a. O lavrador que o oul i a meiuo- 
o ramente pooe er a cer eza de que, mais- mas menos dias. a 
loru-na .he irá oate» á por a." 

Tendo en rauo em Belém no anno passado 2.080.780 oi- 
los. oelles só furam expor.ados 1.835.860 »i os. no vao- orfi- 
Cia de 1.199:693*240. Já em 1H7 o» emoai-a-ns cr «dos á 
sa ia desses e oe outros p-o-iuclos nnseoS reduz a ã e<por- 
tação a 2 571.425 kims no vaior ofticia! oe t.S.iO 4621420 

Si não occupamo» hoje. no commercio mund al. o iovar 
que nos devia caOpr. como centro prooucinr do carão, isso ne- 
vemos -ein grande pai-le á '-otina que a nda lio-e ivin» no se o 
do» que cultivam o mestimavo produno, a lieios aos p.-oressoa 
que ase. ene ia indica como oro^eitosos e necessários para que 
de»aa cnhuiH -a.am mai» farto» .urros 

E nâc é qut no» faltem pa MM-as nem coneelbos. Abun- 
dam a» memor.as e as instrucções por onoe se p u e am gu ar 
os coil.ivaòoies da arvore orec osa. T ambem não i'ai am an ea 
a.iundam. queixa» e amentaçôe». ponuc o mal como existe ao 
lado oo bem que deveria »er. 

A rotina damnosa atlribuem-ra todos á ca-encia do ens:no 
ar-ico-a que ministrai :Hin escotas pro'issioriaes, de que ape as 
eu e nós ago a se taz um p meiío eii»a o, com passo» a uua 
tuiudos. Eu mesmo já um dia esc evi, que a a,-, culiura, si 
oao •• uma scieucia, appiica os princípios de quasi tooas as 
scienc as. 

Não pôde fazer agora o F^ado o que tanto beneficio tra-:a 
ao seu Riogres-o, me ho ando a culluia deste produúto. Dani 
O appe.m que a emenna faz á União. 

benado Federal, 20 de dezemoro de 1922. — Lauro todrê. 

Mrntenha-se Tia verba 14' — Serviço de Indu«tr:a Pasto- 
ril — Ma.erial — a dotação de 90:000$ií90 oa.a duas oâiaróea 
de mon.a em Matto Grosso sendo uma no município de Poco- 
né e outra no de Santo An anuo do Rio Abaixo. 

Justificação 

A razão desta emenda está na simples considerarão de 
que Mallo Grosso é o F.-tado oue tem o segi iulõ rebanho ee 
gado bovino oa União, logo aoós o Rio Grande do Sul, e naq 
possne aíã hoje um só estabelecimento de ensino on úemo..»- 
tração oratii-a da industria, nem mesmo um posto zoolecnmco 
ou veterinário. 

E' um abandono compilo o criminoso que precl«a ler mq 
termo. A Oommissão e o Senado farão obra patriótica msn- 
tendo a dotação de que o Governo não se ulilisou no exercio 
a findar. 

Sala das sessões, de dezembro de 1922. — Josi Mur~ 
tinho. 

Ao orçamento da AeplcuHnra; 
AccresceiPe-se onde convier: 
F»"a o Puder Executivo aiuor-zsdo a croa» um ivote-moto 

agrico-a em danto An'onio do Madeira ou Guajará Mirim, na 

rios crcdítos Grosso, podendo aorir pa.a isso oo noc»»»a- 

Justificação 

. * crise da borracha está determinando na região amazn- 
niea o desemvolvimeulo da agricultura -era vários dos seu# 
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íamos, a cioaoix» de um pat/onato agricol» em Santo Antonio 
ou Ouaiará Mirim, onde mais se asounfua essa no'a or.enta- 
çuo cos habitantes, virá dar-lhe grande imnulso e esMinular 
noves cullinas, radicando as populações ao •3ólo, 

Sala das cessões, de òezeinbro de Í922. — José Uur* 
i ■•i *' ■», 

Mantcnha-se o sogiunle'disi ositivo do orçamento vigente; 
Art. 99: Fica o Governo autorizado; 
18. e dHpenuer aié a quaní a de 100:00Já, com a creaçáo 

no Estado de Matto Grocso. município de Cuyabá. de um 
camoo de sementes, de acrôrdo com o decreto n. 14.325, dc 
24 de agosto de 1920, recebendo, para isso .do governo do 
Es;aoo, o actual Campo de Demonstração, sito no mesmo mu- 
nicípio, com todas as suas bernfeilonas, prédios, maebina-» 
agrícolas, nnimaes de trabalho, etc. 

Sola das sessões, de dezembro de 1922. — José K r- 
tinhu, 

Acercscente-se onde convier: 
Art. GRmquanto o Governo n3o reorganizar o Servi- 

ço oc Bxoansao Econorpicr, nos te mos do n. T do art 99. da 
vigente Lei da Nespeza. será cnMeado, rom uma dotarão de 
20 contos annuaes. pela verba de E-pansão Económica, oue 
«ra figura no orçamento do Ministério do En'crio"', o cu6 fica 
transferida desde a data da execução da presento lei orçamen- 
taria. p .ra o Ministério da Agricultura, cx-vi da citada disno- 
«icão, o Serviço de Propaganda da Herva Malta na Eivona, 
<nio por iniciativa dos Estados do Paraná c de ^ianta Calhari- 
ua e sob os auspícios do Governo Federal está sendo executado 
desde tP20. ficando o Governo autorizado a transferir para 
este M nisterio o funccionario da Viação que o dirige desde o 
seu inicio». 

Justificação . 

A presepe emenda, como sf verifica do anvlso anne.co, .>á 
foi aceite •e«'e <" 1 e «e --; . t? ocepsiSo 
da discussSo do orçamento do Exterior f^ndo ficado resolvido 
fosse a mesma incluida no orçamento da Agricultura. 

Sala das ji los Ci- 
valranti. — Affonso Camaryo. — G^nsn-oso Marques. — Vidal 
Ramos. 

ORÇAMENTO DO EXTERIOR 

Emendas aprerentadas ra Cemmis^õo ao Orçamento do 
Exto-ior, em 2' discussão, e do qual õ Relator o Sr. Bernardo 
Monteiro. 

emenda 

Ao projecto n , de 1922 (Orçamento da despeza do 
Ministério das Rotações Exteriores para o exercício do 1923). 

Onde convier, accrascente-se: 
Art. Fica revigorado o art. 28 do decreto n. 4.555, 

do 10 do ago«to de 1922, suppritnind.j-sc dellc a palavra no/o*. 

Justificação 

O art. 28 do decreto n. 4.555, de 10 de agosto do cor- 
rente anno, A irconstilucional porque estabelece uma diffe- 
rença, entre brasileiros natos c os dc oue trata o art. 69, 2*. 
3o, 4°. 5" e 6°, dn Constitu çfio Federal. 

'%e facto esse artigo conceoe cos auxiliares do Consu- 
lado, nrscidos no Brasil, a dispensa do concurso para promo- 
ção a éonsutec de 2* classe, emquanto ruc, os demais auxi- 
liares, brasileiros, quo não nasceram no Brasil, ficam depen- 
dentes do concurso para promoção. 

Ora, brasileiros são todas as pessoas que teem as qua- 
li lades csuccificadas no art. 69 .1° 2°. 3°, 4", 5% e 6°. da Con- 
elPuipão Federal que, cm seu art. 73, assegura a todas ellas, 
acrn dislinc ào, os mesmos direitos ao accesso aos cergos pn- 
hbcos civis ou militares, observadas as condiçães de capaci- 
dade c rccial. que a lei estatuir. 

M",, como toda regra tom excepção, sábiamenlc estabe- 
leceu o pacto de 24 do fevereiro do 1891. eu» snis a'!'- *1, 
g 3o, 1" e 26. "2°, que, só os brasileiros natos são elegíveis 
para cs cargos do Presidente o Wc-Presidimie la Repuidica 
o que não podem concorrer ás eleições para o Congresso Vr- 
cional. >9 eitranfieiros. que, acha.ido-se no BrasU aos lã dn 
novembro de tS8P, não declararam, dentro em te is mexes d", 
pois ur entrar em vigor a Constituição, o animo de conservar 
a nacionalidade de origem. 

Outras rcstricçõos não consigna a ConslLutção, pcrlanlo, 
qur-csqurr outras que as leis ordinárias prelondrm crcar c >m 
h fim da cercar o accesso dos brasilciiiTs aos corgo? piíb.i- 
çoí. afcnla contra o diapositivo constitucional (art 73) oue 
o todes concede os mesmoti direitos 

C.O^ ÁL Ce^Aiibiv ao iWirv 

Privada, como está, a inconstituc:onal;dado c.i ú.... 8 
der to n. 4.555, ce 10 de agosto do corren o anuo. não 

p'de e'Ie prevalecer comj °3tá r^dig.do; nec^-nr.o se torna 
a sun-ressfio da palavra mtos para quo se onju ee no di- 
spositivo re ma iitado e no espiri» liberal da n^ss., Jonati- 
ui^Êo. 

Olioco e injusto é temi em es. o art igo, pois. entre a ixi- 
liare; com o mesmo numero de anno" e sorv)ÇL, p« mitte 

os ôrcsilriro, natos z oromoção sem coneurs^, e n manto 
que or domais, emjora tamben. brasil jiros, ficam "n-tgad s 
o. co; ;urso s m o qud nSo. poder" , freterdir v, •. < v,so na 
cr.rrei.t, co-uulai- 

Cumpre ■ o Ooigresso repriar, portanto, éssa r«stri"cãr 
odiosa o inconrtitucional e restabelecer a igualdade de direi- 
tos oiit"fc esses modestos funccionr.r ns braaileiros q "e, em- 
bora em esuhera '"e ucçào muito lestricla. concorrem para o 
bom nome e engrendecimento do Prgsil no estrangeiro, onde 
permanecem longos- annos, esquecidos e ab. nJjnadjs pelwS 
aosses rdministrações. 

Saia dae uessces, em dr de 1922. — Eusébio d 
Andrade 

EMENDA AO ORÇAMENTO 00 EXTERIOR 

. «Emquanto o Governo não reorganizar o Serviço de Ex- 
pansão Económica nos termos do n. 7, do art. 99 a<i vigeata 
lei da despeza, seri custeado com urna dotação de to contos 
urnuaes -Leia verba Exposição Económica deste m u slerio o 
Serviço de Propaganca da hervp-tnale na Europa, quo íor 
iniciativa do? F^tedoa do Paraná e de Santa Cathár.oa e sr»'r 
os auspícios do Governo Federai, esíá sendo executado de^de 
1020. ficando o Gover no autor zado a transferir do Mmis e.io 
da Viação oara o do Exterior o funccionario que o dirige desde 
o sau inicio.' 

Justificação 

A presente c ti Ja não representa mais que una provi- 
dencia administrativa para evitar soiuçâo de cjiitíuuidacle em 
um serviço que está dando resultados animadores e no qual 
estão empenhados os Governos da União e dos Estados pro- 
ductores. porquanto analoga autorização já foi votada pelo 
Congresío va visrente lei da despeza (ti. 7, do art. 99), que ó 
a segffmte; 

7. reorganizar sob a jurisdição do Minisfcm og 
Agriculí rt, Industria a Commcrclo, o serviço de expansão 
económica o propaganda no estrangeiro, oando-lhe a oigaui- 
zaçÃo e denominação quo julgar convenientes, observados o- 
«ogui^trs «preceitos: 

a' serão fundidos no novo serviço cs c'ementos osner.- « 
já existentes na administração, tendentes ao mesmo ob ootivo 
— pes-Oal i créditos - ouer figurem no orçamento do a.ipra- 
citadn miniiterin. quer nos de outros, inclusive o Serviço do 
'Propegande da herva-mate na Europa que uor iniciativa d is 
Estados da Paraná o de Santa Cathanna o sob os auspícios do 
Minislcri • da Agrioultura está sondo oxeouiodo desde 1950; 

6i n.. constituição dos novo? quadros dc pessoal do ser- 
xiço reorganizado de^verão ser aproveitados não sómente os 
funcc onerios a oue allude a disposição antecedente, como o» 
addido ou cffectivo^ rios Ministérios da Agricultura, Indus- 
tria o Eo nmeroio o Relações Exteriores, de aptidões compro- 
vadas. a juizo do Governo, sem embargo dc poderem ser pre- 
enchidos livremente os logares de natureza tcchnica; 

o) para a execução do presento artigo poderá o Goverm 
abrir ri necessários créditos, até os imites de quinhentos 
conto-, 'obdoI. c quinhentos contos, ouro. dos quaes se dedu- 
zirão o» derivado? do aprovoitai.iento dos i-ccursos de que 
trata a disposição o.» 

Uma vez porem, que o Governo transacto, por falir de 
tempo, não chegou a reorganizar esse servivo o porque con - 
tinue no orçamenio do Exterior a verba a ellc destinada 6 
obvio c ue a providencia indicada é indisporsavei. 

A herva-mate é um produclo notável no quadn da nos. a 
exportação, onde occupa hoje o sexto lo^ar na escala d «a va- 
lores. como o jalientou o Sr. Presidcnfe Dr. Arthur Bernar- 
das n» recente mensagem dirigida ao Cnngrosso, rilando-o en- 
tre os productos quo vão mei jcer o amparo da acção offi- 
cial. 

O mate seguiu na nossa evolução -nv-.uca uma curva 
ernstante niiencional, sem soTrer «.s ^ .rçues na ,prc- 
duc-ão e no valor- que toam gerado as crises quo asjuberbamí 
os d:mais produrtrs expartaveis, o quo é tanto n -.is ce rele- 
var qranin nunca «p-ocuramos para a nossa itex os guandos 
mercados do mundo, quo ainda a d.sconh.cem quasi por con- 

'' i oropngtndi» iniciada na Europa tem dado resultados 
tanto raais apreciáveis quanto ella tem cncantrado mercador 
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pai a q uate, ião apenas !omo 5Uccedaneo lo chá, nas, so- 
bieiudo ooino ííiatend-prima para vaiias industrias. 

V pois todo um mundo novo e inexplorado que se abre 
ísara um p.oaucto, do qual o Hrasil tem quasi o modopolio da 
productfto, com uma capacidade por assun di^er illimitaua, 
sem nia.or esforço lo jne o exige uma mera industria extra- 
ctiva, dispondo ue narvaa que se estendem por todo o p.a- 
iialto sui-m asiíe.i o. de arcssso tacil pelas estradas de te 1:0 
c de rouagem que o servem. — Curiós CuvuLiutU. — A/fotuo 
Ctíuiuiyi-. — V ulol HamOS. 

Onde convier: 
Art. Fica o Governo autorizado a prover effeot"vã- 

mente, nos respectivos ca gos o» médicos ve erinarios e én- 
geuaeaos ajpouoinos, tup-umaaos pela iiisco.a buperior ue 
Ágiiuuliova e Medicina \ eiertuaria, em íuncçáo inter ma em 
cargos Vogos do berviço^de luousuia Pastuni. 

Justificativa 

Mais do que o concurso, para a competência de funcro- 
nario — o dip.oma omido após o.uatro annos oj curso espr 1- 
lizauo — mais que o concurso para a capacidade de íunoc. a- 
no — o serviço prestado em caracter iniei-ino. 

De outra justificativa tosse necessária, baslaria citar o 
aproveilanieato 110 serviço reterinario do Exercito indepen- 
dem,e ae pio\as publicas (concurso;, dos veterinários diplo- 
mados pe.a Escom Veterinária do Exercito. 

ha,a oas sessões, de dezembro de Hiii2. — Irineu Ma- 
chauo. 

O Sr. Paulo de Frontin — Peço a palavra. 
0 Sr. Pioíidbnte — Tem a palavra o noner Senador. 
O Sr. Paulo de Frontin (*) — Sr. Presidente, aníes de 

entrar na discussão do orçamento da Agricultura, peço veii.a 
ao Senauo para respouuar ao que foi ano pelo honhadQ be- 
nauor pelo amazonas. Todos os Srs. Senadores teem o direito 
de tomar parte na votação. Eoi no exercicio dessa faculdade 
que me mantive'no recimo. Desde o momento que ouvi uma 
observação de que não podia usar desta prerogativa, estando 
em jjienario, a solução era a minha retirada do recinto e eu 
9 primeiro que assim procedi, nem a primeira vez que facto 
ideiuico é verificaao. 

Não houve ansolutamente intenção de falta com a con- 
sideração devida ao Senacn/, da minha parte. Já haviam 
sah.ao o Heiaior da Coinmissão de Finanças e o Relator da 
Receua. A urgência pode ser pedida amanhã. 

Não ha aosoiutamente a inenoí iiuonção da perturbar a 
marcna naturai e normal dos orçamemos; mas o que não ó 
nornnu nem natural é a Camara dos Deputados, estar, ainda 
hoje, 24, estudanuo o orçamento da Fazenda, que affecla todos 
o» demais (apoiados), de modo que nenhum dos illuslres re- 
latores, a começar peno meu prezado amigo, o honrado Sena- 
dor pelo Esiauo do Maranhão, póue amua aprosen.ar parecer 
sobre as emenuas, porque, sengundo o que ficar deliberado so- 
bre a tabeua "Eyra", terão que tazer modificações para porem 
os outros orçamentos de accordo com o da Fazenda. 

Nesse meu appello, pem siquer ha opposição, porque não 
tenho o objectivo dos combatentes a D. çtuixo.e, contra moi- 
niios de vento, que o honrado Senador pelo Amazonas quiz en- 
conaar. Não ha nenhuma questão poutica, porque não estou 
filiauo a corrente dessa natureza. Não sou nem governis a, 
nem upposicionisia; sou independente. Voto como entenoo 
conveiueate, ora a favor, ora contra. 

O Sr. a. Aziíheoo — Na melhor situação possível. 
O sh. Paulo de Frontin — A minha inuependencia vae 

até ao ponto ae, tendo sido opposicionista ao Governo pas- 
sado, levantar, aqui, duas vezes, a minha voz em seu favor, 
isso denota, portanto, que aprecio com imparcialidade, uatu- 
raunento, com alguns erros- que possa, oommetter, os diversos 
actos — pem menos, tenho essa pretensão — quer do Govonio 
passado, quer ao actuai. 

Dadas estas explicações ao Senado, para não se desvirtuar, 
como possa parecer a muitos, a oonveniencia do objectivo a 
Intuito quo tivemos, vou inici&r discussão do o^çmueulo do 
Agricultura • 

Tive a opportunidade de mostrar ao Senado como dese- 
jaca uue tosse apressada a 3' discussão desse orçamento, por- 
quanto, na segunda, não me inscrevi para fatiar nem apresen- 
tei emenda, consequentemente, elle foi votado sem um» 
palavra, attendemto ao appello do illustrc Presidente da Oom- 
missao de Finanças e que tem sido mantido em relação a ou- 
tros orçamentos, mas que sõ não pôde ser quanto á Receita, 
pela circuinstancia de não a conhecermos. 

Não sei que barbaridades ali estão contidas. Sei que já 
'onbo recebido uma serie de commissOes. que tôm vindo pro- 
ourm-me como representante do Dlstricto Federal. Fenon 
tamoem recettoio tctegraii-mas de diversos industriaes dos 
Estiilos. Portanto. 1180 st trata de coilocar o Districto Fe- 
deral oe um .uzio o os 21 Estados de outro. Lerei esses tele- 
grammas, qnaudo tratar da Receita, que reclamam contra aa 
medidas votadas pela Camara. 

O Sb. José Euzbbio — Jma «varia» do Jornal do CoflfSw 
merciu de hoje refere-se a esse caso. 1 

O Sr. Paulo de Frontin — Vê bem V. Ex., Sr. Presi-^ 
dente, que ainda vem em meu auxilio o meu illusire amigo^ 
Seiuidor^peio Maranhão, reíermdo-se a uma «varia» do Jurnalà 
do Cominercio, a este respeito; 

Esses leiegrammas reclamam contra os diversos impostos^' 
augmentadoa, conu'a o excesso de taxação, porque, em geral/ 
noia-se que todos os contribuintes eMáò ptoniptos a fazeir 
saciificios, dispostos a concorrer para que a situação finan-v 
Cena ae modifique, mas não ó justo que uns escapem cum^, 
pleiamente a; asses sacrifícios e ounros sejam aggravadus da 
modo iai que possam periclitar suas industrias. <■ 

. Teremos então o caso aqui já citado da galiinlia dos ovo^' 
•de ouro. Mata-se a galiinlia e depois chora-se peio® ovos. E', 
exactamente isso que necessitamos estudar 0 evitar que se* 
pruaitza. 

O orçamento da Agricultura, incontestavelmente, exige» 
aI,tenção toda especial. Não ha muito, uve occasião de dizer,/ 
aqui, que a forniu,a que hoje pernutlaBá resolver o probiemaí 
economico e financeiro, qualquer que seja o paiz aífectadiP 
peia guerra mundiui, é — produzir e economizar . 

Ora, se á essa a formula, que justifiquei longamente, 
numa das sessões passadas, como, portanto, suppur que o meu- 
intuito é ir de encontro a producção e ás economias, qua^ 
realmeuíe devem ser feitas. 

V. Ex. e o Senado viram que tratei da questão do pes- 
soal, indicando onde se poderiam tomar medidas úteis para a-- 
diminmção na despesa. 

Tratei da questão de materiaes, indicandr. que, si o Go- 
verno quizesse tomar a si a responsabilidade dos pagamen- 
tos á vista ou a curto prazo, poderia ter uma míucção muito 
sensivel na verba material, e si não quizesse chegar a esto 
ponto, por uma commissão de compras, um serviço geral, 
onde se concentrasse todo esse serviço, que já dera bons re- 
sultados uo tempo da monarchia. 

Indiquei varias reducções- de despezas, como as que sa 
referem a ohras novas, que podem ser adiadas, e muitas ou- 
tras em que se podem fazer modificações, como as do nor- 
deste, voltando-se ao plano antigo do Sr. Francisco Sá, 
quando Ministro do Sr. Nilo Peçanha. e ainda a electrifi- 
cação da Central. Quanto á electrificação da Central, tenho a 
satisfação de ver que medidas já foram tomadas pelo Go-I 
verno actual. 

Veem, portanto, os nobres .Senadores que não venho to- 
mar parte na discussão dos orçamentos com o intuito de per- 
turbar a marcha dos mesmos. Não sou govemisla, muito 
menos incondicional, mas não sou. igualmente, opposicionis- 
ta. Todos os auxílios, como brasileiro c xorno "epresentanta 
do Districto Federal, com os quaes possa contribuir para mé- 
Ihorar a situarão financeira, eu os non, não com intuito dqT 
melhorar a situação financeira do Presidente da Republicai 
'mas a da nação, e. portanto, como seu representante, exwçtr 
uma das obrigações do mandato, tal romo o eomprehendo. 

Produzir, dizia- eu, é a primeira palavra do lemma qua 
pôde resolver rté um modo, se não comploco, peto menos da, 
melhor fórma, nas actuaes eondições do munrtir depois d» 
guerra, a situação financeira e económica do paiz. 

Ora, para produzir, é necessário attender a uma imitli- 
plicidade de condições. Ninguém produz para perder. Qual- 
quer que seia a industria, agrícola, extractivá.. manufartu-, 
reira, ou outra, o facto é que quem tem capitaes envolvido*»! 
ueilas, o de que necessita é ter resultados. « 

Pôde haver uma crise momentânea em que até haja pro— 
jiiiKL mas é uma situação oecasional o que todos os qur -s- 
tfio nella procuram vencer para voltar á situação normal,- 
que é a justa recompensa do capital e do traoalho envolvidos 
nessas industrias. ■ , . 

Nesta» condições;, si, amanhã, se quizesse implantar my 
Brasil uma industria que não ostivosse de acoõrdo com as 
■suas condições, ou porque nfio encontrasse ; ma ler1 a prima, 
eu porque, se fosse agrícola, uãe tivesse as condições de clima 
necessárias ao seu desenvohinienlo, o que ^e produziria era. 
0 de«aslro de«sa industria; Aqui mesmo, 110 Brasil, já ti-d 
vemos occaeifio de observar tactos desta ordem. t]m doç, 
maiores» industriaes foi o Viseonde de Maná, le «auclosa me- 
moria. e mais recentemente o Pario de Capanema, que,, 
apezar d» parte que tomou na administração, como director- 
geral dos Tetegrapltos procurou crear, em mais de um Es- 
tado. industrias novas. 

V. Ex., Sr. Presidente, e o Senado sabem que muita»1 

destas tentaiivas, em lo«ar de darom lucros, furam, ao con- 
trario. tentativas das quaes resultaram perdas de capitaes., 
Nfio foi propriamente uma fallencia. mas. em todo o caso, 
essas industrias tiveram de ser abandonadas. 

Uma das grandes companhias organizadas peto Viscond» 
de Mauá não deu os resultados que eram de esperar., 
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Quanto ao BarS,o de Capanema, ainda é fácil ens^nlrar, 
porto do Rio de Janeiro, os restos de uma tentativa feita e 
oue consistiu na monta om do uma fabrica de pape!, no meio 
da seca da Estroda. Esta fabrica também não ctleeou a re- 
sultados satisfaotm ins; portanto, foi uma tentativa que tam- 
bém r.êo correspondeu ás esperanças do Barão de Capanema. 

Como este poderia cHur muitos outros exemplos. V. Ex. 
não 'snora que também houve o período cm que a indu8'ria 
extractiva do pinho do Paraná não correspondia aos destoa 
e "sieranças ndla depisitndas. ') nr. André Rebouças, 
eminente einrenheiro, de saudosa memoria... 

O Pr. Josk' Murtinuo — Apoiado. 
O Pr. Pauio pe Frontin — ...teve uma iniciativa larsra 

np0sc sentido. Essa iniciativa também não foi coroada do 
êxito. V:n-8e n contrario do que recentemente se deu. Actual- 
mente. não sé ha mu las industrias que exploram o pinho do 
I acnná em escala media ou pequena, como também a grande 
industria, 

A Lamboeh Cy. creou onc Tres Barras, na zona do Con- 
testado. boje de Parda Catberina. uma inslallação que pm- 
mitte oue este. meteria prima nacional seja hoje empregada 
em umo serm de outras industrias, como, por exemplo, nas 
de caixas no-a cerveias para pbosphoros. etc.. cessando, as- 
sim. a importação dessa matéria prima, que se fazia anterior- 
mente. 

vé-se. pois oue as cnnd!cões se modificam com o tempo 
o princlnalmepte com o anerrucminiento da industria com a 
e.reaeão de macbinisrnos qm facilitam a produi rão. Oe modo 
que tudo isto denende mui ias vezes do momento. Temna um 
exompio mundial muito interessante a este respeito. Quando 
se (ratou da creaçuo das estradas de ferro a? tentativas fo- 
r*»-»-. f..uni. )»itv<n'taR»emenie sobre motovs oue se. moviam 
sobre linhas ferroas e sobre as próprias estiadas de roda-'em. 
Assmu, o typo inicial do liiitomovel tem mais de um século de 
exi8,nncia. o, aue/w disso as fci)tati,,r'- não surtira;, o de- 
se.iado effoitò sinão em IRPO. devido á naturez.: fios motores, 
que e: ia iam o vapor e oue. além diiso. tinhí. > contra o 
neso das macliinas, da caldeira,, e até o typo do «mmbustivol. 
Podemos dizer mesmo que a industria so aneríriroou a par- 
tir de ibO" ooe foi neando st- cbeeoo ao actual typ" do au- 
♦ «-«evtd. Nin«ue ri iynev» o desem' ivi.uento da industria dos 
automóveis. A sua fabricncno é enorme e pé nos listados 
Unidos ha cerca de 30 miliibr-. E essa industria deu loirsr ao 
desenvolvimento franco das -oiiljas arcessorias. -..m. s-ppoi as 
de renafcão, dn iabricacão de verp" avulsas < d. peuol;e.' i- 
eos. Vemos. po?«. que o aperreb-oaroeuto sei-,■ ir -u nu 'i;- 
drstria néde mndifical-a em relação ao inauceessr. do . o ini- 
cio. Outro exemplo, também clássico ,u-- convém b .irar, 
poroúo é ini('re--'Oile. é :• oue ião m-e ■ s'/, íiq ordem do dia 
— a da applicuçfio da hyclroeleetrhMritxlp. isto é. do aorovni- 
laovn4»» da cnerjia ^ «uédas d.niua onya transformal-a em 
electricidade, para empregal-fl na industria. 

A primeira tentativa nesse sentido foi feita em Vieuna, 
Já ha Ru armes isso se deu. A iviuneira apnlirarão ip>h'-jr!al 
'sé foi feita ouasi IR anuo? depois e uma applieação mioimtj, 
a questão de toca'" a bomba sem o movimento, com urn dvn - oò 
oe ■ enércriH apernH de !• zeixas de cavailos-vanop. P<v«tR».(o. 
ainda levou-«R alguns r-lé tornar-se francamente industrial 
pssa anplicação. 

Nés fomos dos paizes em que. em larcn esrala, prime iro 
tivemos occasião de anplicar essa transformação de ener.ia, 
e isto porque não sendo um naiz carbenif-oo e o earvão che- 
gando entro no' por a'(o preço, o oleo eombustivel. nessa 
época, ainda não tiniia sido empregado com vant i-rem apeo- 
ciavet. devido no seu transporte em barril, portanto, era m- 
Vohicro caro, porque i barri! represenla um aecesc ino bas- 
tante caro para o custo do oleo contido nelle. D"pois vieram os 
vagões tanques os navios ianques, q a canalizarão d"s nui/es 
produetores para o oleo eombustivel reino liquido que é. ser 
conduzido ao ponto de i.mbaroue. Tod^ - e •, eond • 'js não 
existiam entro nós e foi necessário rapidamente recorrer-se ú 
applieação da energia eléctrica. 

Exactamente nas proximidades lo Rio de Janeiro havia 
uma. quéda importantissuna. calculada em comeco em 50 mil 
cavalos, mas realmente pouco mais d» metade dessa força por 
causa do período das sarças, que muitas vezos reina »m tm uo 
da nossa capital. Em todo o caso, eonsegiiiq-se cunstituir nos 
primeiros anr.os deste século, na prinu i;, decadu. a Com-a- 
nhia Rio de Janeiro,I,igh( and Povc- r. a qua raptou a qq-hia 
do Ribeirão das Lages e ooi meio de uma transmissão r!e.- 
cfcrica poude trazer á cidade do Rio de Janeiro a energia .;ue 
facultou sua applieação. primeiro nos tramveays. denois na 
Hlrminacão e em seguida como força ou potencia para di- 
versas industrias. 

Sabemos qual tem sido o errando desanvolvimenlo d^ssa 
Industria, obrigando a companhia a ir buscar aguas no Pirphv, 
por meio de um tunnel do mais de oRq kilomolros. nnssando 
as suas aguas para n reservatório do Ribeirão da« Lages oue 
constituo um verdadeiro lago, talvez do cunv "r d^ mais 
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at Zb kiioiuetrns; portento, em condições muito auc^.a, is 
para aecumuiar, o cousequeritemenic, a reguiarisar o io< ,ie- 
ciiiienio aproveitável da- aguas de enuva, que concorrem para 
fornecer na ocrasiâo em que a secca se produz. 

Antes mesmo no Rio de Janeiro, temos tido outras tenta- 
tivas também coroadas de successo. Foi a tentativa -la são 
Pauio Lignt and Power, em que tendo captado a cachoeira da 
Parnahyoa, conseguiu energia menos elevada em reiaçao a- 
do mo oe Janeiro, de oito mu cavauos, que também esab nec^u 
a tracção dos iramways, ao mesmo tempo que a ihuminaçã-j da 
ridafle oe S. Paulo. 

five a honra de assistir a inauguração desse emprehen- 
ditnenco. sendo Presidente do Estado de S. Paulo o benemé- 
rito estadista, conseíheiro Rodrigues Alves. 

Vé \ r-A.. Sr. Presioente, que a questão de liydro-eiectri- 
cidaoe logo no começo teve applieação reamiente industrial no 
Brasii, aelerminandn um consumo muito menor e, conseqmn- 
temente, muito menor importação de carvão. 

S. nós não tivéssemos a utilização, oessas principaes qué- 
das ciaguas e respectivas instaitaçoes hydro-eieclricas, tería- 
mos de importar miibarfes de toneiadas oe carvão, vindo isso 
coneoirer para a baiane.a commercial negativa, em detrimento, 
portanto, da nossa taxa cambiai. 

V. Ex e o Senado sanem que isso se foi depois generali- 
zando o o meu illustre amigo, digno Relator do orçamento da 
Agricultura, conhece perfeitamente o que se dá no interior 
dos Estados de S. Paulo, Minas e Rio de janeiro e boje já "m 
outros vários Kstados. [.ara é a cidade onde não se inrídilou 
a illuminação eléctrica. Si ha tramways', estes são movidos 
por Iracção eléctrica e muitas deuas possuem algumas facri- 
cas onne a torça mo riz e a eiecirica. 

Temos alii a substituição de ouuos cambistas, pois seria 
ainda empregado nesses misteres a lenha ou o carvão, dimi- 
nuiaao, poitanto, também o consumo deste material. 

Temos aui outros casos que mostram como se tem des- 
envolvido o aproveitamento da energia eléctrica. 

Ao tempo em que o il lustro Relator da Fazenda na Ca- 
mara dos Deputados viajava, em grandes voos de imaginação, 
S. Ex. apresentava em seus brilhantes pareceres, que tiuiiain 
apenas o defeito de serem um pouco utopislas, unia solução, 
residindo na captação da energia das nossas grandes queoas. 
para desenvolver o fornecimento da energia eléctrica com 
lodos os seus objectivos — estradas de ferro, illuminação, 
tramways, industria siderúrgica e até na cultura do nusso 
solo, de modo que, machinas aperieiçoada.s pudessem ser mo- 
vidas não mais por tracção animal ou a vapor, por intermédio 
de locomotivas, mas, também, por tracção eléctrica. 

Tive o prazer de ler osae parecer no fim do anno pas- 
sado. Confrontando esse^paieçer com as idéas actualmento 
lembradas por S. Ex. vè-se que um atino bastou para S. Ex. 
modificar dc muito a> ideas que culão esposava. Não eslamos 
ma.* « octca du abysmo; estamos deunnyolandu pelo ahysmo 
abníxo. 

Acredito que a fórmula actual terá o mesmo Insuccesso. 
Aqucila — á beira do abysmo — era monaroniea, transplan- 
tai..' oara a Republica. \ nutra —• degringolar pelo abysmo 
  é uma invenção moderna, que certamente lerá a mesma 
consagração que a monarchica. 

Havemos de viver, oe ir para edoante, graças á nossa pro- 
ducção, ao trabalho brasileiro, aoezar de tr.dos os erros dos" 
governos, porque felizmente não é o Governo o único que 
trabalha, o único que produz. Si fosse, não fú a que estado 
chegaríamos, mas a murena da queda seria jertameille acce- 
lerada. Todos os brasileiros trabalbam basianle para cobri- 
rem os gastos e os esbanjamentos que toem sido praticados. 

O problema de que acabo de tratar — o da hydro-electn- 
oidade. da captação da energia nessas quedas d agua é 
dos mais interessantes; si for olle convemenfemonte resol- 
vido. poderá determinar economia muito sensivel ; inda em 
relação ao que importamos de carvão e eleo coniOusl.ivel 

Ha. além das ciladas, cidades em cujas proximidades 
existem quedas d'agua de grande valor. Assim, com j»s in- 
slallações convenientes, poder-se-bia 'evitar a importação quej 
ainda é feila do combustével. 

Para resolvèr este problema devemos, antes do mais nada, 
verificar qual a sua applieação, qual.o capital a dispender, 
qua' o corrcspondenlc serviço de juros e amortização e qual 
o p-eço por que pôde ser avaliado o custo, para, couneoido o 
capi'al a empregar para o fornecimento da unidade da ener- 
gia, leval-a a todos os pontos onde houver vantagem. 

flocenlou onfo foi inaujrupRdft no ICstodo du a in-" 
st aliarão dc captação de uma das quedas d'agua d., riu Para- 
gi'a--0. Logo que se tenha auplicado á ilhmvmaçãu eléctrica 
da Capital e logo que se lenha introduzido nas importante» 
Industrias daqnelln cidade, onde o numero de fabricas não e 
pequeno, e substituído nas minas onde se dá a Ihermo-clctiu- 
cidade para a hydro-ãlectdoldade, nos termos conseguido côme 
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fpla^ aencia, mais um factor para melhorar as condições da 
j( s importarão, reouz.nao ou annulaado um dos elementos, 
ifjc das pa^oelías oue faz da importação na balança coran er- 
Ã. t. 

vê, pois, V. iis. ic. Presidente, que esta questão não fo- 
do ousol ilamente ser pcsia de iado, mas merece ser devida- 
rr j te estuoaaa. Em todos os pontos onde as condições a que 
a aflei ae me reie.ir forem favoráveis, devemos recorrer, a 
e as riquezas naturaes, isto é, as quedas oe agua que possui- 
nros, «institoido assim o combustível que importamos por 
e?se outro. 

Ao iado desta industria que posso dizer extractiva, por- 
que ahi nãi ha absolutamente cuaiquer inervenção manufa- 
Ciora ou agricola, temos outras conderações e estas são re.a- 
tivas mais c que pouemos chamar propriamente inuustrias 
extractivas. Jntre ella» o problema capital que o honrado 
Relator conhece muito mais completamente do que eu é o pro- 
teína da ooiraena. 

A industrm oa borracha, industria extractiva, porquanto 
r. hevea não é plantada, é nativa; não havendo regularidade na 
extracção ta uerracha como succeoe nas plantações cue foram 
feitas nas índias e nos paizes da Asia concorrente hoje do 
nosso produclo no- mercados mundiaes; essa ndustria teve 
uma pnase aurea. Nessa phase deu-se um phenomeno que ha- 
verá a maior conveniência em evital-o. Todas as sementes que 
foram transplantadas para a Asia, partiram, exactamente da 
Amazónia. Não era possível impedir a consumação desse facto; 
mas pelo menos, para contrabalançar, poderíamos ter acom- 
panhado de peno o desenvolvimento da cultura da hev-a nos 
paizes da Asia o prooarr'o em tempo agir de uma formu 
mais pratica. 

Ora, isto não se deu. A producção mundial não era sm- 
ficiente para o consumo. V. Ex. e o Senado sabem que tudo 
que se Jaz contrariando a lei da offerta e da procura, dá ma- 
thematicamente máo resultado. Como medida de emergencia 

ede-se tomar uma providencia neste ou naqueile, mas essa 
providencia só pode ler ca acler temporário. A solução per- 
manente, completa, do problema ha de ser necessariamente a 
que assente mi léi de offerta e de procura. 

A producção da hevea no Amazonas, onde é nativa, oscila- 
va entre 30 e 40 mil toneladas po.' anno. Essa differença para 
mais ou para menos obedec. a condições climatérica, especial- 
mente novas extracções. 

/rescla por extensão, novas regiões que i. sendo explo- 
radas não modificavam sensivelmente o que era extramda nas 
regiões já em exploração. Em relação ao problema da offerta, 
muntinba-se sensivelmente a mesma. A procura augmentava 
extraordinariamente, o preço crescia, as industrias que de- 
peiKha desta matéria prima — a borracha — tinham de pa- 
gai-, mais caro. Consoquiõntemente o capita.' que sempre 
proc, . a os logares onde pode obter lucros, examinou o pro- 
blema da plantação da hevea, achou que era uma solução sa- 
tisfactoria e, como quasi sempre por movimento de reclame, 
movimento de propaganda, pelos orgãos da -imprensa finan- 
ceira, pelas vantagens, que advém ao Banco, No lançamento 
das novas companhias houve um verdadeiro açodaruenlo. de- 
terminando como consequência a fundação de companhias 
para o plantio da borracha sem se attender absolutamente a 
quando attingia a producção e se, effectivamente, o consumo 
correspondia ao augmento. 

A crise deu-se, não só no Brasil, que encontrou ura 
concurrente, mas igualmente noa paizes em quo houve super- 
produoção. 

E' sabido que os preços baixaram considerável meu'a, de 
modo que no Amazonas e no Pará a borracha chegou a um 
preço que não deu paia cobrir as despezas. Dai, a tentativa 
áe valorização do producto. 

Quando se pôde agir, como paiz prodnetor, a valorização 
é faoil no mercado mundial, mas quando nãor se é prin- 
cipal productor a acção torna-se insignificante. Foi o que 
aconteceu. Hoje, os paizes consumidores não dependem só 
da nossa producção e hão podemos impôr preços. Ao con- 
tra-io, nós estamos sujeitos' aos preços que, . nos quizerem 
impõr, apenas com pequenas differença?, pelo melhor pro- 
ducto " io offerecemos. Portanto não está mais nas nossas 
rrãos contar com a descida dos preços, ou mesmo fazer com 
que a nUa ss possa produzir, o que ainda conseguimos com 
o caf . 

Ha, pois, necessid para que esta industria extrativa 
ee manto, lia dentro da jórtnula — produzir, —- de recorrer- 
mos a u n conjunto de medidas aue possam permiltir um 
mercado cc lo ao producto brasileiro. 

Uma pequi ia parte será sempre procurada pelos pai- 
zes esfrangeiroi, mos^m que os preços se elevem, devido á 
v a iurlii's''e, que a qualidade superior é sempre indis^cn- 
j , Cem o mais não podemos contar para coilooar o p > 

Seria de toda a uQlidade que oleássemos n industria, que 
preveita a matéria prima. Ha, effectivamente, no R;o de Ja- 

neiro mais de cinco mil automóveis, "o.noi se verifica pela» 
licenças da Prefeitura; ha também grande numero desses ve- 
bicutos em S. Paulo; nas cidades do interior do Brasil exis- 
tem lambem muito«C Ora. todos elles usam pneumáticos, fa- 
bricados de borracha, que é a mataria prima. Temos por- 
tanto um xaslo campo oe tacão, desde o momento cm que 
transforme ■mo; , p;oduclo extractivo em producto manu- 
iccturaor destinado a es?a applicação. 

Qualquer disp ndir em òperação de credito que viesse 
n ser feita peio Governo para' auxiliar ou para incremeidar 
— eu iria até ma^ longe, talvez inicialmente para crear essa 
industria — icrla um seiviço crespado á producção nacional 
er a um elemento da fórmula — p,nduz.ir, — seria o eie- 

menfo que reduziria de outro tanto a importação desse pro- 
ducto de borracha manufacturada, e, finalmente, seria um es- 
coadouro para a praça, e cuja entrada poderia ser estabele- 
cioa. Sem prejuVi para a borracha nacional e para quem a 
extrahe. 

•:.ieio .tuc esta» medidas são da maxirna conveniência para 
que o problema da borracha seja devidamente resolvido entre 
nos. restaurando a sua prosperidade, já não digo a prosppri» 
i "de aurea que tiveram o Amazonas e o Fará... 

o Sn. Justo Chermont — Sssa foi excessiva. 
O S;v Paulo ue Frontin — .. e que, p ir ser mesma ex- 

ços-ivíu chamou a a! tenção dos capitalislas para a questão da 
ooriacra e para o seu plantio na Asia. ma-, pelo menos vol- 
fando a uma situação que désse um lucro suffieientemenle re- 
rmmeirdor. 

C Sr. Justo Chermont — Essa é a thesc que sastenfo no 
pai rer. 

O Sr. Pai o de Frontin — V. Ex. sustentou-a brilhanfe- 
menle. 

Ao deste producto extractivo, temos que encarar 
ainda mais uous outros prodoctos. O primeiro é constituído 
pelas maneiras. \ós temos uma riqueza florestal extraordi- 
nária. No tempo; da coionia, antes de haver cultura, e não 
existindo indusfrias manufactureiras, um dos grandes rendi- 
mentos era exactamente o da exploração di.s madeiras. O páo 
'irrsji foi uma das madeiras mais exploradas. Nas condições 
deUa tivemos depois uma série do ou*ras maoe ras que foram 
iguaimente exploradas: o cédro, o jacarandá c outras qualida 
iles de madeiras uara mol ilias tainbom foram exportadas eu» 
uma certa escala, 

Ora, nós temes Estados em que oodemos, com grande van- 
tagem, desde que haja uma exploração verdadeiramente indus- 
trial. conseguir lucros safisfactorios, nesta explorarão \'a 
região amazorense as florestas são extraordinária? 

o Amazonas c o Pará podnm, poríanto. hedicando-se a 
fiiQustna ja esiabolecida sob bases modernas, levando-se os 
ajq aremos do serrar madeiras ao proprio local onde devon. 
ser nuatidas as arvores, cuja madeira convenienteroente pre- 
parada nas bitolas estabelecidas, como já se dá com o pinho 
co Paranr — podem ohler niercados fáceis para tudo o quo 
produzirem a este respeito. 

V, Ex. e o Senado sabem que um dos serviços oue absor- 
vem um grande volume de madeira é o dos dormentes de en- 
tradas de ferro. E' um problema que poderianios resolver cem 
ti req.-lajtio de certas qualidades de madeira, como acontece 
com o Estrada de Ferro Paulista, onde crearam fazendas de 
cucalyptus. para, oo fim de um certo período, que deve ircar 
em cerca de doze annos. conseguir dormentes para todas as 
suas linhas ferreas. / • ' 

Não na muito que vieram solicilaçõos de paizes estra.R. 
geiros para fornecimentos do dormentes, e se tem tiav^o 
certa difficuldade no desenvolvimento desta exp irtação não 
é por falta de consumo é oorque não é possível fornecer sem- 
pn a mesma qualidade da nossa madeira. 

Na Europa a exploração industrial das florestas é feiti 
eo-ii c se i roplantio, o que permitte. depois de 30 ou 40 ânuos. 
•»Mer-se nas florestas replantadas as mesmas arvores com a» 
mesmas dimensões quasi, de modo que a madeira pôde «er 
imi isfrialmenfe fornecida, como colchoeiras, pranebões, ta- 
boas ou dormentes sensivelmente iguacs. 

Aqui não se dá isto. Qualquer engenheiro quo lenha tra- 
balhado nas nossas estradas ou qualquer outra pessoa leiga 
no osmmpto que tenha acompanhado este problema sabe mio 
n?o se consegue obter, senão em pequena? regiões, unformi- 
dade nas madeiras destinadas a fornecimento, razão pela qual 
as noministrações das nossas estradas de ferro estabeleceram 
ciasses de madeira?, sendo feito o fornecimento da mesnvi 
cia.-tc para determinado preço, rosusando-se as classes infe - 
riorcs. 

Assim, na Estrada de Ferro Central, as madeiras adopta- 
rt-s. exceptuadas as brarcas que só podem ser empregadas coib 
VcUtijem creosofando-as r i por outro processo qualquer que 
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garanta contra a acção do tempo a duração como dormentes, 
a>. ciasses são tres. Na primeira, ciassificam-se as de prí- 
i-ieira pualidade; na segunda as que satisfitsem. mas que ja 
cão tem a mesma duração; e na terce.ra as que podem ser 
empregadas, porém com um preparo preliminar. 

Ora o estrangeiro que não está a par disto, que está naei- 
tuado a usar principalmente o ninho creosotado, admits-^e 
quando se recusa um fornecimenfo por não se poder sujeitar 
ã- condições oue impõe, de «eram da mesma qualidaoe. ou, 
pelo menos, de peouena diffemna Não podemos, Portanto, 
remediar as condições do exploração extractiva, emquaiuo 
não tivermos o replantio, emquanlo não Mmrmos no rep^an- 
tio escolha das qua'idades, pa'a termos assim a homoaenei- 
ríade que actualmente não podemos ter, a não ser era uma 
certa região Assim é que. na zona extrema oerconida pela 
Estrada de Ferro Central do Brasil, de Curvelio para diante, 
a nda hoje se consegue obter, em um fornecimento, ás ve- 
zes 70 % de uma só qualidade. B' exactamente da Aroe ra, 
que é a melhor madeira oara dormente, quanto á dura-:ao. 
apenas oíim o inconveniente de rachar, exigindo, pot i>s(^ 
uma certa precaução. Deve-se preferir ao emprego o tire. 
fond. como nos Estados Unidos, onde este deleito quasi nao 
teria imporlancia e predominaria a vantagem da duraçao. 

VA-se. pois. como. nos domínios da^ madeiras, nao sd 
a região amazonica, mas também o sul da Bahia, grande par- 
te do Estado de Minas, o Espirito Santo, o no He do Estado do 
Rio de Janeiro, uma grande região do Paraná e Santa C-a- 
tharina. a zona da serra do Rio Grande do Sul, sem referir- 
me. pela difficuldade de transporte, a Goyaz, Matto Grosso 
e a uma parte importaniissima de S. Paulo, atraveseada nela 
Estrada de Forro Noroést.e e nouco adiante de Haura. Onan- 
do esta estrada foi inaugurada, atravessou-se uma extensão 
do mais de 150 kilometros de floresta virgem. Essa larga 
zona jú esta hoje cultivada, esnec.ialmente aproveitada a la- 
voura cafeeira, nas duas margens da Jint.a Mas, a certa dis- 
tancia, ainda existe a possibilidade de utilização da madeira, 
embora sem ser icrual ã peroba, porque sõmente a peroba não 
tem a predominância de qualidade, ao contrario, a peroba 
dessa região é inferior a de Campos e de outras regiões como 
as do sul do Espirito Santo; poderia ser facilmente emnre- 
gada em dormentes ou em constmcção, dando assim margem 
a um consumo notável e consequentemente a exportação em 
grande escala das nossas madeiras. 

Ha. é exacto os oue eu chamarei os sebastianistas da ma- 
deira. Aquelles que querem adquiril-a mas não querem uti- 
lizal-a. industrialmente Querem conservar a« .lorestas sem 
ge lemlirarern oue pnssado um eerfo nume-o de annos, essas 
florestas sem se lembrarem que passado um certo numero de 
annos essas florestas apodrecem, sendo necessário aue novos 
Individuas crescam e /enbam substituir os que são escolhi- 
dos nela acção do tempo. Tsso se nota muito nag zonas dos Di- 
nheirnes do Paraná Ali. eneontram-se os residuos das ar- 
vores que apodreceram, os nõs de pmho no rlião e a substi- 
tuição por indivíduos novos que. ainda não attingirgm á-- di- 
n ensões necessárias para a conveniente exploração mdus- 
Irtal. 

VA-se, pois. que a natureza por si faz esm fortihf^io. 
O replantio que poderia fa/er com grande vantagem indu-frtal, 
«tiM/eudo a arvore que fossat, derrubada e ligada directamente 
ai problema do replantio, onde não houvesse necessidade de 
«Dlizar o terreno nara a cultura. 

Hão essas medidas hoje muito d;scntidas. conhecidas e «me 
permiltem resolver perfeitamente essa questão, desde que ella 
eeja orientada com critério. 

Devo ainda observar que ao lado da madeira para 
c mstrucção e para dormentes, ha a destinada ao combus- 
livel. ^ _ 

Já tratei desse assumpto longamente, em outra sessão; 
agora apenas vou me limitar n ligeiras considerações. 

Quando se aproveita a madeira para oonstrucçâo, a parta 
que não é utilizada, é que deve ser empregada como combus- 
ti vel. m „ 

Quem percorre as Instaliações da Lambert em Tres Har- 
pas, tem opportunidade de vér que todas as fornalhas quei- 
mam lenha, exactamente os rosiduos. os restos e as aparas 
daquella que foi explorada Inrtuatrialmente. De modo que o 
«imbustivel é obtido em condições extremamente favoráveis, 
permittindo, portanto, uma exploração oommerci»! om bóas 
«ondiçôes, sob esie ponto de vista Não ho, portanto, tmpe- 
eillK' para aquilto que se «lá om relação A utilização do oom- 
bus'ivel naquelle eaao, para as estradas de ferro. 

Todas as estradas de ferro que tiverem pelo preço, polo 
qual podem obter o metro cubico de lenha, vantagem na uli- 
liração da lenhe sobre o cai vão e o olen convbnsiiveK devem 
lançar, de preferencia, mfto da lenha como combustível. 

Admira-me que na Estiada de Ferro Central do Brassi, 
ape/ai de eu ter feito ponderações nesse sentido em HH* e 
1918, desta tribuna, quando o carvão attingiu g preço de 1801 

a tonelada, não se tivesse desenvolvido o emprego da lenha 
com maioi intensidade. 

Maquella época, estradas de ferro como a loglesea não se 
serviam de carvão, eniqurfnJ,o nós consumimos milhares de 
contos de réis no pagamer.lô desse combustível destinado à 
E-trada de Ferro Centrai d.- Brasil. A zona, a parte oa es- 
tiada Je ferro onde se utilizava a lenha, era restricta. devia 
ser alilizada com muito maior amplitude. 

Certas estradas, cuja direcção é exemplar, como a Mo- 
gyana, não empregavam também absolutamente n carvão. 

Assim, trata-se de um» questão a estudar. Gomprehende- 
se que, na zona suburbana, se empregue o oieo combustível 
«Je preferencia ao carvão, porque elle não tem os inconvenien- 
tes da fumaça negra expellida pelas chaminés das locomoti- 
vas e que vae sujar os passageiros que veem dos subúrbios 
na-a trabalhar no centro da cidade. Mesmo que o facto de- 
ienninasse um pequeno arertscimo de despeza. é claro que o 
corJorto deveria Xer preferido á economia. Foi o que Uva 
tin ortunidade de fazer em «914, quando director da Estrada 
d.* Ferro Central do Brasi1. determinando que qnesi tadas as 
i).acliinas de subúrbios empregassem o oleo combiistivel. 

Nessas machinas. lambem ha a considerar o espaço 
«xxupado pela lenha c as fagulhas que sáem das chaminés. 
Estas não causam nenhum uamno porque com os apparelhos 
modernos se evitam os seus inconvenientes. Todavia, ha a 
conveniência de menor oceupação de espaço e maior rapidez 
de ccllocaçâo do combustivel sobre as grelhas da fornalha, em 
que s« mantenha, em certos trechos de percurso o uso do 
coinbuslivet carvão. Não me parece, entretanto, que deva ser 
mantido em toda a zona onde se possa obter lenha em boas 
condições, além de contribuir a subctituiçâe do carvão pois 
lenha' para as vantagens favoráveis ao Brasil_ em relação á _ 
balança commerciál, pois diminuia a importação de carvão. 

Ainda sob o ponto de vista do combustivel e para outras 
applicações. especialmente no que diz respeito á extracção 
do oleo, possuimos riquezas aatnraes muito importante, como 
por exemplo, o eòco babassú c o mi de pinho, que podem ser 
utilisados. especialmente o segunda, na navegação de cabota- ■ 
gem, porque produz força colori fica bem regular. 

Durante a guerra esse combustivel satisfez completamen- 
te c suostiliiiu o carvão, que se não encontrava sinão por 
preços elevadi Rimos. 

Passemos agora a examinar outros productos extractivos, 
«jue também pòdem constituir parceila bastante elevada na 
produecno Refiro-me sais minérios. 

Não possuímos a mesma riqueza metalifera que se en- 
contra nas republicas sul-americanas da costa do Pacifico., 
Até este momento, não conseguimos encontrar cobre em con- 
dições de exploração industriai. Os estudos geologicos e mi-; 
neralogieos que já têm sido feitos mosfram que, no Ceará, na 
Habia e em Minas se encontram minérios de cobre susceptí- 
veis de serem explorados; mas as tentativas feitas para essas 
explorações até agora não deram resultados. No entanto, como 
V. Ex. e o Senado sabem, o cobre é um dos grandes elementos 
de exportação, como minério extractivo, das republicas sul- 
ameriranas. 

No Rio Grande do Sul, nas minas de Caçapava e em suai 
proximidades, (em havido uma exploração reiativamenlo li- 
mitada, o que se deu principalmente durante a guerra. Essa 
exploração, enlrelanto, não esta industrialmente organizado, 

Conhecemos, os resultados obtidos em relação ao ouro. 
Este minério, durante a colouia, constituiu a grande ri- 

queza do Brasil; elevou-se uma sotnma fabulosa, principal- 
mente da moeda de então. O conto de réis de ha dous sé- 
culos, não é o conto de réis de hoje; e, assim sendo, se se, 
fizer o calculo do valor em réis actuar, nós teremos a mesma, 
quota que teríamos si o fizermos om grammas ou oitavas, quo, 
eram unidades usadas então. , 

E' conhecido o qnc as minas do Brasil produziam para, 
Metrópole. Dos Estados de Minas Geraes, Goyaz, Matto Gros- 
so e, em menor escala o da Bahia, foram enviados A Metro- i 
pole sommas extraordinárias. 

Hoje, a nossa producção está muito reduzida. Este é ou- 
tro problema que poderia ser devidamente estudado... Asi 
eondições actuaes do nreço do ouro são tacs que o resultado! 
seria, incontestavelmente, elevado desde o momento que se ti- , 
wsae um estudo preliminar, dando a riqueza média o minimal 
que p«Vle ser explorada. 

v. Ex. Sr. Presidente, e o Senado sabem quão gigantes-, 
nos são os trabalhos da Companhia de Morre Velho, o prin-, 
oipal minas de ouro hoje em exploração no nosso terrttfHT». ' 
Apenas é le lamentar quo os lucros directos sejam drenado*, 
para oa estrangeiros e apenas os indireclos fiquem no wr.i u 
Como, porém, os lucros indirectos são multo , 
inconveniente para o capital; sómente seria preferivo que 
tUd\s mb,asTtélí'galeria que att.nge a quasi dous metros 
de profundidade. Quer dizer que oa trabalhos jo, .sa< 
no nível da agua. 
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... .... o. o. ..j.-3tí3i,aue u Hei Aioerto visitou aq iella mina, 
a OAj,;!oração estava a 1.840 metros de proliiodiílade. 

aturai mente ha neceesidade de insiailai.õee espeeiaet; 
ne refrigeiação paia permitur o trabalho humano ne-ta 
fraude proinudioade; mas tuuo isto está feito em condições 
muito satisfacloms, de modo que a mina continua a produ- 
zir. 

O mesmo se dá en relação á mina da Passagem. As con- 
dições sao muiio maie fáceis mas a pruducçao é muito re- 
giuar. Es' a mnia. está siiuana entre Ouro Prelo e Mariana, 
nas p oxirnidades desta ultima cidade. 

Mas, basta percorrer a região do Estado de Minas das 
duas minas em expioragao, para verificar a quantidade de 
mine eu aurífero nue se encontra, minério aurífero que, de- 
vidamente estuoado. fixada a sua riqueza, sxaminaiaos os 
tm- .jieferivei» cie exploração, poaena ser outra riqueza 
nacional, determinando, portanto, a obtenção do ouro que e 
actua „eiii,e compiauo peio Governo. 

\ãu sei se esia compra pelo Governo será uma boa so- 
lução. Ha o •preconceito de que é preciso enener de ouro a 
Caixa cie Conversão, ligada hoje a da Amortização. Effecliva- 
'u1... .• si esse ouio proviesse exclusivamente de rendas de 
alfanctegas pagas em moeda estrangeira, eu estaria de accôrdo 
que em lugar ue venuei-o ou exportal-o, se o conserva.^e. 
ivias cumpra» hoje mil réis uuro. em urna buse superior a 
quatro mil réis já se o tendo comprado a 58, e ainda estando 
arii.i. oe 4ir, ceica oe 44500. é comprar muito cairo o ouro, 
ou euiáo. u Guveino já não cogita da elevação da taxa cam- 
bial. porque, quando isso se dér, o ouro já não valerá essa 
impo "tancia. 

feinus, portanto, como con=equencia, a acqoisição de ouro 
a preço eievao ssnno. Para mim seria jtreior^vei que esse 
cnnro nao amoeuado sahisse e infiuisse na nossa balança com- 
merciai. ou em ao. que se ohrgasse a conipannia a «moela -o, 
em lugai de exporlal-o. Amoedado, elle eniiaua como ele- 
mento para o pagaiaenio Qos direitos em Oc.ru ao uo»u. .o, 
Uirs ii Governo não o adquiriria sinão pela colação da) occa- 
.Mão de modo que haveria sempre vantagem de ter uma inw 
fiuen.da -eirtivel, ao passo que hoje, nós o adquirimos em 
mas jondiçbes. , 

'leremos opporluoidade de fixar a taxa cambial, como 
provaveduetife el.a deve ser fixada, e acredito que o seja 
acima ua actual, ainda que seja pouco. 6i fb. fixada a '8, 
leremos prejuízo em relação ao ouro adquirido, isto é. tere- 
mos dispendido em papel maim quatuid&de do que aq ella 
que oorrespoiírte ao valor dado ao ouro, quande se procura 
esiabdizar a taxa cambial. 

Oo.Hiquer. porém, que seja a formula que se tenha como 
objectivo, a acquisição do oiiro dessa maneira não penn.tto 
que i-ile Siga a sua maicha cnmniercial. Em tempos nor- 
Tuaet será procurado pelos compradores sem haver restricçáo, 
sem .ijue " un co cou.p ador seja o Governo e sem, pur.aa- 
lo, haver vantagem para quem produz. 

O orobleuia relativo 'á producção do ouro constilue uma 
que0'ôu que deve ser examinada peio Ministro da Agricultura, 
cuja posta «srá i.oje entregue á aita competência do i'lus. e 
Er. ur. Miguel Caimon. Acredito que nesse ponto de visia 
elle devera se oceupar do assumpto uo aeucdo oe beueíic.ar 
e de restabelecer a nossa situação cambial. 

Ao lado desses minérios, que chamarei mais ricos, ha 
outros mais pobres. Entre os mmenos mais pobres, encontra- 
mos u de iimnifêhpz e o do ferro. 

O minério de ferro, pelo seu pequeno valor, tem sido ex- 
porlade em proporções mini mas. O manganez, ao contrario 
pr.iic paliuen.r uuiame a guerra, em que os nossos concur- 
rentes. a Rússia e a Índia não podiam compelir vantajosa- 
meire comnosco. A Rússia, porque não podia exportal-o pelo 
mar Neg-o e a Inj.a mais peia Oifficuldade. pems perigo- de 
transpir te. pela insufficienoia da navegação transaranoica. 
não podia envial-o em laiga escala, principalmente para os 
Estados Unidos, 

Portanto, o manganez é urn elemento que tem concorri- 
do actualmente paia a nos.a exportação e que pode, da ac- 
cõrii- cum necessidades de conslmio mundial, represemap 
uma parcella bastanle avultada nessa exportação. 

Tm os amda alguns outros produclos extractivos a quo 
me podia referir, -t*as cuja importância não é a mesma, a 
para itúi. «ançsr a attenção do Senado vou passar a console, ai 
sempre o mesmo pionlema de — produzir, — outros pio- 
duetos industriaes. 

0 Sh. ÍRiNEti MsCHsno — Os discursos de V. Ex. não 
cangam jamais o Senado, são extremamente instructivos, de al- 
ta ermlição. rte excepc.onal saber e de immensn lalcnt.,. 

O ;.h. Pati.o db FhoNTiN — Muito agradecido a V. Ex. 
Vejamos, agora, nas nossas industrias agiioolas, os pro- 

ouctr • oue podemos exportar. 
O Senado coohece-os prefeilamente, pela leitura das o*- 

tatisucas vommerciaes, o«viço que entre nós esta bc »t orga- 

nizado, apegar le offercer alg-jns defeitos, como os que já 
tive oecasiao de^mencmr.ar, e a^s qu.ies nàj mo refeiirei no- 
vamente para não fatigar a atienção do bt.oado di/endo ape- 
nas que os valores en. números nem sempre são r"aes e .l".', 
na irnportaçc.o, nao inltrvoiii n contral.anúo. de modo que os 
números reiativos são afiectados por estas causas de er^is. 

.Mas o nosso principal producu», incouteslavelmente. é o 
café. O illuslre presidente de Comniissão do Einaiiças é o 
maior admirador deste produclo. Rcpreseiitaiife do Es ad) 05 
S. Paulo, elle vô os benefícios que o ma aqueile Estado ha 
para a cultura do café c, jestas eoudiçCes, tudo o que loca 
no café para S. Ex. é tocar nos .nteresses vi lues de >ão 
Paulo. Vê nisso, não uma questão de sit- p'e« pacohicinio, 
mas uma questão dc fé. e, nestas questões, não posso discutir 
até certo ponto cum S. Ex.; lescrvu-i. e paru maua upuuicu- 
nidade quando tiver do tratar d.i.v meio-; de valorização. 

ínconfestavelmento, para que a pruducçao do cale, como 
qualquer outra producção, puasii ser manlioa, e necessário 
que haja lucro. E' iiecessariu que o» u ecos sejimi stue— 
r.oies á producção. Se o piaultõor, o cultivador não tiver 
lesulfados diractos, abanut.ua a cultura. 

V. Ex.. -m. ures.dente, e o ^enudo sabeiu o qu» ncoo- 
leceu no Estado do Rio de Janeiro, logo donois da abolição, 
onde, apesar do preço do café ser reimmera ior, pois orçuva 
em cerca de oilo e nove mH ré's! a arroba esltudo o cambio 
naquella occas ão a 24 e 27 diniieiíos. o'evidn á falia de bra- 
ços, ou antes, á faPa do bruço livre, porque não estava ainda 
organizado o trabalho, culturas muito extensas foram aban- 
donadas. 

De modo que toda a cultura que não for remuneradora 
é uma cultura q"e não será mantida. 

Quanlo ao café. eia p eciso — enão é smão mu:lo d^na 
de louvores — a nrov deneia que foi tomada pelo Convénio 
de Taubaté ou a valorização de oue foi arrande pn pusan lisia 
o illustre P-msidente da Commissiio de Finanças, recentemen- 
te organizndp. 

Até hoje tivemos Ires valorizações. Quer na Drime'ra, 
quer na segunda, a acção cos Governos Fede-al e de 8. Paulo 
foram acções de muito efficienc a e que deram resultados os 
mais satisfatórios, na 'erminação da nueração. 

\a orirreira valnrizRção, o café esitava a seis mil ré:s a 
arroba, tendo deprs p ssado a sete mil réis. oonlrahimlo-se 
depois um empréstimo de 15 milhões de estérlinos. tendo-se 
ein seguida se mantido os stocks de café no. principaes por- 
tos <ta Europa,, no Havie. em Londres, na Auslrie. em 
Amstcrdam e uma parte em Nova Yo k, e de lã se.ido vendido 
e exuortado. confo me as necessidades, quer do consumo dr- 
quellas resr ões, quer para o consumo das regiões para onde 
era exportado. 

Houve, talvez, a não liouidacão no momenfo preferido. 
Recordo-me de que o café attiugiu, na iMjaça do Havre, 

9H francos. No começo da valorização, sste preço era apenas 
de 32 f ancos. 

Es a alta foi jm pouco excessiva. Petas colheitas que 
se sucepderam. houve uma reduccão de preço, mas a liqui- 
dação foi sendo fePa por um p -eço tal. êecca de 50 francos, 
que deu. não só para onagamento de lodos os comuromissoa 
assumidos, como as de-pozas de transporíe. de arnwenavem, 
oe war:antage, comnvssões, etc., como ainda deu resuilados 
bastanle sat^^actorjos. 

A segunda valorizarão foi p roteaida por um accidente 
maturai, que fez com que désse re«- Pados mais raoHos q 
maiores dq que a'primeira, em relação á quantidade adqui- 
rida. Imc ada quando n café ba xnu além de ~®. foi adquirida 
uma qu-an* >dade de café sunerior a tre« milhões do saccas, 
o que modificou complefarrente as condições do mercado. 0 
preço do café foi subindo; veiu uma 7oacia que destruiu par- 
le dos cafézaes e impecPu que durante um nenodo de dous 
ou t*es annos voltassem ás condxões anteriores de produorão. 
A colheita do anno seguinte ficou excessivamente reduzida, 
a menes de metade da normal. Ahi anpareceu a lei eco- 
r.onaio» da offerla e da procura, que fez com que os preços 
se elevassem, e essa vatorizacão produzisse um . lucro de 05 
mil con'o3 de réis ao Governo Federal, como socio. a me as, 
do Estado de S. uauIo. Portanto, essa segunda volorização 
deu um lucro de 130 mil contos. 

A terçara valorizarão, infelizmente, pgo leve o mesmo 
oVecMvo. Em logar de se procurar manter um preço mínimo, 
que permitt)sse_uni lucro acima ias rlesoc.as do ou ato da 
producção.., Não entro na analyse. nem tenho absoliifamen— 
Ir o desejo de fazer criticas de edem nessoal. Portanto, não 
me refei rei aos que foram incumbidos dessa operação. Sõ- 
mente ciiamarei a atienção para um faclo. O café tinha bai- 
xado á verba de 10$ por arroba na praça do Rio de Janeiro, 
D,.-cursos do ilhi-hes depuibuos tinham deniuiiâtrabu quê 
o curso da pr< duççSo devia ser, no mínimo, de 12$ pqr ar- 
roba . Em lugai ae «e estudar bem o ««sumpto • se fixar ê 
preço convenienis, que podia ser de 14$ ou 15$ por arrobo. 
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portanto cotn um lucro de 25 "to, com o miuino (MfS adqui- 
rir no ciercado toda e quaiquer quantidade, deixando 'ivre 
o mercado acima deste pwaco .e quando se íornusse sensi- 
velmente maior, se comeyaose a dispúr dos «stocks» accumu- 
lados, não o fizeram". 

Era esta a íorma que me parecia poder resolver o pro- 
blema e.ra melhores condições. Teria .dado lucros razoáveis 
ao piDU.iclof ao governo, que contribuiria para a e evacão 
do seu pieço, e ainda vantagem de, vendeudo-se qua.ilinitdea 
importantes a preçoc que cobrissem não só o de cup.a, 
mas todas as despezas acoessorias, por exemplo de "Hg a 
arroba, ter-se-hia no vendedor, "blido um socio, p . que 
quem compra café a 18$, não vende a 17ft. nem a o 
interesse delia era vondel-o com lucro, por lati tu, socio ^udi- 
í'eclo que -.e constitui» no pr bietna de valorização. 

Mas não foi isso que se íez. 
O govenno fazendo escala crescente 10 preço, baseando- 

se no que era uma upuareuci» no ■«uginento jn custo em 
Wova \ ork, sem se lembrar que esse augmento não ia aífe- 
otar ellectivamente em vantagens para o paiz. si bouves<e 
unia baixa de cambio correspondente a isso, ou uma ra 
correspondente. De modo que pod.a se dar o movimeiuo 
nos dois sentidos, ora íavoraveJ, ora desfavorável. 

O Sn. Justo Cheiimoxt — E' isso o que sustento no meu 
parecer. 

O Sa Paulo de Frontin — Ora, o que aconteceu 2 Que 
o comprador, incumbido pelo governo, teve opponunidade 
de faltar á primeira condição commercial — o segredo. E le 
devia ter mantido o segredo e se limitado a dizer jue adqui- 
riria, de accordo coib o Governo, uma taxa que reinune- 
ras.se razoavelmente t prodiuno e nessas condições e- ava 
feita a valorização, porque estava dado. o lucro ao pro- 
ductor. 

Mas não foi isso. Elie começou comprando o que poude 
a menor preço pcosivel, nos primeiros dias. a 12. 13, 14 e 15 
xnil réis. E depois de certa data. como não havia dinhei- 
ro aufficiente, foi fazendo operações a termo nas caixas 
registradoras. 

Ora, nas caixas registradoras as operações a termo são 
pagas no fim de certo preço, de modo que quem comprava 
a dinheiro c vendia a prazo ganhava pela cena, porque s.ib;a 
que havia comprador a termo, que era o Gov-' /jo, uma dníe- 
reiíça de preço que lho cobria, os juros do dinheiro empre- 
gado e mais a laxa. porque o dinheiro emprecado era só uma 
parcella, visto eomn nas operações a prazo deposita-se unip 
somma, de modo que havia os juros dessa parcella do depo- 
sito feno polo Governo ou do seu represenUmte. Havia sem 
pre um lucro bastante elevado. 

Tenho inforinações fidedigtias de que duranle os pri- 
meiros mezes de operação do café, uma casa estrangeira de 
gaande respoilabilidade e que tem capitaes uara fazer e-sas 
operações, ganhou nas operações a termo quantia superior a 
duzentos contos poi mez! 

De modo que a valorização tomou uma feição que não 
era só de vnloiização. visto oue ella permittiu operações da 
cutra natureza, verdadeiramente especulativas. 

O Sa. Justo Chermont — E por isso o preço subiu a 
25$ o 268000. 

O Sr Rutc nn Frontin — Perfeitamente, isso deicrmi- 
tiou, como ■ecnfequencia, uma alia progressiva, que foi da- 
quilln de que (dfeclivaments deveria ler sido. 

Agora, vejomns as consequências dessa pita progressiva 
6n Café, jui tslã lio.io a 25$ e 268, por arroba. Coi. prehen- 
de-se, o que kc -dá: para quem adquiriu o eulé a 15, 16 17 
e 18$. o lucro é extraordinário. São venTideiras especo lições, 
eão iguais és especulações sobre « cambio, com oscdtaçèea 
biuscas dos taxgs. 

Mas o que decorreu foi v- preço sensivo^venle elevado. 
Dão só entra rxV. como lambm nos mercados estrangeiros da 
Ifova York, como os de Havre « Londres. 

Diz-se; mas esses preços estão muito longe dos preços 
èa guerra. 

Naturalmonte, porque «a guerra os goveiros precisavam 
de café pura seus oxereílos. Come mostrei, n? França, o ci.fé 
era fornecido a descrição. Por eonsequenei*. compravam 
pelo preço que a lei da offei In e da procura deierminava. 
Kuncn se olhou a preços; nos dons últimos anno» d« guorra, 
e os pr-eços subtum conslaRtemente. Mas, depois da guerra, 
o que se. deu com os ontros pioductos, como o trigo, o milho, 
« lã. carnes ftigiHifieadas, etc., deu-se igualnacnle com o café. 
PortaaW» o café r.ão podia manter os preço* que teve du- 
rante a «rourra. 

Resultado; o preço actual, pela inlnrvençio «lo Governo, 
pela valoria».fto excessiva do pioducto, chamou a allenrSo dos 
capitalistas para o café. como antarionnesit* linha chamado 
para « borracha. E hoje levemos reeeiar que. inAapMMon e 
do augmento de plantação e do melhor trato das cultura» 

existenles na RopubMoa da ãmeriça Central, especialmente J 
Colombia, onde se está desenvolvendo a cultora do ca é .. | 
capitaes potie-umorioanos. i> p aniação mundial do café sejq 
excedente ás necessidades dos mercados. 

são devem is esquecer que na Oonchinchina* na França, 
grandes capitaes estão inicianec a cultura con bonsresuliados. 
Capiialistas da Inglaterra estão astudando convenienlemenla 
o prob:ema, na Africa, introduzindo abi essa culiura. 

O sp. Justc Ghermont — Apoiado. Também a Bélgica 
do Congo. 

O Sk. Pai i.c df Frontin — O mesmo se esta dando na 
Bélgica ou Congo, como muito bem diz o illustre Relator do 
Orçamenu» da A.gricubura. 

Iss i t ido nuer dizer que não poderemos ennlar com as 
mesmas coodicões do mercado tnundia!, onde actualmente a 
nossa praducção é de tres quartas partes do total da prndu- 
cção mundial, fc.sta, em um peciorio de 4 ou 5 annos, virá 
inlinir cos preços, determmando i reduocão quanto a expor- 
-ação d<. Brasu, 

O Sn. Jturro Chermont — Apoiado. 
O Sn. P«'U. de Fcontin — fi' fiortanto. má politica es-» 

tabelecer uma valorização excessiva que pode detcrminarJ 
m com), uma situação hmiíIo n ais riifficil do que e aclusj 
e mesmo do que a anterior a tentativa de va'orização Te* 
lemos de chegar, em relação ao café, ao e«tado em que sjj 
acha a borracha, ou pp:o menos, mnito proxino a elle. 

Por consequência devo chamar paia o caso °specialmen-i 
te a atlenção do illustre Ministro ia Agricultura e rie t.o.loi 
quantos se interessam por este maguo assumuTn. principal- 
mente o digno Relator do Orçamento- dn Agricultura no? j 
Casa que. em seus pareceres, uoderá mostrar os inconvenien. 
•es que trará esle procedimento. 

Penso que a valorização deve limifar-se a nm prei*o.raf 
zoavel; que a, intervenção do Governo deve ser para que o li. 
míle inferior nunca seia atUngido A arção do Cnwno de- j 
se, neste momento, no sen! ido de vender os -cus nfnekft j 
deixar o mercado restabetecer-se livremente. O seu dever í 
defender o producto.., 

O Sr. Justo Cíttt.mont — Os product ircs. 
O Sr. Paulo pe Frontin — . .quando tioiiver nova ba-i 

xa, e-tando preparado para Po<!a derora. porifue r.m os sff ) 
accpmulados que pnssite. >ssn lhe diffieiiltari « acção, ac res- 
cendo ás difficuidades da collnraçfio futura c grande colhei- 
ta que se annuncia para esto anno 

A estimativa de producção 1o Estado do Rio de Jrneuí 
está orçada em 3,750.000 -acras, a de 5. Paul", embo-1 
ainda não delorminada. estabelece uma cifra Jn ovo vi ma dg t j 
12.000 000 de sarças. A estas cifras convém addiciomu I 
producção do Espiritt» Santo, que .já se vae tO'oando i npo-. 
tanle. a do Ceará c da Paliia que. embora merores, repre» 
sentam narcellas apreciáveis. 

O Sr. Justo Chermont — F. Pernamhura. 
O Sr. Puno de Frontin -- Parnambu-o lambem já *e ( 

a sua prodnerão. Por ahi, oodemos co'-r'uif que a co'*>ei j 
total deverá aporoximar-se de 16 ou 17.000.00b de saccac 

Addicionando-se á nossa producção a e^ranveira, e "pci 
em cotda que a ia America Centra! será e?l.e anno «noerii j 
á do anno passado, chegaremos t.um fo»al q.ie poderá r.M 
corresponder ao consumo Isto determinará a necess dane .• t 
uma nova valorizarão »>. para que o Governo nossa entrar e . 
ferfivamcnle no mercado, desenvolvendo % «na arcã" se I 
preriso que se livre em tempo da« consfqiienciT? da. sitoaeff 
anterior Não será com a sobrecarga los «for/'» ar tua es qr) 
poderá attender á situorao futura E' precisó que já se a-u i 
livre liara ir em soccorra da producção, no mopicntc em 0'H 
isso for nfteessario. 

Examinando a qucs'ão lo café, chamana a atlcnrae dm 
competentes para o que ha relativamenle ao assumnto e nam 
as pontos que podem surgir em detrimento la nossa situaçãl 
eoonomioa, vou passar á analyse de outra iuPura; a do ai. 
godão. 

G Sr. Jupto Chermont — TmDortantissnm. 
O Sr. Paulo de Frontin — Como o caf.» um a «nu prin» 

cipal producção nos Estados lo 9ul, S. Paulo. Rio de Jai 
nciro e Mina1- Geraes, principalmen e no sul d»?se ^''ado. I 
cultura do algodão brasileiro pertence exclusivamente «( 
norte do palz. . , . 

C verdade que S. Paulc. lá canscou a plan.ar algodão i 
em cerla escala, ma- cm todo ca-o auula são Pernambuco 
R?o Grande do Jíorlg, Parabyba e Alagoas os Estados onde i 
producção do algodão é mais importante. 

O Sa. Justo Chfuvvíont — E dc mais Tultin. 
() pAi-i-o de Fhontin — todos os Estauod Rdoe u 

pite aoresenta algodão de melhor qualidade é o do Rio Granel 
d« Norte, onde o Seridó tem uma fama mundial e é coasidr. 
rado superior ao 1" Kgrpto e iria á» melhores miaHdc.de> 
que pa»tiram Jo Sujirio nara o rJgrnto 
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A mesma cousa que se deu com a hevea o ocorreu com a 
■ di^aic do aigodão de -^e ido. 

do ífs.viiio a semente pendura com o máximo cuidado. 
,o Kio G.ande do Noi-te fem-âe m.stnrado cultoras e a se)e- 
•yão já não é porfe.ta. Si ifto houver certo cuidado, poue.uos 
er qi.a dado que venham modificar seusiveimeiue o produ- 

i.to, moailíCando a ex ensão da fibia, parque esto é exacta- 
'oeiue o a.#0000 de fibra longa. 

CompiPhBudê-se, porlanio, o que nós precisamos fazer. 
O caié cd-a qnasi nos limites de sua prod .ccão. A acção é 
Tiais de manter um preço minimo, abaixo do qual não desça, 
do que propriHmenU aug • ••<>!« • p. oo-, &>. ou- s e esta po- 
deria dai- logar a supei producção o a baixa de preço. 

(Sus CHS -s dn Ro (>.Hiae oo .V',t ♦i. A»ilUc .7. inten- 
sificar a cultura do algodão, o problema é muito mais fácil, 
e a razão e a seguinte; o cafã é. inonnieslavelment.e, de grauoe 
valor: este demonstrado que conslitue um alimento de pou- 
pança, seinlo, ponanto, de conveniência fazer-se uma cam- 
panha para substiluir-se por elle o álcool, de modo que a 
esphera de acção do café ainda pôde ser desenvolvida pela 
pi-opavação do uso. A esphera do »'godfto é mu to no.) . a 
dos tec dos. e nós sabemos que a população mundial cresce 
cmsiamemente. Apeza mesmo das guerras, da g.aiiue neca- 
tombe que houve, ainda assim a população cresce sempre. 

Ora. nestas condições, a quantidade de algodão necessária 
âs industrias manufactoras e todas as suas accessorias lor- 
na-se cada vez ma.ur. 

O maior prociuctor de algodão são os Estados Unidos. Ha 
uma grande prurtoecão ainda em outros pa.zes, especiaimente 
no Egypt.o, uasr índias e em alguns paizes da Asia, no tTo- 
ximo Oriente, como agora chamam. 'Mas o facto é que a pro- 
ducção não m,tingiria muitas vezes ao consumo si não fossem 
os stocks existentes, especialmente os feitos auranio a guerra, 
pelas ciicumstancias de que paizes, como os Impérios Cen- 
traes, que não produzem algodão, não o puderam importar e 
serviram-se de sncoedaneris vários para substituir o algodão 
nas suas industrias manufactureiras. 

Esta situação ó mais favorável para que se possa desen- 
volver entre nós a cultura do algooao; recorrendo, po um 
lado, á irrigação, servmdo-se de machinas perfeitas, tenao 
cuidado de se.ecctonar as sementes (apoiado) e adequa:-as 
á natureza do terreno, onde ollas devam ser plantadas, cer- 
cadas dos elementos necessários á sua intenstticaçao. 

O eminente Ministro da Agricultura poderia examinar 
esta questão, que é muito interessante. A partir de Curveuo 
ate Puad ua, no rio S. Francisco, ha um pereuiso de 2oU 
kilorcelros á margem ae estrada de lerro. 

Aes s 250 k lomelros existem apenas pequenos povoa- 
dos, oue se formam em torno das estações da propina estrada 
de ferro, m > distam umas das outras cerca de 20 kilometros. 

Dor • itudos feitos, a zona parece muito apla á cultura 
do algodão, geria, r .rtanto, uma zona onde já existe a viação 
forrea, com uni porio de exooríaçâo p^oximo eoiiio o do Hio de 
Janeiu, carecenuo apenas do estudo das condições de cultura, 
de irriga rão, que não cons dero impossível, porque o rio das 
Vehi-s passa nas immediações. e perenne e tem um volume de 
agua importante. Si não fõr possível de todo a irrigação po- 
rte-se recorrer á cultura secca também aconselhsrt" n • ^s 
casos. De modo que a reg âo indicada tem todos os elementos 
paru o tieseiu. rlvimento da cultura do algooào. K pire»»» 
porem runstituir os grandes laíifund'03 que ali existem cujos 
propietarios, possuidores de 20 ou 30 mil alqueires de terra, 
não feem nenl im interesse no desenvolvimento da cultura, 
porque a valorização dessas terras, dentro de um periodo de 
anros. thes darã a compensação do capital e dos juros accu- 
mulados. 

F.' caso de examinar o problema afim de se conhecer da 
opportunidade da fundação de colónias estrangeiras e nacio- 
naes, em que o elemento nacional, que não encontra occupação 
hoje. nas grandes rdaàes pos-a ter alli todos os recursos para 
fornecer ao estrangeiro uma matéria prima, que temos a cer- 
teza de que no mercado mundial, por maior que seja a pro- 
ducefio oue pudermos apresentar, nunca será sufficienle pura 
o seu escoamento. 

Mais abaixo está o rio S. Francisco com as suas mar- 
gens. Nesse porto o nrohlema da irrigação foi resolvido por 
um illustre engenheiro hoje fallecido. o Pr. Dr. Castro Barbo- 
sa. O prob ema também prde ser convenienleruente estudado 
cm relação A estação de J nzeiro. ponto termina' da navegação 
fluvial na Bahia, o em relação á estacão de Pirapora, ponta 
Inicial da navesracto aha:xo da cachoeira do mesmo no ne. 

Esse grande (incho do rir» S."Fivncísco attínge a 1.450 
kromelros de oxtonoão. Nas duas margens do rm pode ser es- 
labelec;da perru'arr"n'p a cultura e a irrigação do algodão, 
porque osse rio a permilto. 

Temos, portanto mudas zonas productoras de algodão 
fndepjo.iQiite» das do Hio Oranoe do iAorle. Paiatyba. cero 
n»nit)ucu, onde a ouiiura precisa ser melhorada e desenvolvi* 
da. 

Consideremos ainda alguoias das nossas industrias agri» 
colao. Entre ellas, mmeJ atameiiie. está a do ccacau. 

Não só no Paiá, onde a culluid do cacau está nem desen- 
volvida e no sul da Bao.a. onde essa cintura é extremament» 
iiuporiante. lemos prooucção que uo^sa competir c m as ms- 
mores qualidades apresentadas nç» mercado de consumo. .Ne- 
cessitamos apenas de mais aperfeiçoado traiaineuto e appare- 
Ihamento. 

Dexemos ter para com cacãu a mesma consideração que 
temos para com o cafe cujos typus são bem forniados, 
e cu a venda de um typo basta para o comprador conhecer ã 
quai.dade que adt.UTe. 

Nn minha es.^d-a rerenfe na Fnrrp^ ouvi formular 
Qucxas em relar-m ao no-^o ca"Ao qim n o 'em propriamente 
typo bem preciso. De modo que quaodo se co.nura. suppóe-se 
comprar uma quat.dude, mas não se ob em ioda a partíoa 
igual. 

São. portanto, medirtas 'a^e s e se^em fomartps na a fn 
cililar e regulariza - es;a pr.iduc fio e a sua expiração, de 
modo que não ha a rleci-p õrs po; are dos oompiarior s '• i 
revenrtprtorog. ouaurto « evifiram mie a mei- ar! ria não es.á df 
accórdo com a encomenda. A p od c :'o do acão por -ua ve-, 
mine ser in ensificada. Xpezaf de hav-, va -ios **"«'•» iiesfe pro - 
dueto, ere nho é '-o elevado que possa ser co..sidera■'o como 
uma supar-p"oduccão. 

Ha crises momen'8nea9. mas es'as crises momenlaneas du- 
ram noiíco, o os m-ei-os -«riam '-i-nnuner dores i pois. po ou» 
haveria sempre nossibilidade dos go-e nos n'rrv rem. garan- 
tiu 'o o preço mínimo, como é o nrinefruo geral de toca a v «- 
lonzaçSo daquillo qu^ p''rte ser exoor'prto 

"^emos oue considerar aeors o n- e é relativo ao assuenr. 
0"nn'n ao assusar nos ^«'pmos em condições idênticas á do 
produc'© a oue a-^abo de me re"erir 

\ p-^rtorern hras leó-o, á 'im '»da poi» nro excede de «eis 
m^hões de sacros, ao 03.s«o a'\e Eu^a. com ertensõ©. («Tttorip.' 
mui n menor, já conseguiu p-oduzir c^vp 'p ro mH' ões de 
çaceos. ou «o"am n-nNa ^ 0 '0 - ezpíi. o mer ado de Euba é, 
como se sabe, o principal fome-edor rios Estados Hmdns. 

O nosso mun auo de assuma -, ooan^o «ecessi a exponar. 
por excesso rtu p"ortiir,c"o nii«n'"o «o co,iS"mo :n,cr o -e- u 
obr uado a farejo com o vpo TÇpme-ara "«ra as Republicas do 
Prata, cspec-alineide a Repiih'"ea iri>poi,na. 

A Pcpuiova Nrpeot na ' nba in'rcrt"7>rtn a cultfira de a-.- 
suen". com a,g"mas usinas do'pdas de n-arbimsmoa e an«rfe!- 
coamenios morternos O seu clima, ror^w. não ã o avel a 
cultura rta canna rte assucar. unis. rtes^o sob-e* en^a um 
inverno rigoroso a canra so^fre e o resultado é oue a ^rrentum 
produz menos rto oue a ouen':darte í'p o"u pop-^ssi-a „ s»m 
consumo Hpcnrre.'en'3o no merrpdo rtp ^rpajl n-1 ao du E-iPa 
para norter compensar as ^'has. A'8 vems recorre mesmo a 
prodnec.ão de Java De reerto oue #« mi" « T»«'>t>ss'""o 'p-*- p-.i 
primeiro loaar. é a rsrnU^a con^■eni•>n(e ms nualida^es da 
carme, rte modo que não lenhamos qua idades do proporçoes 
muito d'irum»'i|9, 

«eria conveniente qpe tivpscemos 13 ao passo oue »mit- 
fas tias qualidades oue nós 0*3 o'amos não pxm^em de to •'*. 
Ponve um pc- odo na tnnnarch^ em oue cp 'ra'ou da ouestão 
d i assucar e »oi o ca^o V>m oue se deu oarrnfa de '"roa .'s in- 
stallacões e usinas de assucar. Esors "sinas 'oram montados 
em vários Estados. Pe-n«mbi'c<». "at1 a tSenrtne. Estorfo «n» 
Rin *5. Paido ém T.orena pmfim cm H:i'erao!| pon^S do n«s«0 
(errjipr o, man'endo.se durante 'ongo 'cmno «m situação ore- 
caria. O nssucar não enenn^a^ a «ve-o elevado «omo a nrodu- 
r.cão rta h«'prraha e hoiu-e um momento em mie. «i n^o fos- 
sem o« dirpitos de imnofUjipso, os outros paizes pruduotorns 
invadiriam os nossos mercados 

SAmer'" de'M'Jf) ao mposlo de imnerfs«an é mie o nosso 
mnrcpdn interno foi nrotevirto O nrem rap-iEava SSftft nor 
kJlo de assucar de usina que é o fvpo rnai« rou-mnm Este 
preen determinava para as comnanVas Beoucsreiras difficul- 
dsdes ser-as nara poderem satisfazer o serviço de juros e 
amorlização de seus d b^ntuccs, para os areiooisfas. um ne- 
ru do longo, sem dividendos, e nara os narliculares resultados 
muito modestos, ou. mesmo, prejuizog, vpiu g guerrai as 
condições se modificaram A beterraba não foi replantada nem 
na Franca, nem na Bélgica, nem na AUemanhs. paizes esses 
oue tiveram de importar o assucar dos outros paizes produ- 
clores. quasi todos de assucar de canna. Assim, este prodneto 
chegou a altingir a <1200 o kilo 

Não preciso re^mbrar o caso da prohihicio da exportação 
do asnicar. Já loquei nesae assturpto. "•'fio f-rog o-.- j < ^ 
gosto muito de seguir a re^.a; "Aguas pas«auaa aio movem 
moinho ". Tratemos das aguas conentes 
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Tratando dos oitos commet,tidos só pod&rernos perder 
«empo. Portanto, prefiramos o lomma do marques de Pombal: 
"Ení-Trar os mortos, cuidar dos vivos". 

Ora, estando o assucar nestas condições de prospertdndc, 
dcrain-so f,,,ctos entro os quaes posso citar, porque conheço 
pó. ■ ruioeidr, o de Campos, nu Usina Central de Quissamã, que 
autos lutava com serias diffiouldadcs para fazer face ao ser- 
viçít de seus deh nturny e que passou para um período pros- 
poro. Os lucros foram satisfaotorios. 

Depois dessa época, sem considerarmos mesmo o preço 
máximo de l$í00 por Itilo. decorreu grande poriodo em que 
esse preço se manteve a $800 o mesmo a 1$, portanto a 50$ ou 
608 a sacca, quando o assucar era vendido a 18$ e até a 15$ 
& sueca, em cortas ocacsiões, 

A' \ista desses coaultudos extraordinários, a situação das 
companhias assucarciras o das usinas particulares moaificou- 
86. Ora, os usiueiros do Campos, o creio que também os do 
norte, não se contentaram com estes lucros cxoopcioÃaos que 
este productos lhos proporcionou. Procuraram torna!-os ainda 
maiores o para isso uugmoalaram as plantações da canna de 
assucar, o como as usinas não podiam beneficiar a» safras, 
trataram de nugmonlal-as, comprando novos machinisraos, 
mais anerfeiçoiuUi; quo eram forneridos, quasi que exclusi- 
vamente pelos Estados Unidos. Algumas compras foram feitas 
na Hespunha e cm outros pontos distanlos do puiz, o que en- 
careceu o seu preço. 

O PansioriNTt: — Communioo a V. Ex. que está esgo- 
itida a hora da sessão. 

O Sn. Pai po oií Uuontin — Neste caso, requeiro a V. Ex. 
que cooMiii i Senado se me permitto concluir a anuiyse que 
>■1011 far/,('m-'o, nu próxima sessão. 

O ar. Pst idonte — O Sr. Senador Paulo de Frontin rc- 
\< creu pi.ru concluir seu discurso na sessão do amanhã. 

O. w MÍmr , que approvam o requerimento queiram 
rantar-se. (Paviut,) 

?■■■ npprovado. 
O Sr, Irineu Machado {pela ordem) — gr. Presidente, 

requeiro n V. E\. que mc inscreva para falar sobre este or- 
i >• cuto. Idgo apói o meu eminente collcga, Senador Paulo de 
Frontin. 

0 Sr. Presidente V. Kx. será a(tendido. 
Nado mm Paxendo a fiulnr, vou levantar a sessão. 
Designo para ordem do dia da eeslp do amanhã as «e- 

quíntea maiorias: 
3 li rir • i i d; pi'j ,> .Tm da Camara dos Depuindoí, 

0. 17f dt i02'í, fi'ando n despe/a do Ministério da Agr.cul- 
tura, U.idusiria c Comm.orcio, pcfrn o exóreicio de 1923 (cm» 
fiarcci f fiivoiiieíi da toniiiiinsãv cie Finanças, «. l/f, rtc 
hl'2) : 

2' discussão da proposição da Cajnnra dc» Deputados, 
a. 180, di. 1022, mraudu a lecoilr peral do Republica para o 
exeroicio dc li).':; (com puivccr faooravcl cia ConímUsão de 
Ficuraças, n. 431, do 1032); 

Continuação d,» 3" discussão da proposição da Camara do? 
Ocpnlados, o 41, de 1022. fixando as forças de terra pc'-a o 
o\i micio do Í923 (com pari ccr da Com missão de Uorhiha t 
íítirrro faven ne-l a umas >• contrario a outras das emeudas 
apre tilado . u, !>7S, dv 11)2%): 

■ i. d inn c f o da diicossão do projecto do Senado, n. 35, 
ih- li o o i ■ " nlamcoia a liberdade de imprensa (com tub- 
stitnllro lo Co omissão t» Justiço e ImffHaOão e parecer so- 
b, os ciwudo' apresentadas, n. 334, dc 4932■: 

Discussão unira de resolução do Congresso Nacional, ve- 
tfei; uno $r. presidsnti ■ Ueuublif», reduzindo do lê annon 
a ii i de 50 a 35 os prazos para a ahosentadona a que se re- 
ferr , art. 1* ,t:;> lei n 2.902, dc 192(1 (com parcc-r 'ncorovel 
eia Cot.rmhsào d' Justiço e LCfíislaçSo, n, 341. dc 4922i: 

don. •.íó da propo tnfui da Camara dos Deputanoe, 
p. ITí), d» 102t, creando um Conselho de .lustificação paru o» 
afíii i>i's do EtoTcilo o da Armada, quando Meneados, offl» 
eiulmrale >0 pela imprensa,' de haverem procedido moorrecta- 
menl no dcsenip aiho do sou» raiges ou rommi-sõc- (com po- 
>rr, fnvorauel da Vommissão de Marin 'ia < livcira. rt. 316, 
dr fí"-':'): 

2" discussão dn preposição da Camara dm. reputado?, 
ç. 21, do 1922, fixundo a quota du fiscaliiiiefio do bancos ou 
iasa> l anrarins (cem parecer favorável da Cri/airiist d /'»- 
nunros. n. "21, de 1922', • 

•i uíscussíu do projecto do Senado n. 89, do 192.. n an- 
aamio pre-otnr cuu n quantia de 10:000$ ao lavrador ou pro- 
ver lu;n r r msliluidn pelmarcs dc roqueiros no lillorai do 
oai' «ontr.ndo mais dc 85 000 fe leom iuvoc r fuvoro "i da 
1. m. o de CotislUuição, n. 3fíi, de 1922): 

1 i u.-sfti' do uroji rio do senado, n, 58, de 1922, rero- 
uiii i t u como m tuição de utilidade publica a Assooiaçâo 

do Fôro do Dislrctc Federal (com parecer {ovo,ovei da Com» 
missão de Constituição, n. 244, de 1022); 

3' discussão da yropos.ção da Camara dos Deputados 
n. 62, dc 1922, que abre, pelo'Ministério da Fazenda, o credito 
de 126;874$835, paru pagamento a Graciliano Marques de 
FreHai em virtude do sem ruça judiciaria (ídm poieccr fa- 
vorável da Commissão dc Fiiiài.çns, u. 2S'3, dc 4922); 

2' discussão da proposição du Gamara dos D mitadòs 
o. 58, do 1922. que abre diversos créditos para pagamento de 
pensão a D. Ignácin da Rocha Vieira, para pubMcaoSo das 
ob«*as «O Senado e os Senadoras» e «Quasi um século de poli- 
tica brasileira», e para gratificação addicional a liinccioné dos 
da Secretaria da Camara dos Deputados (com pareça fove- 
ravel da CominissSo dc Finaueas, n. 227. de 1922): 

2* discussão do proposição da Camara dos Deputados 
•n. 130, de 1922, que ah.o.-polo Ministério da Fazenda, o cre- 
dito especial de 52: t0d$r»63. para paaamento do que c devido 
ao Banco de Credito Geral, cessionário de PeMppe Monteiro 
de Barros (com parecer favorável da Comrnissão dc Finanças 
rt. 334, dc 1922); 

2* discussão do projecto do Senado, n. 80, de 1922, de- 
terminando que a ooncnn oncia publica de que trata n lei 
u. l.M. de 11 de janeiro deste anuo. terá por base os lucros 
das eoi. -vruocões, entre o» limites dc doze a dezeseis por cento, 
calculados sobre o custo das mcsnias, que se regulará polo'que 
gcralmeiií, se i aga na» obras feitas por administração, e 
dando outras m ovidoncias (da Comrnissão dc Justiça c l,c~ 
qL leaãu. parecei ,i. 236, de 1922); 

2" . .seu. io da proposição da Gamara dos Deputados 
a. I(»2. do 1922.- que abre, pe'o Ministério da fazenda, n cre- 
dite especial dr 9:0õ0$2'.M, vira occorrer ao pagamento do 
qm» é devido ao Dr. Augusto Haddock Lobo o outros, era vir- 
tutf' dt- s< a tença judiciaria (com parecer favorável du Cum- 
uii. 5o dc Fiiio,iras, n. 337, de 1922); 

2* disciissãu da proposição da Camara dos Deputados 
a. It6. de_ 1922. quo abre, pelo Ministério da Fazenda, o cre- 
dit esnecia! d' 68:788$492. para nagamento do que é devido 
ao hacharo! Faustq Pacheco Jordão, era virtude da sentença 
judiciaria icem parecer favorável da Cornmissão dc Finanças, 
n. 330. de 1922); 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 126. dc 1922, considerando J/. utilidade publica a F.soola de 
Conimercio Christovão Colombo-de Piracicaba (com parecer fu- 
vo -avcl da Comrnissão ae Justiça e Legislação, n. 348, de 
4922): 

2* dismssão da proposição da Cafhara dos Deputados 
n 141, de 1932. declarando oe utilidade publica a Academia 
Comini ciai -Mpitusío», de S. Paulo (com parecer favorável da 
Commissão de Justiça e J.egielação, n. 349, de 1922): 

2* discussão da proposição da Gamara dos Donufados 
n. 143, de 1922, declarando de utilidade publica a Associação 
do? Empregados do Commercio de S. Paulo (com parecer fa- 
vo arei da Comrnissão de Juslira o Legislação, n. 330, rfd 
4922): 

2* discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 133, de 1932. que abre, pelo Ministério da Fazenda, o cre- 
dito especial de ' :1(;8$875, i ara oecorrer ao pagamento de- 
vido r Alfredo Hyppolito Ealruo, em virtude de sentença ju» 
diciaria (com onrcci r favorável da Comrnissão de Finanças, 
n. 332, de 1922) ; ' • 

disiTs-aão da proposição da Camara dos Dopufadoa 
n. 63. de 1922, que abre. polo Ministério de.íustiça o Nego- 
cies Interiores, o credito especial de l:426$2n9. para pnga- 
ioento >0 Dr. Ociavio Kelly, juiz federal da 2" Vara. nos 
termos do decreto n ,4.831, dc 1981. (com parecer favorável 
du Com 'listão ae Finanças, rt. 22.3. dc 1992); 

2* riiseinn o do projecto do Senado n. 38 de 1922, au- 
lorizando o ■Guvpiiio a abrir t credito especial de 120;00()$> 
l ara. com .. auxilio de 80:000$, fornecidos pelo Governo do 
Estado de ilaitc Grosso, mandur construir uma linho lelo- 
K,apiiiea da estação de São Lourenço á vil'a de Santa Rita 
dc Arasuaya, no limite com o do Goyaz (com parecer favo- 
lai-'/ < Cume is. ão de Finanças, n. 333, de 1922); 

Continuação da 3* discussão da proposição da Camara dos 
Depubi ias, n. lij.de Í922. autorizando o Governo a emorestat 
ás ciai o>íi4 naeionaes que explorem a industria da madeira, 
aié a imp ir cia dc 75 % nos seus .capitães, mediante ga- 
raidi.i hypolh ,.ria, juros dc 5 fr o poi' prazo dc 10 ânuos 
(com i i"j da Commissão dc Finanças favorável a uma c 
e oUr. a i - 's, uns cm idas aprese,dados pelo Sr. Alfreda 
Fílis. u. 366. de 1922); , 

11 iseii da proposição du Camara dos Deputado» 
is li m v, ooocodendo ú viuva do ex->(.'nador Joaipuin 
Ilibe •. > eaÍN. a pensão iru nsal cie 400$. com reversão ús 
n - ld' ua . no nas.» de mnrlc (com pa^ectr fnvvra- 
t; i " ( • 'ii, ■•ia a, Finonei<, n, 303, de 4033»; 

v d'><'11--xi du proposição da Garnura do» Deputado* 
n. 140, uu 1922, que autoriza o Governo a abrir, polo Minis- 
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terio cie Justiça e Negocios interiores, um credito de réis 
So0;0iKyiH, para c oonstruccão da Iiiial do lustilulo Oswaldo 
tírtiE, 110 Maranhão, e dispondo sobe a execução da lei nume- 
ro 4.3di A, de li)22 {com purtrer favorável Ua Commissàu dt 
Pmaiv.u.i, n, 3n», de t.9i2); 

2* discussái ou pioposicâo da Camara dos Deputados 
u. 101, de 1»22, que abre jeio Miaisleito da Fazenda, o m e- 
dito ospeeiai de 6 .•ôlòfisaa», para pagaujenlo do que é devido 
a Den.ttno de Sou/,u teixeira, em virtude de sentença judi- 
ciaria com parecer favor aotl da Com missão de Finanças, 
w. 32ti, dt jhhí) : 

Continuação da 2* diseussao da proposição da Camar» 
rios Ueputaaos u. 49, de 1922, reievando a Irescripçfio em 
que caiuram os saldos das subvenções votadas, em 1913, e 
1914, para a Faculdade de Direito de Recito (com parecei 
nu Commifsán dt- t manças favorável á proposição e ás ew»-* 
tias apre.cruumas < elo S/'. tvnneu Machado, n. 3117. de 4929)1 

Continuação da 3* discussão da proposição da Camara dos 
Deputados u. 68, de 1922, modificando as penas estabelecidas 
nos ar ta. 116 e 1(7 do Codigo Penal Militar (com emenda 
substitutiva da Commissão de Marinha e Guerra e parecer 
favorável, em parle, da de Justiça e Legislação, n. 346, dei 
1922) 

Discussão unioa da proposição da Camara doa Deputados 
n. 136, de 1922, que approva a convenção especial de tra- 
fego mutuo teiegiaphico e radiotelegraphico entre o Brasil 
e a BoHvia, assiguada em 2 de maio de 1918 {com parecer 
favorável da Commissão de Diplomacia e Tratados, n. 380, de 
1922); 

2* discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 114, de 1922. que concede á Universidade do Rio de Ja- 
neiro a subvenção especial e annual de 50:000$, para a fun- 
dação e nianulçnção de um Instituto Franco-firasileiro de 
alta cultura scientifica e litteraria (com pareceres favoráveis 
das Cor,, missões d- Imtrucção Publica e de Finanças n. 389, 
de 1922); 

2* discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 151, de 19??, autorizando o Governo a abrir, pelo Minis- 
tério da Fazenda, um credito na importância de 150:000$000, 
para pagamento do que é devido ao Dr Valentim Anlonio d» 
Rocha Bittencourt (com parecer favorável da Commissão de 
Finanças, n. 382, de 1922): 

?• díscossão da preposição da Camara dj? Deputados 
n. 157. de 1922. creando o loear do escrivão criminal no Juizo 
Federal dos Estados de S. Paulo, Minas Geraes. Bahia. Per- 
nambuco, Bio de Janeiro. Pará e Ceará e dando outras pro- 
videncias (com pareceres favoráveis das Commissões de Le' 
gislarão e de Finanças, n. :T7I. de f922); 

2* discussão da p-odosíçíIo da Camara dos Deputados 
n. 162. do 1922, autorizando o Governo a abrir, pelo Minis- 
tério da Viação e Obras Publicas, o credito especial de réis 
97:650$270, para occorrer ao pagamento devido aos empre- 
gados da Administração dos Correios do Maranhão (com pa- 
recer faroraFel da Commissõo de Finanras, n. 303, de 1.922): 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 99 de 1922, que abre, paio Ministério do Interior, o cre- 
dito especial de 4:947$180 ova pagamento a Alexandre Caz- 
zani, por fornecimentos feitos ao Instituto Elactro-Technico 
('com emenda da Commissão de Finanças, parecei n. 385, de 
1922); 

3* discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 82, de 1922, que abre. pelo Ministério da Fazenda, o cre- 
dito espec:al de 16:616$512, para ^occorrer ao pagamento do 
que é devido a D. Marianna de Castilhos Barata e seus filho1-, 
em virtude de smifença judiciaria (com parecer favorável dd 
Commissão de Finanças, n. 272. de 1933' ; 

3* discussão da proposição <la Camara dos Dcmitadoa 
n. 100. de 1922. concedendo a D. Anna Nunes Nascimento, 
viuva do ox-Deputado á CnnstítufBle RepubPcma, Dr. Ale- 
xandre Cassiano do Nascimento, e ás suas filhas emquanto 
êolteiras, uma nensão mensa' de 500$O9O (com parecer favo- 
rável da Commissão de Finanras, n. 287, de 1932); 

3C discussão da proposição da Camara dos Denmadoa 
n. 167, de IO1??, autorizando o pagamento dos compromissos 
de recenseamento correspondente aos exercicioe de 1920 « 
1921. com os saldos dos créditos revigorados e relativoa aos 
8"udidos exereioios (rom narecer favorável da Commissão de 
Finanças, n. 228, de 1922); . ^ 

2' discussão ,ta proposição da Camara doa Deputados 
n. 86, de 1922, autorizando a abertura dos créditos espeoiaos 
de 13:280!» e 6:235*920. para pagamento despezas, em 
1920, oom alimentação e poupas do Hospital de S. 'Sebastião 
(com parecer favorável da Commissão de Finanças, n. 393, 
de 1922); 

2* discussão da proposição da Camara dos Deputado» 
0. 19*. de 1922, fixando em doze o numero de académicos io- 

, tensos do Hospital Central do Ixerolto e dando outras nro- 

vidanoias (com aarecer fawravel da Commissão de Finanças, 
H. 361, de I93h ; 

Discussão umqa da emeiwía do Senado, rejeitada pol» 
Camara 'dós 'Deputados, á proposição n. 219, de l>a21, que es- 
tende a diversos officiaes reformados, com serviços de guer- 
ra, o soldo da labella A, da lei n. 2.290, de 13 de dezembro 
dc 1920 (com parecer contrario da Commissão de Finanças, 
n. 3!to, de 1923); 

Discussão única da emenda da Camara dos Deputados ao 
projecto do Senado n. 11, de 1920, que reconhece de utilida- 
de publica a Assuoiação Brasileira de Cirurgiões Dentistas 
(com parecer [avoravM da Commissão de Justiça e Legisla- 
ção, n. 342, de 1922); 

2'' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 137, de 1922, autorizando o Governo a abrir, peio iMiuis- 
lerio da Justiça e Negocies Inleriores, o credito especial do 
69:72616880, para liquidação da divida da União com Leon 
Hirark. proveniente da occupação por forças do Exercito o 
Prefeitura do Acre de um mimovel de sua propriedade, sito 
em Rio Branco, Território do Acre (com parecer favorável 
ria Commissão de Finanças, n. 397, de 1922): 

Discussão única do véto do Piefeito do Districto Federal, 
n. 102, de 1922, á resolução do Conselho Municipal que eoui- 
para aos vencimentos da professora do curso de adaptação 
da Escola Paulo de Frontin of» da professora de desenho da 
mesma Escola (com pare, er contrario da Commissão de 
Constituição, n. 249, de 1922); 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputado» 
n-, 97, de 1922. que abre, pelo Ministorie da Agricultura, In- 
dustria e Commereio, o credito especial do 4:200$, ouro, para 
pagamento do premio de viagem conferido a Israel Pinheiro 
o» Silva, ex-alumno da Escola de Minae, do 'Duro Preto (com 
parecer favorável da "ommissão de Finanças, n. 281, de 
1922): 

2* discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 129, de 1922, autorizando o Governo a abrir, pelo Minis- 
tério da Justiça e Negocio» Interior, o credito especial de 
930$. paru occorrer ao pagamento da pensão concedida ao 
guarda oivil de 1" classe Augusto Moreira da Fonseca (com 
parecer favorável da Commissão de Finanças, n. 365, de 
1922 . 

2* discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 103, de 1922, que abre, pelo Ministério da Fazenda, um 
credito especial na importância de 42:610$714, para paga- 
mento a Luiz Meirollas Vianna, era virtude de sentença judi- 
ciaria (com parecer favorável da Commissão de Finanças, 
n. 328, de 19321; 

2* ctísoussão da proposição da Camara dos Deputados 
n, 149, de 1922, autorizando o P esidenle da Republica a abrir, 
pelo Ministério da Justiça o Negocios Interiores, o credito do 
80:000$, supplemenlar á verba 36*, do art. 2o, da lei n. 4.555, 
de 10 de agosto de 1922 (com parecer favorável da Commissão 
de Finanças, n. 417, de 1932); 

2* discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n- 175 A. de 1922, mandando considerar validos, para o exer- 
oioio da profissão em todo o território da Republica os diplo- 
mas eonferidos pela Escola de Odontologia e Pharmacia de 
Bello Horizonte e pela Escola Brasileira de Odontologia, coro 
séde nesia Capifal (com parecer favorável da Commissão de 
Insirucção Publica, «. 101, de 1922); 

2* discussão da proposição da Camara dos Deputado» 
160, de 1922, autorizando o Presidente da Republica a abrir 
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial do 20:249$00Ò 
paia o pagamento do augmento rio aluguel dos prédios ern 
que funcciona a alfandega de Pelotas, roierenle aos exercí- 
cios de 1914 até o de 1922 (com parecer favorável da Commis- 
são de Finanças v. 339, de 1922); 

Discussão única do voto do Prefeito do Districto Federal 
n. 115, dc 1922, á resolução do Conselho Municipal, autori- 
zando a mandar rectificar os vencimenios do cobrador muni- 
cipal aposenlario José Justino de Almeida, de maneira a ser a 
gratificação calculada de accõrdo com o disposto no art. 1» 
da decreto legislativo n. 1.6ó7. de 13 do novembro de 1914 
(com parecer contrario da Commissão de Constituição, numera 
*07. de 1922). , 

Levaula-se a sessão ás 17 horas o 40 minutos.. 

DISCURSO PRONUNICTAW) tNW SE^ÂO DE 23 DE DEZEM- 
BRO Dtcj l Jw.c 

O Sr. trinen Machado — Vou continuar hoje a occupar* 
ma do inquilinato, como o annunciei ■lionlem ao br. Vice-pr*» 
sidente da Republica e Presidente desta Casa. Estava eu hoa- 
Um fatiando para explicar a minha aitilude na questão, par» 
provar ao Senado e para lembrar ao publico desta Capital orne. 
dasde de agosto de lOTtf. estou piuaaodo oesla Casa em fa- 
vor d» causa dos ioquihane. 
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Inieiaioi as considerações de hoje lendo o? dou- mei-o- 
rtaes que vieram áe minUas mf^s. o da Sociedade B. Pro- 
tectora dos Inquilinos e o da Liga dos Inquilinos e Consumi» 
flore-. 

/'ii-os; 
(O orador leu os referidos memoriaes.y 

PUIMBIRO MBMORIAL 

Exmos. Srs. Membro.- do Senado í ccieral — A Sociedade 
r>. Pro.ertora dn-- Inquiliros -epresentada pe'a commissêo 
abaixo, vem soliritrr de VV. HE"-, o vriioso concurso no sen- 
tido de se" vo'3do com a maior brevidade p ssive' o pro'ecto 
r). 38 d ) corrente anno que tende pôr termo ás medidas vexa- 
tória5 dos p-.pr'e'ario5, "nlranquilizando o pobre inquilino. 

O projecte, muito embora sem o prodneto de esoiritos 
lúcidos o humanitários, não impede todavia os proccsos de 
torpes chicanas ou mesmo as surpresas resultantes das leis 
ad.jec' ivoa. 

Assim por exemplo, dous pontos capitaes neste momento 
pieoccjipam o inquitinato. merecendo este, por consequQnci8. 
altcnção especial do? ooderes i)rb'icos: — o § 1° do a-t. l" 
do decreto n. 4.4(\3 de 12 de de ombro de 1921 e os novos 
adquirentes de prédios locados. 

O prime:ro ca-o o projecto acima referido tenta solu- 
cionar, mand.mdo seja 

«apoMcadn de tiarmonm com o disposto nos arts. 6o e 
Ifi da mesma lei de modo a não ser permitti la no 
J)isf,r;cfo Federal, nos casos de loc&cSo verba», nenhuma 
elevr.cãn do alugue! n-lo espaço de três annos, c n- 
tedo5 da da'a ei i ouo ella cn^nu em " jmr nom 
aduiiftido quaitmor despiio sináo nos dous casos o^ta- 
belocidos no citado nrt. ôu». 

Ma- não õ posrive:. cm face. oo direito substantivo que 
e-sa amp irção r.o parcgraplio e artigo cio decreto citado pro- 

<,f'c:t'- co,a a olrsttcidade pretendida, visto que incorre- 
ria cni uma f macl vidada, r.nnuliandn o «acto jurídico ner- 
feili i. con.pvojiçndido e-tc nas eolifiCRções feitas em setem- 
bro prasiino páísrd" pc!os novos adquirentes de prédios para 
o5 ó ratarios oue t f.o •ivnom cnntracto escripto, deixarem os 
predmc, >oi -.ena d- despojo. 

Ora ' crt. i" assim "ompletamenfc modificado pode 
obstar que se executem f.s notificações de setembro, sem con- 
«equenter o dirmiosus prejuízos A nosso ver, r Se. 

O feguudo caso se refere nos novos adquirentes de pré- 
lios (tu' do esto- iíl estejam locado.-. 

O decreto 4.403 não previu o case. resultando esse lapso 
tnte mretaoGes as mais absurdas s iniuridicas. 

Ua nesse sentido um aceórdão du Cõrte de Appcllacâo 
lo 30 — 9 — 922 favorável a um de«i p'o, dizendo: 

«O adouironte do immevel não fi-a nbrirado a 
respeitar a locação, si da escriptura nSo constar clau- 
sula expressa. 

O prazo paia o despejo á de 30 dias e rege-so peio 
art. 1.197 do Gnd go Civil». 

Esse nccórdão, sem duvido, obedece, nas relações entro 
Iuri. or e localario, ao accõrdo mutuo de venfaoc. 

Mas, antes de qualquer cogitação no ooneerrenfe a essa 
mate a. o que não se pôde õ deseonheeer que o decreto 
4.1113 deroguo a parte do título V, csp. TV, secríie I, da lei 
3.<71. do 1 - 1 - 910. contorn e urwifúa o sau art. 4*. quo 
abiimge «"ochção Je cousas e de prédios». 

As iaterp.'elações neste sentido, porém, todas se repe.- 
teni entre «i de mace ra que ?c tom tiaje uma lei escec al 
sobre 'ncaçfto dp predies (doo. 4.403 já citado), no emtanlo 
o Codigo •livii edhtinrta regendo a especie (arts. 1.10? e 
l.2or). decorrendo dabi como que um conflicto de leis 

De tudo isto o único prejudicado A o inquilino. 
Do exposto cnnclue-so que urgo uma rrvidoncia imme- 

dial n afim df evitar a situação que está uestinada ao inoui- 
lirio, uorquanlo as notificações nos lei ios dos arts. l.UD 
e 1.200 d i Godigo Civil esff.o sendo executadas e com tn.tas 
as pi ohabilidades do vicloria dado o acliuãn nes^e «enfou. 

bela ayntbollca exposição que faz, a Sociedade B. Pr(~ 
fteetoea dos Inquilinos recorro a VV. EHx., subrnetto do to 
sábio Juizo ia Alia Crmara do Podvr Legislativo as amplia- 
ções abnxo ao n-ojocto 58: 

Onc.> coiiipelir: 
O pr^zo de locação, não havendo esiirulsrfio e9cripl8 

que se referem o erl. i» e spu tj j- jp q,, ^ iqj de " 
t< — 921, será por tempo indeterninado 

ia a 

Onde compelir: 
No ci -' de novo adiniremo (*? pradis qu# („ e5'- * ' 

r-rli, npo tavendo ccnlrscfj l . dp'o que preveja o caso » 

..^o para o locatário deixar o prédio será de um anuo coxí< 
lado do dia da notuicacao do novo proprietário. 

*. com missão; 
- o ao Janeir), 12 oe dezembro de 1922, — José Ferreità 

'■f J 0"Sr-ca. — Oeuti íihenes Goncalves Vieira, — Jououiii 
fJiif.çtc t ilha — José AuuvsCo Coimbra. 

SEOUNDO MEMORIAL 

Exmo. Sp. Presidente e demais Membros do Senado Fe- 
Ta- r~ í',sai 3 In(lu'linos e ConsumidOibS, Hsso(úaçâq 

^ .j.0i^a„ili
e^a,%ruíííP*eT,li,m deve/ de consideração levaurli ao lonnecimen o oc \ \. EKx. a situação graviss.ma que -s 

ar próxima com os despejos oe milhares de lamilias ori 
nana^deyem aos senhorios. 

E' justo que o Senado tíc Republica evite a exaltação ra 
an.mos por paive de Uídadf.os ordeiros que ainda confiam no 
patriotismo aos seus represen mies. 

E preciso que VV. EHj. . reconheçam que o povo, q ia 
assistia de lia mudo a derrocada de preitos para eoiiíeilcza-» 
menio oa Capital, nida disrc, nade fez. nada exigiu, por com- 
pioncnder que os podo es conctituidos e!'ani eonstitu dot. per 
pessoas zelosas do cumprimento de seus deveres e mais do 
que competentes para rosoae em todos os casos que se reia- 
cionassem com a tranquiítidade publica. 

Vctualmente os senhorios gananciosos entenderem d> 
dosa o.ar os mouilinos de seus prédios, afim de poderem 
exigir main.es alugueis. O. a, os inquilinos não podem satis- 
fazer a essa exigenc.a. nem tampouco muriar-se, por falta dq 
casas. Sendo assim, que deverão fazer? Morar no ccnln das 
he! as avenidas da cidade, intnriompenrio r transito, sijeiloa 
á intnnperie, o dando r"0V2s de que no Brasil só ha miséria 2 
Não. 

isso seria nua prova de falta de patriotismo, cousa nua 
o povo brasileiro nunca demonstrou, e nem poderá de- 
monsf rar. 

Pi os poderes cor.stituidos se descuidaram do problema 
mais impor,ante que é o das habitações, de xando que hoi'- 
vesse mais liabitanles do que casas, devem reparar o seu cnn- 
demnavol descuido, 'azendi, uma lei que evite o despejo dos 
amigos oa ordem, que são todos aqudlos que confiam na 
acção profícua dos legisladores. 

rii o Senado da Republica não tomar providencias, dâ-á 
uma orova oe descaio ne.a sorte do novo, cu povo que toma 
das a mas todas as vezes que u Patria se sente ameacêua. 
De duas, uma: ou o Senado zela pelos iiitor"Sses Ho.s de on- 
sores d; Patrir ou estará ao lado do raoitalismo ambicioso 
que, em occasiões de perigo, pode pasjaoortes... 

Srs. Senaaores, honrem o regimen reoublicano. Seja.n 
humanos. STo nos neguem o que nos prometteram os funda- 
dores da Heoublica. , 

E preciso qui o Senado da Republica proceda com jus-' 
ti'5P, c pijncipahnonte no momento em q le a Commissão es-, 
cclhida nosca Cara para fazer justiça, reconheceu a injusliç-J 
dos senhorios 

Não atiendentío aos inquilinos notificados, o Senado com- 
melterã. dous erros: Io, desconsiderará a egregia Conimissão 
de '.cg. lação e Justiça; 2°, dará prova de deshniramdade pn a 
com milhares de mullieres c crianças um* ficarão no me.o 
das ruas á in'cinrerie sem tecto, e, talvez, sem pão. 

O ganho de causa dos sennorios será uma prova de que 
os pequenos não teem direitos, alem da demonsi-ração de que 
ha verdade na phvase dos ricaços, que dizem que "a justiça 
é o dinheiro". 

Ahi teem. Srs. Senadores, o aviso eme faz esta Liga no 
cumprimento do um dever a que é obrigado todo cidadão qi o 
zelar petos interesses da Patria. 

Esperamos que VV. EExs. remedeiem tão grande d'- 
graça. T-.vital-a. será garantir o direito dos pequenos e ■ - 
fer-ipl-os f.nlra a ganaocia dos senhorios sem escrúpulo 
iniinigos ao pi vo, c que bem merecem viajar sem pas^ 
popter... 

vivo p C urmissão de Legislação e Justiça do Senado! 
Viva o Republiea! — A directoria: José IJe<'aelito Bcz 

advogado — Custodio Pedroso Gui>onr/lrs. presidente. — 
Jnõi da Cunha sscetario geral. —Alfredo P>o-oes, 1" seore- 
<ari(i. — Antonio Diogo, 2o secretario. — Belmiro da Silva, 
1* Ihçsiiuioiro. — Domlrqos Barbosa de Azevedo, 2o thesou- 
rciro. — Joân da Silva Terra 1° 1 hliothecario. — Antenoi 
Mu*tins <.'(» Cruz Ferreira, 2' bibliqlhecario. — Salvador Fer 
vaitdet. 

Esvctairnntr pa^a evitar o curso das acções ordinárias, 
«• o que. sempre, os inouilinos seriaO' escorchados e para evi. 
;iir os oe-j,»os, em rue ainda «e dariam explorações angus, 
'.to-rs ao-, luai® infelizes dentre os bnbiiin1.es do Districtnj 
eia •*" cidc prra evitar olnitos e desoejos .jurtioines qvie nfj 
o .dem ^er it itns pe!n quasi gen ra! 'dade 1os inquilinos é q< ( 
cu viopuz n uspenofin dos despejor çcm o ca"acle»j de n e. 
d.A:; n,. m> erg'"" a. "-'o objectivo A não perm itir sejam taÇ) 
ç* ri„> á rua ou moanio ineommodados por qualquer proc-di 
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mento jutlicml as famílias cajos cliefes taem pago pontual- 
mente os alugueis das casas « conservado os prédios. 

0 projecto subslilutivo, por nós formulado, só permitte 
> despejo em três casos: primeiro, quando o inquilino deuca 
o pagar pontualmente os a.ugueis e se esgota o prazo da 
.•■'.•a que e tio dous n ozes; segundo, quaaoo damuifica o 

ou tíellc-se utiliza para fins immoraes ou ilhcitos; 
■ erceiro quando o proprietário, que tiver um só prédio, delle 
necessitar para a sua própria residência. 

Sr. Presidente, hontem foi impugnada esta ultima parte 
do projerto, sob o funoaineuto de que um pae, por exemplo, 
IMxiia n resailar da casa pr.ra cedcl-a a uma sua filha, que 
acabava de «u-ai , . , 

fb-eHioiidoie. .o Iionratlo oppositor que a própria legisla- 
ção civil em vigor, o propno Codigo Civil, por elle citado, não 
oermittem o despejo em caso de«ta natureza. 

As «litigas leis ion ogadas pelo Codigo Civil, permittiam r> 
despejo, uão só quando o proprietário precisava do prédio 
para si, como para a moradia de oeosoas de sua família. O Co- 
i-gn Civi! eia vigoi só permittó, entretanto, o despejo, no 
y i mtlrioto de reciamar o ebefe da faauba a sua propc.e- 
•s..Ui (ara a sua própria residência, e não para a de pessons que 

u iei ham e-nnoir.ia commum, que não vivam com elle sob 
«j mesni • tecto. 

Á lei oe 1921, iic caso do proprietário reciamar a casa 
para u sua •osidencia. dilatou o prazo, fixando-o em seis me- 
ão», paru o ca > em que elle queira pedir a casa para o nien- 
cioítudo fiar. 

Assina, o qae o honrado Senador pelo Rio Grande do Norte 
queria m quer é mais do que está escripto no pioprio Codigo 
Civil, í miudlo que já foi revogado por esse Codigo. 

Alle-a o illustre henador que é injusto, em caso dessa 
natureza, negar ao pae, o direito oe pedir e casa de sua pro- 
priedade para ser occupada por essa sua filha. 

.'las, por que, entro, esse pae não «atec.pa a herança, 
trans.er nu » o «n.movei á filha que vae casar? Por que não 
JBnça mão desse direito que a lei lhe confei-e" 

feria muito mais curial que assim proceoessc. Mas pre- 
tender revogar o proprio Codigo Civil para conceder ao pro- 
pr etaiio um favor dessa nafureza é o que as nossas leis e os 
nossos teuqios não mais toleram desde a grande reforma por 
que passaram. 

Penso, Sr. Presidente, que é necessário impedir tamoem 
o de pejo em caso dessa natureza; e devemos restruigil-o uni- 
camente á liypothesc oe necessitar o proprieiano de um só 
prédio desse único immovel seu paia nelle ir habitar. 

E vou provar porque é que aseim pensamos, eu e a Com- 
missão de Justiça. 

Amda esta manhã recebi uma longa carta em que uma 
•família mo refere que foi despejada sob pretexto de que o pro- 

ietario necessiíava do prédio paia a sua própria x-esiden- 
cia. Simulou elle para esse fim que ia inudar-se. 

Após o despeja, para alli enviou aiguns ine veis, despachou 
alguns servos, fingm habitar a casa durante oito dias, jus a- 
mente o empo necessário pata a reaiugar por preço muito 
ta crior au an erior. 

Desse modo foi burlada a lei; o proprietário absoluta- 
mer.te não tinha necessidade da casa para a sua residência, 
quena ■ mas o despejo para alugar a casa a um novo inqui- 
lino e k itar o preço do alugue . 

Ora, Ei'. Presidente, a lei do inquilinato, em seu artigo 
11, '"tspõe que quando o senhorio não necessitar da casa para 
'i su.i p o a moradia e a tiver pedido soo esse pre exto. o 

iquilino regressara ao prédio, sendo-lbe napa uma incemoi- 
zacão equivti ente «o aluguel de uni anno do tíilo p edm. 

ía, s, como tanu> o Codigo Civil, como a lei do inquilinato, 
não fixaram o prazo minuuo oui anie o quat esse senhorio 
foss; foi-çauo n morar na casa, basta que nella permaneça 
algui s dias para simular que batisiez a exigência legai. 

1 assim o proprie.ario illude o pensamento da lei e burla 
a vontade do legistailor na sua essência 

a lei do inquilinato oispôc que, s depois de effeotuado o 
despejo se verificai' que o senhorio não foi residir na casa, a 
ellfi pode ingressar o inquilino despejado. Mas. a desp''«a, o 
ranoeço, o prejuízo da mudanta são enonnes, e o inquilino já 
despejado, e novamente alojado, terá que recomeçar o pleito 
para votar á casa de que saniu. 

Si elle já está instaliado em sua nova residência, em outro 
rr"diq, que lucrarão a o^-dem sócia e elle, em recomeçar a 
lucla para a volta á casa de onde já sahiu, com o fim de habi- 
tar um predio cujo proprietário é seu inimigo e continuará 
em liu a abe. la com elle ? 

"arece que, ao systcma da lei do inquilinato que pennilte 
o r< so como penalidade ao senhorio, ó p.-eierivel a so li- 
ção ag ra estabelecida, e na qual se dispõe que o senhorio, 
òue Ilegar que necessita do predio para a sua própria resi- 
doncia ira Pi-éviainente de dar essa prova. 

De mi "♦ que assim se estabeiece o juízo conlradictono, 
e o inquilii. i pode, por sua vez, demewstrar que o senhorio tem 
mais de om predio, que está bem installadu, oue não p er sa 
da nova ip 'radia, que estó muito bem na casa que habda. 

que disp<Se de centenares de prédios, e o juiz ficará hauililadOI 
a inoeicrir e podido de despejo. 

\ó-3e, tois, que pelo sysiema ístabolscidi m nuo lia- 
positivo se evita o a-huso da simulação do regresso do se- 
nhorio á sua moradia; porém, no caso oe simular ooe pedia 
a casa por necessidade de habital-a. e apenas fingindo que 
nella foi residir, o systema estabelecido no presente projecto, 
o qua! dá ao inquilino o direito, oor sua vez. do provar que 
o senhorio não necessita, de facto, do predio paia a sua pró- 
pria residência, ou porque lisponha de mais lo um predio. 
porque habite em casa própria, porque não possue um só ore- 
dio, porque está bem onde está, e ahi se encontra períeita- 
meate á vontade, porque nella habite ha tantos annos. quo 
jl nossuia maA lai ou qual outo predio, que não quiz ir 
nolle morar, disp mdo ainda de outros para onde possa ir, 
oue até possuía pi^edio onde morava e que o vendeu, e assim 
nNo necessita da ca-a oediáa para nella ir morar. Em todos 
este« casos, qoe exemplifico, não sondo uma com o lota enume- 
ração, o juiz terá pleno conbecitnenlo do dolo, da fraude, da 
impei finencis por parie do senhorio, denegará o despejo, e o 
inquilino não mffiecá desgostos, aão te-á o grande aoato do 
se ver lançado brusca mente á rua, aoandonado á caridade pu- 
blica, para que o acceile do favor ou de ir habitar outra casa 
rnuito mais cara, suieitando-sc a todas as extorsões. 

Para o inquilino violentamente despojado, e illusor o o 
-egresso á casa, não é compensação, porque a indomnização 
correspendente «os aluguer»' d» um anno em muitos casos, 
não satisfaz o damno causado, nem o moral nem o material. 

Julgo, por isso. preíerive o systema agora estabelecido 
neste subslilutivo da Commissão do Senado. 

S esse systema tem por intuito eslaheiecer o debate e a 
controvérsia, antes do despejo, pois o pensamento da lei é nãc 
pcrmiUir aue quem dispõe de mais de um nredio, quem não 
necessita da casu quo pede para a sua moradia, possa des- 
pejar o inquilino, sob o pretexto de querer o predio para a 
sua própria residência 1 Não 1 Quem tiver mais de um pro- 
d:u não pôde pedir, por ganancia, ca-«a habdada pelo seu in- 
ouiltao a pretexto de nella ir morar. Ha pessoas fue possuem 
centenas de oredios c avenidas, que conleem centenas de 
quartos e alojamentos. 

Si nós não tivéssemos disposto o que lispnzemos no pro- 
jecto, essas pessoas iriam, na sua qualidade de riquíssimos 
oroprie a ios, pedir todas essas casas, todas essas avenidas, 
todos esses orartos, todos esses commodos e alojamentos para 
sua residência. 

Teriarn esse direito. 
0 que nós queremos evitar é aqnillo que nós chamamos, 

na nossa technica, o abuso do direito, isto é. a pretexto de usar 
de um íireitu que lhe é materialmente estatuído, que está 
consagrado na lei, o individuo prat'ca actos que, na sua essên- 
cia e na sua sivb-iaue.a, são coo Irar. os á moral e ao proprio 
pensamento jurídico, á equidade, á justiça. 

Ha cousas que as leia permitteni, mas quo se não devem 
faze • . 

Aão quero dissertar, fatigando o Senado, acerca do as- 
sumpto, emtttindo opiniões, doutrinas e controvérsias sobre a 
thee do abuso do nireifo. A Casa conhece perfeitamente a 
questfit). sabe que esse seria um caso dos mais perfeitos de 
noá«'*o do direito*. 

a pretexto ae estar esso direito consagrado na ei, o 
mesmo sennnno pediria ie uma só vez ao mesmo 'euipj, 
ceniena0 ao casas para % sua própria residência, e nao iria 
afinai moi nr em nenhuma delias I Lançaria á rua todos os 
9eiis inquilinos oue. em sua quasi universalidade, <5o homens 
pobres, ignoranles da lei. sem recursos nara constituir pa- 
trono. sem meios pecunia-ios para su-tentar um pleito judi- 
cial, na immensa desigualdade de fortuna e do condição so- 
c.al nessa luta contra os seus poderosos adversários. Vería- 
mos renova"-8e um outro escândalo, um outro processo de 
sopbisticação. Ter-se-ia creado um novo meio para burlar 
a lei. 

O qne queremos é ga-antir o inquiMno. durante anno « 
meio, é o direito de n5o st desoeiado desde que pague pon- 
tualmente os alugueis não damnifique o nredio. nem deito 
use para fins immoraes. O proprietário só node pedir a casa 
nara sua pvooria residen-lr. «i, dono oe nm s » predio. óelle 
necessitar cffecMvamcntc para a sua residência. Ne»1# caso, 
cede-«c sinda a uma razão de fornia maior Ambos necessi- 
tam evideo emente do vredio; ambos teem de eer abrigados; 
ambos toem nccasidadc de resguardo: s-nhos recessifam d» 
lar; n a lei confia esse dic-Ro exactamente ftqwelto que, além 
da n"r2«8id8de de bshitacãc. nossue em seu favor o titulo do 
demink.. E', por anto cinda uma aoluçio ineuinda pe» 
rTi » regra de eou-riale snria:. 

liiúo • conflicto de interesso» logittmos. a toi acode cm 
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favor daquelle quo tem, do seu lado, o direito d» proprie- 
dade- 

O aue se quer n5o é perseguir o proprietário; mas pôr 
um limite á eua exigência desenfreada. 

Vô-se. pois, que o intuito da lei é resolver, com o cara- 
cter de emergencia. por um limitado prazo do tempo, uma 
gravo criso, que pode detenniaar uma extensa calamidade 
fiocial 

Mais de uma vez tenho dito aqui na trihuna. que iá nfto 
se trata mais de 4 000 notificações. As cilras do honrado 
Senador pelo Rio Grande do Norte já nfto são hoje a exnres- 
são material da verdade estatística: porque, anós a publi^a- 

feita pela A Noite daquolla estatística, aoós o naomento, 
em que o honrado Senador colheu os seus dados em jutzo, 
os pedidos de despejo foram ainda mais se avolumando. 

Já fiz vGr que, em muitos casos, uma só prt'^áo. valen- 
do. portanto, nesta estatística como simples un . cont •a», 
entretanto, notificações a centenas de nesfôa». porem^ e. as 
dizem oesoeito n avenidas inteiras, a travessas TnU-trus, a 
becoos inteiros a ruas inteiras. 

Por outro lado, si at endermos a circnmstanria do epte 
em cada "ma rfeesas casas habitam duas, fres. qn.atco e ató 
dezenas de pessôas. pois as famílias, em roc a quarto mais 
pobres, mais numerosas, a cifra dos que estarão ai .çados 
do despojo attinge u algumas dezenas dc milhare*. 

Pergunto eu; a expectativa desta calamidack i ' - im- 
pressionará o on'nião p»b!"*r? O risco des- • daumo r-ro- 
vfc-.n- uma graúdo emoção? Pois essa emoção já não st.i re- 
ff-rlindo cm todas as reclamações, nos jornaes. na tribuna do 
Paramento, nesta mesma augusta Casa? 

Não temos os mcctinos neste momento, os » re-íilos 
naa nms. roas. attendámos ys oircuinstancias, eataii»us em 
pienn c-iad" dc sitie. 

Mas, qnendo eomeçarein os despejos, quando c» r raré- 
coa dos infelizes comi arem a ser lançado», á forca, á rua, 
o« nnmoiroR nr ovimentos do resistência raattrial hão do 
veifiecr- f o cxemolo ha dc eoulaminar a popuhe ãe. a 
sr.;iri' riedi de do» outrui nobre» e infelizes, ba de pi' »lar 
aos despejados, necessariamente, um concurso, «pie nunca 
Wcn para as classes feridas no? seus mais nobres sen- 
timp" o» e nos seus mais coro» direitos, no» d'as de gran- 
des aff :^õcs c de grande» amarg-uas. Esta solidariedodo 
hr de v* fala'mente, porque eiia desperta n.uit' mais 
depressa, as cnerg as e n reacção populares do qu.- no» 
grandes casos de crise politica e no- grandes caso» do agi- 
tação parUdarin 

á'1; se colisgan' todos cm torno da causa da pubreza e 
do sofirimento rapida e energicamente. 

D» ove iarlo estará a elasso mais numerosa de quo 
lado estará a maim força? 

Oneremos chegar a dias sumbrio» ? Queicm che- 
gar ao ponto de lançar A rua, mmou militari, tudo» es»es 
desgraçado», eroprvafau -e a» bayoneias áo nos-o exer- 
ciío e da nosso, forra policial paru apoio da- exigência» e 
gananrm capitai is tuas- V 

Prps'ftr-se-hã(. os nossos soldados a dai mão forte ás 
oxigenciae do capita?, que não quer ceder um pouco, qi.o 
não quer transigir um pouco nos sai» lucro» ? 

Não se trata, Br. Presidente de gatanlir inquilinos q.. > 
damniíicam os prédios ou caloteiam o sou sonhou •; 
trata-»» apenas do evitar a meu obra com que se e»íá 
burlando a lei. 

Até esto momento, ameaçados, talvez, 40 ou 50 nni ca 
rioca» do se verem jogados ú rua. a sua situação lesulla da 
própria falta dc rigor tecbnko, da própria fal.a de compo- 
toncia do Poder Legislativo, redigiudo lei» ; mbigua» o 
Inconrruonlej. 

r certo que a lei dispõe qu».» a» nutificaçõ» - para a 
©lôvacÃo do i iuguew só podem produzir efíc ( doi» anno» 
dopois do entraicm m cartório as certidões d» intima ã >. 

So a lei, por outro Judo. prorogmi por um anuo ó- 1 on- 
tractos de locação o não permitiu que a elevação do lu- 
ffuei» pudosso operai-se senão dois auno» depois das noti- 
ficações, so estas não podem ser feitas senão tres mezes an- 
tes de expirado a prazo da pi orogação, claro é que o pen- 
samento cia lei foi estabelccor-se o stotu quo durante 
tros annos. 

No primeiro armo' ninguém poderé ser Inquietado 
nom paru despejo» nem para a elevação de alugueis. Tres 
mezes antes do expirado o prazo da pi' • P o 
puderam os proprietários intimar os inquilinos pai» » on- 
oia de que seriam elevados os alugucrc- paia dahi Ls 
dois annos. 

Sau-se a ebteana por nma tangents, inventando t< noti- 
fiçarão par» miamaçftp do prédio ! liem so võ e» » c«iafi»- 
«áu expre sa uo livro do advogado Candido de Oliveira Fi- 
lho, que foi quem lançou esse germen d© discórdia, e des- 

pertou e excitou as arabicfeâ doá soahorios aconselhando- 
os a fraudar a lei 1 

Já foram lidas desta tribuna as suas palavras, polo 
v ice-Presidente da Commigeão de Justiça, Sr. Eusébio do An- 
dradc. Para cortar no-as duvidas o ••■vitar que a chicana tr- 
ui pbe, para tranquillizar ledos js espíritos, o Congresso Na- 
cional não pode ciciiar de decretar uma medida que tenha, 
muito claramonfo, por fim evitar um novo e gravo perigo pu- 
blico com o desrespeito oo seu proprio pensamento. 

Si o Congresso não permiftia a elevação de alugueres sinão 
dada dahi a dous annos após a notificação; si eile concedia 
a prot ogação por t;m anno, como se entender que ficas»e nas 
mãos dos senho'ío# aquilio que era ainda peor: o direito de 
despejai um inquilino para, em seguida augmentar o aluguei 
8 u®»n0vrt viÇtinoa. isto ó, tíous malefícios envez de um só? Tão absurda, tão odiosa é essa interpretação pela violência 
que em ai contém, pelo seu contrasenso, pela sua immoralidado, 
que duas regra» de tnleroretação assim nos forçam a concluir 
que o lia deve eer repeli too. 

O- juizes não poc.em dt^cretar despojos em casos dessa 
natureza. Os juizes não »áo instrumentos de oppiessáo. Nos 
caso» de omi«são e de Imperfeição da lei. nfto lhes é lic ito se 
recusarem ás soluções humana» e equitativas, (juod in U- 
ffiàas wnmtisvm e$t, no* ommítteUtr relifiiom piitiinviium*. 

O qu© nas leis é omisso, não escapa á mtsaio do juigador! 
Não firam os juízes inhibidos de exercer a sua sagrada magis- 
tratura. 

Todos os polzes do mundo, todos, sem excepção, onde a 
crise se deu, quizeram resolvei-» de um modo sabiõ. 'i odos os 
palies quizeram e\ rfnr o perigo. 

Ainda este anno, na França a lei de 31 de março prqroga 
por nove annos o» contracto» de locação e-cripta ou verbal. A 
lei fntneez» resolveu, de aceórdo com a : ou trina, o mesmo 
ponto de dutida aqui tantas vezes suscitado. 

'lem-te pretendido que as notificações crefttam direito 
para os s-ntiorio», mas as notificações ou in lunações nealuun 
o irei lo criam. () stmple» despacho tio juiz ordena a Citação 
para que o inquiio o conheça os dcseios ou as intenções do 
proprietário. Não uma sentença proferida em juízo coutou- 
cioso: não «'• uma decisão passada em julgado, definitiva e so- 
beranamente. 

OiKÍr. pc»'^, ontendor-se que as notificações eveavam di- 
reito adquirido e es leis do congresso n<ão pfjdem prover a 
respeito do casn dc ordem e de necessidade publicas, pela cir- 
cmustancia de havt-r apenas intimações, que não si» feitas em 
accão, mas ern simples proceso de caracter ftdmllústrafivo, in- 
timações de que nem siquer toem recursos os inlmssuan*. 
pela simples razão de que elius não abiem instancia ern 
juízo contencioso? 

A lei íranceza de 3t do marco deste anno dispoz, no seu 
art. l". 

, "Sftiv-M os dlrr.tos resultante» de uma decisão ju- 
diciaria. tendo adquiróle autoridade de cousa julgada, 
ou de um accôrdo celebrado - re as par'es o ponto do 
partida de prorogação concadida ao? locatário», pelo ar- 
tigo 50. de a de mano dc li» 18. coniplelada pelo arl 1* 
dy lei de d»' outubro de 11)19, é fixa'Io #m 24 de 
Optulirn de IDlt», para oj a.;eu lamento» expirados iio- 
teri emente áquella data e na data da expiração do ar- 
randnraento uai-a os (jue vierem ou Uverem «te vir a 'ex- 
pirar posterionnente. 

Para is locações vevbaes. a prorogação coim -uu a 
correr, ic ih» ou não aido convidado a mudar-so o lorà"- 
tario, no primeiro dia do termo que se noaviw ;■ notifi- 
cação feita por carta ou acto extra judicia!, da von- 
lado do locatário e de favor aproveilag-se da» teia 
acima indicada.-. Si a notificação foi feita auli rior- 
mente a 2t do outubro dc Ifliv), a prorupeção v,S«> coi- 
nieçou a correr etnfi < n p tii floria <talfi. Todavia, 
n dita prorof.uçSo não podei; ler como eítVitd pro- i 
louvar o arretiaamento ou t hwaçSo alé:» tle 9 atmos, 
pa a a- rasas de habitação, nu de 15 auiv» para as 
cam- com mareia»-, induatriaes ou profissionoe a 
contar de 24 de outubro de tOlO.r 

Ri eela lei ó de l dc ahril de 1921: si proroga taes loca- 
ções por 9 anooe, isto é. até 24 de oufubio de 1023. «wue-so 
que a lei francoza concedeu tima prorogaçSo de "eis annos a 
meio em cíikcv» dessa natureza. A lei franceza fixou o prin- 
cipio de que só constituiria direito adquirido para «s partos 
o caso em que já houvesse uma sentença definitiva passada 
om julgado, rom o caracter do soberanamente julgada, ou um 
contracto celebrado solenmemenle pelas narte» interessadas. 

Em Portugal, a lei dc ItMo foi modificada pelo decreto 
o. 5.Í11, de 17 de abril de lfl'9: nn Tlnlia. o decreto te! de 
P2 do janeiro dc Itfêl ordenou igual prorogaçao; na Argentina, 
como no Uruguay — s ou já discuti aqui esses casos, ampla- 
racnie. diranfe o anno passado — as leis dc 17 de teíenwir# 
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lo 1921 e 1 de junho de 1920 já concederam riroregaçõea d© 
locações ou arreiidainrintos ou já fixaram de modo certo o 
padrão de alugue., inalterável para o futuro, por um certo 
terapc-, oetennuiando fosse esse aluguel o que em deterini- 
nada da^a, no passado, havia sido. 

Noutros cams. como na Alemanha e na Rússia, se pro- 
cedeu á requisição da habitação. Só na Huesia é que houve 
o soOttdatiLo. 

Na Rússia, os eunaelhos de operários e soldados, com 
os deleganos e ccr.unissarios coiriuiunisias, requísitavaui e 
dislrihmam as ca*H. Na Allemanha. creou-se em Berlim 
uma commissão estec;u' para a requis,ção de casas e d stri- 
buiçãu de a Ojarneir os eudn até as pessoas que moravam em 
sua- proó"ias casas, obrigadas a ceder a parte de que não 
necessitavam ou não habitada. pa.ra abriaar aquelles' q"e 
fossem enviados piua dita conimí-são encarregada de fisca- 
lizar c distr.buir habitações. Assim, se uma pessoa, fosse 
q-mm fosae habitava um oredio onde havia oois ou três 
apuseutos. duas ou crés saias, deus ou Ires quartos qesoc- 

' ou pados, a autoridade publica se acreditava no direito de dar 
e dava — es&es aposentos a quem necessitava de aíoja- 

rneaio. 
Ha, pnie, o systema de requisição dos immoveis, de que 

lançaram mão os paizes em guerra, nos casos do ca'atnidade 
puõlira. e de que depois se valeram os governos da Rússia 
e da Allemanha; depois, o da fixação de alugueis, dm ante 
certo prazo, dentro do qual não pódem ser alte ados de modo 
algum, inde-pendenfemente da vontade do locauor e do loca- 
tário. Esle pôde mudar-se, pôde ser substituído, mas o alu- 
gue! é sempre o mesmo. 

O preço segve o immovel. 
Ainda ha o da fixação do aluguel de tal data, para valer 

dahi por deante. 
Ha ainda , -ysiema de fixação de renda, proporrmnal 

ao valor da edificação segundo o qual não se possa- cobrar 
de aleguei mais do que tanto ou quanto sobre o valor do 
'nimovd. E' o syslema da lei Suissa que, entretanto, ainda 
fixou máximos para o valor do aluguel. 

Tentou-se, entre nós, com o projecto qoo o Senado re- 
jeitou. um 4o syslema, o da conversão em ordinária da accão 
'iummaria sobre contractos do locação, isto é, o despejo que 
no nosso Coaigo Civil e nas nossas leis de processo ó acção 
summarissima. 

Outro systema ainda existo, e é o da suspensão do des- 
pejo, do qual tem lançado mão alguns paizes, entre os quaes 
citarei a França. Por esse syst-ma o despejo para as famílias 
dos mobilieados -e para os proprios nKibilisados, são sus- 
pensos . 

Além disso, na França, por uma combinação entro os 
juizes, se resolveu não despachar nem receber nenhuma pe- 
tição de -despejo nem mesmo quando os prédios fossem 
occupadna por fainílias oue não tivessem o cheio ou qualquer 
outro membro mobilifiado. 

Na F ança se praticou d systema do suspensão do despe- 
jos simultaneamente com o da prorogaçáo. 

O 6o systema é o de prorogaçáo, instituído pelas leis 
franceza. italianna, ingleza o portugueza e na própria loi 
brasileira. 

A lei brasileira dc 22 do dezembro do 1921- permitte a 
prorogação por um anuo, au.omatica, independente da vontado 
de proprietário. 

Não está a-hi uma r saneção ao direito do senhorio im- 
posto como uma neoessitiatío cia ordem publica? 

Quem proroga por um anno. não pode prorogar por mais 
18 mezes ou dons annos, se persistem as mesmas causas que 
determinaram essa prorogação.ou se essas circumstancias so 
aggravaram. e se o perigo -e avolumou? 

Além desse. Sr. Presidi ite, ainda existe o sétimo systema 
— o da repressão penal E' a figura da exploração "Uicita 
instituída pela legislação franceza e que tentei implantar entre 
nós apresentando uma emenda tão injustameiPe, — digo com 
ô devida vénia ao Senado tão desarrazoadameni rejeitada por 
esta egregia Casa. 

Tem-se usado na França da acção penal por crime de «es- 
peculação illicita» contra os que exploram o commerc o dc 
alugueis e da locação das casas mobiladas. Não só na Fran- 
ça. como na própria Suissa se decretaram medidas de preven- 
ção o de repressão oont-a abusos dessa natureza. Nos Estados 
tinidos mesmo leis de restnccões ã propriedade para solver o 
caso do habitação, foram votadas. 

Os tribimaes federaes, convidados o se pronunciarom sobre 
a oonstilneioualidado dessas leis, ó certo, tom variado de ju- 
risprudência. 

Em fre« casos, foi decidida a validade dc lois dessa natu- 
reza o em um ou dous. a sua nnllidado, 

A Jurisprudência tem vacillado; mas, roeillou nos Rsíado» 
"tinidos, não só em relação a medidas rosirictivas, contrarias i 

 ua p. upi icuatie, 
todas as leis e medidas do oraem sociai. 

O professor Lambert estuca em om livro sob o titulo — 
O Governo ata Juizes, ou a Legislação Social no* Estadus Uni~ 
dos», todos os problemas, looas as controvérsias do Direito 
Constitucional, em torno da legislação social, das granoes 
questões soctaes, das leis contrarias ao» monopolios e aos trust 

Todas tém smo combalida» lenazmeule em nome da li- 
beroaue do commercio e da mousir a. 

A Juri&p -udencia tem vaciliacio. Ora a maioria, ora © 
minoria da suprema Lôrte, tem julgaoo constituc onaes as 
leis relativas a fixação do salario, a fixação do tempo de 'lia- 
oalbo, ao syndicato operário ao contracto collectivo de traba- 
lho. ao direito de greve, a limnação do preço óo pão. a i.mi- 
taçáo dos p.eços oos cereaes e dos generos de primeira neces- 
sic^oe. ás ruedioas de tiyg.ene da nabitarào. oa nygíene das 
officinas, da byg.ene do trabalho, da nygíene esco.ar da hv- 
g.ene social em gera!, taes as prohibuiva» do uso oo a.cool. 
emt.m, nao ha uma so iei que fixando a reai-zação de um oro- 

í»"1 aoc,a^ de Lm f"V superior, não sofíresse desde mgo nos tnbunaes norte americanos, um vigoroso combate 

tós 3^iÃvSi{S^Uvões'6111 nome 008 velhos lex- 

dada0aShoraD,do8iexroIdPie7teL6mbr0 a0 n0bre SenaJor (IUe e8tó 

que roimlte M^^do^s^hrê"^!^.nV»^ r''<!'^ení0!..hor^tô 
p.oia4a1.au, afinj de terminar as observações. 

mm acaba ~ «cu.m.o» que «^provam O pedido 
sssssâíLs: ter? - - 

Foi approvado. 

« O0Snn,rn.Npn ^ Pa'avr3 o Sr. Trinou Machado, 
oue a rhai dl ^HAD0- (con<£nua"É'0) — Eslava dizendo 
sens tex'os comí^tid!'3-"530 íiOC'a, " [em 8Ído- em tod'is "s 
tuicãonòrfe e imP"ínada- Não ha texto da Gondi- 
eões contrarias i, i!? QUe nao 8|rva de an,1Par0 ás interpre a- 
conceocõe?dL líufno í'af C0'Te'UcÃ do Pensamento, ãs novas 
ses operarias. umaiudade. 808 direitos ds trabalho e das c.as. 

íkivJi 00 synriicAto. á fixação do tempo do 
nnnmina' Jst í! , de Freve, á repressão dos trinta, dos mo- 

collectivo do trabalho, emfim, todas 
'ninaen ia lamente a citação do um artigo no 

codigo constitucional norte-americano, para sor opposto á 
evolução das idéas e ao progresso. 
^ " .a(lrt>e^0, a inrisprudencia rcpelliu, depois vaoillou porem, vae aos poucos acceitando uma a uma, as novas foi-- 
mu.as, as novas idéas da Hnmanidde. 

be os tribnnaes norte-americanos e sua jurisprudência 
pudessem pôr um dique a essa avalanclio, a essa corrente 
invencível do pensamento, aos impulsos do progresso, ao 
tnumpno inevitável da evolução humana e das causas plei- 
teadas pelo trabalho, das causas em que lutam os operários em 
defesa do seu pão. do sen lar, da sua remuneração, do seu 
suor. dos seus direitos civis, políticos e sociaes, elles teriam 
por algum tempo, apenas, adiado a applicação das leis Mas* 
se persistissem teriam feito irromper as mais tremendas 
inundações, teriam provocado a revolução social. Alo r-»i.: •   1 .    t .. nm .-wtinn * 

uueoiuMoiuu oa proprieoane, como era rclaçAo 
ss rvioH irl«».• ri.»    . _ _ _ 

ças. que amparam as leis restrictivas. oecreiacias no interessa 
publico, no interesse da ordem social, sejam mais razoáveis 
mais acceitaveis e, até, em maior numero, do que as contra- 
rias. Estou alludindo a essa circumstancia, para mostrar ao 
Senado que não ha nenhum naiz do mundo onde, em todos 
os ramos da actividade jurídica, contra todos os esforços do 
trabalho, contra os esforços do progresso humano, lenham 
deixado de ser invocados as tradições e os textos rijos, na sua 
secca intcrpreíação. na sua arida interpretação, contra a 
adopção e a acceitação dos prinoipios modernos, da;; conse- 
quências da evolução humana. Em toda a parte, onde as leis 
o os tribunaes não so adaptem c não decretem sentenças quo 
acompanhem essa evolução, elles terão feito obra revolucio- 
naria, não conservadora terão precipitado os acontedinenlos 
e provocado ac explosões da própria força! 

Fel zmente as chamadas leis de emergência, leis resfri- 
ctivas da propriedade e doj- demais direitos, como os de li- 
bei dado de commercio e de lioerdado dc industria, todas 
Inem sjtío, na generalidade dos paizes. cumpridas o exccuta- 
des. até em relação ás medidas sobre o inquiMnato o a es- 
tabilidade do lar, contra as oxtoi-sões do senhorio. F' im- 
menso, é inco«sanle e tao vasto qanfo possa cslcnder-so 
a actividade d" homem, o combate, o prélio, enlrc as trsdi- 
çõe« e as aspirações do fuluco entre o conservador, o t-o- 
dioinnaiista, quo nao se odaotani ás necessidades humanas, 
que não ouvem 'is reclamos da liberdade nem da humanida- 
de, que não transitem, que não teem piedade, que não 
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ri«eitam os prinoipios da aquidade e da justiça social I O 
abalho e o esforço dos poderes públicos devem ser sempre 

o de conciliar as aspirações dtí futuro com as tradiofies do 
pssasdo, nessa immensa pu^na entre o individuo e a ao» 
piedade, nesse immenso prélio entre a tradiçfio e o futuro, 
«esse immenso combale entre os dous grandes princípios da 
autoridade e da liberdade. 

Qual o esforço do homem de Estado siufio o de conci- 
liar a appIicacSn das leis que íarantem a liberdade com as 
leis que investem de poder e de funeçfies as autoridades ? 

Do mesmo modo que a tentativa e os esforços para evi- 
tarem o exilo lias rovoluedes consiste em conciliar a auto- 
ridade com a liberdade, assim também nos seus novos as- 
yeetos. o problema universal é ot de procurar as formulas 
intermédias entre as exigências absolutas do individuo e as 
oxigencias e os direitos de coilectividade; 

O grande dever dos homens de F.síado contemporâneos 
está em ouvir nfid sómenle os clamores individuaes, mas 
também os reclamos das collectivldades, 

A missSo da sociedade nSo é sámenle olhar para as 
oel1u'as que a. cotnpdem, nRo d esse trabalho de analrse 
acurado, impiedoso .Ella olha também para iodo o seu roo- 
jnnoto, para as exigências e o's direitos da coilectividade que 
é a expressão do oonjuncto de tudo quanto, em uma colla- 
bdraeâo efficiente e generosa, trabalha pelo desenvolvimen- 
to da humanidade e serve ás leis do progresso. 

O projeefoi substitutivo que apresentamos representa, 
neste momento, uma fórma inoompicta, uma faceta do pro- 
blema, mas ainda assim é uma affirmação desses senti- 
mentos de concórdia, d uma realização de-sc esforço com- 
mum para qne a sociedade não seja a madrasta dos infelizes 
e o feroz soldado vigilante, o gendarme armado, contra os que 
não tenham pão. não tenham lar, não lenham fortuna e não 
tenham venturasi 

Minhas palavras são, neste momento, Sr. Presidente, um 
arpello á consciência do Senado para que om um gesto de 
jus: iça social vote o projecto que é um esforço geneioso para 
evitar que se aggrave o conflicto enlre os interesses do se- 
nhorio e do inquilino. E' um esforço para a realização ao 
uma certa equidade social, para a pratica do dever do Estado 
o da commnnhão, que não pdde ser o roldão a esmagar todos 
os debeis e fracos, antes ha do ser a affirmação de que existe 
um conjunoto do normas rara servir os interesses e direitos 
da coilectividade e tutelar, dentre estes, aquelles que r«al- 
inenle sfio os mais justos, porque represenUm o maior soífri- 
nienlo, a maior necesaidaoe e a maior afflicçãol 

O projecto contém medidas do omergenoia, por 18 me- 
zcs noenas.mas realiza um dever da Republica que não tem 
por fim abrigar somente os direitos absolutos de propredade, 
mas amparar também o cidadão nns crises e nas difficuldades 
couira o perigo de se vftr sem pão e sem lar. 

Espero que o Senado, dando o seu voto á medida, tenha 
comprehendidn que ainda existem nas camadas mais profun- 
das Ua sociedade, homens que tahnlam e se esforçam pela 
jrsndezt e prosneridade au Republica, humildes homens de 
trabntho. oue edificam no seu labor incessante as muralhas 
desle grande odificio! 

Aoredilo que o Sensdo se lembre de que b» alguém que 
soffre. e volte o seu olhar Tiiedoso para os milhares de ho- 
n nns, mulheres e creanças que se vêm ameaçados de immensa 
desvenlura de não encontra'em lar ou de nío terem recursos 
cara pagar n renda de um novo lar desde que os preços ve- 
nham a ser fixados pela imi-ledade dos proprietários e rumm-» 
ao. devtr de honra nesta Tiepublica qne foi nromett'da nor 
mrt0 outo s. apostolos do Regimen, como a real-zação de dia» 
melhore para a sociedade e oara a família brasileira! (Muito 
tem; nrv.Ho bem. Palmas prolongadas nas galerias-) 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Expediente do dia 25 de dezembro de 1523 

^ Oradoros InscriptoSf 
1. Eduardo Tavare* ■ 
2. Salles Filho. 
O. Sunôos Lopes. 
4. F'oro Barthnlnmeu-, 
5. í.irdulpho Pessoa. 
€. Pessoa de Queiroz, 
7. JoRo Cabral. 
8. ftaymundo de Mirando. 
9. Bel henconrt da «Uva FU10oc 

HO. Azevedo Lima. 
it. Octacilio de All uquerquo, ' 

139' «ESSÃO. EM 24 DE DEZEMBRO DE 1932 

{Extraordinária* / 
(Domingo) 

PnBSIDEvuiA DOS 8R8. ARNOLFO AZEVROO, PBE8IOENTB; OliNHA 
MACHADO. 1* ViqB-PBKSIDENTK; OIOnYBIO BBNTl,8. 2" VICK- 
pk^sidénte; josé augusto, l5 sbchetahio. b ahmolfo aze- 
VEDO, PUESIKENTK 

A s a boras comparecem os Sr«. Arnolfo Azevedo, Cunha 
Msrliado, Dionvsio Deni es, José Augusto, Cosia Rego. Hugo 
Cerueiro. Aristides Rocha Dorval Porto. Bento Miranda, 
Chermont de M ^nda, Eurico Valle, Lyra Castro, P^ado Lo- 
pes, Afgupiiio Azevedo, Arthur Co!lares Môreira, MT»galh5es 
de Alm-íoa. Rodrigues Machado, Domingos Barbosa. Jofio 
Cabral, Marinho de Andrade, Thomaz Rodrigues. Pioro Bar- 
Iholomeu, Oclacilio de Albuquerque. Tavares Cavalcanti, Wal- 
fredo r,eal, Costa Ribeiro Luiz SUveir*, Pcdso Lago João 
Mangabeira, Raul Alves. Seatms Filho. Eugénio Tourinlio, 
Manoel Monjardim, Belheneourt da Silva Filho. Nogueira Pe- 
nidu. Gaidint- Filho, Luiz Guaraná. Themistocles d, Almeida, 
Henrique Borget. José Gouralvps, Francisco Peixoto. José 
Bonifacio, Landulpho do Macratoficg, Vaz de Mello Augusto 
Gloria. Baeta Neves, Emilio Jardim, Raul Sá, Zoroastro Al- 
varenga, Breno Brandão, Fidélis Reis Valdomiro Magalhães, 
Carlo» Garcia Cincinato Braga, Ferreira Braga Éloy Chaves, 
José Lobo, Napoleão Gomes^ João Celestino, Pereira Leite, 
Carlos Penafiel. João Simplício, Antunes Maciel. Simões Lo- 
pes, Domingos Mascarenhas e Joaquim Osorio (66). 

O Sr. Presidente — A li«ta de presença accusa o compa- 
recimento de 66 Fr». Deputados. 

Abre-ee a sessão. 
w ar. Costa Rego 13° secretario) procede á leitura ua acta 

da sessão diurna antecedente a qual é, sem observações, ap- 
provnda. 

E' lida e posta em discussão a acta do dia 23 do corrente 
(nnelurna). 

O Sr. José Lobo (sobre a acta) — Sr. Presidente, sd & 
noite de hontem l,\o conhecimento da justissima e opportuna 
homenagem prutoda a V. Ex. peií Camara por meio de um 
requerimento as»ignado pelas diversas correntes politicas das 
unidades federadas com assento nes'a Casa. 

Soube mesmo que foi proposito dos promotores dessa bo- 
menagem alhciar delia, não fazendo figurar no referido re- 
querimento qualquer do» membros da bancada paulista, com- 
panheiros de V. Ex.. para que a espontaneidede, que tanto va- 
loriza, ao lado da lealdade, da sinceridade dos que a promo- 
veram, não pudesse nem de longe, nem por sombra, ser posta 
em duvida. 

Não me aéfiava preáente no momento de sua votação, visto 
que ignorava fosso apresentado, na sessão de hontem, «'•sse 
requerimento; si o estivesse, daria o moii voto, não sviubol cH- 

não em sitenem sinão de modo expresso e inequívoco 
manifestaria o meu inteiro aocôrdo e apoio a esse acto da Ca- 
mara. 

Posso affirmar lambem que, nas mesmas condições por 
mim exoostas, se acham o* demai» membros da bancada pau- 
lieta tMvil» bem. »««»!« ò»»!.) 

Em seguida é apnrovada a acta do dia 23 do corrente 
(Boclurna). 

0 Sr. Presidente — Passa-se á leitura do expedmnto. 
0 Sr. J«sé Augusto (#• Secretario) procede a leitura do 

seguinte 
EXPEDIENTE 

Officios; , , . , 
Do Ministério da Justiça o Negocies Interiores, de 23 do 

forreule, euviaudo a seguinte 
MBN8AOBM 

Sra. membros do Congresso Nacional-— Tenho a honra 
Ue euhmelier ao vosso eonhec,mento e esclarecida decisão as 
Inclusas representações, e documentos que as instruem Em 
t ma delias, os cidaaáos Horncio de Magalhães Gomes. Oscar 
Penna Fomenelle e Edgard Ballard. allegandu a sua qualidade 
de presidente e secretários da Assemhléa Legislativa do Es- 
tado do Rio de Janeiro, pedem providencias para o seu fuuceio- 
namenlo. sem coacção por parir do governo do mesmo Estado, 
que dizem amparar a perturbação causada pela constituiçftoda 
outra Assemhléa Legislativa, preairtula pelo cidadão Arfcnug 
Leandro de Araujo Costa e cuja organização reputam inconsti- 
tucional e illegal. . .. „ , 

Em outra, o maior Feliciano Pires de Abreu Sodné, itt- 
vorando a sua quahdade de Presidenle do Estado, legitima* 
mente eleito e reconhecido pela Assemhléa prestd da pelè 
Dr. Horácio de Magslb&oa Gomes, reclama contra a perturba- 
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eúo da sua posse e exercioio, pela posse do outro cidadão que 
o partido situacionísfa intenta ^ d locar no govcino. 

Verilica-se, pois, uma dua' i.hoe de assembláas legislati- 
vas. respectivamente presididas pelos Srs. Horácio Maga limes 
'• Araujo Costa o de presidentes de Esiado — os bis. Feliciano 
bodre e Haul Fernandes, como 6 publico o notorio, caso em 
que a decisão, segundo a exegese parecida de nossa Consti- 
luiçao, compeie ao Poder Legisiarivo, não podendo resolver o 
Executivo, porquanto só na ausência do Congresso Nacional 
ser-lne-na licito providenciar, subinettendo os seus actos ao 
.mlgamento do mesmo Congresso. 

Aguardo, pois, a vossa deliberação para os fins de direito. 
Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1922, 101° da fndepen» 

oenca e 34" da Republica. — Arthur Bernardes. — A' Com- 
missao de Constituição e Justiça. 

Do Presidente da Camara dos Deputados do México, en- 
viando uma nota sobre a questão relativa á lei de petroleo. —- 
A' Commissão de Diplomacia e Tratados. 

Telegramma: 
Urbano, 24 dezembro — Presidente Camara dos Depu- 

tados — Attenciosas saudações. — Refiro-me lei 4.403. O 
inquilino pode devolver a casa um anuo depois que a tomou 
em arrendamento; porque ha de ser vedado ao proprietário o 
direito do pedir a casa findo esse arrendamento ? E' equita- 
tivo o que se pretende fazer lei ? Que importa o inquilino 
prove não precisar o proprietário a casa para sua morada ? 
Como mesmo poderá provar ? O proprietário embora oc- 
cupando casa própria, por qualquer conveniência, mesmo do 
saúde, fica privado de pedir dentro da lei a casa que tem 
arrendada a quem quer que soja ? Parece que não é justiça 
e nem é equitativo, o que se vae fazer lei, e não o sendo, 
perde pela base. — Luiz Videira. — A' Commissão de Consti- 
tuição e Justiça. 

São successivãmente lidos c vão a imprimir os seguintes 

PROJECTOS 

N. 425 — 1922 

'Autoriza a abrir, pelo Ministério do Interior, o credito de. 
3:000$, para p ioaraento do auomento de subsidio ao \iee- 
Presidente da Republica, no período de 13 de novembro 
a 31 de dezembro de 1022 

(Finanças, 587, do 1922) 

Em mensagem de 18 do corrente, o Poder Executivo so- 
licitou, do Congresso Nacional, as necessárias providencias 
para, nos termos do decreto n. 4.605, do 9 de novembro deste 
anno, sor pago o augmento do subsidio que compete ao Vice«r 
Presidente ria Ropubljca, no período de 15 de novembro findo 
a 31 do dezembro corrente. 

A Commissão de Finanças da Camara dos Deputados, at- 
tendo á procedência do pedido", é de parecer que seja aberto 
o necessário credito, e, assim, aconselna a npprovaçao do se- 
guinte projecto: 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministério da Justiça e Negocies Interiores, o credito de 
3:000$, supplemeivtar á verba 2" da lei n. 4.555, de 10 da 
agosto ultimo, para pagamento do augmento de subsidio ao 
Vice-Presidente da Republica, nos termos do decreto numero 
4.605, de 9 de novembro de 1922, referente ao período de 15 
de novembro a 31 do dezembro de 1922; revogadas as dispo- 
sições cm contrario. 

Sala da Commissão de Finanças, 23 de novembro de 1928. 
— Bueno Brandão, Presidente. — Souza Filho, Relator. — 
Oscar Soares. — Vicente Piragibe. — Antunes Maciel. — 
Bento Miranda. — Celso Bagma. — Arthur Coitares Moreira. 

MENSAGEM A QUE SB REFERE Q PARBCKt 

Srs. Membros do Congretso Nacional — Para que o Cob- 
gresso Nacional se digne de resolver a respeito, lenho a honra 
de siibuicller á vossa apreciação a inclusa mensaper.i que oe 
loi apresentada pelo ministro da Justiça e Negócios Íntcrioreií, 
Ciccerotiile a falta de rgou^oj orçamentários, pari, nos ler- 
mos do decreto n. 4.605, de 9 de novembro findo, ser pago a 
augmento de subsidio que compele no período de 15 de no- 
venibr.i ultimo a 31 de ae/embro corrente, ao Vice-Presidente 
da Republica. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1922, 101° da índepon- 
ílencia e 34° da Republica. — Arthur da Silva Bernardes. 

Exmo. Sr. Presidente da Republica — Não havendo na 
lei orçamentaria vigente cjedito consagrado paru pagamento 
do angmcnlo de subsidio que compele ao Vicc-Prcsidente da 
Republica, no periooo de 15 de novembro findo a 31 do cor- 
rente, er vi do disposto no art. 1* do credito n.^4.60d. de ') 
de novembro de 1922, torua-se necessário que o Congresso 

Na^icnal «orne as providencias que o caso requer, o que trago 
ao ccnhecimento de V. Ex. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1922. — João Luis, 
Alves, 

N. 42b — 1923 

Autoriza o. abrir, pelo Minis tf "no da Fazenda, b credito especial 
de Síl :857$100, para pagamento de sala rios devidos aos 
operários da Imprensa Nacional e tDiario Official», em 
1013. 

(Do Senado — Finanças 594, de 1922) 

O Congresso Nacional lesolve; 
Artigo único. E' o Poder Executivo autorizado 3 abrir, 

pelo Ministério da Fazenda, credito especial de 311 ;857S10(;, 
para pagamentos de salários tlovidos aos operários da Imprensa 
Nacional e Diário Official. iplativos ao anno de 1913; revoga- 
das es disposições em conDano. 

Penado Federal, em S"5 de dezembro de 1923. — Estado 
de Albuquerque Coimbra, Presidenfo. — Abdias da Costa Ne- 
ves, 1° Secretario. — Silvério José Nery, 4° Secretario* 

N. 427 1922 

Concede a Manoel Machado a pensão de que trata o drt. 111. 
do regulamento appr ovado pelo decreto n. 13.818, 
de 1919 

(Projecto do Senado — Finanças. 595, de 1922)' 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. Fica concedida a Manoel Machado, ex-cabo 

de esquadra do exlincto Corpo Militar de Policia da Córle e 
da Brigada Policial do Dislric'o Federal, ex-,praça do Exer- 
cito e ex-guarda civil, a pensão do que Irala o art. 114 do 
regulamento approvado pelo decreto n. 18.878. de 14 do 
novembro de 1919; revogadas as disposições em confrario. 

Senado Federal, 23 de dezembro dc 1922. — Estácio de, 
Alhuqwrque Coimbra, Presidente. — Abdias da Costa Neves, 
1' Secretario. — Silvério José Nery, 4° Secretario, 

N. 428 — 1922 

Emenda do Senado ao projecto u. C>86. da Camara, de V!)21i 
que autoriza a mandar contar tempo ao tenente-coronel 
grmlundo reformado, do Exercito, Antonio Piedade de 
Mattos 

(Marinha c Guerra 95 e Finanças 59G, de 1922) 

Ao art. i", accrescenlc-se o seguinte: 
Paragrapho único. Igual autorização 6 extensiva aos oí- 

ficines. praças e graduados cm idênticas condições. 
Senado Federal. 23 dc dezembro de 1922. — Estácio 

de Albuquerque Coimbra. I' esirlonte. — Abdws da Costa Ae~ 
ves. 1° Secretario. — Silvério José Nery, 4' S rctario ser- 
vindo de 2°. 

PROJECTO N. 686, DE 1921, AO QUAI, SE REFEÍIE V EMENDÁ 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. l." Fica o Poder Executivo autorizado a mandar 

isontar pelo dobro o tempo que o lenente-coronel graduado o 
reformado do Exercito Antonio Piedade de Mattos serviu na 
divisão de oocupacao na Republica do Paraguay, do accôrdo 
com a respectivo fé de officio. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 29 de dezembro dc 1921. —. 

'Arnolfo Rodrigues dc Azevedo, Presidente — José Augusto 
Bezerra de Medeiros, 1" Secretario. — Ephigenio Ferreira de 
Salles. 2' Secref.irín interino. 

O Sr. Presidente — Srs. Deputados, a moção de apoio e 
solidariedade, e de completa confiança, subscripta pelos che- 
fes de todas as bancadas e correntes politicas com represen- 
iantes nesta Casa do Congresso e honlem, na sessão diurna, 
approvada pela Camara, depois do fundamentada pelo Sr.' 
Deputado Costa Rego, em lermos que muito mo penhoram, 
encheu-me do maior e mais justificado desvanecimento o da 
mais sincera e profunda gratidão, tornando-me escravo de 
vossa grande a generosa bondade. 

O movimento, que o vosso acto (anlo exaltou, cresceu 'aos 
meus próprios olhos, augmentando o peso da resnousaldlidade 
oo caigo, que me confiaste, com a preciosa e inestimável, no- 
hilitantc e expressa manifestação de absoluta soliduriedade 
com o vosso obscuro Presidente (não apoiados), insolilamente 
aggredido por um orgâo de publicidade, na situação de reslri- 
cçoes legaes á licença o aos excessos de liberdade tia imprensa 
entregues ao critério da censura policial. 

.Posso, entretanto, congralular-me comvosco pela completa 
satisfação que nos foi dada pelo Governo da Republica, poç 
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mtemedio do Sr. Ministro da Justiça e Nogocios Interiores, 
íxís lermos da seguinte nota ofíicial rnandadu publicar era to- 
dds os jornaos: 

"Escrevem-nos do Gabinete do Sr. Ministro da Justiça: 
O Sr. general chefe do Policia, logo que teve conhcoi- 

mento de um artigo insolilaraente aggressivo ao Exmo. Sr. 
Dr. Arnolfo Azevedo, digno Ptosídonte dt. Gamara dos Depu- 
tados, publicado na Gazeta de Nolitias, de hontem, dispensou, 
por incompetente ou desidioso, o lespec.ivo censor, qiie não 
poderia ter consentido em semeihonle publicação. O Sr. Mi- 
uistro fez commuuicaçâo desse facto ao Sr. Presidente da Ca- 
mara, como homenagem á sua pessoa o á alta corporação por 
etlo dirigida." 

Agiadccorei ao Sr. Presidcnle da Republica, ao Sr. Mi- 
nistro da Justiça e ao Sr. general chefe do Policia as provi- 
dencias tomadas para desageravar esto ramo do Poder Legis- 
lativo. 

Deixo lambem consignados meus agradecimentos aos di- 
gnos representantes do meu Estado, que, pela paiavra bri- 
(iiante do Sr. José Lobo, trouxeram, na sessão de hoje, a ex- 
pressiva e confortadora solidariedade da bancada a que tenho 
i honra de pertencer o que mo dá assim do publico o valioso 
testemunho do que não desmereci da sua e da confiança do 
Estado do S. Paulo, cm que pose ú opinião dos que me com- 
1 atem. 

E vós. Srs. Deputados. accoiTae, nestas breves c desata- 
viadas palavras, a expressão sincera do meu melhor c mais 
jrofundo roconheciniento pelo gesto generoso de vossa inexce- 
divel bondade o pela manifestação do vossa confiança sem a 
qual mo não seria possível continuar nem mais um dia a 
oceupar esta cadeira. {Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Tavares Cavalcanti — Sr. Presidente, venho tíes- 
incumbir-mo, ho.jo, de um dever que a mim mesmo mc im- 
puz, qual o do defender, ainda uma vez, o programma do 
governo passado, em um dos pontos salientes da sua admi- 

i nistração, aquelle que se referiu á defeza nacional. 
Como V. Ex. e a Camara bem se recordam, os factos 

ultimamente desenrolados no scenario da politica interna- 
cional do continente, t.rnuxerapi, de novo, á tona, as idéas e 
os actos do governo transacto, sobre esse importante assum- 
pto, e dahi resultarem criticas, óra mais ou menos veladas, 
óra claras u precisas, contra o que so chamou a politica 
armamentista do mesmo governo. 

Necessito, Sr. Presidente, antes do tudo. renovar uma 
profissão de fé, que fiz ha mais de 20 ânuos, no período 
feliz de minha vida académica. 

Era nos últimos annos do sctulo passado, quando 
surgiu uma proposta do desarmamento apresentado pelo 

' então Czar da Rússia, e que despertou seria emoção por todo 
o mundo civilizado. 

Eu. estudante da Faculdade do Direito de Recife, es- 
crevi então na imprensa académica um artigo em que, fa- 
zendo sentir toda a minha sincera adhesão á causa da paz 
universai. uo sentimento da fraternidade entre os povos, 
me insurgia, formalmento, contra osso antigo princípio quo 
a antiguidade legou, mas que o presente o o tutum teem, 
fprçosampcnto, do desmentir. Se tiis pacem, para bcVu m. 

Fique, isto, portanto, bem claro. Não é um milúarisla, 
não é um armamentista que óra occupa a altenção da Ca- 
mara. Além disto, devo ainda fazer sentir que, quando, 
nesta época, eu assim mo levantava contra o que se pôde 
chamar um programma de desenvolvimento militar, ti- 
nha a certeza do traduzir um sentimento do ordem geral, 
um sentimento que, posso affirmar, é de Ioda a minha Pa- 
tria, conforme so deprehende de sua historia, em todo? os 
períodos mais graves de sua vida social. 

Não tia. do certo, maicr injustiça do que attribuir ao 
espirito brasileiro, em qualquer phase do sua vida, quer 
colonial, quer autónoma, o sentimento de uma nacã i i li- 
taristu, dessa» quo desejam exnandir->o poio fulgor das 
viotorins moroiaes, ou aífirmar-so pelo esplendor das glo- 
rias mil i tare». 

Estudemos o passado do Brasil. Que enconiraraov ? 
Hu um facto importantíssimo da nossa historia, bom 

definido por Oliveira Lima, em uma comercncia, cjn que 
desenvolveu esta theso: «O Brazil foi uma conquisto dos 
brasileiros». 

O Sn. Gilberto Amado — K' prooiso ser um mn 
do Brazil ou um imbecil para conieslai uma cvnt ucir ... » 
ordem. O quo V. Ex. está dizendo é (fm claro como <• i. 
Nunca houve ninguom que dissesse isso, mas m ha ullnsão 
vaga e loLginqua á minha ntiitudc nesta Camara, c .ou 
prompto a revidar u V. Ex. dizendo que nàu mercçi e • 
pintos; nem de inimigo do Brasil, nem do imliecil. cara- 
cterizei. apenas, a formaçãcg quo so estava traduzindo, 
uma passividade deanlo dos mlorc-c.- commen-;., - de m- 
11 ungeirós que tinham em vista 6 venda imn c !•••'!• do • - 
miirnenlos. Quem tirar outra conclusi i do n u di-cur-o 
v di faltando com • verdade. E, . so não cria o caso d»- 

V. Ex.. quo é um obediente da verdade e um homem 
de bem. 

O Sr. Tavares Cavalcanti — Apraz-me muito o aparte 
de V. Ex... 

O Sr. Gilberto Amado — Dou este aparto, porque noto 
olhares vagos dirigidos ã minha pessoa. 

O Sr. Tavares Cavalcanti — Apraz-me mu to o aparte 1 

de V. Ex., quo vôm exprimir aquitlo de que ;■( almentc eu 
eslava convencido. Não ha antagonismo entre o meu meòo 
de pensar e o de V. Ex. O que pretendo, c somente té-P ■ ■ 
a orientação do governo passado, o, quanto a isto. peus. ■ r 
V. Ex. nenhuma impugnação faz. 

O Sr. Gilberto Amado — Pessoalmente, estou liga 
por laços de gratidão, reconhecimento, admiração e amizade 
ao Dr. Epitácio Pessoa, do cujo governo nada posso dizei- 
contrario ao que affirma V. Ex. 

O Sr. Tavares Cavalcanti — Não se podem consideir.í- 
como resposta a V. Ex. estas minhas palavras, a não ser que ' 
V. Ex. tivesse o intuito que não lhe atribui, de aggridir o 
Governo passado. 

Mas, Sr. Presidente, voltando ao retrospecto histórico a 
que me referia, dizia eu que o Brasil foi uma conquista dos ' 
brasileiros, porquo foram realmente olles que descobriram o 
nosso território, buscando desvondal-o cm todos os seus ân- 
gulos ahi instaltando a vtda estável e as industrias mais 
apropriadas ao logar c ao momento, resultando dahi a nossa 
formação histórica o a nossa continuidade territorial, man- 
tida através dos tempos. 

Mas, essa conquista terá sido, de qualquer modo, uma 
conquista militar? De fórma alguma. Si se attentar -para a 
epopéa dos "bandeirantes", veremos que cita foi sempre uor- 
feaua por outros idéaes. O que elles pretendiam era, eslen- 
deudo-sc pelo território brasileiro além, procurar, o minério, 
para estabelecer uma industria, fonte dc riqueza e prosperi - 
dade, ou então, ao se fixar no sólo, fundir núcleos de indus- 
tria agrícola ou pecuaria, mas quaes bem se assignalam os 
fundamentos, os alicerces desses agg-egadc- colónias, que, 
com o correr dos tempos, se transformaram cin nossos popu- 
losos centros do interior. 

Por esse tempo, Sr. Presidente, podo-sc dizer que o sol 
do Brasil, especialmente 8. Pauto, mereceu essa denominação 
que teve na? eras (oiigiuqoas da.1; omigraçóoa a Scandmuvia. 
S. Paulo foi a officina-gontium, o ponto de onde so diífun- 
diu'por todos os recantos da nova pátria,- fundando novos po- 
viados, a vida colonial. 

Era, portanto, um pensamento pacifico, o que guÍRva 
sempre as "bandeiras". Isto digo-o ou a despeito do caracter 
antipat hico que possamos encontrar nos qm foram os caça- 
dores de escravos, que déram a feição única felu qual se po- 
diam condemnar destemidos campeadores daquclles tempos. 

Approximamo-uos da nossa vida independente. Que en- 
contramos ? As lutas estabelcidas entro as côrle de Portugal 
e de Hcspanba, déram em resultado as campanhas do sul, of- 
ferecendo a Portugal o ensejo de estender os seus domínios, 
os seus limites até ás raias naturaes, que todos viam no Rio 
da Prata. Dahi resultou a incorporação dc uma província uo 
então Reino Unido do Brasil. Mas, Br. Presidente, o Brasil 
teve então a feição odiosa do conquistador? De modo algum. 

Quando o Impei-io, recffbendo o legado colonial, procuruxa 
defender a nossa integridade territorial, uaqillle momento 
não lhe passava polo pensamento ir além dos justos limites 
que o passado lhe havia deixado e que os proprios accidentes 
naturaes lhe assignalavam. Mas, a despeito disso, O Fr.isil 
acceilou com toda a sinceridade esse tratado de paz dc 1H?7, 
de que resultou a formação d uma nova republica americana. 
Portanto, nem mesmo nos primórdios da sua vida autonoitia, 
na primeira phase do Império, o Brasil pódc ser chamado 
nação militarista ou conquistadora. Após, por diversas vezes, 
rs armas brasileiras tiveram de passar além da fronteira, 
mu-, como todos sabem, sempre conduzidas por tratados d - 
altinnra c amizade com os povos visinhos, sempre visando a 
libe dade de nacionalidades irmãs, lendo sempre em vida 
sup uilar os aespota? e nunca procurando miplaninr defi- 
nit . amante a sua bandeira, nem um palmo além do tenutorio 
naoumal. E' e-sa a politica trndioionalniente brasileira, de 
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síí úéra naquella região como que o transbordamenlo da nos-?a 
pojpuiação, a qual sem conhecer raias traçadas por meras 
convenções, que não eram assignaladas por accideates nalu- 

havia passado inuitd atem da linha que os trilados assi- 
^nalavam como pertencente por justo titulo ao Brasil. 

O Êk. Armanpo Buruajmaqui — Asaignale V. Ex. que a 
«Icmarcacão de limites ainda não clava feita. 

O Sn. Tavares Cavalcanti — E, corno muito nem lembra 
o nobre Deputado pelo Piauhy. ainda não estava concluída 
essa demarcação, rela qual desde muitos annos se esforçaram 
as duas cliHiicellarias interessadas... 

E a seguir a esta questão tivemos tratados de limites 
para dirimir todas as nossas questões fronl ;iriças, sendo de 
notar esse traçado de Jagruarão Mirim, em que ledernus á 
Republica visinna o condoiniuio de aguas até então exclusi- 
vamente brasileiras. 

Ora, Sr. Presidente, um paiz que assim procede, penso 
que está muito acima da suspeita de premeditar qualquer 
ataque, qualquer attentado, contra os direitos das nações ir- 
mãs. Chegamos agora, Sr. Presidente, a situação do poder- 
mos anreenu' o que poderia ser em relação a este assumpto, 
a íiolitica do Governo passado. 

Teria lido alguma vez o ex-Presideme Epitácio Pessõa a 
idén de infringir esses preceitos th' amisade, de cordealidade, 
pelos quaes se norteara tradicionalmente a diplomacia bra- 
sileira? Poderia lhe ter passado, uma vez só, pelo pensa- 
.ueuto a idóa de iniciar uma nova politica continental? Sup- 
por isso, Sr. Presidente, é desconhecer o passado oesso egre- 
(do cx-magistrado da Nação, o passado de jurista notável, 
«e Juiz incorruptível, que, por mais de uma vez, perante o 
estrangeiro em missões altíssimas afflrmara bem alto a su- 
luu ioridade inteilcctual e moral, em summa, a superioriduoe 
menlal do Brasil. 

o «k. Ahalvndo tiURLAMAQUi — Os factos atteslam isto. 
O Sr. Tavares Cavalcanti — Onde c como, Si-. Presi- 

<feat«, poderia o ux-Presideute Epitácio Pessôa ter o pensa- 
aneiilo de iniciar uma mentalidade nova no Brasil, contra- 
rianoo, já não digo só o passado de sua pátria, mas o seu 
pioprio passado, que não fòra de um soldado ebrii de gio- 
lias militares, mas antes fòra de um desse* homens que *8 
habituam a cultivar o Irem publico nos beneficios da paz. 

Entretanto, desde os primeiros dias de seu Governo o 
ex-Presidente Epiracio P ssóa voltou suas vistas uara o prte» 
tlerna da defesa nacional... 

O Sn. Armand • Buulamaqui — Isto é, para dar molhor 
applicação ás renda.i publicas. 

O Sn. Tavares Cavai-canti — Já chegarei lá. 
... Voltou suas vistas carinhosas para esse problema, 

que não prdia escapar a attenção de nenhum Governo sen- 
sato. (iíuit i hrm.) 

Ern suii euipr lembrada mersagera de 3 de setembro 
dr iyt9, S. K; inEiie a> dostvas com a defesa nacional no 
i-inuero da'u,,aa- que podiam fazer i;xc"p"3o ao programma 
de rigorosa economia que S. Ex. a si mes no se traçara, 

O Sr. Ahmanoo Burlam mjui — E' verdade. 
O Sr. Tavares Ca alcanti — Mas, Sr. Presidente, ern- 

íinulir i peu.-aineuto da defe-a ua^i h ai erm o pensame ito 
de politica nellicosa, de poli ica de erm amento, é não ler a 
neçH:' ciara e bem oefiniii* qm. es>es termos exprimem. 

\ oltar as vistas para o pro lema da tle"esa nacional se- 
r;.! apeutis encarar as necessidades superiores dessa defesa, 
ver . que era mistér fazer para aue ella f sse uma realidade 
• correspondesse aos seus fins o apparclharcento defensivo 
«la necicualidade. Cousa muito differente disto seria crear 
Exércitos e Arma-las com intuitos aggressivos ou com o pen- 
eamciito de destruir a paz continental ou semear desconfian- 
ças entre os povos irmãos. 

Além disso, Sr. Presidente, eu penso que nenhuma pes- 
tua dovidainente equilibrauu poderia applaudir, e muito me- 
nos na phase de difficuidades económicas que o p. iz atra- 
vessava e atravessa amua, uma politica de largos dispendi >8 
militares do sua "laturezn improdnetiva, em detrimentos do 
outras necessolades superjpres da Nação, quaes a da diffusão 
d.» ensino primarm e iechmco e ainda de outras, taes como 
o lomento rurai. o desenvolvimento agrícola, únicos que po- 
dem assegurar a prosperidade do paiz. [Muito bem.) 

O que entrava nas vistas do Governo não p5dia se? 
augmentar o Exercito e a Armada, mas apenas fazor com 
ijue esse Exercito e essa Armada, limlados em seu numero, 
«m sua quantidade, pelas condições actuaes do paiz tives- 
sem, entretanto, a necessária cffioienoia para que, em dado 
momento, pudessem desenspenbar a funccão que lhes d 
própria. 

Diminuisse-^e até o Exercito, reduzissc-se a Aripada, 
^aA'..0<\m 08 Quãdros reduzidos, embora, elles fossem na 

^MMiaadq um pequeno Exercito t ura» pequena Armada» 

O que se não não pi dia admittir era que continuassem a 
pesar no orçamento da Nação essas forças armadas. em 
pie, entretanto, se achassem devidamente apparelhalas pa.a 
os serviços normaes que delles pôde exigir a defesa interna 
ou externa do paiz. 

E quando cu falo na defesa interna ou externa, é porqua 
presico lembrar que, paiz novo, paiz em formação airda, onJe 
as idéas e sentimentos não se acham consolidados e bem 
firmes, o Brasil por isso mesmo ainda não escapou á con- 
tingência das commoções intestinas, que muitas vezos ía- 
ibi i com que as forças nacionaes precisem ser a garantia 
e a manutenção da ordem. 

O Sr. Dorval Porto — Mesmo porque as forças de mar 
p terra nos termos da Constituição se destinam não só i 
defesa do paiz no exterioi como á manutenção das leis no 
interior. 

O Sa. Tavares Cavalcanti — Lembra V. Ex, multo 
bem. 

A nossa Constituição foi expressa em traçar a missão 
das forças armadas, da mesma maneira que dando um tes- 
temunho elevado do que era o sentimento nacional, inscre- 
veu ejn seus artigos o compromisso do arbitramento e a 
prohibição da guerra, antes de esgotados os recursos a essa 
meio supremo. 

Era necessário, portanto, Sr. Presidente, quo se fizesse 
uma certa remodelação «m o nosso apparelhamenlo militar. 
Isso não poderia escapar ás vistas do Governo passado. 
Ma® remodelação em que sentido? Remodelação apenas em 
melhorar os efectivos quelifaiivamente. RemodelarAo no 
intuito de dar-lhe esses meios de acção que a sciencia e a 
arte vin ensinando e acabavam da ensinar aos diversos po- 
vos. Por isso. era necessário que iniciássemos o estuda 
da aviação militar: era preciso que introduzíssemos em os 
nossos quadros militares os carros do assalto; era necessá- 
rio também que adestrássemos as nossas guarnições na- 
vaes nos exercícios da guerra submarina. Nada disto podia 
escapar á attenção do Governo brasileiro, c-omo não esca- 
pou á attenção de nenhum oplro povo. Mas, toem longe 
desse pensamento, está o desenvolver a nossa força naval 
ou o nosso Exercito com o intuito de tornar no Brasil um» 
potencia militar. 

Sr. Precidente, si alguma das medidas ultimamente 
postas om pratica pôde influir no espirito brasileiro para 
dar-lhe o gosto militar, está não é uma innovaçio do Pre- 
sidente Epitácio Pessõa. antes se acha eacripfa lambem em 
um artigo expresso da Constituição e vem de leis e regula- 
mentos militares, do perto de 20 annos, esta única medida 
é o sorteio militar ibrigalorii. Mas é uma necessidade 
suprema, desde que a Constituição impõe a todos os cidadãos 
o dever de detonder a integridade da patria, ou a normaii- 
dade das instituições, por meio das armas. E eu devo lem- 
brar que uma das grandes inlellectualidades deste paiz. » 
quem nunca se ooude attribuir espirito ou intuito milita- 
rista, o poeta Olavo Bilac, aquelle que viveu sempre no 
seio das musas, foi o primeiro oue. em conferencias do 
norte ao sul, do paiz prógou o apostolado do serviço mili- 
tar, porque julgava necessário incutir no espirito brasi- 
leiro o sentimento d» disciplins e da ordem e formar, assim, 
cidadãos aptos, não pera os grandes misteres da guerra, 
mas pa-a os devorei da p»r- 

Como desenvolvimento desse prngramma do passado Go- 
verno alguma cousa mais se impunha. O que era? Fazer 
da instrucção militar, alguma cousa de real e de cffioiente, 
mas não simplesmente para formar so dados e sim para 
formar cidadãos. iVahl a neccssiaanc do aquartelamento, 
d^ahi o pensamento de fazer com que nas fileiras todos 
aprendossem, ao mesmo tempo, os eu limeníos da ^arto 
militar f os princípios do oatheoismo cívico, porque ô preciso 
não eequocornros nunca a Rito feição moral e civica do serviço 
militar Obrigatório. . . , 

Para que a instrucção fosse uma realidade, era nooeesario 
que o rtverno voltasse suce vistas para o alojamento das nos- 
bas fcças militares. 

Era sabido que por essas vastos regiões do B asil, onde 
esse serviço tinha do ser professado, não havia, absolutamen- 
te, nada que merecesse o nome de quartéis militares. As for- 
ças eram alojadas mal e inconvenientemente em casas tnada- 
ptaveis para esss fim. 

O Sn. Domwoos Barbosa — verdadeiros pardieiros. 
O Br. Tavarm Cavalcanti — Nto se podia esperar que 

assim locaiisados os jovens conscriptos recebessem este eon- 
venienle ensino, que deyia formar a sua educação de soldado 
• sua educação de brasileiro. 

Quortohs como verdadeiras escolas, eis o que foi o pensa- 
mento dc govrno e o quo ode procurou poaliaar. 

E' certo, Sr. Preeidcnle, que essas medidas dotermina» 
ram aagmento dos uossos orçamentos militares, mas esses au- 
gmaptos mnguem poderá '^val-pj j» tq»! nem vW nUes a >7* 
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perlrophia das nossas forcas do terra ou de mar, quando, ao 
contrario, olle; tendirm aienrs a unia melhor organi/aç*-» 
desces serviços, sem os quaes o Exercito e a Armada no eriam 
ter esse noni' mae, ua realidade, ficariam muito longe do que 
deveriam exorimir 

Foi. esse Sr Presidente, o pensamento que orientou o 
goverro passado. Terá sido elle um governo innovadorv 

Admitíamos que o fosse; mas, se o foi, foi somente em 
jarte. porque eu poderia dizer que foi anies um governo con- 
trnuador porque o programma do noiso anj-areiiiam-nio mi- 
lita • vinha do quadriernin Rodrigues Alves, qu0 plajisau o 
iivcmu c nossa reorgauisaçao nrval, ao mesmo tenwo que P.io 
tranco liquidava pacificarnente as nossas questões inter- 
tecioue.er, 

U orogramma do sen-iço militar vinha do qnatrirnnio Af- 
fonso Penna onde se. tomaram as primeiras providen-ias oara 
que o Exercito posasse pela necessuria rcorganisação. Esso 
programma nõo teve solução de continuidade; si crcurcsien- 
cias diversas fizeram com" que se limitassem as Possas oeme- 
2C.8 com esses fins; si por esse motivo nr.oino o qualriennio 
extincto se sentiu na necessidade de, proeeguindo nessa senda, 
realisar despezas imperiosas, mostra isso. aoenas. que os go- 
vernos animados dos intuitos mais pacifistas não so podem 
rieccu-rle nem um instante só, do problema supremo da de- 
feza nacional. 

Não temos, Sr, Presidente, o direito de analysar ou cri- 
ticar a politica dos outros paizes. E' certo que cada um em 
sua casa dispõe dos seus moios como Ihs apraz; ma-s, podería- 
mos dizer que muito ma'8 cuidadosos, muito mais vigilares 
do que nós com esse problema, forem nitros povos do conti- 
nente, sem que. nom por i8ao nos sentíssemos ameaçados em 
a nossa segurança de povo americano. 

Diz-se que a politica do quetriennio findo inspirou • 
desconfiança entre os povos visiuhos. Não o creio. A« de- 
monstrações evidentes de apreço e de cordialidade, recehidra 
pela nossa patria nos dias da commemoraçâo do centenário de 
sua independência e nos ulf mos mezes do governo passado, 
falam bem abo em sentidr contrnrm. 

O que é certo ó que o Brasil, voltando as suas vistas 
a a ana defeza nacional faz o que. em sua maioria, todos 

■ outros paizes já haviam feito. Sei. Sr. Presidente, que, 
na phasc do cordialidade, de entrelaçamento dis relações n- 
ternaeionaes, de alguma sorte a' tmovidenma® dadar »ar» a 
defeza interna não nódem es-war de «odo á afo-i-ãe rtn 
demais povos. Mas. nesocHo' a atian«5o ,■ ut. , .• „ ,, ,r 
dexeoníianç», de prc.duzir temor com o sentimento de reacção, 
rvnnir. o Brasil patenteou semure uãf o-eieioo 
suiado dos outros povos do continente na solucõo deoses n"«i- 
hleinus, que não podia eucat)ar, ccmo disse ha rouco, á alten- 
ção dos demais povos. l>ahi o seu assentimento em dbcutii» 
essa quec'ão e a sua iniciativa de ha pouco. >ndenle a uma 
evtrntr. a uma reunião entre os povoe inte^essedns. na qual 
com frnn meza e since^idede pudesse cada um fazer a ev>o- 
sição das suas necessidades a«sentando em um critério justo 
o pratico nara a red"ccHo.rtas despezas militai". 

"^ambem se procurou ver neas» attilutíe nova rio Governo 
como que um desmentido A attitude anterior como que ima 
so uçõo de conlinuid»de A nn-ma de ronducta observaria no 
qualriennio Epitácio Pessffa. E' mais uma deia errónea, mais 
uma i'LJe""So ai e absortamente não colhe. Estou certo de 
oue s; ««e problema se tivesse levantadif ainda na viirencia 
de exoroicir anterior, elle teria os mesmos inuiitos de naz 
e de tinrmoni") que no momento actual orientam a chancella- 
ria brasileira. 

No- ultimes dias do período ext.lnrfo, havia sido recusada 
lima proposta, ó certo, nara a redacção de armamentos, mas 
era unia proposN arbitraria, 'endente apenas a diminuir a 
tonelagem das mi adas segundo um nieamo nue^ro. 

Ora, Sr. Presidente, ora nocersario, antes de tudo, que 
verificássemos si, de fedo. a nossa e«qiiarirR ja havia attir- 
pido a um ta' limite que more^e-se ser rariu^id*»; ^ como oo— 
deriamos chegar a esse resultado sem uma "aoreciacão das 
nossas necessidades nvaes. quando devemos ler em a)tenção 
a amplitude dos cosias brasfeiras como ns ria'® ex'en<as da 
America n numero de norfoi nacionsie®. maior ce o da 
quabpter outro raiz o o desenvolvimento da nossa frota mer- 
cante também a nrimeira das sul-americsoss"' O que por- 
tanto, o e*-P"ea!dente Epitácio teve em vV a pesas momen- 
losa questão foi não comnrometter jdma'® oa anoremos inte- 
ressei nacionaes, foi aer a guarda vigilan'e tias nosc9- ccti«í>- 
Cóes de vida e pvosuerHnde. no interior e no extermv ao 
mesmo femne que se arfUanuva ao nrad! iateiro romo -u- 
premo defensor da ordem legal e co i-titucional da Repu- 
àlica 

Tenho concluído. {Muito bem; muito bem. O oador é 
ciimpriro eotado.) 

0 Se CrHino Filha — ?r. Pie^i lente, t "• nnS.» a V. Eí; 
íi posso falar otá 3 Í4 ou apenas cinco ró n\ fos. 

O Sr. Presidente -- V. Ex. pôde falar até ás 15 horas 
esactrs. Tem, portanto, cinco minutos para usar da pa"? ra. 

■ j Sn. Gai.dino Filho — Nestas condições, cu, que me 
achava inscriptc lia vários dias, para trazer ao conneeimento 
.a Ouiara factos oe intjreise gera.' e particu armente do meu 
Estude, visto não ser absolutame.áe poss.vel tratar de tod >8 

is rnco minutos que restam oa hora mprcrogavel do expe- 
oie it", limitar-me-hei a uma communicação apenas, pedindo 
desce já a V. Er.. que me conserve a nalavra para a próxima 
seesbo. afim ce abordar outros assumptos. 

O asMimpto que me faz '■este momento occupar a atfen- 
çâo ca Casa é entristecedor, e estou certo que a sua noticia 
será recet.ide com pezar por todos acuelles que se interessam 
pela questão do ensino do paiz Quero me leferir, Sr. Presi- 
dente. ao facto lamentavo! do fechamento do Collegio An- 
c. ela. de Nova hriburgo. Como V. Ex. e a Camara sabem ha 
?6 annes que lá se fundou, sob a egide da salutar moral, reli- 
giosa e jesuilica. esse estabe.esimento, onde se írstriiiram ho- 
mens eminentes, que actualme.ite ocupam as riais altas posi-, 
ções ua administração da HepuVica. 

lia nesia Crsa, lalsez, auer.i n.elhor do que eu pos«a di- 
zel-o, porqu8"to perluslrarãm aquelles bancos escoiares. 
(Apoiaios.; 

Assim que recebi a noticia da roso"ução da admnvstrr.çâo 
do colleç.o enderecei uma carta co director, indagr- to -i de, 
facto era ella iiiaba'avel, e si os motives eram de «vTiem a 
não poderem ser allendidns por u na intervenção •'cts pederegj 
públicos. A resposta á caria que lhe iirigi, resHOsli eijos, 
termos muito me nonram, capeava uma circular que terb.o 
commigo. dirigida aos interessados e paes dos alumnos. 

Por ella so verifica, Sr. Presilentj, que o caso escena á 
competência do Legislativo, á solicitude do Govern , .lorqiianto 
resoie principa'mi'i,te na escassez de sacerdotes capazes í'.e 
continuar a ministrar o ensino nas condições em que até 
agoia i,em sido feito 

Nestas condições. Sr. Presidente, a circilar nos dá a fa- 
gueira esoeiança de que dentro de tres ou quatro annos essa 
difficuldade cessará Lirr.ito-me, portanto, a communicar o 
occorrido á Camara dos Deputados e a lamertal-o sincera- 
mente. por isso que fica assim o ensino primário e secundário 
privados de um dos mais perfeitos, completo* e acabados] 
institutos de nossa torra, fazendo votos nara que o mais ccdoi 
possivc. retomem os honrados padres jesuilas a sua missão, 
patriótica de educar a nossa mocidade escolar. 

Era o que tinha a comn unicar a V. Ex., pedindo que mei 
conserve inscripto para o expediente daproxima sessão, afim 
de abordar o assumpto que mais directamente me trouxe â 
tribonr. (Muito h"m: muito bem.) 

O Sr. Presidente — Eslã finda a hera destinada ao expe- 
diente . 

vae-se passar á ordem do dia. (Pausa.) 
Coinparecem mais os Srs. José Barreto, Armando Burla- 

maqu., Eurípedes de Aguiar, Daniel Carneiro, Alberto Mara- 
nliao. Oscar Soares. Dan as Barre'0. João Elysio. Alexondr.no 
na Rocha. Correia de Brito, Souza Filho, Euclydes MaKa, Na- 
ta, iclo Camboím, Gilberto Amado, Castro Rebello. Pacheco 
Mendes, José Maria. Francisco t.a Rocha. Pamphilo de Car- 
vaho, Geraldo Vianna. Heito- de Souza, Metello Júnior, Sal- 
les Filho. Vicente Piragibe. Manoel Reis, João Guimarães, Ju- 
lião de Castro. Ramiro Braga. Carvalho Britto. José Alves, 
Joaquim oe Salles, Ribeiro Junque.ra, Augusto de Lima, Jo- 
s no de Araujo, Raul Faria, Thtodomiro Santiago, Camillo 
Pcaies. Bavros Penicado, Pedro Costa, Annibtl Toledo. Seve- 
r ano Marques, Plinio Marques, Adolpíio Kondec, Celso Bayma, 
E yseu Guilherme, Ferreira Lima, Octávio Rocha e Carlos Ma- 
Ximiliano (48). , _ 

de comparecer os Srs.: Raul Barroso. As- 
cendino .... cunha, Ephigenio Salles, Figueiredo Rodrigues, 
Arthur Lemos.Pires Rebello, Godofredo Mac.el floreira da 
Rocha Alfredo Pinheiro. Hermenegildo Firmeza, José Ac- 
cioly. Juvenal Lamcrtine, Baphael Fernandes Eduardo Ta- 
va'es, Gouveia de Barros. Jader de Andrade, Joaquim Ban- 
deira. Luiz Cedro. Andrade Bezerra, ai su-egesifo, Gonçal- 
ves Maia, Julio de Mello Pessoa, de Queiroz, Raymundo do 
Miranda. Rocha Cavalcanti, Carvalho Neto, Ivo do Prado, 
Gentil Tavares .Vvaro Cova, Cemeotmo Fraga, Oilavn 
Mançabeirr. Arlindo Fracessci. Lauro Villas Bene. Leoncioi 
Gidrço Pinheiro Teixeira. Tnrquato Moreira, Murio Her- 
me® Pinheiro Júnior. Azurém Furtado. Bartlett Ja- 
mc®' Azevedo /.i:na, Honorio Pimentel. Azevedo Sodré. Joa- 
ouun Moreira, Buaraue de Nazarcth. Veríssimo do MeMo. Do- 
mingos \'ai lanno. Francisco Marcondes Hsu! Fernandes, via'n,s do CastelV. Antonio CarVis, Olini.ho de Magalhães, 
Fran.' - ■o ã «Uarlares. Aiithero Botelho. Odilon do AntrsH 
do Geepjeldi fio Mello. Houovrto Alves. Manoel Fnlgeupio^ 
Meifi r .voo, Nelson do Sonna, Jo«é Robe'lo. Raul Cardoso^ 
SaC -s^Jon . APvr o - .n -'ido Amaral Cai valho.\ Marcoli- 
ro 1 r elo, Pindente do Mo"nes Filho, João de ^arin, 
Ptli.vi a Ripp. ', ...tino Arantes, Carlos de Campos, Manei) 
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Viilaboim, Rodriguea Alves Filho, Americano do Brazil, 
Ayres da Silva, joviano de Castro, Lindoipdo Pessoa Luiz 
Barthc oukíu. Alcides Maia, Alvaro Baptista, Evaristo do 
Am»ia,. Nabuco de Gouvéa, Sergio de Oliveira, Barbosa 
Goncalves e Gomerciado Ribas. (66;. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente — A lista de presença aecusa o oom^n- 
reoimento de 114 Srs. Deputados. 

Vae-se pioceòer á votação das matérias constantes da 
ordem do dia. 

Peco aos nobres Deputados que o ocupem as suas ca- 
deiras. ífousa.) 

O Sr. Salles Filho {pela ordem) — Sr. Presidente, pediria 
a V, Ex. que antes de annunciar as discussões da ordem do 
dr.,, me concedesse a palavra pela ordem. 

O Sr. Presideate — Aanunciei simplesmente a ofxlei i do 
dia, sem declarar em votação qualquer das matarias "a vo- 
tação . 

Peço aos nobres Deputados que cfcoupem suas cadeiras, 
Não ha matéria sobre a mosa. 
Vão ser votadas as matérias da ordem do dia. 
Votação do projecto n. 172 A, de 1922, autorizando a 

abrir pe.o Ministério da Viação, o credito supplemoniar de 
74;588|056, para liquidação de compromissos com a conser- 
vação e custeio oa Estraoa de Ferro de Santa Calharina, tendo 
pa ecer da Coromissfio de Finanças, mandando destacar as 
duas cmenaas «oresentadas (2* discussão!. 

O Sr. Presir.enta — Do.ante a 2* discussão foram apre- 
semanas as seguintes 

EMENDAS 

N. 1 
Onde convier: 
Ar . Fica igualmente o Governo autorizado a ahrfr, 

peio mesmo nunislerio, o credito de 60:0001, para pagamento 
de gua 'mporianma devida á Kmpreza Fluv.al Piauhyense, 
peio augniento da sua subvenção, e correspondente ao período 
de 1 oe junho de 19il a 14 de setembro de 1912, ex-vi do 
disoo-.M) nos «ris. 44 oa iei n. 2.356. de 30 da dezembro de 
1910 e 38 da lei n. 2.524, de 31 de dezembro de 1911. 

Saia das sessões, 26 de setembro de 1922. — Joio Cabral. 

N. 2 

Para cumprimento do disposto no art. 8o do decreto nu- 
mero 12.943, de 30 de março de 1918, fica o Governo aidorí— 
zao a abrir, por infereinido do Minis'erio da Viação e Ornas 
Publicas, o credito necessário á oons1 rucção de um uechc de 
ettrada de ferro, nu extensão maxiraa de 10 kilomelros, que. 
partindo da estação de i-auro Muller, na Estrada de Ferro Tne- 
reza GhiiSlina, vã até ás jazidas de carvão existentes na .oca- 
lidacie denominada Rocinha. 

Sa.u das sessões, 28 de agosto de 1922. — Annibal Toledo. 
Vou sunmetter a votos o projecto, salvo as emendas. 
O Sr Merello .(uiuor (*) (po. a encauiin/iar a votínúo) — 

Br. Presidente, a V. Bx., desejo dirigir as minhas prinitiras 
palavras, ao encaniinbamento desta emenda. Eu, que tau 'S 
pequenos abon«cimentas tenho causado a V. Ex., que certo 
estou, terão sido perdoados, sou inteira e completamente so- 
lidário com a attifude que a Camara, sem discrepanc a de pm 
só voto, hontem tomou, em relação a V. Ex, — vieUma de 
ataques descabidos por parle de certa imprensa, que nem 
sempre julga os homens hrasileiroa, com a gentileza e dis- 
tinoção, que todos elles, para honra da nossa Patria, devem 
merecer. Rep to a V. E>., nesta hora de calma, o que já 
tive opportun.dade de declarar perante a Camara em mo- 
mento de relativa exallsçlo: V. Ex. nesta Chs«. não teria 
pui tmigo, um admirador mais leal, mais sincero, do que o 
obslructor que sou eu, segundo o murmúrio dos corredores 
destu Gasa. 

Por isso mesmo, creio que as minhas declarações devem 
sor sgradavaU a v. F.x. 

Elias eonsuhatarciam um acto de inteira justiça a V. Ex, 
que" oncerada a sur oersonal idade como tiemeni particular, 
quer como collega. quer como politico do elovadissima es- 
tatura. {Apoiodo» o*)-ws.) 

Fira registrado ao lado da minha estima, da minha con- 
jideração, e do sffecto pessoal, que nr.e prende a V. Ex., este 
acto que independe doa meus sentimentos pcasnaes mas que 
4 dirtado pelos meus sentin-entns de homem publico. 

Cumpro-rre declarar que, no locanle á emenda, voto do 
Mcôrdo com a Commissâo do Finanças. {Muito bem; muito 
*etn.) 

o Sr. Presidente — Sou muito grato ás palavras do 
7. Ej. 

(*) Não foi revisto pelo oralor. 

Em seguida, é approvado em 2* discussão o seguinte ar- 
tigo do 

PROJECTO 

N. 172 — 1922 

O JT.aressr JNav.^.al risolve; 
Ariig udíco Fica o Presidente da Republica autorizado 

• abrir, pJo Minlslirio da Viação e Obras Publk.is, o credito 
su^laaientar de 74:5fcS8055, destinado a liquidar compro- 
missos assumidos pelo Governo pa a a onservação e custeio 
da Estrada de Ferro Santa Catharaia dt ranle o exercício 
de 1921; revogadas as disposições cm oontrar.o. 

O Sr. Bithenronrt da Silva Filho (pela ordew.) requer a 
verificação da votayáo. 

PriKedmdo-se á verifij&ção de votação, roconhece-se te- 
cem votado a favor 62 Sra. Deputados e contra neofaum; total 
62. 

0 Sr. Prnsideate — Não ha numero. 
Vae-se procecer á chamada. 
O Sr. José Augusto (f* Secretario) procede a chamada doa 

Srs, Depuiaoos. 
Feita A chamada verifica-se terem se ausentado os Srs. 

Aristides Rocha. Drrval Porto, Chermnnl de Miranda, Aggri- 
pino Azevedo, Magalhães de Almeida, Daniel Carnes -o, Dan:aa 
Barreto. João Eiysio. Corrõa de Brito Costa Ribeiro, Luiz Sil- 
veira, Pedro l^igo, José Maria. Ran! A>\es, Seabra Filho. Eu- 
génio Tou inho, Pamphilo de Carvalho, Ritteocourt da Silva 
Filho, Vogue,ra Penido Manoel leis João Guuoarães. Julião 
de Gaslro, Luiz Gua aná, Themistocies de Almeida Henr-quo 
Horecs. Eloy Chaves, Pereira Leite, Severiano Marques e Car- 
los Penafiel (29). 

O Sr. Presidente — Responderam á chamada 85 Rrs. 
Deputados. 
„ .Co

1
m?arecem ainda os Srs. Arlindo Leoni, Maceda Soares. 

Jvonval de Freitas e Francisco Campos (4). 
0 Sr. Presidente — Psssa-se ás mater,as em diemissão. 
3" discussão do p oiecto n. 301 C. de 1982. lixturo a ies- 

peza do Mmislerio da Fazenda para o exercício de 1923 com 
parecer da Com missão de Finan-^s sobre as emendas (incluído 
na ordem do dia de accôrdo com o § 2* do art. 258, do Regi- 
mento) 

O Sr. Presideate — Acham-se sobre a Mesa dous reque- 
rimeníos que vão se- lidos. 

—ão sucessivamente lidos apnrovados o d os tos conjunta- 
mente em discussão os seguintes ' 

REQUECUM EM TO 9 AO PROJECTO tl„ 301 C, OB 1922 

N. I 

^ emendas ai)re«enludas ao projecto nu- mero 301 C. de 1922, (orçamenio da Fazenda) sejam votada» 
•.Ti.. P!P j s Frunos sendo o prineiro gnipo constituído p ias emenda] da Comm.ssão de Finanens. e o segundo De'11» 
emen as do pl»nar!o com parecer favorável. 

Sa,a das sessões, 24 de dezembro de 1922. — Bueno Bran- 
dão, Kesidenle da Commissâo de Finanças. 

N. 2 

ReTneremos que no caso do ser proedida a vole-âo em 
gfobo da-» emendas do orçamento da Fazenda, seja deslàeade a 
mie moWira o art. 150 e «eu* parneraphos da lei n 4 
de 10 dp agosto ultimo, mandando reduzir os augmentos dn 
vene-iiientos do funccionalismo publico civil. 

Sala da» sessões, 24 do dezembro de 1922. — JVnnu*.-* 
Petudo. — Costn Rpgo. nogueira 

O Sr. BsUeacourt da Silva Filio çronun dou um discurso 
que sarã publicado depz ir. oourso 

(Durante o discurso do Sr. Betkencourt da Silva Pilho o 
8r .Arnolfo Azeredo, Pres,Jonte, deixa a cadeira da rrMn 
aiajrue é oceupoda peio Sr. Cunha Michado, PvLe-PresC. 

discussão o SSminte1"10' apoiacío e P03to oonjunctamente em 

RBOUERIMENTO AO PROJECTO R. 301 c, DB 1922 

N. 3 

Requeremos que as emendas na. 14 e 21 ao orca ento d& 
Fazenda sejam voUdas a primeira por lotU^ e aTetn.nS pír 

da .de
D

0Ul;nbro '922. — Bithencaurt 
nico I o,^ 
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o ar.Salipg filho (peia ordem) — Sr. Presidente, estou 
inscr.pto par» discutir o orçamento da Fazenda, o penso que 
serei o orador que se deve seguir na tribuna ao nobre Depu- 
tado que acaba de terminar o seu discurso. 

Não pofchj, porém, tomar a palavra, sem que primeiro 
a Mesa me dô uma explicação para saber como hei de condu- 
zir o meu discurso e em que termos hei de proferil-o. 

Homem tive occasião de lér aqui um trabalho de notável 
advogado acerca do orocesso a que devem ser snunoettídos os 
accusado- ue cooparticipaçào no movimento de 5 de juluo. 
All itli a necessidade, em que me encontrava, de hr esse iro- 
oalhc em virtude da censura policial nao ter purmittido fosse 
clio publicado na imprensa, e tive occasião de dizer que, "om- 
çuanto a censura estivesse sendo feita pela espada enferru- 
jada ao general Fontoura, teria ou de repetir mais leitura® 
de documentos como aquelb , Essa phrase foi coriada. 

Desejo que a Mesa me aníortno si foi o Diário Official, a 
taohygraphia ou a Mesa, quem foz n censura dessa phrase; cila 
naoa tem de offenslyo no n injurioso. Foi creceaoo o direito 
do Oepuiado, que não pôde estar na tribuna da Camara cona 
a sua paiavia ri guiada peia Mesa em limites tão estrictos como 
esse. Pedim, pois, a V. E::. ne inforttasse qual o respon- 
sável peia eliminação dessa phrase do meu discurso. 

O Sr. F-esidents — Não obstante ■ obeersacão do nobre 
Deputado interi-omp r a discussão, declaro que ã eliminação 
oa phrase a aue S. Ex. allude foi luaDdada fazer pela Mesa, 
de accôruo com o Regimento da Camara. 

Tem a palavra o Sr. Napoleão Gomes. 
O Sa. S-yLi.Es Filho— Sr. Presidente, penniíta-mo 

lembrar a \ . Lx. que ficou sem effeito a ces.-ão que fiz a csl- j 
meu illustre tollega. 

O Sr. PíiEsmuNTE — Tem a palavra o nebre Deputado. 
Sr. Salles Filho. 

0 Sr. Salies Filho pronunciou um discurso que opptr- 
tunamente será publicado. 

0 Sr. Noíraeira Pcnido pronunciou um discurso que será 
publicado depois. 

(Duronte o ditnuriso fío Sr. Nogueira Pm ido. o Sr. Cunha 
Mat.haii. f1 Vier P.-r -inentr. dei.rn a cadeira rio presUo nria 
que (• ormpadíi velo Sr. Dionysio Bentes. 8° Vice-Prc.iido.xte.) 

O Sr. NajiOlráe Gomes faz longas considerações con alti- 
nencia a pontos de vista doutrinários e á matéria concreta 
sobre que versa o assumpto do parecer com respeito ao Or- 
çamente, da Fazenda. 

O Sr. FresidejPe — Aeha-se sobre ft Mesa o seguinte 

IIEOUERIMESTO 

Requeiro que a sc-são seja prorogada até ás FS lioras, 
fcjim do sei ultimado o debate sobre o orçau ento da F izonoi. 

Em 24 de dezembro do 1922. — Bueno Brandão. 
Approvade. 
O Sr. Fr siéwte — Conlir :a a 8* discussão do projecto 

n. 301 C. de t922, fixando u despeza do Ministério da Fa- 
aemia para o exercício de 1923, com parecer da Comn issào 
oe Finanças sobre as emendas. 

(O Sr. Dionysio Bentes, 2" Vlce-Presul, nte, deixa « ci- 
rich-a da prcrídcncia que é occupada pelo Sr. José Augusto, 
1" Secretario.) 

O Sr. Pressente — Tom a palavra o Sr. Joaquim Osorio. 
O Sr. Joaquim Osono lamenta, ainda una vez, a sib »<lo 

do Congresso de ter do votar orçamentos nas v^per^s d - r- 
cerrar-sc o Parlamento, impedidos oh congressirlus de coilabo- 
par na olira d» resfauraeSo liuaweira.      

Aprecia o parecer de Relator e ooníradita o mesmo Kn- guintes emendas 
tende que a crise que afflige o Brasil é financeira, pelia dee- 
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Responde ao parecer na parte eus que aUribue á lucta 
politica a situação das 'inanças. 

Mostra a utilidade das campanhas cívicas, para concluir 
que eu» na'1» influiu para a ruma financeira. Esta foi ex- 
clusivamente causada pelo desgoverno passado, na vertigem 
fle oespezas em que se 'ançou, esgotando os reciwsos e quiçá 

«-hfimi.? nação. A Reacção Republicana não Sem respon- sabilidade nos desmandos do Governo passrdk*. Patítcou-os 

«oI^.a
o 0.s Bart,dos' sem attendel-os dictato-ialmenle «om a aggr?vante de que, quando assumiu o Goverm. o Sr. Eoi- 

uo conhecia a situaçuo financeira do paiz, que, exume em 
mensagem, mas que descurou, aggravou. em uma inconsdien- 
cia que excedeu (odes o; limites, objecto da« rnsis -ovar!» 
criticas na Commissfio de Finanças do Senado, pelo orgã^ prt* 
cipalmcnte dc seu Presidente, Senador El ^ i.dende-se ^i 
varias considerações, confiando que o Senado corrija oè 

Dbde *£rmiâ3á0 de F.nauças^da Camar^is e^U n^ 
quo esté 6380 0 regimeutalmenfe, uo turno em 

vemíí0F^erTees.tUd0 6 0 produc{o da má dos Go- 
iw.s 8 VPlha rBas'rí?a:, "dae-me boa notrfca, dap-vos- 
Lu! o ? ímanças, regra seguida no Rio Grande do Sul cut» 
slr« Çrv1nM.^ra8perfl nm d»s ffnnnça- e< -n- dõmon- 
nxí: £?_ T?r ÇOTOiderar mm o regimen presidencial não 

. 0 .Per:,mon iiTes)it>n.-aí)jlif!ítde »,«•• isso, pede 
ínt i.?10 bleve io projeet ) mie apresentou'ornando possivirt mtertar processo de respommolidade do Presiderte da Reou- 
oiica. fmoo o mandato, ver'firado haver incidido ein crimes 
de remonsnhilidgde. (Mttito bem, ma to bem.) 

0 or- Metello Junior analv-:. di mouulamente, o parecer 
dS -0pç?inÇPto ^ Fazenda e bem a .-ira As emenda» da Comn issão de Finança» o as apresentadas em plenário. 

{Ihirnnle „ discurso do Sr. Mete lio Júnior, o Sr. Joíé 
Augusto. Secretario, deixa n endeiea do presidência, que 6 
occupada pelo Sr. Arnolfo Atevedo, Presi lente. 

.«í. Soa*a FUít® (*) — B®;© á V. Ex.. Sr. Presidente, me informe si as emendas ns, 9 e 14 foram acceitas peiá 
N68S 

O Sn. PuEsiDR.vn — A de n. 9 foi aceita; a de a. 44 tam- 
Ixni foi aceeiU, com excepção das iettras b <> i,. 

O Sn. Souza Fn.no .— Quero levantar moa qnostão de or- 
dem, qual a cie não poderem estar conjuntan enle em discas- 
{?à') iOua# ns ftftiptid&s 'iíi ComrtMS&bn dk» Í^íiiuiiçííã, $CITI sc 
nbeen previamente as que foram rmuwi.i- neta Mesa por 4n- 
(regirnentaes, uorque o contrario é o qm- jh observamlo 
isto é, temos mis todos a illusão de que estão "in discu- ião em 
ge i >, as emondas vima- do seio cia honrada Oommissão da 
Finanças, nas algumas delias eseoimndu .«limiBada- nor 
\. Ex.. por ferirem dispositivos expressos do Retiment- o . 
que quer dizer, gyrami • a discussão sobre matéria que "-m 
verdade, não está em discussão. 

O quo seria regular é que, pelo- rneno- Já nõo digo qna 
se imprimissem, pias se annunciassem as wnendaa que haviánl 
sido acceilu- ou não pela Mesa. 

O Sn. PnEsiDKNTE -- Devo dar ã V. Ex. es expIvjaçC -i 
cu» deseja. A Mera póm recusar ts emendas infringenles '!(> 
P.ef. monto até na redacção final. Eu antec^éi a resolução qui < 
a Mesa ia tomar no moiventa de serem postas em votacS«> aí 
.,m ndas, ieclarando as qiie seriam rejeitadas, e essas estàí, 
ma.cada- para essa ulterior deliberação. '' 

O Sn. Houza Filho — Isto ó o que eu obamari» uma obseo* 
vação á margem. 

Eu só vou me utilizar da faculdade que assiste á Meaa d* 
rejoilar emenda» por anteregimenlae» até a reo ■ f-in,46 
para pedir i V. Ex. quo recuse pO( estq tOSt^JU1 v" ;"i 
guintes emendas; <■ 

ICxlUt? quw o t I I»t; qut- L' ^««wta ZT a 111 (XI aa i na, | tri vioo— 
povoruos qui tomos (ido, de quo foi typo o Gove.vo passsaí», ©, 
que a salvação dessa situarão está ustanioute ua boa situa- 
ção epoiíomica. Não tivesse o Biasil a resislencia economiy» 
que so desenvolve, e não resistirin a crise. 

Confronta a exposição do Ministro .da Fez"rida Sarnjv.io 
Vidal foila ao Congreesõ com o parecer do Relator d^sse or- 
ramonto, Cincinato Braga, pensando ooaio aquelle nas razões 
da crise. 

Analysa vários topicos do parecer, conlridictando-os, Ex- 
S6e a orientação do Rio Orando do Sul quanto ac Froblem» 

a immigração, mostrando que este Estado encanu somnra 
o problema com êubedoria, o que prova a situa-""!"» d -- tmml- 
granteò proprietários do solo, pelo syste -ia cie eolonnação 
adoptado. Considera iniquo o citorio de impo»tos. 

O momento ó para appollar para o connun. » de todos os 
brasileiros, a começar nelo Preei lente 'la Republica e Con- 
grot,.-". cúmplice das caJamitrsas flnftnçss nossa?. 

E' dosigual, odioso, laxar umas classes cm detrimento 
de outras. 

EMENDA W. ST,* 

«A* verba »»• eonsignaçfio 1», deJSôla dg palavr.» veffo ,»«i 
cresceato-se. não p f uio os agentes flsoaes do tmpouo ém. 
consumo e de solto adh-'sivo ter vencimento» «uporioras (pur* 
te fixa e parte varlavet». seja qual Côr a ronda arrecadada. èJ 
limite máximo de 1 r500| mensaes.» j 

A emenda visa limitar os vcncimenloa dos fiacaos do inít 
posto de consumo e do sello adhesivo, mas esses funooionarioi 
feem uma parte fixa estabelecida em lei e uma peroentageiai 
também estabelecida em lei e em regulamento. Percebem, pot 
ezvinpio. o» fiscaes do imposto de consumo, si bem estou In» 
fcrmaiio, i e 112 "f sobre a renda global doa respectivos Esta- 
do- e do Distncln Fedei*!, conforme sejam fiscaes doa Esta- 
dos ou do Districto Federal. 

Ora, não é possível que venha uma emenda em teroeua 
discua-áo. oontra expressa disposição regimen ta), alterar tu»-» 

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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positivo de regulamento e até de lei, que asseguram direlloa 
e regalias a et-ses fnncoionarios. A emenda é, portanto, visi- 
velmeote antireginienta!. 

O Sk. Octávio Rocha — A Mesa acceita todas as emen- 
das altmancio quófa que é considerada gratifeação. 

O Sr. Souza Fh.ho — Não é quota nem gratificarão; é 
percentagem estabelecida em lei. 

O Sr. Octávio Rocha — As quotas da Alfandega também 
são alterarias em orçamento. 

O Sh. souza Filho — A q^ota é differenle, é uma distri- 
buição variável e que não se sabe a quanto somma Mas a ml 
é pfirc«ritagem; ha uma parte fixa e outra variável, que é a 
percentagem con^unada em lei e em regulamealo. 

O objecto da emenda era limHar vencimentos dos fuocin- 
narios e devo declarar que até votei por essa medida, fazemio, 
entretanto, cons iterações de outra ordem; mas, evidenlem m- 
lb, a emenda é antmègimental. 

Oiiue está estabelecida a percentagem? Está estabeirriila 
em lei e em reguiament'» Pôde essa percentagem ser alteia'a 
por uma emenda, em terceira discussão? De accôrdo com o íve- 
gimento, não pôde. 

O Sr Presidente — Vou dar as razões por que a Mesa 
acceitou a emenda. Sob'e matéria de vencimentos ba um dis- 
positivo especial, o do art. 261. parap apho '"itra d. mie 
só prnhibe o augmento de vencimentos ou mudança da natu- 
reza e titulo do qufc percebem os funreionafios; mas como essa 
disposição especial a respeito de vencimentos só limita a^ o o- 
hibição'no augmento e mudança da natureza e titun» desses 
vencimentos, a Mesa entendeu que ella não prohlbe a duo m - 
ção, porque estão expressos augmeútos e mudanças de Utu.os 
ou da natureza de vencimenlos. 

O sa. Souza Fii.ho — Mas não ha um outro dispositivo 
que prouibe a alteração? 

O Sr. Presidente — Ha outro que prohibe a alteração 
demedidas de ca.eft^er permanente, i as a reapeito de venci- 
memos está claro que a excepção fica ahena pelo dispositivo 
da leítra d. ^ , . .. . r. , 

O Sr. Souza Filho — Qual o espirito do Regimento, pro- 
hihindo a alteração de leis de caracter permanente, até de 
regulamento por uma lei do orçamento? 

E que a lei orçamentaria tem caraci,cr annua, o lej an- 
nua para determinado objecto. O orçamento é a previsão da 
receba e da despeza. Não altera o corpo da legislação, não 
deve nem pôde alterar, porque isso é_contrario á lechnica ju- 

vridica. E' esta a razão de ser o Regimento da Camara muito 
rigoroso, differençando-so do Regimento do Senado, neste 
ponto. • 

Prohibe. por que? 
Para evitar o perigo, o mal, das caudas orçamentarias. 
Pois bem, ha uma emenda que permitle a alteração de 

regulamento, de lei da caracter permanente. Evidentement, 
é anli-regimental. „ „ „ J j . i, - 

A objecção que V. Ex. fez de que, quando esta alteraçao 
imporia em reducçâo de vencimentos, ella é facultaca pelo 
Regimento, não me parece procedente, e isto digo em bôa fé: 
primeiro, porque o pensamento do legislador é evitar a aUera- 
ção de lei de caracter permanente no corpo dc leis normaes 
ou annuas. 

Em segundo logar, si prevalecesse casa hemeneutica, po- 
deilamos até, por uma emenda, alterar vencimenlos que fos- 
sem constitucionalmente immutaveis, como, por exemplo, os 
da magistratura. Aqui está. 

imaginem que apparecesso ama lei estabelecendo a re- 
ducçâo oos vencimentos dos magistrados. 

O Sr. José Gonçalves — Os augmentos da magistratura 
teem sido feitos em leis de orçamenio. 

O Sr. Souza Filho — Inconstitucionalmente. 
O Sn. Octávio Rocha — Mas, pelo Senado. Também te- 

mos feito muita cousa má, mas isso não. 
O Sr. Souza Filho — Aqui ainda não so fez isso. Não é 

que não tenha havido bôa voutane de nossa parte. O Regi- 
mento, porem, é uina barreira. As proposições, nesse semido, 
teem sempre vindo do Senado. Foi assim que aconteceu quan- 
do do ultimo augmento. 

Comprohendo V. Ex., Sr. Presidente, quo não estou dis- 
cutindo a conveniência ou a inconveniência da medida, nem 
entrando no seu mérito. Estou, exclusivamente, abordando o 
caracter regimental ou anti-regimental da providencia. 

O Sn. Octávio Rocha — V. Ex permitte um aparte? o 
Sr. Carlos Peixoto, quando elaborou o Regimento, collocou 
esse dispositivo justamente no sentido de permittir a diminui- 
ção e não o augmento. 

O Sr. Souza Filho — E' absurdo permittir a reducçâo e 
râo o augmento. 

O Sr. Octávio Rocha — Reducçâo é sempre util ao Pail. 
3 Sn. Souza Filho — V, Ex. acna? Que theoria essa! 
O Sr. Octávio Rocha — Sustento essa theoria. 
O Sn. Souza Filho — E' uma theoria inteiramente diff®* 

rente daquella que V. Ex. sustentou o aono cassado» 
O Sb, Octávio Rocha — Quando? 

O 3a. Souza Filho —- Quando so votou o augmento dott 
vencimentos dos magistrados e oas classes militares. 

O Sr. Octávio Rocha — Não no orçamento. Ahás, impugno, 
a emenda que dimmue os ivencimenlos. 

O Sr. Souza Filho — Lm orçamento on fóra delle, é es» 
qoesita a lheona do meu nobre amigo, de que a reducçâo de 
vencimentos é sempre util 6 Nação... 

O Sr. Octávio Rocha — Pode não ser justa, e assim nâo 
lerá o meu voto; mas, sendo. lerá. 

O Sr.*Souza Filho — Sendo justa... E' a tal cousa; como 
se veriiica a conven.encia? 

Não quero, repilo, discutir a conveniência da medida, mas 
d:«cutir esclushamente o seu caracter regimental. Sustenio 
que essa medida nâo póoe ser acoita, nor infnnHir dispn-Ri- 
vn regimentai, porque altera légisiscãu de c&raciei pei ma- 
nente um regulamento, pois em a 'ib''S está cons.gnada a per- 
centagem de 1(2 % aos fiscae» dos inu i-los de consumo e do 
sello adhesivo. Logo, não pooe ser acceita pela Mesa. 

A emenda n. 14 foi f;accionada, porque é una, (em va- 
rias ieiras, mas é uma emeuent so. Lera u 'et a o. !e''.a < e 
quasi todo o aherc tario.. V Ex.. Sr. Pivsjdente, acreiIon al- 
gumas 'eiras e não aceitou outrás. P ri a lazet-o? F, < ahi 
a questão. Porque, repito, a emenda é mia. Traia de diver-as 
matérias, mas 6 unia só. Podia V. Ex. dividil-a? Essa é a 
pergunta que formulo. 

O Sr. José Gonçalves — A votação pôde ser votada por 
partes. 

O Sr. Souza Filho — E' uma emenda só, Admitlindo, po- 
rém, que possa ser fraccionada, como, cealmenie. foi, chamo 
a atiençã') de V. Ex., Sr. F^oeidentc. nai-a <> segivrio; e- 
tia ,? — Durante o anno de t0"iri nã * se.farão nexos contractos, 
nem se renovarão os ex'stenle«, para admissão de pessoa), sal- 
vo professores technicos e espee aPsla.-.i 

Adivinho que o autor da emenda prerimde evta>> o i- 
gnmnto do qusoro de fnncciouarios. A emenda é, por esse lado, 
digna de applausos. Mas, ella prohibe o Goverpo não só do 
fazer novos contractos, com' de renovar os ex ■ mes. Ora, 
positivamente, isso é inacceitavel, é anli-reg mental, é até 
incon8l:Tucioiial. , , , 

F é anti-regimental porque yae alterar todas as lei« mio 
ahi sstão. baseadas em outras leis, em regulamentos, e pois, 
cerceando ao Poder Executivo nma atirjbu.çsq. Vae^além -n- 
podindo que elte faça o que, pelas suas attrdiuições positi- 
vas, lhe compele nela Consliluição da Republica. 

A emenda é absolutamenle. anli-reg>mental, e inconstitu- 
cional . Dign mais, vae contrariar os desejos do Governo vae 
contrariar a sua orientação. , . 

Tive a honra de. na Commissao de Finanças, apresentar 
emenda dando ao Governo autorização para em coso de e m- 
tractos anormaes, que considero crepusculares, fe tos nos ul- 
timos dias do Governo passado — e nisto não vae accnsaeão 
ao mesmo Governo, porque estarei sempre promnt.o a defender 
o ^r. Epitácio Pessôn e sua arimin=9traçan. assim como esta- 
rei sempre propmpto a accusar certos inmistros — anreseniel 
emend.a, dando ao Governo, deante da nova orientação que ia 
seguindo e que merece o meu applanso, autorizarão pir a an- 
nullar contractos mais ou menos darmaosos ao interesse na- 
ciona'- ... j », ■ , 

Já o estão fazendo o Sr. ministro da Marinha o o Sp. 
ministro da Guerra. Dou autorização para rever os cont.a» 
ctos, podendo alterar,percentagens, condições, preços, etc.. en- 
trar em accôrdo com as parles, quando esses contyaclos nâo 
houverem sido realizados com rigorosa observanc a da lei. 
Os contractos feitos nessas condições poderão ser annullados 
sem nenhuma indemnização. 

Aqnelles que tiverem sido leitos bem ou mal, patriótica 
ou impatrinlicamenle, acertada ou desacerladamento, mas mm 
todas a8~exigencias legaes. sn podem ser rose ndidos tnedianto 
accôrdo entre as partes, para evitar as indemnizações asse- 
guradas polo judiciário. 

O Sn. Octávio Rocha — A emenda de V. Ex. é muito util. 
O Sr. «ouza Filho — E soube que até foi bem recebida 

pelo Governo que desejava uma emenda nesse sentido. E' o 
quo me consta. _ . ... 

O Sn Octávio Rocha — Foi uma bôa inspiração. 
O Sr. Souza Filho — Assim, querendo o Governo annullar 

contractos feitos quando se suppunhn que o Paiz ia nadando 
em ouro e que agoça se verifica estar no abvsmo do deficit, 
ficará habilitacTo ã fazci-o. Sei que. apezar da identidade da 
condições para um mesmo lypo de contractos, a ooncessiona- 
rins, no Ministério da Marinha com a percentagem de 15 % 
para o caso de rescisão, quando outros tem 25 %, na mesm» 
hvpothese. A emenda, entretanto, vem corrigir todos esse® 
uiales e permittir que o Governo modifique esses contractos 
sem correr o risco de pagai grossas sommas de indemnização». 

SI o Governo contracta o fornec.menln ue duas rcs.uas 
de papel, é um contracto, que caho na amplitude da dispn- 
eicâo orçamentaria. De modo que. amanhã, não pôde J Cta* 
wno realizar a m*l« insignificante compra. 
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O Sa. Jose* Goncalves — Essa emenda diz respeito dpe- 
B&i» á admiâsfto do pessoal. 

O Sa. Souza Eilho — Estou mostrando quanto é ampla. 
Amanhã, si o Governo quizer conlraclar um serviço qualquer 
publico, para execução do qual seja necessário conlractar um 
operário, não o poderá fazer deantc da disposição que aqui 
está. 

O honrado Relator do orçamento da Fazenda não meditou 
sobre esta disposição. •. 

O Sn. Jobk' Goncalves — O intuito da disposição é tirar 
do Governo a faculdade de contraclar sem a necessária auto- 
rização. V. Ex. sabe que o Governo não pôde fazer des- 
pegas, sem autorização legislativa. 

O Sa. Souza Filho — V. Eac. vae concluir de accôrda 
comirigo. v 

O Sr. Jose' Goncalves — Quem vota a despeza somos 
nós; o Governo a executa, apenas. 

O Sn. Souza Pilho — Ninjfuem contesta isso. 
Vou exemplificar, para V. Ex. vêr o disparato de«ta 

emenda. O Governo julga conveniente ao interesse publico 
renovar um contracto existente. Essa faculdade elle a tem 
por innumeros dispositivos legaes e, mais do que isto, poç 
d:sposie6ies da própria Constituição. 

Aqui está uma outra emenda, que diz: (Lê) 

•«O Giovemo fica autorizado a crear as alfandegaa 
que julgar necessárias». 

Amanhã, nos termos dessa emenda, o Governo entende 
croar uma alfandega nova; mas não pôde installal-a pornue 
lhe falta a necessária licença para controlar o pessoal! Assim, 
o Governo, que está autorizado por lei a crear a alfandega, 
não pôde. todavia, siquer conlraclar um continuo, porque 4 
pessoal, não pôde simplesmente porque esta emenda prohibe 
que elie faca qualquer contractoI 

O Sn. Jose' Goncalves — Pois, se está autorizado, cjttio 
não pôde? „ . 

O Sr. Souza Filho — Está autorizado a crear alfandega, 
mas está impossibilitado de conlraclar um empregado para 
fazer essa alfandega funccionar. 

Ahi está. "■ , 
Fallou-se erVi missão franceza ou outra cousa qualquer 

parecido. Li. hoje, que o Ministro da Guerra pretende, aliãs, 
contra meu ponto de vista, renovar o contracto com a missão 
franceza. Imagirte-se otie o Ministro da Guerra — ou me ba- 
teria contra isto — julgue isso necessário... 

Um Sr. Dbputajuo — Ha uma re-alva para os ^eonnicos. 
O SR. Souza FtLHo — Essa rosalva naturalmente o Re- 

lator a imaginou para os oxtranhos ao juad^n do runcciona- 
lismo publico e, note-se. é mesmo para o Ministério da Fa- 
zenda. porque lá ô que se torna necessário conlractar guarda- 
livros para o serviço da esoripta de partidas dobradas. E" essa 
a resalva. São os teohnicos. 

Essa emenda não pôde ser aoeeita, porque é anli-regi- 
mentai Tmagine-se que o Governo baseado em uma enloH- 
zreão legal effectue um contracto para construir determinado 
trecho de esirnda de ferro, por exemplo, entre Petrolino e 
Tlierei.ina Etle tem autorização no proprio orçamento. Poi» 
bem não pôde fazer esse contracto administra'ivamenie. e não 
pôde porque esta emenda não permitle. Essa rnienda. revoga 
todo b orçamento. Tudo nne n Governo quizer fazer, ba- 
seado no orçamento, fica annullado. 

Um Sn. Deputado — Mas d que fôr technlco está exce- 
ptuado : 

O Sr. Souza Fit.Ho — Te-hnico, aqui, são os de Fazenda. 
E. depois, o que é techaico? Technlco é o pedreiro que col- 
lora os tijolos, um sobre outros, na oonslrucçâo de nm prédio: 
technico 4 aouelle que serve a qualquer capecialidade. 4 o en- 
pentuuro o bacharel, o medico, o astermumo. o bacierio- 
Íogi«ta èm «umma, technlco é todo mundo e technico não é 
ningnrm. (Wfaw.) ,, T, 

• Eu quero demonstrar a V. Ex. a desvantagem desta 
emenda, que aliás, a olhos vistos. 4 infnngente do Regimento, 
cep ide com innumerns outras emendas, e 4 infrlntjnte até da 
Constituição da Republica. F/ uma invasão de P^es ô um 
disparate. Pero a V. Ex. que. rejeite esta emenda. Pedi a 
palavra para Isto; não estou obstruindo. . 

o Sr. Ocrwto Rocha — Até agora mnguem obstruiu. 
Tòdôs tem discutido n orçamento. 

O Sa. ''oUza En.wo — Si o Relator do.OTCamento da fa- 
xenda, o Sr. (lincinate Braga, aqui estivesse, certamente re- 
quereria a retirada desta emenda. 

V. Ex.. Sr. Presidente, naturalmente, no meio do uma 
porção de emendas, deixou de faaer. por filia de tempo, exame 
dotHo desta, que 4 contraria áquoll» outra, que merece os 
applausos do Sr. Presidente da Republica, conforme me in- 
formou o iUnstre frodre. 

Agora, dlr-se-ba, a emenda quer poupar despeeas. quer 
impossibilitar dospezas com admissão do peisoal para aar- 

viços taes. Mas, senhores, o urovenio — pemiitia-se que eu 
aqui soja mais realista do que o rei — o Governo, natural- 
mente em um momento de difficuidades, momento de pur- 
c monia nos gastos, nao vae conlractar pessoal paia serviços 
desnecessários. Admltlil-o seria até uma aocusação ao Go- 
verno, que está vendo o sacrifício exigido'do contribuinte 
brasileiro." 

O trabalho do &r. Cincinato Braga, na sua primeira par- 
te, é de um ideologo. S. Ex. se revela o nosso Julio Verue, 
como eu disse honlem... coo ha com a grandeza de obras 
que hão de transportar as aguas do caudaloso rio S. Fran- 
cisco para o Ceará, fértilizauao-o, como um novo Niio;. com 
a conslrucçâo de uma linha ferrea, com trem nocturno de 
luxo, passando por S, Paulo em direcção a Buenos Aires; ou 
com a industria do ferro, dando-uos uma situação privihs- 
giaria. no mundo, cantando estas epopéas todas, através do 
eeu patriotismo, e a outra parte é a parte propriamente U- 
thnica, a parle, ora go\ernau»eniai, ora de coilaboracáo de 
funccionarios da Fazenda, oe collegas. de interessados que 
lhe trazem esclarecimentos, que lhe expõem a medida, que 
lhe alvitram uma providencia, etc., como acontaoe, aliás, com 
.todos os relatores. 

Essa emenda deve estar no numero daquellas. Disseram- 
me que essa outra era util; não tive tempo de meditar sobre 
eila; os collegas dirão. Isso tudo havia de ler dito o Relator 
ao elaborar o seu trabalho. 

Sr. Presidente, esse parecer foi uma verdadeira obstru- 
cção. Fiz um sacrifício gigantesco para ficar lá na Cominissão 
e ouvir a leitura até o fim. Fui de uma fidelidade a toda 
prova, fiz mesmo a cultura da disciplina, contra meus há- 
bitos. Assignei com restriecões, e as reslricçoes, segundo o 
Regimento, equivale a ser favorável. Não pedi vista. Ne- 
garam-me 10 contos para a Delegacia Fiscal de Pernambuco, 
cousa impalriotica, etc... Podiram-me auxílios para outras 
ttelegaoias; dei-os e a miro me negaram. Assignei tudo isto. 

Mas essa emenda, Sr. Presidente, é positivamente um 
absurdo; vae ferir muitos interesses, crear diffiouldades ao 
Governo e é um altostado da nossa leviandade, de ura des- 
cuido legislativo. 

Peço, portanto, a V. Ex. que. de accòrdo ootn o Regi- 
mento, a considere prejudicada. Si os interessados objectarem 
qualquer cousa que me convença de sua utilidade, la.vez eu 
possa voltar atrás. 

O Sr. Presidenta — A lett.ra i da emenda n. 14 é inspi- 
rada pelo mesmo espirito da lettra c, por exemplo, e diz: 

< Durante o anno não serão preenchidos os cargo» 
civis ou militares que vagarem, com excepção dos qua 
devam ser preenchidos por promoção.» 

Pela mesma razão por que a Commissão entendeu dever 
dizer ao Governo que não preencha as vagas alienas, sina® ' 
cm virtude de oromoçâo. diz. na ietvra j, que não renove os 
contractos para pessoal, sinão para os cargos teohmeos. São 
cousas que, referentes ás altriboições do Poder Executivo, 
esião, em todo o caso, restringidas por essa disposição, em 
virtude de espirito de economia com que está sendo feito o 
orçamento. 

Sob o ponto de vista regimental, pada ha para a recusa 
dessa emenda. 

O Sb. Souza Filho — Quer dizer, então, que V. Ex. ac- 
ceila a emenda ? 

O Sn, Pbesidbnte — Ella não affeola em nada absoluta- 
mente á legislarão permanente. 

O Sr. Souza Filho, çoulinuando copi a palavra, faz di- 
versas considerações sobre a emenda n. 14. 

O Sr. EreSHtsnta — Acha-se sobre a mesa o seguinte 

REOUBBIMCNTO 

Hequein» a prorogsção da sessão por mais duas horas, 
para a conlinuação da disaussâo do orçamento da Fazenda. 

Sala das sessões, *4 do deiembro de 1922. — Bueno 
BfttnMo. 

Approvado. 
O Sr. Hatsllo Júnior (*) (pela ordem) — Sr. Presidente, 

não percebi o que diz o requerimento d oSr. Bueno Brandão, 
cuja leiíura V Ex. acaba de fazer. 

O Sr. Presiukntb — O requ<'rimenlo pede a prorogação 
da sesajo por mais duas horas, além da prorogação iá votada. 

O Sn. Mbtbixo Júnior — Não sei sl o requerimento é ra- 
gimental. Pôde haver nova prorogação pasoi.uao a aesaaq dá 
meia nmie? 

.(*). Ntq foi revisto pelo prador» 



O Sr. Presidente — O Regimento pepmitte a proroga- 
ção ate; se ultimar o asíumpto de que se estiver tratando. 
Vou ler ao nobre Deputado a disposição do Regimento, ar- 
tigo 209, § 5o* «Antes de findar uma prorogaçSo poder-se-ha 
requerer outra, nas condições anteriores." 

O Sn. Souza Fii.ho — Mas, pôde passar da meia noite. 
O Sn. Bueno Brandão — O Regimento é expresso; póde-se 

«assar da meia noite. 
O Sn. Souza Filho — Qual o dispositivo que o permitte? 
O Sr. Metello Júnior — Sr. Presidente, eu, á vista da 

leitura que V. Ex. fez do requerimento, e ante o artigo quo 
V. Ex. acaba de ler, nada tenho a dizer senão que é estra- 
nhavel que as sessões possam passar de um dia para outro, 
pedindo permissão a V. Ex. para apresentar um requeri- 
mento no penero deste que acaba de apresentar o Sr. Bueno 
Brandão, piopondo que a sessão fosso permanente, corrida, 
nodendo ir até 31 de dezembro,.. 

O Sn. Souza Filho — Apoiado. 
O Sn. Metello Júnior — ... porque assim so poderia 

votar os orçamentos. 
O que é estranhavel 6 que so exija da Camara votação 

do medidas desta natureza sem discussão. 
O Sa. Bueno Brandão — O assumpto ostá sendo dis- 

cutido. 
O Sr. Metello Júnior =— Nem ba respeito aos sentimen- 

tos religiosos dos Deputados: estamos na noite de natal. 
F' uma incoberoncia, que mo obriga a fazer este protesto. 

{(Muito bem, muitc bem.) , 
O Sn Souza Filho (pela ordem) manifesta-so contra o 

requerimento de prorogação da sessão por mais duas horas. 
O Sr. Presidente — Vou citar ao nobre Deputado a dis- 

posição regimental que eprmitte quo a sessão vã além da 
meia noite. 

„ Diz j> art. 200, § 3o: 
«A duração das sessões extraordinárias será a 

mo mia das ordinárias, ainda quo ultrapassem a meia 
' noite.» 
E' o caso da sessão ser convocada, por exemplo, para as 

nove horas, devendo, portanto, prolongar-so até uma ou duas 
horas da manhã, conforme se trate ou não de discussão do 
lei annun. , 

O Regimento, porém, não diz si. na hypotbeso. de pro- 
rogação .estr. so poderá estender até depois da meia noite. 
Nestas condições, ás 12 horas terminará a actual sessão, 
{Muito bem, muito bem.) 

O Sr. Souza Filho — V. Ex. vô, Sr. Presidente, como_B 
critica esclarece os assumptos. 

0 Sr. Buarque de Nazaré th (*) (pela ordem) — Sr. Pre- 
sidente. não posso deixai de juntar o meu protesto ao doa 
illustrcs oradores que me precederam, contra a prorogação, 
requerida no intuito visive1 de supnrimir a manifestação 
do pensamento de alguns membros desta Casa. 

Estamos em face de um parecer, cuja leitura deman- 
dou ao relator nada menos de quatorze horas; esse parecer 
foi distribuído hoje, ás três ou quatro horas da tarde, e está 
claro que nem um sõ dos Srs. Deputados teve tempo para 
lêl-o. Exigir o illustre «leader», do nosso esforço, que fa- 
çamos a discussão continuada dessa matéria, quo nem ti- 
vemos prazo para examinar, é — ninguém o negará, um gol- 
pe de força desnecessário. 

Von, agora, Sr. Presidente, levantar a questão de or- 
dem, para a qual propriamenle pedi a palavra. 

O art. 243 do Regimento declarâ em seu §-2°, que «nen- 
huma proposição poderá conter citações de leis, ou de ar- 
tigos do leis, sem que-a transcreva por extenso.» 

Ora, cníre as emendas propostas pela illustre Commis- 
sâo encontro, a paginas 81, do impresso, diversas nas condi- 
ções da de numeio 2, que passo a citar: 

«Ficam revogadas as autorizações contidas nos números 
'24 o 35 do artigo 97, da lei n. 4.555, de 10 de agosto de 1922, 
nassando as subvenções a ser pagas na razão de dois terços 
ouro e um terço papel, e por triraéstres adiantados, sem pre- 
juízo da fiscalização pela repartição competente.' 

Nesse dispositivo, offerecido pela douta Commissão, vé- 
mos a referência a dois números de determinado artigo do 
lei, sem quo o respectivo trecho ahi se acho reproduzido. 

Sendo infringente do Regimcnlo o denunciando eu, 
.não sõ esta como outras falhas do parecer, requero a V. Ex. 
so digne tomar a providencia nscessaria, que será, de accor- 
do com os precedentes, a volta do parecer á commlssSo, 
afim de que esta lacuna fique «anada. (Multo bem). 

0 Sr. Presidente — O caso não é de volta do parecer á 
Commissão, mas de se mandar completar pela transcnpção 
das disposições do lei ou não ser pela Mesa recebida a 
omenda que não venha acompanhada desta transcripçáo. 

.(•), Não foi revisto polo orador. 

As emendas a que o nobre Deputado se refere ou não' 
foram acceitas pela Mesa ou serão publicadas amanhã, com 
as transcripções exigidas pelo Regimento. 

O Sr. Azevedo Lima (*) — - Sr. Presidente, assisti, com s 
alma verdadeiramente compugida, á leitura do brilhante e 
longo parecer do honrado Relator cia Fazenda. Tive por ve- 
zes, opportunidade de intervir, interrompendo a leitura dc 
V. Ex., para pedir esclarecimentos sobre suas opiniões pes- 
simistas, sobre os elementos esfalisticos qu. S. Ex apre- 
sentava á consideração de seus pares, na mesma Commissão, 
repassados de elevado gráo de descrença, com uma certa dis- 
pliscencia de máo humor, que a todos deixava observar, nesse 
dia para sempre triste, em que ouvi dos lábios ponderados 
do iilustre representante de S. Paulo a doscripção, sobremodo 
tétrico, das finanças narionaes, e, sobretudo, os conselhos se- 
veros e drásticos pelo honrado Relator apresentados ã apre- 
ciação dos seus collegas, para que pudesse o paiz ser arre- 
dado, mais uma vez, da borda desse abysmo insondável que 
é a bancarrota nacional. 

Não pude levar mais longe o meu interrogatório, attenta 
a disposição do animo do digno Relator, que nesse dia evi- 
dentemente não se achava de bom humor, antes, já havia, 
em altercações acaloradas, deixado perceber aos seus collegas 
que não se sentia disposto a dar mais detidas explicprõos so- 
bre os graves assumptos que 8. Ex. agitou. 

Ouvi, passivamente. Sr Presidente, sopitando o meu 
protesto, a descripção dcsaleoíadora dos phenomenos finan- 
ceiros, cuja responsabilidade 8, Ex. parece quo teve acanha- 
mento do imputar, deixando perceber as causas do desman- 
telo das finanças nacionaes mas procurando, muito de indus- 
tria, dissimular quaes os factores que mais contribuíram para 
esse situação em que a Nação hoje se debate, A procura de 
salvamento. 

Já dias antes havíamos approvado em plenário todas as 
emendas offereoidas no luminoso parecer do Relator da Re- 
ceita; tínhamos, com uma comolacencia verdadeiramente 
mulsiimana, acceilado as injuneções do honrado Deputado, 
Sr. Antonio Carlos, que vinha decidido a salvar a Republica 
como. do resto, faz cm todo o fim de anno, e propor novas ma- 
jorações do imposlos, sangrar sem piedade o contribuinte 
nacional. 

Votei silenciosamente quantas emendas elevavam' além 
da medida os imposlos, ultrapassando a capacidade tributa- 
ria do paiz e extorquindo ás fontes productivas. ás classes la- 
boriosas, os últimos recursos que ilies restavam, para atra- 
vessarem, com mais ou menos" sacrifícios, o transo afflietivo 
cm que a Nação toda so vô envolvida. 

Pensei, Sr. Presidente, que bastariam esses saorificios 
ao paiz para lho repara'' as avarias causadas pelos governos 
impatrioticos que precederam a este; julguei que teriamos 
proporcionado ã Nação o remédio com que se pretende salvar 
desse abysmo, com o qual sempre se acena nas sessões orça- 
mentarias:—o abysmo da fallenoia, da insolvahilidade. da ban- 
carrota; acreditei que tínhamos dado o mais agigantado passo 
para soccorrcmos o paiz, prestes a baquear. 

Bem sabia eu, Sr. Presidente, quo todos os annos a fi- 
gura impassível e serena do Relator permanente da Receita, 
no seio da Commissão de Finanças, com aquella altitude hie- 
rática que tão bem o caracteriza, vem, reiteradamente, após 
um anno inteiro do quasi inactividade parlamentar, revelar 
aos seus pares que a Nação precisa ser salva, que a Nação 
está em imminoncia de perigo, que é necessário que os seus ser- 
vidores, os seus contribuintes, os bons patriotas abdiquem de 
certas regalias e do certos privilégios, para com 8 Ex. col- 
laborarem na reparação das finanças publicas. 

Este anno, porém, S. Ex. exigiu de nós mais do que lho 
podíamos dar, porque, seguindo aquelle inalterável critério 
de reparar ou de calafetar os rombos da Receita e os desman- 
dos dos Governos vesaniCos, appellando para o patriotismo dos 
obscuros servidores do paiz o dos contribuintes do Thesouro, 
desta vez, excedeu lodos os limites compatíveis com a resis- 
tência dos brasileiros insolvaveis o impoz. a nós, represen- 
tantes da humilde chancellnri» de 8. Ex., o dever do suFra- 
garmos em silencio e quasi inconscientemente os extorsivoa 
e os rapaces impostos que 8. Ex. agçravou ou creou. Quando 
tudo nos induzia a crôr que mais não era possível exigir du 
nossa tolerância ou da nossa complacência, surge da Coinmis- 
são do Finanças, elaborado pelo collendo Relator da Fazendo 
de envolta com considerações que nos atormemaram o esoil 
rito c nos perturbaram a intelligencia. um trabalho cheio da 
cifrfl® abacada vante, quc nos apavoram polo osDoctacuIo nuo 
promotte, se não accudirmos ao appcllo do 8 Ex o nos 
descorçôa pelo apavorante fantasma do novas tribulações, do 
velhas tributações altamente majoradas, fio taxas que a invon- 
tiva de 8. Ex. veiu propõr, descobrindo neste afogadilho de 
trabalho orçamentário, para causticar a sensibilidade do con- 
tribuinte, a poder de esboçar, om um romance soturno e tra- 
gico, um quadro que, 8i fosse offectivameuto verdadeiro, to- 
ria de noa forçar a que chamássemos á responsabilidade o» 

(•) NSo foi revisto peio orador. 
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autores desses attentados commettidos eoutra a Fazenda Na- 
cional. 

Exigem mais de nós: exigem que paguemos impostos sem 
eo curar vordadeirameufe dos interesses do paiz, fazendo-se 
que se fomente a produccSo nacional ou com que se incre- 
mentem as fontes de energia publica, antes reprimindo a 
abafando toda a actividade sob o peso dessa mollo terrível 
dc impostos crescentes. 

Sr. Presidente, não entendo, folugnente, desta sciencla 
complexa e cada vez mais complicada, muito de industria, 
pelos sábios que se proclamam financistas; não entendo desta 
soiencia das finanças, que no nosso meio, ó privilegio do 
uma casto, cujo intuito único consiste, ao que mo parece, 
em desnortear o espirito ponderado e sensato dos collegas, 
não lhes informande oommo compete ã cada um dos mem- 
ibros da Cominissão, rjuaes sejam os remedios que consultam 
as oonvoniencias naoionaes; não procurando vir agitar no 
plenário da Camara medidas de ordem económica que pos- 
sam dispensar, ao fim do todos os annos, essa crescente e 
impensada corrente de impostos novos, que podem ser mo- 
tnentaneamente oonvenioute ao interesse publico, mas que, 
ao cabo de alguim tempo, hade, por certo, degenerar numa 
fonte do grandes o damnosos riscos para 6 Nação. 

Não entendo da soiencia das finanças sob a qual pon- 
tificam alguns raros representantes do paiz e, a espaços, nas 
cadeiras do plenário; mas estou certo, Sr. Presidente, que 
não so ha de salvar o Paiz, procurando arrancar-lhe o que 
ellc não possuo, procurando forçar o contribuinte, já ex- 
liausto e inanimado, a levar, cada dia ou cada anno, novos 
subsídios aos governos quo so succedom, novos elemenlo= 
para os esbanjamentos que não cessam. 

Mo fui, Sr. 'Presidente, e desta responsabilidade me 
posso hoje louvar, daquolles thuriferarios do Governo pas- 
sado que vinham pari a linho de frente desta Casa tecer 
madrigaes aos destemporos do Sr. Epitácio Pessôa; não fui 
dos que acreditassem que o ox-Presidonte merecesse, effe- 
ctivamente, os elogios que a Camara lho pródiga!isou- antes, 
pelo contrario, não obstante attento a situação r.f^tica quo 
acabamos ha pouco do atravessar, tive muita foz de confes- 
nar aos meus intimos quo só uma cousa lastimava: era 
não poder, de viseira erguida, vir revelar á Nação todas as 
pnserias inconlessavois do Governo que expirou. 

Ahi csltío, Sr. 'Presidente, para provar o meu asserto, 
os depoimenlos officiaes das altas autoridades da Repu- 
blica, para constatar a sociedade que o finado Governo foi 
»im Governo absolutamente, inoonlcstavolmenle, nefasto aos 
destinos do Republica. 

O Sa. Bueno Boandão — Neste ponto, nâo apoiado. 
O •Sn. Azevedo Lima —- Abi está, Sr. Presidente, desa- 

fiando a curiosidade dos menos atlentos aos interesses na- 
cionaes, o relaforio do illustre detentor das nasla« das fi- 
nancias. 

Abi estão mais, todos os dias, os actos dos ministros 
aetuaes da Guerra e da Marinha, ou da Agricultura, rescin- 
dindo, após rápido cícame, os contractos do Governo pas- 
sado, os serviços de obras, todas as operações -por esse Go- 
verno realisadas A ultima hora do sua administração, com 
iprescripcão ou eom preterição das formalidades l«gacs, sem 
oonourreneia publica, sem exame meticuloso das suas pro- 
postas. N 

Ahi estão, Sr. Presidente, as censuras não apenas es- 
boçados, dos que sacudiam o thuribulo, nesta Camara, cm 
favor do Presidente passado. 

Por mais graves, por mais perniciosos que tenham si-io 
os offeitos do Governo que, felizmente por todo o sempre, 
Íiassou, não posso comprohender que se queira, num curto 
apso de tempo, um período orçamentário, procurar refa- 

zer a obra de desmantelo de um Governo que durou três 
annos e tanto. 

Não posso comp-ebendor que homens quo não tiveram 
a mínima participação «los negocios públicos; que cidadãos 
que não tAm responsabilidade nos desatinos commettidos, 
venham pagar, sob o pretexto do que é preciso por á mostra 
os sentimentos patrióticos, os erros e os peccados do Go- 
verno quo expirou. E si ó preciso, effectivamenle, appellar 
Iiara o sacrifício naoipnal, si urge invocar o sentimento pa- 
riotico, façamol-o, mas não exijamos mais do que é possí- 

vel; ;faicainol-o Icntamonle, parcamonte, devagar,, oomo 
manda a sagrada escriptura. mas não As pressas, exigindo 
do povo o da Nação, do induilrial o do commerciante, do po- 
bre o do rico, de lodo ,0 mundo, quo om 365 dias d- um 
nnno venham reparar os rombos feitos nos cofres públicos. 
Vamos devagar. Sejamos sensatos. Votemos medidas que 
nâo collidam entro si. Sejamos ao nenos dominados por 
um espirito de cohoroncia o do ordem. Economisamos com 
lógica, não andemos ás tontas, obedecendo ccsãmente, ser- 
Vilmente, aos conselhos, que podem sor multo jadiciosos, do 

honrado Relator da Fazenda, mas que são posit- 
inopportunos e inexequíveis. Por que, por exemplo não 
despertaram ao começo da tarefa orçamentaria r. n-exa •»». 
tençáo. para que nos demais ministérios as ocon.-mies 
fossem operando? Por que é quo os honrados relaí u-, uosi 
demais Ministérios, cujos orçamentos votámos, uãn o'"mu/e-i 
ram, também dominados pelo mesmo espirito de servir ao 
paiz. meo'das que tendessem ao mesmo f'm e uue. o .xie- 
nadas e correlatas, pudessem, sem o sacrificiu d - raras 
classes ou das poucas classes productoras no orí/, vir m- 
quanto o diabo esfrega um olho, salvar a Nação, cuja.-, mm- 
gias foram sacrificadas e cómpromettidas po,- um Governo 
vesanico ? 

O Sr. Metello Júnior — Por vários governos. A gui- 
lhotina estava armada no orçamento da Fazenda. 

O Sr. Azevedo Lima — Por quo nos obrigaram, no o'r- 
çamonto da Agricultura, e o digo apenas para exemplificar 
porque nos obrigaram a votar, nesse orçamento aquella ver-í 
ha sumptuária, que se repete annualmente, destinada ao «er- 
viço de protecção' aos índios ? 

O Sr. Mbtf.u.o Júnior — Com o meu protesto. Fallei 
sobre todo o orçamento da Agrioultura. 

O Sh. Azevedo Lima — Sejamos conscienciosos e sen- 
satos. Pergunto a V. Ex., Sr, Presidente, pergunto A Ca- 
mara pergundo á Nação, quaes os benefícios que ao paiz 
tem proporcionado esse dispendiosissimo serviço de prote- 
cção aos indios. 

O Sr. Metello Júnior — Pelo lado moral, tem prestado.. 
O Sr. Azevedo Lima — Como obra sumptuária, elle ahi 

está para embasbacar papalvos o sorve para mostra- aos 
paizos cultos que o Brasil, á beira da bancarrota, iá com e 
mei corpo debruçado sobre o abysrao, ainda tem recurso- 
para cateohizar iu-digenas incultos, adaptando-o® á civil 
ção. 

Oual é, Sr. Presidente, o aborígene que a tão procbm- 

nal?1SiSâ0 Iloudol, conse8uiu incorporar á civilização nacio- 
O Sr. Octávio Rocha — A Missão Rondon tem serviços, 

notáveis. ' 
O Sr. Azevedo Lima — Repto V. E. a mostrar que ser- 

viço de protecção aos indios, para O qual a Nação contribne] 
com mais de mil contos de réis. tenha sido produzido da 
facto, e possa merecer a consideração do paiz que por ella 
tanto se «acrifioa. 

O Sr. Octávio Rocha — Não posso responder de mo- 
monto ao repto de V Ex., porque não conheço o serviço, 

"ámais Azevedo Lima — V. Ex. não poderá responder 
Esse serviço do protecção aos indios tem verbas para, 

propaganda. Elle não é absolutamente efficionte, não se 
sabe qual o paradeiro or a localização dos indios cateohi- 
cio<. Nho st* sabe mesmo si esses indios chesraram a ser 
techizados. Tudo jnduz a crer, antes polr contrario, que es- 
ses selvagens brasileiros não accnitam a cultura une lhes' 
queremos proporcionar; fog^m dos civili^dos, iteesn, .em- 
fim, todos os defeitos de uma raça inferio-. 

Não tenhamos, por espirito de nacionalismo cego e iti- 
comproliensivel. a velleidarie do querer explicar á Nação que) 
é preciso proteger o selvagem, porque elle é ulil A no -c 
cultura e necessário ás conveniências nacionaes 

or,a br-a8i,5ira .n.ao aposenta, desde quo roshlve-i 
09 da8 ta,s?s vfis,')q due 08 poetas lhes Im-, viam empp^fado, um exemplo siquer de selvicola nue hou- 

vesse contribuído para o nosso progresso. 
Os ant.hropologistas, p'elo contrario, nos mostram qucH 

raças refractárias ao progresso, povo avesso A civilização 
no Brasil e em torto o mundo, ao em vez de serem socc-Trj- 
das pelos poderes públicos, devem ser calculadas e friamen- 
te deixadas aos seus próprios destinos. No emtantO. Sr. Pre- 
sidente, quando a jnventu-do doente da metrópole brasiio ia, 
quando o analphabotfsmo das cidades sobe de ponto, ã min-' 
gua de dotadações orçamentarias, á falta do recursos que i» 
nosso erário exhausto não pôde propooionar, vota-se nà Ca- 
mara. em época de crise, um orçamento de mais de mil con- 
tos para serviços fictioios, dc quo a Nação não tem eonheoi- 
mento, para trabalhos que nunca lhe foram revelados ! Drr- 
^-ho que é um exemplo único que apresento. Mas, não Sr.1 
Pre-niente. Sobrasse-me o tempo, não tivesse mesmo a pie-' 

Tv0 Fr ' tninha allOCUCfio « ina mòt "a av. Ex. que o exemplo que a esmo citei o rolhirln nrt 

SSenm ^ClUi:a' 'mçatriotiá 
oi, e8sa 0^I"a perdulária, já por nós votada, en-i similares eni todos os demais orçamentos da Re-| 
pupiica, Parece-me incrível, apenas, que nenhuma voz ver-j 
nadeira nenle bem intencionada jémais se fizesse ouvir p^al 
mos' n ao naiz quo osse serviço de protecção aos indios nftnl 
passa de escandaloso bluff. Mas. quando de modo irremissiJ 
vel acabamos do votar, entre outras disposições insensatasi 
•isia a que ha pouco mo referi, que direito tomos nós, aucj 
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direito assiste ao relator da fazenda para nos vir. com seu 
lápis negro, intimar que cortemos fundo nos auxílios aos 
servidores nacionae« ? _ . . 

Que direito temos nds, Sr. Presidente, de adoptar 
a pratica verdadeiramente louca de votar nos orçamentos 
da Receita um accrescimo desmedido de impostos, quaes 
aquelles que vão visar, verbi. gratia, as companhias de segu- 
ro nacionaes ? Pensaré a Camara que é um deier assaiiar 
o património dessas emprezas poderosas, quantío etlas re- 
presentam o único exemplo da previdência nacional ? Pen- 
saio, a (amara que lhe é noito augmentar ^em cominedimmto 
os impostos sobre essas emprezas, os impostos de fiscaliza- 
ção e no sello, sem grave damno para os segurado,-? Ou a 
Camara, porventura, não reflectiu bastante a respeito da* 
çoasequencias cesses impostos, que, á primeira vista, vã» 
incidir -ohre uma determinada classe de capitalistas pode- 
rosos, ma- que, finalmente, irão ser prejudlciaes aos pobres, 
aos desecpeiadnsV 

Terá uueito o realator da Receita de exigir tamiuiao sa- 
crifício cios seividores pubWcos, abolincio-lhes aa-um, sem 
liaosicão alguma a fabella Lyra. ao mesmo passo que cria im- 
postos verdadeiramente incouslitucionaes? 

hent trivei, fcr. Presidente, que o e-pirito Incido e es- 
clarecido do isr Cincinato Braga o tenha autorizado a am- 
parar com o seu voto a inconstitucionalidade patente do im- 
posto viuhal ju a ineonveiuercia evidente da acop^ao dos ny- 
dromeuos di; fustricto Federal, o augmeiito do .mposto ua 
transmi-são, e venha elle agora, sereno e impassível, exigir 
do seus collegas que reduzam a proporções exígua» as per - 
ceuiagen? da '.abelia Lyra, e ao mesmo tempo Huílraguem cora 
seu voto o» '.mpostus estorsivos que irão incidir sobre a po- 
pulação? K desta existe uma pareelia que mais urouiudaunm 
te va.j ser sacrificada, a que vive na Capital Federal, aquella 
que tenho a honra de representar, sobre a qual irão recahir 
mais directamente os impostos agora creados ou majorados; 
sobre a qual ueetro em breve, acudindo ao appelio do hon- 
rado governador da cidade. legislativo local irá ainda fazer 
pezar novos tributos, novas taxas,, novos impostos a bem da 
salvação do erário municipal. 

Nào. Sr. Presidente. Km que pese a uma opinião sem- 
pre verdadeinnoeute acatada do holuado relator da Fazenda 
não me lisimnho. sem melhores e mais detidas explicações, 
a arccitai a pi oposta de S. Ex. que manda redu/ir lt#3 mil 
contos, <m que B. Ex. orçou as despeza- da tabella Lyra, 
a cerca de 7ò mil contos que serão dislribuidos por mek» 
de rateio 

Chegou-me a vez, Sr, Presidente, de declarar a V. Ex. 
que toi com singular pasmo que ouvi directamente do orgão 
oo Sr. relator que a tabella Lyra. cuja despeza para a Nação 
havia sido oni adn em 58 mil contos, attingiu a importância 
de i«3 mil contos. &. Ex. affirmou etn plena eommissão 
que o nioprio Senador, autor da emenda que creou essa ta- 
boUía, mais do que ninguém se sentiu surprehendido com esse 
augmeau) desmesurado das despezas publicas e dectaren que 
•k a interpretação errónea c pouco fidedigna das autoridadea 
gover.nameidaes . delni minar-ii a prodigulidade o< i ue-ouru, 
ao ponto de serem distribuidos não somente 58 mit contos, 
mus 183 ini', como lhe havm informadó o L»r. Cincina'® 
Braga. F.ffeclivuDenfe não çompretiendo como o lion auo á".' 
nador aulor oa Ião discutida emenda, origem da tabella, hou- 
ves-e. de mam ira confusa, ledigido uma proposição cujas 
consequências, em despe/as, equivaleriam ao tripl > daquella* 
0.00 S. Ex. avaliou. Não ompreheudo, Sr. Presidente, que 
o' Ulustre puriamenlar, como o repié-eutante do Rio Graúda 
de Norte, na outra Casa do Congresso, houvesse co mtanta in- 
oifferença, com tanta complacência, redjg.do uma emenda da 
tamuiih» t u!U» o de tão graves cons-qaencias paru a- Repu- 
blica, oara os servidores da Nação.. Não comprehervdo que ura 
huinoai i-nllr e illnsUado qa» se p esava de haver consagrado 
grande parte Ot seus estudos a elaboração das emendas e a 
solução do problema do crise da vida, não live-se o criter»,,- 
c o bt m amso necessário para redigir uma emenda em ter- 

. nws tã > va?o> e tão pouco precisos, que obi gasse a Nação a 
vm soie-ificio muito superior ao previsto pelo proprio autor 
da emenda. 

Alvi está, ?!. Presidente, como se eiaborem as leis nesta 
Cosa do t-nigresso Nacional. Eis um exemplo fnzanle da 
pouco caso c dn desmazelo dos legisladores, 'razende ooia a 
sua prizprir torifissko a prova de que se não trabalha pa-a 
o bem u» oollectiv»dade, nem a favor do interesse naciunía. 
mas que «e opeia quasi sempre para grangear urus populari- 
dade de petlresires, para fazer -ima polilicagem mesquinha 
{iara dispuldr »o pobre funr)CÍtMiario deãainpfirSTfo e desafor- 

imatfST c viicsligio politico que lho vae escapando. 
E" possfvrí, Sr. Presidente, que todos que propugnaram 

a approvação desta emenda, desde o proprio autor impu- 
iíiíjvo delia, o genadot Tavaiee de Lyr», atá o roa»» mofioã 

oos plitiqueiros cariocas, o Sr. frineu Machado, ignorassem 
que a grsmmstica tem exigências irremediáveis e que o uexr 
syntbatioo não admilte que se redijam emendas com 
pretaçôes dubitativas. Não, gw. Presidente, elles todos sa- 
biam que a Nação não possuía os reculisos necessários para 
a conservação oe semelhante tabella e que a fóima ou o e.:« 
tylo ambíguo ds proposição do Senador Tavaies de Lyra tinha 
o fim precípuo de explorar a opinião publica e de ir grangearii 
nas proximidades de um pleito eleitoral, que se feria em um» 
étoca de augustnas e de quasi calamidades, o voto do ser- 
vidor publica contra o qual se dizia, levantava o passado d» 
actual Presidente da Republica. 

Confeoscmus que, inspiíactos no desejo insoífríao de 
captar as íympathias dos servidores do E-tado, os dous Seaa- 
ójics. se invesliiam da qualidade de paladinos de uma classe, 
sahendo, c-mo agora uni delies pelo menos imnlesso que uão 
era seu intuito arrancar an Thesouru a importância de 183 mrt 
contos, poniuanto u despeza orçada foi apenas de 5b mil c mios. 

fcr. Presidente, fos-e como fosse, não posso absolmaincnie, 
neste momento, conceber que estejamos dispostos a supprimir, 
>— tanto vale dizer reduzir a 75 mii coutos — esta tabella de 
vencimentos justamente no momento em que se exigem maio- 
res e mais fundas conrribuições dos naciouaes. quauuo apenas 
ha cinco mezes acabamos de votal-a. E, sobretudo, não posso 
c mceber que a Camara chegue a pratica de semelhante des- 
paulerio, exigindo sómente esse sacrifício a uma classe de 
sen íoores inermes da Nação, qual a dos funccionanos civis, 
com exclusão da dos militares, sob o fundamento de que es- 
ses a Nação deve tamanhos e tão grandes serviços, quer ua paz. 
quer na guerra, que elles devam constituir uma casta privi- 
legiada. um estado dentro do Estado, 

Não. Sr. Pre-idente, reconneço. como reconhece o Relator 
do orçamento da Frzenda, que digau é o militar, que ello ó 
credor do nosso respeito e do nosso acatamento, mas que me- 
nus digno não é o paisano que moureja no serviço burocrat.co 
tíu paiz, que uns c outros, paizanos e militares, soffrem •<$ 
nifc-ínos effeilos da crise actual, que uns e outros devem. Já 
que s; lhes appe.ia para o sentimento patriótico, abrir mão 
de certas refcaiias e de certo» direitoa, em bem da própria col- 
lecli vidado. 

fci iiouveasfl de acceRar, senão a totalidade, ao menos uma 
parcella dos conselhos que o honrado Relator da Fazenda oro- 
põe. eu nao iria por certo, escolher o de castrar o» vencimeu- 
los dos funccnnarios civis, deurçndo imangivel os dos funccto- 
narius militares. 

E ai de nós. fir. Presidente, se vingasse a idéa impatrio- 
tica do Ltepu'ado paulista, daqui por ieante, teríamos insti- 
tuído no Qongresso Nacional, de modo talvez inconsequente, 
ma- de effeito real, o tegimcn da subserviência ao poder uú- 
lilar. peupaudo-nos ao trabalho de lho mutilar os venci men- 
tos. emqitanto apunhalava!uos fundo na remuneração do» 
tuuccionarios civis. 

Teubo paia num que a Nação, pelos seus mais graduados 
representantes não permiltirã que se inaugure, sob essa fór- 
ma mal dissimulaJa, o nefasto regimen do militarismo. E, 
dado mesmo que hajunas de ampliar a todas as ciasses de c-d- 
Inooradores da actividade nacional a proposta de reuucção de 
seus veucimcnlos, não o faremos nus termos a nós indicados 
pele buurudo Relator da Fazenua. 

Sabe V. Ex. 'que a 183 mil contos ja attingiram. neste 
toomento, as despezas com a Ubeila Lyra; que, destes 183 mil. 
58 mil são «Uslioadus ã remuneração dos militares; assim nos 
informou u illustre representanto paulista. Restam, portanto 
aos civis 125 mil voatos. 

Pois bem: incluindo os militares e os civis, a proposta da 
Fazenda delernuna que se reduzam a 75 mil cpnios os 183 mil, 
cm «manto impotlam as despezas com a tabella. Destes .75 mil, 
58 mil serão consagrados %o pagamento dos rmlitures. mais de 
1.200 ao da magistratura. Restarão, em ultima aualyse, ao» 
ruoccmnarios civis da Nação apenas 15 mil contos, se tanto, 
pura suu remuneração extraordinária. 

Deanle desses números, conhecendo a Camar» que ante» 
da tabella Lvra tá os funecionorm» recebiam a gratificação d» 
fome. ijuc importava em 15 mil contos, como serã posgivel 
que se adopte o ciiterio do Relator da Fazenda, apoiando c«m 
seu votu uma proposição que vae tornar mais grave e mais 
periclitante a situação dos funcciorarioa. cm utn momento era 
que arudindo a um appello delles, lhes votamos a exígua gra- 
tificação da fome que » tabella Lyra vciu supprimir? 

Nãu creio. fcr. Presidente, e não creio, tanto mais quanto 
ainda "«rã poanvel tentar outro» recursos com que solver aã 
di/ficuidades, outres meio» mai» suasórios com que Calafete, 
mo» os xjmbo» do wario nacional, sem, coneumitantemente 
ouiii a aggravação do» impostos, recorrer ao sacnf.cio «>o« 
fuuccioearios. Oo oontiario, terão estes o direito de. para o 
futura affirmar qua a tabella Lyra (ai um mero engodo com 
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que ou^erarn os membros do Congresso Nacional preparar o 
teTTi-ixi i»ara a suppre-sao completa dos proventos que aufe- 
nani rum a gratificação da fome. 

Tentio, etr. Presidente, satisfactortamente explicado o 
•r-otito tle vista em que me colloco paia negar meu as.senlimento 
a essa proposição, que jâ esiti levantando no seio do funec 
ualismo nacional o jnsio clamor com que semp e se rece.ie. 
em uma «pcea de tamanha anormalidade, a ameaça de uma 
nova estorsflo. 

tlonfio na lúcida intelligencia dos mens col^ecas e contto. 
eop eludo, na calma ponderação e no desvelo ao meu honrado 
l< '•./«v, a quem mcunibe orien'art com o discent n. >niii r a 
iranquillidade que lhe são peculiares, os debates rte-ia Ca-a. 

Por minha oarte, creio que cumpri o meu Dever. (J/uiío 
brm: muito bnn.) 

0 Sr. Octávio Rocha D — Sr. Presidenle, V. Ex. é 
testemunha de que es.eu de=rte 1 hora da ta de na Can ara, 
aguardando opporfunidade para faiar sobre este niçj' >. 

\ hora i1 sobremodo premente para que eu venha discu- 
y'.-o mais detidamente, como era uo meu intento e do meu 
dever. Tinha trazido ditTo entes notas paia discutir este or- 
çamento e mostrar a situação fim.-ncei a actua). 

Tencionava também anaiysar detalhadamente a questão 
bancaria, envolvida no ailudido orçamento. Não o farei, po- 
rém, porque pretendo oceupar a tribuna por cin o ou dez' mi- 
no'rs apenas, pata resalvar o meu voto em vários pontoa de 
vista. 

dm primeiro logar, cabe-me, uma vez que estou na tri- 
buna, responaer immed atu ' ente ao que d a-e o nome l' pu- 
lado pelo D.strieto Federa!, revind cando pi.ra os militares 
uma situação a que eiies, ue facto, leem direito. 

fui o autor, Sr. Presioénle, do augmento dos venomien- 
tos dos mivitares na Commissõro de Finanças, e já o exoii- 
quei porque. E'a naqueTa occas ão o relator do' orçameii:o 
da Ouc, ns.asa qualidade, coube-me organizar a emenda 
que elaborei de aeoôrdo com o Presidente da Republ.ca de 
etuâo com o nobre leailer da maioria, em uma conferencia 
«que Uvemos p évimneufe sobre o assumpto. 

Devo declare,r a V. Ex. — o aprove to a opportunidado 
para lazel-o em honra dos militares — que nem eu, ne o o 
Ivader da maioria, nem o SSr. Presiuenle da Repub ica rtee- 
mos de nenhum offtcial, de nenhuma praça, solicitações da 
ordem alguma, para aucmento dos seus vencimentos. 

O Sn. Sau,I'IS Ftufu — Ha turts do que isso. conformo 
hoje tive oconsião do expor; os militares dec araram que não 
aceitariam upnhum aiigmento de venc;mentos, si esse não 
fosse parallelamenle íeifo e dos funocionarios civis. 

f) Sn. Octávio Rontta — Devoiha declarar iseo, porque 
sendo eu rptator do orçamenlo da guerra e pertencendo á 
classe militar... 

O Sn. Mktki.lo JuNion — Com mu'to brilho. 
O Sn. Octávio Roch — (... ao menos gruno de meus 

amigos, pois eu sabi da guarnição da Capital Federal para 
esta Camara, era natural que um delles me viesse falar so- 
bre o assumpto. Nenhum, sobre isso me falou. 

Os militares, portanto, não tem atnbmão em jogo; não 
teem interesse que a CommissSo de Finanças desta casa os 
tava ou não. 

Estou corto, Sr. Presidente, que si o Poder Legislativo 
resolver tnxar os militares, porque disso necesesile para o 
equilibrio do orçamento, não encontrará de um official ou de 
uma praça do Exercito, absolutamente o papel ignominioso 
de, siquer, fazer cura leia por esse motivo. 

O Sh. Souza Filho — Uma razão a mais para que não 
sejam oxcoptuiido.s, no momentos de diffhculdades como esto 
que atrevessamos 

O Sn. Ocatv;o Roch.-I — Subscrevo, integralmente o 
que disse o Sr. Cincinato Braga, parecer, em relação aos mi- 
litares. Não teria razão alguma para não o subscrever. 

A situação 6 realmente evoepcional, quer para o militar 
quer pam o civil. 

O que desejo apenas declarar, nesta rápido fim de sea- 
sSo d que os militares não solicitr.rem da Camara, auemento 
de vencimentos, nem nleifeaoSo medidas que os cxcepluem 
des«a ou (laquella disposição do lei, poreventura, a Camara 
queira fozbr contra seu- 'nleressea materiaes. 

O Sn. Souza Fili: , — Mas. si V. Ex. subscrevo o pare- 
cer do Sr. Cincinato baga, neste particular, reconhece quo 
os militares não devem r reduzidos em seus vencirr, "ntus... 

O Sn. Octaviz R :TA —■ Mas, não estou, no momento, 
discutindo esta questil .. 

O Sn. Souza Filho — ... no momento om que diminui- 
n.os os voncirupulos dos outros functV.onur os, 

O Sn. Octávio Rocha — ... noroue o meu ponto do 
vlsíajjossoal no assumpto, é diífcroBle do Sr. Cincinato Bra- 

(*)"Não revi 10 polo orador. 
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ga. quanto a esta parle. N5o diminuiria a tabella de vencl- 
menfos. nus condiçõe- em que S. Ex. o fez. Preferiria deixar 
os vencimentos de HOOtB. para baixo, sem. absolutamente, la- 
xacío alguma, e dahi par» cima faria redueção equitaliva 

O «a. Soitza Filho — Pertr-.into. Si V. Ex. tivesse a in- 
cnmh»ncia de fazer uma revisão da tabella Lyra, V. Ex, 
exceptuava os militares ? 

O om. Otávio Rocha — Não faria a revisão da tabella 
Lv-a. mas inslilnina um imnosio. não exoep^uando bs mili- 
iarPc eomn não exePD'uaria o® ennarpee^fss. 

D Sr. »zrAmno í.ima — Apoiado. Estamos em um regi- 
men d» is-untdsde. 

D «a. gouzA Fitato — Logo, não deve subscrever o voto 
do Rp'afor neste particular. 

O 0b. Ot»vm Roofa — Crtnrta. de um modo gera' um 
lmnos'o sobro os vene;m Anfos, desde o Presidente da Repu- 
bFcs. a1!5 o "'timo operário. 

fsto =p"ia um por (o de vtcfn peraoal, mie não v^e.i, ee-- 
tftrrerfo diapuilor a?o"a. naro ngr nra'rinTOr o ftpboto 0"tg 
n rev;dar e^te norto. safentan^n que. neste particular, 
d virjo Ao 'Ro a'or da CoirmrusuSo de F;nan"as Per essa mi- 
nha 'dAo =p":" p-Aoc a/p» obler-so, talvez, lOO.OOOiOOOif. em 
uma ,abe"a proporcional.. 

Moa, «ir. p-patri-Antp entre o taVpfo superior de Cinci- 
nato R^aaa. o trat.p'ho mai^ftoan com que st. Éx. relatou 
estp oA-çnment" e a min'la op!n'ão resoal. V. Ex, comprelien- 
dc u»" a Garoara pão 'em que pensar no rumo a seguir. 

O Sa Mftrllo Júnior — V. Ex. é também "m dos lu- 
minr-pa honAfl Fasa 

O So Orrxrm Roowa — Onero que flore as^gna^dq, 
Sr. Presidente oue A->rr á t.rihnra ua-n (ippipA-a- o'ie d" "o 
de disco)j- pc.tp nreamento om s"as mmuclas. porque, nem 
gionor »ÍA'P )p.-nr.o de 'e- o naxpno- To-e' 'empo. talvez de 
alé amarLã na ho-a da vo'acãn. d'se.p-n;r Rnt'", as differen- 
tes emendas, max me coando se' oue V. Fx aroba de de«- 
tera-, pa^a consftoir prnippto espe-Aial, ama emenda, p mais 
imnorlant.i etnp existe neste oreamooto. que é a bancaria, ou 
a que confirma o pode" 'á dado ppia 'eTislncflo nacio- 
nal. ar Rnorn do Hraoi' de emitlfr notas do Tbesnu"0. 

rlohrp esto assompto Sr. Urpstdaofp 'pA-pí onnorfupidft- 
dp do voitpr ã t"'Aionv. Arho que. quanto ás medidas toma- 
das pe^ Sr Cincinato fraga, sob um uontn de ■"istp geral tri- 
lam acertadas noaom ás colubifivas de abuen» quê se da- 
vam og admuiiatrae.ão, Estou de inteiro oeed"do com Pcsa 
emenda e não en'"o em deto'bpu na'"1 "ão canoar a Cama-va. 

•D Ha. Souza Filho — Estamos ouvindo V Ex. com mui-' 
to prazo". 

D hr. Oc avo Rocha — Discotimos ás p"peoqg. e, a esta 
hora eahe a todos nds o dever patriótico de apressar os or- 
çamerdos para armar a Nação... 

O Sr. Sallos Fhho — Isso. não apoiado, E' necessário 
vota "mos mas con.scienfemonf.e, afim do que o trabalho seja 
prodnclo de possa conv:ecão e não pela simn'pa formaudafte 
de votar orermonfo». Por mim bs somo a ro-ioonsobilidade 
de d:scntil-os atê a ultima hora. seja como fdr. 

O Sn Octávio Rocha — V> meu nonto de vista é muito 
voMio nesta Gasa Sustentei, até em luc'a politico abp"t,a, o 
meu ponto de visfa de dar. sempre, o® orçamentos, com toda a 
ursrencia. sentido eslou promn» q a co"«borar e co- 
meço frabalband ncsip oApamento. não discutindo questftoa 
graves que netle se contenham e adiando para quando-fôr do 
novo nos'a em discussão a questão bancaria, que. na minha 
opipião é mais grave 

O §r. Souza Filho -r E«la o«iii senarada. Ha. emendas, 
tombem, imnorlantissimas, quo mereceriam a attenção espe- 
cial de V, Ex. 

O Sn. OfTAvm Rocha — Discordo de um modo geral, do 
ateuma" dessas emendas. Na o ccnsifio de encaminhar a vo- 
tação. terei a opnortunidade de dar a nunha oninião. Pop 
emquanto, fico nestas simples oons ideracde« sobro o orça- 
mento da Fazenda, ante a oremenoia do tempo.* 

8ento-me. Sr. Presidente, auenas declarando quo es- 
tranho bastante que a Camara dos Oenuiados. na Mora om quo 
estamos volendo essa 'ei, não peg pi a Ioda aqui presente. 

O Sr. Souza Filho — E' natura', oorque ninguém con- 
cebo que se urorogue uma sessão na vesnoro do Natal até 18 
limas da noite, quando o orçamente dormiu por muito tempo 
na pasta do Relator da Fazenda som sor relatado. 

O Sn. Octávio Rocha — Loncobo nuo ce proroeme a ses- 
são, e ntéqpo se faça sessão permanente. E' de falrp,evRnpla 
pata mim o assumpto oroame.ilario. que tenfh sustentado na 
tribuna, até nos occasiCes de lutas narlidarjas, oue, nesteo 
caso- do orçamentos, poderíamos fazer sessão permanente, 
coní nte que votássemos. 

O que estranho, epito.-é oue os Deoutados não esteiam, 
toa./» anui presentes^ uo momento em oue sc decidem cues- 
lõ '- uai ras tia>a o pa'z. e onero concluir a® minha» conside- 
ram», s deixando d.» discutir mais 'nrAgarnenle ps«e urqieoto, 
cm. tenho disoulipo outros, unicamente pela promoncia do 
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tómpo e por entender que devemos votar oom urgenc a aa 
leia de meios, porque a Nação Brasileira não pôde passar eetn 
oilaa de um exercício para outro. (Muito bem; muito bem.) 

O vc. noi-.at:iii.e — Con.uiúa a 3* oisoussão do orça- 
soecio da Kazeruia. 

Não ha mais oradores inscriptos. 
O àr. Buarque Nazaratà — Peço a oaiavra. 
0 Sr. MeteUo Jumor — Peço a palavra pela ordem, 
O Sr. Presidente — fem a palavra pela ordem o nobre 

Deputado. 
0 Sr. Metollo Júnior (*) (peia ordem) — Sr. Presidente, 
O Sn. Prksidkntb — Vl Ex. iá falou pela ordem uma vez. 
O Sh. f.i1.1liiu.o Júnior — Mas é assumpto novo. Eu que- 

ria indagar de V. Ex. qual o meio de pedir á Camara que 
cfcusenl.sst no adiamento do delnUe para amanhã, em vista do 
adiaulacio da hora. 

O Sa. PiiESiwiNTE — O adiamento só pode eer concedido 
com a prés aça d ouumero legal, isto é, de 107 Deputados. 

O Sh. Metkllo Júnior — Solicitaria então a V. Ex. que 
se dignasse detesminar que eu fosso inacripto paia continuar 
na sessão de amanhã. 

O Sr. PuBbiDBNTK — V. Ex. já tendo falado uma hora, 
exgo.ou o tumpí que lhe concedia o Regimento. 

O Sr. Mbtku.o Júnior — De facto, a Meza chamou a mi- 
nha attençâo quando eu tinha comp.etado uma hora de tribu- 
na, dizendo que o meu tempo estava findo, e por isso fiz pon- 
to. Rememorando, porem, as dispoaiçõts regimentaes. verifi- 
co que tenho o direito de falar duas noras. E se V. Ex., Sr. 
Presidente, quizer ter o incommodo de examinar a disoosi- 
oâo <io § 7 do art. 262 da uossa lei interna, verá cjue a presen- 
te discussão é oquinarada á terceira, e no art. 303 encontra-á 
eme. na terceira 'RsmssRe^ cada Deputada ooíierã falar du- 
rante duas hora». Não cabe, no caso, a applicação do art. 307 
do Regimento: e es teu certo de que, ejutmiuauuo o asouinpto, 
V. Ex. me fará in i-ever uai a amanhã. 

O Sh. P-ineunKNTE — A interpretação do Regimento tem 
sido no sentido'de qneo que se acha em debate, neste momen- 
to, é o parecer da Comm ssê.o de Finaac&s sobre a- eme,, Jas, 
até poroue, se se tratasse de terceira discussão, poderia ser 
emendado o yrojecto, o que sé tem lugar durante o prazo ora 
eme, para isto, o mesmo projecto fica sobre a Mesa. Oa,, ua 
discussão do parecer sobre emendas cada Deputado sé pode 
falar durante uma hora. (Apoiado. Muito bem . 

O Sr. Bueno Brandão — E' uma interpmação trenquilla 
e existente ha muitos anuo». 

O Sr. PwsinEÃTB — Essa interpretação é dada desde que 
o Regimento está em vigor e as disposições de que se trata 
«ão até anteriores á ul'ims reforma, vem desde aquello que 
teve o nome de «reforma Carlos Peixoto». 

O Sh. Meteulo Júnior — Neste caso, Sr. Prrsidentr. euc- 
cederia que não be terceir adiscussâo. e como <1 se, o S 7° do 
art 272 declara que esla discussão corresponde à terceira doe 
pinados normae». 

O Sr. Phk8'I)knte — Se correspondesse, repito, o projecto 
podoria ser emendado, o quo não se dá. porque já o fci. 

O Sr. Mktri.lo Ji-nior — Neste caso, p-rmitta-me V. Ex. 
chamar a sua atlenção para o § 6" que trato de ficar o proje- 
cto «obre a Mesa pararecefcer emendas. Se abi e que é a ler- 
caira discusHãc então, não é uma discussão falada. 

O Sr. PhRSiDKNTB — E' 'xaclamente do con,'!uncto das dis- 
posições regimeutaes qi'e nasce a interpretação que já encon- 
trei aqui, como praxe naoifica, nunca tendo havido reclamai;, o. 

O Sr. Mbt&uuo Júnior — Consinta V. Ex. que eu appelha 
do Presidente da Camara para o alto espirito de justiça do 
Presidente da Cair ar*. O que eotá çscripto na lei. § 7o, do 
art. 262, é que nsta discussão corresponde á terceira, o ua 
tereeira discussão, segundo o art. 303, cada Deputado poderá 
falai- do»« 1 aras 

A rrmeipio julguei que a 'Mesa este va applkan lo o 
art. 3 )7 do Regimento, o oual, aliás, não cabia no caso. Em 
vista do que acabo de çxpõr, ouso impetrar de V. Ex. que me 
bem; muito brm). 
maotenha a nalavra nara amanhã, de acedido com a lei. (Mui.o 

O Sr. Pbesidentb — Antes de tudo, et teria de ponderar 
que a hora da sessão não está esgotada porque vai até as 24, 
a o debate teria de continuar, sendo dtula a palavra aos Do- 
putados que desejassem falar e tivessem direito de fazol-o. 

O Sr. Salles Filho {*) (pelu ordem) — Sr. Presidente» 
de resposta do V. Ex., pareCo-me licito concluir que sua 
opinião é que o nobre Deputado ainda pódo voltar a usar da 
palavra. 

O Sr. Presidente — Exonz qual a pnxe seguida na in- 
terpretarão desses dispositivos regimentae», 

O Sr. Salles Fimio — Mas V Ex. vé <fue mterpreladoa 
os arfigoa por essa fórma o orçamento ficava sem terceira 
discussão Rei que os precedentes são os one V. Ex. allcra, 
mas precedentes erroneos não pédem prevalecer nem ooustl- 

l*)_ Não foi revisto pelo orador,. 

tu ir jurisprudência. Precisamos estar adstrictos ás regrai 
da lei. 

Oia, si quatemer projeo^ tom uma terceira discussão, si, 
oeste turno, o orçamento esteve sobre a mesa para receber 
emendas uns tantos dias, sem poder ser debatiuo em seme- 
lhante occasiao o. findo tal pi /o. voltou á Cominissão para 
que esla désse parecer sobre ai emenoas, sómente neste a.o- 
mento em que torna ao ph-rario pura ser aberto o debate, é 
quo se verifica a terceira discussão. 

E, sendo asim, o caso não pôde escapar á regra geral era 
virtude da qual cada Deputado tem o direito de falia, duas 
horas, na terceira discussão Federia, pois. a V. Ex. que re- 
vogasse a jurisprudência que repousa sobre um erro de inter- 
prataçao. 

Ainda na hypoWiPse, porém, de V. Ex. não ter dado a 
solução no sentido reclamaao pelo uobre Dep.uado, preciso 
levantar uma outra questão do orden- que vem a ser a se- 
guinte: mesmo adir.iltlndo, com V. Ex., que ao Deputado 
cabe apenas o direito de faltar uma hora desejaria q.ie me 
inf' rmaese si o Deputado que, tendo usado da palavra, não 
esgotou esse prazo, permanece ou não com o direito de com- 
pletal-o mais tarde. 

O Sr. Presidente — Tambom os precedentes me auto- 
rizam a responder a V. Ex. que assim é, e eu mesmo, na pre- 
sidência da Camara tenho concedido que os Deputados com- 
pletem, na sessão seguinte, o tempo do que podiam di ,põr 
para falar. 

O Sr. Saixes Filho — Nestas condições, agradeço, a 
V. Ex., e peço vénia para fazer notar que ainda tenho o di- 
reito, si a memoria não me falha, a meia hora paca discutir 
ecsas emendas. 

O Sr,. Presidente — V. Ex. tem direito de fallar ainda 
•15 minutos sobre o projecto. 

O Sr. Salles Filho — Muito obrigado a V. Ex. (Muito 
bem.) 

O Sr. Souza Filho (*) (pela ordem) — Sr. Pr-sidente, 
V. Ex. resolveu a questão de ordem levantada, no sentido de 
caber ao Deputado o nrazo de duas horas para falar sobre 
emendas e parecer, em conjunclo. ou de ter apenas uma hora? 

O Sn. Presidente — Declarei quo os precedentes são no 
sentido de que sé pode falar uma hora. E: esta a interpreta- 
ção dada aos artigos do Reginrenlo. 

O Sr. Souza Filho — Insisto no sentido de obter quo 
V Ex. reforme esta errónea interpretação regimental. A 
olhos vistos, assiste aos Deputados o direito ao prazo de duas 
horas, dc accordo com o Regimento; c simplaamanta por um 
íiescuido nosso, é que tem sido de;-.alçado esse direito. 

Vamos pôr a questão em seus devidos termos. O Regi- 
mento estabeleço um período, ao qual podem ser recebidas 
emendas ao orçamento, em segunda e em tc■•cetra discussão; 
nos» período não é aberto o debate; e, encerrado o jirazo do 
qi - se trata, de aecerdo com a letra expressa do llogiinento, 
as enn ndas são enviadas ao relator e cstudauas pela Comnus- 
são. Voltam, em seguida, com o parecer respectivo, para 
discussão. 

Como V. Ex. sabe, oa orçamentos sofírem apenas duas 
discussões; na segunda, na qual o recebimento de omeudas o 
sunsequente parecer obedece ás mesmas regi as estabelecidas 
para a terceira, dispõe o Deputado do duas horas para dis- 
cutir emendas e parecer, oro globo, q que V. Ex. comprthen- 
de que já não é largueza, porque o Deputado deveria, a ri- 
gor, poder discutir emenda por emeuda, separadamente. 
Pani evitar, porém, a obra impatriotica da obslrucçào syste- 
matica, foi adoptado esse critério de discussão globai. 

No segundo período, a que já alludi, apresentadas as 
emendas em terceira discussão, vão á Comuussão, recebem o 
parecer, e vém, parecer e emenda», ao plenário 

(Jue é que está em debate? C» parecer isoladamente? Não, 
porque este se exerce sobre a mataria das omentltu, q ic ainda 
não foram debatidas. As emendas isoladamenle? Não, por- 
que ellas não vém com o parecer, em globo. Logo, o que ahi 
se dá é a discussão do orçamento, é u 'crceiía discussão; e, 
nesta, de accordo com o dispositivo c.tado pulos nobres Depu- 
tados, a palavra tem de ser dada ao orador pelo prazo do que 
traia o lUgiincuto, jirasu de duas horas. 

Cumpre ainda uoiar qui nem as emendas podem sor ou- 
caminbaoK- na votação smão pelo praso limitado de cinoo 
oiiuutoé» 4ô uodo uut cs a é ainda mia rMfio paru quo 86 
Tiãn restrinja o direito do Deputado discutir a maturia. 

O Sr. Mktkllo Júnior — E depois — note V. Ex. si e« 
U-alasse de discussão do parecer sé poderia cada orador falar 
meia hora, nos termos do art. 3A6. 

O oh. Souza iFiuio — Exactamente. Quiado ee trata de 
pareceres is^lLdo,:. só podem ser discutides no restricto pe- 
ríodo de 30 miautoa. Aqii, porém, ?e truta de uma dlscnaeão, 
não do parecer isolado, não das emoadas isoladas, ciás de 

{*) Não foi revisto peio orador. 
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uma e de ou ora cousa, porque é exactamente da opinifto da 
Commissfto, do orgSo lechnico, sobre a matéria ojcauieii.ana, 
e é c'a.v que o prazo não pode deixei de ser de duas horas. 

Neáas condições, V. ifix. co npreLeno»;, 8r Presueoce, 
quo fui piojudicado em meu direito de tribuna e cm muma 
liberdade de critica. 

Venho propôr perante a Camara uma verdadeira arção 
de reivindicação regimental, reciamar o meu direito qu. '-tia 
mo seja restituído em sua amplitude, integrohnenie Cuero 
discutir, quero conconer com a minha palavra pallida, (não 
ufoiado), mas sincera, para tue se esclareçam as quei ies 
que aqui voem á baila. Temos, afinal de cor 19 . raoa u o o 
nosso quinhão do responsabilidade. Somos apontados lá fora 
como os autores das noas ou más meaidas por mais pfeca- 
na qpe a pira roça a situação real do Parlamtnlr no regrunen 
presidencial. 

Sabemos quo o poder é omnimodo, é omnisciente, que o 
Executivo é tudo o tudo pôde, mas, afinal dc contas, como 
ficção do direito constitucional existe o Congresso. 

íuevo até confessar a V. Ex., Sr. Preside'le. que ardo 
com vontade de collocar no sol posto as minhas antipas iuéaa 
do prcsidencialistp, e estou mais inclinado ao pa lamentaris- 
mo porque sempre tem os seu ímpetos e com elle deita abaixo 
os gabinetes. 

Aiitigamente, tinha as minhas sympatbias por Lloyd 
George, mas hoj« propendo para Mussolini, cujas idésu vi 
agora vingar em nossa Gotamicsfto de Finanças, tlus^olini. quo 
esmagou o bolchevisino quo fez vibrar a llalia por uma nova 
orienterâo; Mussolini, quo veiu restaurar as verdadeira» vir- 
tudes conservadoras. Mussolini, que entre!an'o. não on.er cer- 
cear as liberdades dos orsdores não ouer coarctar a critica, 
mas deseja a collaborarão de todos pars uma Italia nova I 
E, tamliein cu, quero um Brasil novo, grande, prospero e li- 
vre Pero. nortxmto. a V. Ex. que refo me c oecisão reLJ,i- 
va á questão de ordem levantada. {Muito bom: muito 6' hi.) 

O Sr. Buarçuc de Nazareth (*) (pela ordem) — S . Pre- 
sidente, com o devido acaAmento 6 autoridade de V. Ex. ã 
que me prevaleço da ocoasião para, mais uma vez. proclamar 
peço a necessari» vénia paro aprefentar embargos i ifnngente» 
á sentença por V. Ex. proferida na petição oos meus iílus- 
tres coliegas que me precede am na tribuna. 

E. para melhor acoonluar o meu argumento, eu pediria a 
V. Ex. uma informação, porquanto son obrígndo a confessar 
a minha compiela ignorância do nosso Regimento. 

Desejava sabor, Sr. Presidente, aí na votação que leve 
succeder á actuei disoussão. nós teremos de toma" coi heci- 
mento do» orçamentos com as emendas ou somente das emen- 
das. 

O Sn. Presidente — A Camara vao votar as emendas em 
primeiro logar e em seguida o projecto. 

O Sr. BuAiiguK nu Nazaueth — Ora. si nós teremos do 
votar o projecto conjuntamente com as emendas ou como dia 
V. Ex., muito regimentaluienie, em primeiro bga; as emen- 
das, e depois o projecto, claro está que no momento nós pode- 
mos discutir o projecto ooujuoUusieme com as eaieuuas. 

£ sendo assim, o propno artigo do llegimeiito que os nos- 
sos collegas acabam ue icr, ó argumento em lavo. oa the-a 
defendida, de que o prazo que dispomos é de ciua horas e não 
do urna hora. Não estamos discurimlo o parecer sobre as 
emendas, estamos discutindo o piojecai cunjintamcnu; corn as 
emondas sobre as quaes urniltiu pareço a illustre Commusão 
de Finanças, com a proficiência habitual, que aproveito a 
orcas ião de proclamar, embora, ás vezes, tome a Uuerdade de 
discordar delia. 

âi nós temos do discutir projecto e orçamento. 6 claro que 
o prazo que temos para uso da palavra é dc duas bo as. por- 
que não estamos discutindo o parecer, mas sim o orçamento 
em conjunto com as emendas. 

Sendo assim, peço a V. Ex., Sr. Presidente, 1. e com suas 
luzes, suppra o que o humildo orador não pode r.em sabe dizer 
o insisto nos meus emoargos infring ntos do Julgado, solioi- 
tando que, com a costumada justiça, « 'fira o pedioo dos meus 
collegas dando-ihes o prazo do dnu» bo as para discutir, ex- 
'.andendo esta faculdade ao humilde orador que no momento 
he dirige a palavra. {Mwto bom; muito bem.) 

0 Sr- Prcsidenia — Os robres Dopulaoo», levantando ae 
questões do ordem quo acabam dc formular, k am uma dreo- 
siçau expressa do Regimento. Eu lambem a li o tambem a 
coniprebendi como os nobres Deputados a expuzeram. Encon- 
trei, porem, como praxe estabelecida, que o debate se finesse 
como se fosse discussão de paiecor sobra emendas, teto é, po- 
« ndo cada Deputado só falar durante uma hora. Derde, po- 
rá 1, que essa praxe soffre agora a imn»igna &o doe Srs. Depu- 
tados. recorrendo 8S. EGxs. a uma disposição expressa do Re- 
gimento, sobre a qual não fódr >airar duv da no espirito A 

(•) Não foi misto pelo or^or- 

ninguém {Muito bem) aumittirei que os nobres Deputado» 
usem da palavra como nos projectos em 3» disçijssãt, pelo es- 
paço de duas ho'as Muito bem.; muito ben. Apoiados.) 

Continha a 3* discussão do projecto n. 301 € de 1992 
fixando a despeza do Mimster o na Fazenda par i o exeroioio dó 
lu-o; com parecer da Commissão de Finança-1 sobra as 
emendas 

Tem a palavra o Sr. Buarque Nazareth. 
0 Sr. Baarque de Nazareiâ riepois de aigumas considera- 

ções -mbre o parecer da Comnússão de Finanças, indaga do Sr. 
Presidente si, em vista do adiantado da hora e da fadiga da 
Camara, pndena ser susoensa a sessão, sen cio-lhe garantida « 
palevra para oimseguir no dia immediato. 

0 8r. iTsstdent.e — Poderei attenrter ao que V. Ex. 
requer, oonsirlerando, porém, V. Ex como tendo esgotade a 
hora da prorogaçao. Nestas condições não haverá prejuízo 
para nenhum dos Srs. Deputados que queiram usar da pa- 
lavra. V. Ex começou a faiar ás 11,30; ser-lhe-hão conroa- 
tados, como já usados, trinta minutos. 

Estando adiantada a hora, vou levantar a sessão... 
O Sr. Souaa f ik c {pela ordem) — V. Ex. adia a dis- 

cussão, Sr. Presidente? 
O Sh. Phksidb.nte — O Sr. Buarque Nazareth está com 

a palavra. 
O Sr. Souza Filho — Peço a V. Ex. rre seja dada a pala- 

vra amanhã, po,» me resta ainda uma hora. 
O Sa. Presidente — V. Ex. tem o direito de fnlnr mais 

uma hora. 
0 Sr. fTésidente Adeuitada a hora da prorogação, re- 

gimental, fica adiada a 3" discussão do projecto n. 301 C, da 
t9?2. fixando a despeita do Miuutorio da Faz onda sobro as 
emendas. 

Viu levantar a sessão, convcando una outra extra 
nana para amanhã, ás 14 horas, com a segu ulo 

ordem do dia 

Votação do orojeefo n, 138 A, de 1928, autorizando a 
abrir, pelo Ministério da Viação, o credito suppleuientar do 
74 ;588f05t, para liquidação de compromissos com a consei - 
vação e custeio da Estrada de Ferra do Santa Catharina, tendo 
parecei' da Gonuntssâo de Finanças, mandando destacar as 
duas emi udas apresentadas (2' dissousão, , 

Votação do. projecto n. 363 A, de lfÍ22, crtando m ia 
caixa de aposentadoria c pènsõcs em coda ampreza dc es- 
tradas de ferro de concessão feder tendo parecer sunstuiitivo 
da Commissão d Legislação Sociat ao projecto inicial o ás 
emendas (S* di«eussao): 

Vot&çiio do projeciu n. 420, de 1922, mandando reverrer 
ao serviço activo rio Exercito o capitão reformado Ailredo 
Fonseca s incluir uo Corpo 1e Saúde o J* temmlc Marcos Mo- 
niz Vclloso; com parecer da Copimissão de Mai iniia " oiuc ra 
mantendo o projecto ao qual o Sr. Presidenle da Ropublu c 
negou sanoção (disi ussoo unira); 

Vola jáo do projecto n.770, de 1921, reatahoietendo : s 
gratificações addxioaaos nas repaitições do Ministerii aa 
Viação; com parecer da Commissão de Finanças apprevando o 
Vfito upposlo pelo Sr. Presidente da Republica (dieoussão 
umea); 

Votação do prajecto u. 785, dc 1921, aulorizaiulo o Go- 
verno a promover o estabeleciniento do um hospital pua 
muh ores e rreanças tuberculosas, na Villa do faldas Novas 
em Goyaz; com parecem da» Gommissõos de Saúde Publica 
e cie Finanças faxoraveis ao véto do Sr. Pmidentc da Repu- 
Plica (discussão única); 

Gonltnuação da 3* d.scussão do projecto n. 301 C, do 
1922, fixando a liesprza do Ministério riu Fazenda paia o 
exercício de 1923; com parecer da Commissão de Finanças 
sobre as emendas (inciuino na ordem do di-, de accArde ouro 
o § 2* do arl. 258, do Rcginieuto); 

3* discussão do projecto n. 423, do 1922, do _ _ mo- 
dificando a lei sobre a Ioccijho do prédios (em Wr ur- 
pencia); 

3* discussão do prajecto n. 389 A, de 1922, dctewmnwfdo 
qut fnnceione uma banca do esperanto nos examos rio Col- 
leg.ú Pedra II e em lodos os esfabclecimentor di en.siuo, ten- 
do parecer favorável da Gominissão d- Instrucção Pn-rca: 

l* discussão do projecto o. 364 A, de 1922, oonsiderandr 

de ulilidsde publica o Automóvel Club Brasil, com sédc nesta 
Capital, lendo parecer favorável da Commissão do Constitui- 
ção e Justiça: 

i* discussão do projecto n. 385 A. de 1922, consifertncío 
de uCliJade publica a Caixa Auxiliadora e Bonoficenle dog 
Puncvionarms Publicoa do Eslado do Rio de Jane ro, tendo 
parec» favorável da Comn is^ho de Constituição e Justiça; 

2* discussão do projecto n. 399, de 1922, que autoriza « 
abrir, pelo Ministério da Marinha, o credito de 166:2788998, 
supplemcntar é verba 12* do orçamento vigente, para paga- 
mento a officiaes reformados; 
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3* discníipfio do pro-cto n. 372. de 1922. a 
abric, pelo Ministe^o da Fazenda, o credilo de 117:65^9119, 
íuppleman ar á verba íM*. do oi ranien.o v.genle, para paga- 
mento a diveetores ciu Phesouro Nacional; 

3' disi MíSão oo pro, eclo n. 3a6. oe 1922, auiorizando a 
abrir neln Min;sVrio do lnter;or o credito especial de réis 
5:2559956 pa a occorrer ao pagameiuo deviOo aos juizes 
sub* 'luto' e vario-- R> «dos- 

Discu?«8o un cc do oro eCo n. 23» A. de 1923, eonipa- 
rando aos estabelecimentos f"deraes a Fierda de Engenhar a 
Markenzie Ooliege de S. Pauin; tendo pireeer da CominiosãO 
de ínstrucrão, favorável á emenda do Senado. 

Levanla-se a sessão ás 23 horas e 40 minutos. 

ORÇAMENTO DA FAZENDA 

EMENDAS PA COMMlHSÃO 
N. 2 

Ficam revogadas as autorizações contidas ros ns. 24 e 35, 
Oo avl. 97, ria lei n. 4.555, de 10 de acros lo de 1922. pas- 
sa iiuo as subverições a serem pagas na raz8o de dons terços, 
ouro, e um terço, panei, e por trimestres adM»n ados, sem 
p.ejutzo da 'isealtzação pela repartição compe^euve. 

Legislação cilada: 
Lei p. 4.555, de 10 de agosto de 1922: 
\i t. 97: 
"24. A celebrar com a Companhia de Navegarão Movd 

Brasileiro contracto por p. azo não exretíen'e de 10 anno oma 
a execução de serviço de navegação rosie-ra e transa tia niea. 
mpdiantPo a subvenção de 4.000:0009. para os serv.ço> ros- 
toiros e 2.000:000$, para os rransaHanficos pagas meipdo "m 
Omo e me.ade em papel concedendo ã mesinn compamiia o 
direito de p.eíerencia para o transoone de .-aigas e nassa- 
geuos do Governo nas linhas transatlânticas, e os favores e 
regalias de que gosava o Lloyd Brasileiro e que se tornaram 
ex ensivos a outras emprezas de navegação, menos a fram ua 
le.egraphma, q le será substituída pela concessão do pa^a- 
menio peias menores Iexas. poden io o Governo ullcrrar s n-o- 
porcão em ouro e papel, de aecôrdo com a laxa cambial " 

35. A con'rr.ctar com o Lloyd Brasiledo a navegação 
S™6 Montevideo e Corumbá, mediante a fub 'eni êo de réis 
600:000$ annuaes; a de Porto Esperança a Corumbá com 
qrem mais vantagens offererer, meliame a sn'<eneão de 
80:000« annuaes; e a subvenc onar com 120:0001 aúnuaea 
a navegaçao de Corumbá a Cu.-abá, 

N- 4 
Ondo convier; 
Fica o Governo autorizado a pagar ao Lloyd Brasileiro, 

por conta do confrcclo p -evisdo no arl. 97. n 24. da lei nu- 
mero 4.555, de 10 de agosto de 1922. a subvenção de que i>ata 
0 mesmo artigo e numero, relativa ao exercício passado, 
abrindo, para esse fim. o credito especial necessário. 

Legislação citada- 
Lei n. 4.555, de 10 de agosto de 1922: 
"24. A celebrar com a Companhia de Navegação LIovq 

Brasileiro contracto por prazo não exeedenle de 10 aneos na'-8 
s execução de se-vi-o de navegação costeira e transatlântica, 
mediante a subvenção de 4.000:000*. para os serv io- cos- 
teiros e 2.000:000* para os transailantr-os, naee- meterio etn 
on-o e metade em papel, concedendo ■; «osrp,, companoin o 
direito de prefei-enc-a para o transporie de -argas e na«-a- 
geiros do Governo nas linhas transaManlicns. os favn-vs e 
regalias de que gosava o Lloyd B^asile-r-o e ore se tornaram 
extensivos a outras emprezas de navegação, menn» a fianq-va 
te'egrapliica, que será Mihsti*u:da pe'a comssão do pnVa- 
men o pelas menores laxes, podendo o Govemo Bllerar a pro- 
porção em ouro e papel, de accdrdo com a taxa cambial. 

. N- 8 
Onde convier; 

jArí- m0P'1a(5 P''a,a doe forem cunhada» de ac- oOrdo com i art 2° da lei n. 4.1^2. de 13 de lo-embpo de 
1 (lUe 8e referfi 0 derre'o n. 15.728 de 12 de outubro de 19-- bem como a» de aluminio e c^bre creada» pela lei 
n. 4.o55, de 10 de agosto de 19?? art. 146, n i a que -e re- 
fere o decreto n. 15.620, de 19 do mesn-o m^z. pode So ser 
trocadas por no^as cireutrnfes ou «ubstitu da.» ou miv-gner 
valores, dilaceiadas ou nãn» recolh das esla» 'mme-iin ame-te 
á Ca-xa de Amortização..afmi de serem inr oe-edne. o Go- 
verno expedirá instrreções pr'ra e»»e Ser ço. r.don'aodo as 
med.das mais effir'ente.» p»'a v.aisn,!r a e'{ectividade da in- 
cinerarão do pane moeda a»» m substifuido. 

Legislação cilada: 
Le; n. 4.55o, de 10 de azo»*o do loee. 
AH. 146 E* o Po^er Fve ■' ■■o a--' '■ 'o; 
I. A msrdar cunhar no na •/ m ' . , pj, 
iinio e cobre, dos valores de 5f)u ré.s a ! ooq i. (jj 

nadas á commemorcão do Centenario, as quaes substituirão 
as notas de 1* e 21. que serão incinei-ada-. 

Decreto n. 15.7 28 de 1? de outubro de 1922: 
O Presidente da Republica dos Eslcdos Unidos do Bra- 

sil, usando da autorização do art. 2* do decreio legislativo 
n. 4.182. de 13 de novembro de 1920. resolve: 

Arl. 1.° F-ca o Mirvslpo da FiizQnda autm izado a mandar 
cunber moedaf de praia do valor de 2$i com peso, litulio » 
modulo seguintes; 

Peso en r-ammae Titulo 
8,000 0.900 

■Modulo em millimelrofc 
26 

§ 1.' A tolerância para mais ou para menos no peso das 
rerc ida» morda- «erá de unr. decigramma; a dn composição 
da iga monetária será de dous millesimos para mais ou para 
menos. 

_ Si 2.° moedas de p-atn t que se refere o art. 1* não 
se-ão admittida» nem na receila e despeza da» estações on- 
breas nem no? paramentos entre os particulares ('«alvo o 
ca-" de mutuo consentimento destes), sinào até a quantia de 
209000. 

§ 3* O Governo applirará ã cunhagem das moedas de 
23 a prata que possuir o Thesouro e fôr adnuirida. 

§ » deeueza co-respondente ao custo da prata será 
csci ipturada sob o titulo «conversão de especie». 

s S." A moeda subsidiaria que frtr enni.ade «õ será posta 
em cirrulação de.ofds oue tiver sido incinerada igual quan- 
tia em panei-moe' r. 

Art. 2." Revogam-sé as disposições em contrario. 
Decreto i,. 15 .620. de 19 de agosto de 1922: 
O Presidente da Renublica dos Estados Unidos do Bra- 

< eil usando da autorização constante da iei o. 4.555, de 10 
de agosto corrente, art. 146, 

Decreta: 
Art. i." Fica o ministro da Fazenda autorizado a abrir 

o cr°dit,o de 4.800:000$. pa-a cunhar no paiz ou no estran- 
geiro mocd.s de alum-nio e cobre, coromemoralivas di. Cen- 
lerarjo da Independência, com valor, peso e nodelo» se- 
guintes: 

Valor — Peso em grammas — Modulos em millimetros 

4 225 
8 26.7 

S50'i 
13000. 

, aíumir 

Q 
2 ° As moedas lerão uma liga binaria composta do 

SM % de cobre e 9 Te de aiuminio e serão serriiliadas. 
Arl. 3.' A fofe-anci» para m>».- .m menu* m ls»i, o 

de 20TPeS,l «* dessas moedas será, respectivamente, 
An 4.* Estas moedas substituirão as notas de 1$ e 2? 

que serão incireradar. feita a substituição em prazo razoa- 
vel fixado pelo noverno. 

Art. 5." Tae» moedas não serâr» anmiltidas nem na ro- 
ce- a nem na despeza da- e»f,açôes publicas nem iiús naga- 
mentos entre pa. ticula-es, salvo o raso de n utuo conSZ 
mento destes, sinão ale a quantia de 203000. con!jenti- 

Ait. d, Jievi«gam-i.- a.- dispusfeúçç ^m contrario. 
Lei n. 4.182. de 15 qp nuvemore de 1920. 

P<?dei:a 0 (Í<'U mo appúcar a cunhagem d* moedas de quinhentos, mil e dous mil réis, a prata oua 

da Mocda.» ad(íu,rida: e!:le s«IviVO se.á' feito na Ca^I 
N. 21 

Onde convier: 
j_ .A'"1 O at'l- 150 e seus pp.ragraphos da.lei n. 4.E55. de 10 de acost,. de 1922, será interpretado e executado denlrtí 
das segjmics regras: wciun. 

!. Os augmentos provisórios ou definitivos já incorpo- 
rados. ou nao como vencimentos normue- só oaLeín aos fun 
cc onanos. que percebem pe as verbas fiP HWal. venT 

taxativ&T^nfp em ^ 
rigraoSo nurrer carne de exopessa nas labdlas da ^e 'n^õv»" 
de 10 de aqv-sfo de tf,22. não send > ner,. . if 6 .?• í 

SeôsalZe^elc Sa»! 
qu-nre verh' Ao s PH'a 'Maier.a », ou nor oulra 
«Ma'( r:'il nfl • , oo f n<iZa ex'raor^'-ãbia de «PcssnaJ» ou 
n. 4.555 rifada a tal,ella? f>'Camentnrio.s ua Ini 

nnto.!-r"r ? ,8liwr,pn,° eenced!dos nnc termos d" pa-agrmábo ,"r a L n» .-nuoc em o fpçjva aetividade do s .ço publ co, ^ na" podendo ser extonslvos aos inactivos. 

do' ,0 0" l''". -d" ■« ern d'«pon'b I d"- p -e. .«'o t-.verc'' > onr ouetone-" motivo, ou «a a-p 
f' ;■ 'ot e orired-». w '-esmo .«"nflesmeiie 

. ■ 1 " "y^to a estes últimos, oe licenciados para trala-v.epto de saúde. 
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. O. aumento» eoncvJ-ios ceio « i "etro uão sio reza, beneficiados por dispositivos mais favoráveis desta lei 
extensivos a funcoionarios que. alím de reeeberom ume par'3 ou por acto posterior, nem os r-oe occuparem cargo ou com- 
fixa de vencimentos, recebem lambem porcentagens: nem sfio missão de agora em deante creamts 
KUmsivos a fonocionarios que accumnlem cargos ou sd fd- § 3.° Continúa em vigor a autorização concedida ao Go- 

r\r 0U
A/l

e:r.r^ TS0?™, 0^.?TAxTSi ■ verm para *wmt os*mPrw* Se -orem 
mo.J\ kA r 1,^ 4 1 t50 da cdada ie» nu- vagando, ficando revogadas iodas as disposições que per-. 
ewo h,'.0 rtneJ noS'^amS1^ faoSi cf!gos 8 niittem considerar addidos os empregados dc togares extin- cbofe de .sivi.o e dos de confiança immediita do u o ver no. ctos com menos de de/ annos de exercício. 

\ . Todos os augmentos concedidos pelos dispo.» tivos § 4.» e' vedada a nomeação de oes-ma extra oh n nara nuai- 

dc" janeiro artT 2»UcP fsõ^de" tOdc^aR^slo ST' e
l
mpr0g<? d0 qua^r', ou cúninuT"- ,-'n(Juanto re;'a-' ad- 

de S ar»15n o ^ t 560 de 25 de aaostÍTè ife, fom® JLSs de^aros' iSoensave^ 'aSf'WmT^TenT a 

Dor^^níf0 P0derâ0 ^ CaS0 alSUm CXCeder de 75 mi, C0nt0â fuuccionario addido ou de togar^xtincto nomeado para eieS 
VT ' Desse total de 75 mil contos serão deduzidos nn na- £er d^atouer cargo em commissão, apenas perocberá a diffe- 

gos em primeiro togar, e mtegratmente. os augmenfos dos comr!6UfemPcomo addid^n^da iTJu0 

vepcimeníos do decreto legislaliov n, 4.569. de 25 de avrosto miss'-10 ^ fú,. 1 .v^ Hrin extmeto e os da oora- 
de 1€22. que regula os vencimentos da magistratura federal 06 ^ 101 iaveiítld0' 
da Republica; em segund) togar, e integralmente, as vanta- . § 5 ° Exceptuam-se do dispositivo do paragrapho ania- 
gens e gratificações asseguiadas .pelo § Io do art. 150 da rior os cargos da magistratura e do Ministério Publico, os te- 
tei 4.555. de 10 de agosto de 1922; em terceiro logar. e inte- chmeos. os dos corpos diplomático e consular os "te chefe dx 
gralmente, sem direito a mais augmento algum, os augmentos «erviço e os da confiança immediata do Governo, que comi- 
mensaes aos vencimentos de officiaes e praças da activa do Bx- nuarao a ser preenchidos na confoemidade da legislação era 
ercito Nacional, iPolicia Militar, Corpo de Bombeiros o corres- vigor. 
pondenlBS da Marinha Nactona:, concedidos pelo § T d art. 159 § 9.» Os alumnos do 3' anno das Escolas Militares terão 
da citada lei n» 4.555; em uilimo togar, os augmento? proviso- vencimento mensal de 100$ e os alumnos do Io e 2* annos 
rios concedidos pelo art. 156. principio da mesma lei n. 4.553. das meamas escolas lerão o vencimento mensal de 601000 
os quaes ficam reduzidos metade, guardadas as mesmas s 7 • n» ■ , _ ' ,, , 
graduações percentagens estabelecidas neste ultimo citado dis- Nacional" Poli7iaM?hT rw., D e praças do Exercito 
positivo. Si. porõm, dentro desse máximo dc 75 mil contos. P.?Ta.Corpo.de Bombeiros o correspon- 
não houver possibilidade de se pagar a metade alludida. fica mensaes- a IV,ac:ionaI lerio oa seguintes augmentoa 
o Governo autorizado a supprimir repartições, serviços ou 
cargos crendos ou inaugurados depois dc 10 de agosto dc 1922, Gucnxa, Policia Militar 4 Corpo «e Bombeiros; 
dispensando sem vencimentos os funccionarios para taes re- officiaes generaes e coronel ' «on^o/m 
purtições, serviços ou cargos nomeados, fazendo regressar aos iv,, tcncntf.^nmTM.1 o «orlífs™ *  8008900 
postos anteriormente occupados aquelles que antes desta data ne l- tenente 1 ««nirJífíP    25(rt5oOO" 
lá eram funccionarios puWicos. sendo damittídn- os recente- 9anroirt 1 nhidnnf- - :   20C|etO 
mente nomeados que hajam substituído a estes últimos. i» fartr „ - . ysemelhado»   1608000 

Vil. Os augmentos consistentes na metade, ou menos, f a«*»iejhados      itiosooo 
a que se refere o ultimo numero anterior aoffrerSo reduccão 3» saraenfn f ^      70*009 . 
de 25 %. desde que durante fres meras ootwewrtlvos o cam- CahA « ^ 08   6U$tí09; 
bio official da praça do Rio de Janein. se haja mantido nc -     SOtliuC»' 
ma de 8 d., por mil réis; soffrerão reducção de 50 %. desde    80W001 
que nos mesmos termos a taxa exceda de 40 d.; de 76 %; 00 au 3 ' "gajados      i 80*009 
desde que a taxo soja. nos mesmos termos, superior a 12 d; Marinha: 
desapparecendo tofalmenle os augmentos provisórios desde rri.^ ai™;,i_.,„ 
que, nos mesmos termos, a taxa do cambio exceda de 15 d. TiT í. uú^ T1»58 ® capitães dd 

Vm. Os que receberam no exercício de 1922 angmeotos onnius^ r,r„55í»     SOOfOOdi 
indovidos, por errónea ampliação do art. 150 oa lei n. 4.555, p tiT » capitães da corveta e capl- | 
de 10 de agosto de 1922, ficam relevados da reslituiSço do e\- , ,    - 250*tí0(>l 
cesso recebido, ficando considerado esse uagamento indevido tenentes, segundos tenentes e guardaa- 
como dadiva de centenário, feita pela Nação a esses seus ser- "'L V     200$000,' 
Adores. Suo-officiaes, áub-inachmisUs, sargentoa-ajudan- ' 

I^Ulxb cilada: ííãvaí .&,rPO.*.'.ff,.lí,.la'M0  , 
6 i10 ^í3 x Bub-comniissarioe, primeiros o segundos sargêu- «Art. 150. A contar de 1 de junho deste anno. é suspenso tos auxiliares especialistas, primeiros e se- 

b pagamento da gratificação a que se refere a lei n. 3.99U. gundos sargentos mestres o conlr» maairoa ril > " 
de 2 do janeiro de 1920, excepto na parle a que allude o 8 t; Soa T^rfmei^ e seguniA sa genlJs 
deste artigo, e o Poder Lxecu.ivo a Ur irá os leces-anos cre- foguistas «aigenios t 
ditos para cada ministério, repartição ou serviço, afim de Primeiros e segundos ■^rgentos" do" Cornii 'dê"MxVi' í00'00® 
que sejam augimenlados os voncurfenlos dos funcciouarios nheiros e do Batalhão Naval oa«ooo 
eivis, inclusive os commmionados e addidos ou do logares ex- Cabos foguistas, marinheiros uaVionnès   
ti netos, bera assim os das Secretarias do Senado, Camara a Marinheiros foguistas de i« classe   70túflfti 
Supremo Tribunal Federal, e os raianos, jqrnaes. dionas ou Marinheiros foguistas de 2* classe e" muVicõs"' de 
mensalidades dos operários, trabalhadores, diaristas e mensa-*- j» t.iasáe 

8 ae 

listas da União, nas seguintes proporções: 30% aos que per- Marinheiros fogúistaVdV3*'õlasaê  RKaoe^i 
«eberera mensalmente até 10W8 o dahi em deaute menos Marinheiros músicos de 2* classe" "cabos" "do 'ãnmn ' 
10% sobre cada 1008 011 fracção que forem excedendo, até de Marinheiros 0 ao Batalhão Naval e cihne 
#008 ou mais. que terão sido deste modo auginentados da foguistas extramimerarios iianno 
«0% no primeiro cem, 50% no segunto. 40% no terceiro^ Marinheiros musicos do 3* classe " "ôornêtei.rõs" « ou*wv 
30% no quarto. 20% no quinto e 10% no sexto e em todo® tambores de f classe, marinheiros narionaes 
os cem ou Iracções excedentes. Esses augmentos. de caracter de 1* classe e feguiatat- extranumarario- do 
provisório, vigorarão até quo pelo Poder Legislativo soja i« classe  Aflaptio 
decretada a tabella difinitiva ainda que os beneficiados es- Corneteiros e tamborês íò V*" rlàsse"" rriarinhpii-iLi 
iniam licenciados desde que seja para traUnunito de. saúde. nacionaes deT daí, roSteil^ timbòrw 

« 1. A» vantagens permanentes dos serveníuarioâ pu- e soldados do Balalbâo Naval   36$00«f 
biícos, quo percebeia inensahnente al^ 100|, serfio definítj- Foguistas extranumerários de 2* olaasa, cornotoi» 

(>ooreHfCI9 d« fní^h-n ío-zo8 iít^S 1 pe ros 0 '«'"bores de 3* classe e mamheiros- 'ei n. 3.í>90. de 2 de jnneiío ite 19£0, isto dc As quo grumetes • •..••• •••• • 30$3001 
excederem daquellc limite até 1508, inclusive, serão também Art. 10. A contar de primeiro de Junho de corrente anno 
•ugniontados de duas quintas partes da mesma graiificação, os vencimentos dos corpos docentes da* Eacolas Polylechnira, I 
lalo é, de 20%; o serão fixados em 1808 as quo foram infe- Faouldadei de Medicina e de Direito, s Collegio Pedro 11 ser.io 
rlopcB n esta quantia e sjpenores a 1508000. Ditas ei> vaçõea iiagos ra seguinte ra/fto• 
derão computadas nas bases que servirão ao calculo de au» Profess-wes cathedraticos    14:4008000 
fmemo provlsto ora determinado. Professores substitutos áê trabalhos graphicoe 

§ 2." Não serão allingidos pela elevação estabelecida neste o do desenho   S-flCOÇOdA, 
artigo os corpos diplomáticos e oMMnilar e os funccionarios Preparadores e assistentes 7:3(in.í00tí- 
«m coípregados, raeasalietas o 4iarial»8 do (íbsPjuer natu- Professerâs de artes   t-oju iiOQOVOQOL 



8482 ■>i ...andr-tv Ira n» )XClU£SStf-. NACIONA L Dezonubro de IDSlP 

§ l." São suporirniíías as gratificações do decreto n. 3.990, 
de 2 de janeiro de 1920. 

§ 2.° Fica o Governo autorizado a abrir o? necessário» 
créditos. 

Decreto n. 3.990. do 2 de janeiro de 1920: 
«Art. 2." E' o Poder Executivo autorizado a augmenfar, 

nas proporções que entender razoáveis, mas que não poderão 
exceder de'20 %, o s vencimentos dos funccionarios civis © 
militares que perceberem annualmente até 9:000$, assim como 
os salarios, jornaos, diarias ou mensalidades dos operários, 
jornaleiros, trabalhadores, diaristas, mensal istos e prets e soi- 
dods dos soldados e marinheiros da União 

§ 1.° O autrmento concedido ern virtude desta lei consfi- 
luiré uma gratificação á parte, de caracter transitório, que não 
se inrorporard aos vencimento^ de fórma alguma, seja licença, 
aposentadoria, montepio ou qualquer outro, e que poderá ser 
reduzido, até ser afinal supprimido, logo que diminuir a actual 
carestia da vida. 

§ 2.° O Governo abrirá os créditos necessários para exe- 
cução desta lei. 

Art. 3.° Quando os vencimentos dos funccionarios, dia- 
ristas, jornaleiros, trabalbadores, operários ou mensalislas. 
soldos, etapas, preta e quaesquer outras vantagens o Venci- 
mentos de praças e marinheiíos. não excedorem, aunuahnenfe, 
de 1:800$, o Poder Exceutivo poderá, excepcionalmente, ele- 
var as percentagens do augmento até 50 %.» 

DlbCURSO PRONUNCIADO NA 8ESSAO DE 21 DE DEZEM- 
BRO DE 1922 

O Sr. Carlos Penafiel — Sr. Presidente, inscripto, ha dias, 
para responder a duas entrevistas cio eminente brasileiro, Sr. 
Assis Brasil, candidato da opposiçâo riograndense ao governo 
do meu Estado, só boje consegui ter a palavra. 

Não venho dar rumo politico ao meu discurso, mesmo por- 
que a questão politica, pelo seu aspecto eleitoral, parece que 
leve, neste momento, um divcrticulo á margem, e está, por 
isso, dependendo da resposta do preclaro Presidente do Rio 
Grande do Sul a ura telegramma daqui enviado pelo Sr. Assis 
Brasil, propondo, para o caso riograndense, um Tribunal de 
Honra. 

Ainda por outros aspectos da questão politica, a sua face 
constitucional já foi aqui cabalmente ventilada por diversos 
collegas da bancada, entre os quacs merece menção especial o 
meu illustre amigo Sr. Deputado Gomercindõ Ribas, que 
a abordou, nesse terreno, com notável precisão e superioridade, 
destruindo por completo a frouxa o pallida argumentação do 
Sr. Souza Filho. 

Em todo caso, Sr. Presidente, não sord demais lembrar 
que, na primeira dessas entrevistas, o Sr. Assis Brasil aven- 
turou-se a declarar, de modo categórico, o seguinte: 

' Mas o que a Constituição do Rio Grande exige 
claramente, no seu art, O", são tres quartos do eleitorado 
do todo o Estado." 

A estas palavras, em ligeira entrevista, já respondi com 
palavras do proprio Sr. Assis Brasil, que, á pag. 274 do seu 
conhecido livro intitulado Do governo presidencial na Repu- 
blica, deixou textualmente escripta esta sua opinião: 

"Uma innovação foi creada por uma das nossas 
Constituições esladoaes, a do Rio Grande do Sul, quanto 
á reelegibilidade. O chefe do Estado pôde sdT reeleito 
inAefimdameiite, desde que rouna mais de tres quartas 
partes dos votos do eleitorado yue concorrer d eleição," 

Desse modo o illuslie patrício, com a sua autoridade do 
jurista, doutrinando como meslio no Direito Constitucional, 
reconlicoe, de fado, que a Carla Magna do Rio Orando do Sul 
permitte a reeleição do Presidente do Estado,, quando esse 
merecer o suffragio. do tros quartas parles, não da população 
eleitoral exislonle" em todo o Estado, mas sim da "conijia- 
recente ás urnas." 

E mais: Assis Brasil confessa — é, pelo menos, essa a sua 
palavra cscnpta, conforme acaba de verificar a Camara, — 
que aquolla Constituição admitte. não sõ a reeleição para o pe- 
ríodo immediato, mas reeleições consequente», pois emprega, 
de maneira clara, a palavra indefinirUtmente. 

Tendo tão eminente republicano der a ratio,, em discursas 
f conferencias recenltfs, de propaganda da sua candidatura, 
que não apresentava prqgrnmma ao eleitorado riograndense, 
porque as suas idéas estavam gravadas em documentos inana- 
gaveis, ousei perguntar-lbo, em entrevista concedida ao bri- 
lhante matutino O Impurciol, por que agora passava a esponja 

|no referido trecho tio seu livro? A essa arguição, que Visava 

tirar toda sinceridade a uma forçada e errónea interpretação 
que olle pretende dar ao art. 9o da Constituição riogran- 
dense, sabe a Camara como respondeu? Com esta in- 
génua escapatória, em breve entrevista feita á Gazeta de No- 
ticias: (Lú) 

O Sr. Deputado Penafiel, conforme o senhor me 
acaba de mostrar, transcreveu pequeno trecho de um 
livro meu, publicado em 1890, no qual, referindo-me de 
memoria ao texto da Constituição riograndense, com- 
metto o equivoco de suppor que esta exige apenas, para 
a reeleição, tres quartos dos eleitores que concorrerem, 
« não como está realmente no art. 9*, confirmado pelo 
18 e mais ainda, pelas interpretações authenticas d® 
Castilhos e Borges de Medeiros — as tres quartas partes 
do eleitorado, dos suffragios do eleitorado, ou da popu- 
lação eleitoral 

Eu proprio vonbo alludido a esse equivoco de facto, 
em muitas occasiõcs, cm publico e em particular. Não 
se trata do uma opinião mas da reproducção imper- 
feita de um texto legal. E' um erro material apenas. 
Onde, no rnesmo livro c na mesma pagina, eu exprimo 
uma opinião, o digno deputado não viu interesse. Ahi 
Já se dizia, com 26 anius de antecedência, que a pratica 
das reeleições, mesmo com o adoçamento que por cqui- 
•voco concedi, sé poderia favorecer a perpetuação dos 

. máos governos. Essa opinião., sim, é das taes que reputo 
gravadas cm diplomas inapagaveis. Que vale diante 
drlla um engano de facto, uma citação de memoria, em 
livro escripto na Europa (creio que o Sr. Assis Brasil 
nossa época, se achava em Lisboa), longe do texto a 
que se fazia occasionalVefarcncia? E. quando mesmo 
se (ratasse de uma interpretação, a minha nunca se po- 
deria contrapor á clareza dá própria Constituição, á 
interpretação pelo legislador Castilhos e aos casos jul- 
gados pelo proprio candidato á actual reeleição." 

Assim o Sr. Assis Brasil confessa que, por uma questão 
de equivoco, por um lapso de memoria, commontou orrada- 
mente, segundo agora recoolicce, um dos preceitos de maior 
relevância em qualquer constituição politica, justamente o ar- 
tigo de que tratada escolha do supremo director dos destinos 
do um povo, Esse argumento, ou antes essa escapatória não 
pôde afiançar a sinceridade daquelles que hoje patrocinam 
uma absurda interpretação para o art. 9 de Consliluição rio- 
grandense, ainda menos na bocca de quem se proclama a pró- 
pria palavra redemptora da democracia, o homem providen- 
cial para libertar o povo de minha terra. Demonstraria, com 
effeilo, sinão uma lamentável descabida por parte do doutri- 
nador que escrevia om 1896, uma preoccupação muito pouco 
democrática pela sorte do seu povo, um esquecimento imper- 
doável. Pôde lá, então ser crivei que, decorridos cinco annns 
depois da decretação e promulgação do Codigo politico básico 
da sociedade-, riograndense. um autorizado constitucionalista 
do valor do sr. Assis Brasil, um propagandista da Riepualica 
do seu nome, um diplomai notável que representava a «ua 
grande Patria no estrangeiro fosse escrever da Europa obras, 
licçõ^s de direito publico fi.ndamontal por sua essência, como 
é o direito que cogita da formação e do exercício dos poderes 
públicos, das. funeções principaes do Estado, ignorando, 
equivocando-sé. não sabendo ao justo a fórma, o pro- 
cesso pelo qual logo o povo dq seu torrão natal escolhe o sou 
Presidente? Logo com o Rio Grande, é que a memoria lhe ha- 
via de claudirar?... 

E, porventura, torna a laborar em um novo equivoco a sua 
autoridado do interprete da mesma Constituição quando diz. 
agora, que trealmenlc, no ortigçLjl', confirmado pelo 18,..Í 

Ora, o art. 18. § 3^, já foi aqui lido, ba dias. pelo Sr. 
Deputado Souza Filho p o Sr. Deputado Antunes Maciel, que 
vem chegando, agora, á minha presença, poderá confirmar si 
é ou não exacto, que so refere msophismavclmente «ás tres 
quartas parles dos suffragios». 

Está aqui a lei basica do Rio Gçande: 

«Na eleição cm que tõr votado o Presidente do Es- 
tado si nenlimn cidadão houver alcançado a maioria 
absoluta e aquolle não tiver obtido as tres qnarte- par- 
tos dos suffragios, pi oceder-se-ha á nova eleição na 
qual não poderá o mesmo ser veludo.» 

Ainda bem que diversos representante» da bancada mipcl- 
ra, que me ouvem, reclamam o livro e estão corf'tieando, c-ina 
acenos -de cabeça, após á Iqitiua dos respectivos textos oonsti- 
tucionaos, que mo assisto inteira razão. 

Esse paragnipho do art 18 não pódo ser letra morta no 
Coditu fundamental do meu Estado. 

O Bn. Amtunxs MAriE'. —. Mas ha o art 9o, que é con- 
trario. 
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O Sn. Carlos Penafiel — Como contrario? V. Ex. bem 
Ssabo que eetá repetindo uma sophisticaria que eá p^de pro- 
jectar sombras de conlusão no cerebro dos ingénuos. 

O Sr. Antunes Maciel —. E' sophisticaria do proprio au- 
tor da Conslituicão. 

O Sn. Carlos Penafiel — Responderei ao argumento que 
? Ex., aqm, ievantou honfem, assim como o Sr. Assis, no 
trecho da entrevista que jó li á Camara, cognominado por este, 
para ter força de argumento «de interpretação do legislador 
CaàtHhos». E' sompre fácil forçar o pensamento dos mortos. 

O Sr. Antunes Maciel — Não é forcar; ^ o que e-dá 
Uttcralmente escripto. O pensamento dos mortos é o governo 
'os vivos, na theoria dte V. Ex. 

O Sn. Carlos Penafiel— Vamos pela ordem. Lá chegarei. 
Por agora, Sr. PresidentoT basta a Camara ver o que di*. da 
facto, o arf. W: 

«O (Presidente do Estado exercerá a prés idem-ia du- 
rante cinco annos, nâo podendo ser reeleito para o pe- 
ríodo seguinte,...» 

Eis a regra. 
Agora, a excepção; «... salvo s! rrièrecgf o suTfragTo dãa 

três quartas partes do eleitorado». 
Pergunto aos nobres collegas quo me ouvem: o substan- 

tivo «o suffragio», qur se acua nessa artigo, e por accaso, letra 
morta? E que «5 «o suffragio?» 

O Sr. Antunes Maciel — O que eu quero^saber é a in- 
terpretação authcíiMoa, que fala em «nopulnção eleitoral», e 
não em suffragio e eleitorado. Isso 6 textual, e está ahi 

O Sr. Carlos Penafiel — Vou discutir o artigo pela sua 
loira, polo seu espirito com os argumentos que vou expender 
o para isso peço a V. Ex. quo não me perturbo antes de 
formulai-os, um a um. 

O Sb. Antunes Maciel — Mas cu peço a V. Ex. quo me 
explique e «população eleitoral». 

O Sn. Carlos Penafiel — O suffragio, como está no ar- 
tigo 9, constitue, na linguagem jurídica assim como na lin- 
guagom commum. o vnio, a votação, islo é, vontade expressa 
ou o apoio, por assim di/or, materializado na cédula que cáe 
dentro da urna. E' a adkesão. concretizada por semelhante 
tórma, em uma opinião escripta em favor do nome que re- 
sume as idáas do votante. 

O Sr. Antunes Maciel — Sobre isso, não ha duvida al- 
guma. 

O Sr. Carlos Penafiel — Como computar a aspiração do 
eleitorado quo permanece em casa, que se abstém do voto, 
que não comparece ás urnas? 

O Sn. Antunes Maciel — Quero collocar a questão em 
Um ponto do interpretação anthentica, o da motivação de Ju- 
lio de Casiillios. 

O Sr. Carlos Penafiel — Essa duvida, já para aqui tra- 
zida, na ausência de V. Ex., pelo Deputado Sr. Souza Filho, 
ie repetida a cada passo por Assis Brasil, está cm buscar, 
como voz oráculo? da pendência em debate, uma expressão 
verbal solta, constante do manifesto politico em que Castilhos 
propunha ao Rio Grande a reeleição de Borsres de Medeiros, 
o onde o Patrinrcha da Republica, naquelle Estado, escreveu: 
«tres quartos da ponulação eleitoral". 

O Sa. Antunes Maciel — Não foi só isso. absolufamente. 
O Sn. Carlos Penafiel — Um manifesto politico 6 uma 

carta publica, cnlleotiva, aos amigos e correligionários, na 
impf ssibilidede em oue se vã um chefe de "fallar individual- 
mente a cada um delles. 

Numa carta como num discurso, póde-se usar de expres- 
sões oue. ás vezos, não teem o rigor lechnico. a precisão in- 
dubifavel que lbe« empresta, por exemplo a força de uma 
sentença do Podor Judiciário nu de um parecer de uma Cnm- 
missão Parlamentar, a interpretação ou o juizo. por exemolo, 
anui. entre mis, da Constiiuição c Justiça do Congresso Na- 
cional . 

O Sm Antunes Maciel — Não apoiado. 
O Sb. Carlor Penafiel — Pôde ser, quando muito, um 

Subsidio valioso. 
O Sr. Antunes Maciel — E tanto isso ô verdade que o 

unieo commenfador. quo existe, da Constituição do Estado, é 
p Sr, Deputado Joaquim Osorio, e cujos commentarios V. Ex. 
ahi tem, cít.a esse manifesto por força de lei. 

O Sn. Cari ns Penafiel — O commentnrio. no ca >, é a 
própria palnvra de CssUlhos. pois está evident mente implí- 
cito quo elle, naquelle manifesto, não podia se referir sinão 
A população oleiloral votante, de accflrdo com a expressão do 
propric artigo 1«, n g», lambem de sua autoria o que so deve 
combinar no arf. 0*. 

Accosoe que nas palavras «as preporeões de «ma geral 
o manifesta aspiraefjp publica» expressão logo em seguida 
empregada por Casliííios. «elo não ílsse aspiração unanime, 
disso «geral» o essa generalidade sô se pôde medir ou pesar 

pelos 3/4 de voto expresso, e não da votação não rev. L; 
qualquer que seja o total do alistamento. ' 
... uma calinada que Julio de Castilbos, nem O' con- stituirrtes nograndenses seriam capazes de commet.ícr, rssa 

de deixar çum codigo fundamental um artigo que permittissd 
avaliar da vontade da parte do eleitorado efféctivamenle alis- 
tado que fica em casa, que mudou de residência, que está oc- 
oasmnaJmente fôra do Estado, ou quo atô desappar.içeu por 
irn-rte. Tal interpretação interesseira dos advcrSani^ de Bor- 
ges de Medeiros, conduziria a um absurdo na pratica. 

.S', I(' Antunes Maciel — Mas si elle falia até em accla- maçaot... Isso 6 do eleitorado que 'ica cm casa e do que fica 

O Sr. Carlos Penafiel — Não falia em acclamação. o 
termo usado por Castilbos foi «aspiração publica, geral e ma- 
nifes a», e a" tres quartas parlei, do uma votação, em taes 
condições, correspondem, de facto, a uma «a.spiracão" elo- 

eleitoral saljo como ó difficil obter-se osbô quociente 
oo ÍJ^SU-. Anitjnes Maoifl — Nesse ponto. V. Ex. não con~ 
ffSol *er QSeJ> motivação de Julio de Castilbos náo é pos- 
esTá be^escripta.amar! am<la ,,ma veZ- Va,« ;í Peiia' 

O Sa. Carlos Penafiel — Si duvidas houvesse quanto á 
leura, e nao, quanto ao espirito do art. g» da Gonstituiuto 
uao era a expressão do manifesto citado a invnea. Sn a tn/ai»' 

• fy I ■ • • » . v' ' f ' i ixj fjy.» , f, • .> «.«.«/O ,» (X f / / 1/.— gtos . Cabina ainda em face das leis ordinárias deoois deore- 

O art. 118 da referida lei diz irameafe; "Na ciei lo em 
quo lor votado o Presidente do Estado n nenhum cidadão 
houver alcançado maioria absoluta e aquelle não tiver oh'ido 
as tres ouarta* partes dos suffrapios, pçoceder-so-ha á nova 
eleição, na qual o Presidnte do Estado não poderá sor votado 
(Const., art. 18, ^ S".) 

O uri. 168, do regulamento também alludido, ó da mesma 
maneira insopbismavol: "—Na eleição em que for votnoo o 
Presidentn do Estado, si nenhum cidadão houver alcam od . 
maioria absotuta e aquelle não tiver obtido as tres quo-í is 
partes dos suffragios. prooeder-se-ha ú nova eleiçãc,, na ouat 
o Piesidente não noderá ser votado. (Const.., art'18, 5 3' 
Lei n. 163. art. 1 i t.) 

E a saneção do.; factos ? 
Creio que ainda cm vida de Julio de Gastunos, ou logo 

apos a sua morte, cm uma eleição para intendente d< muni- 
cípio do Pelotas, candidataram-so ao logar, dons amigos 
nossos, do mesmo partido, hoje ambos ornamentos dos rraia 
illustres da bancada gaucltu nesta Casa: os meus honrados 
collegas. Srs. José Barbosa Gou alvos o Simões Lopes. O pri- 
meiro pleiteava a reeleição e o segurdo Cv rnpctia com aquelle.. 
A eleição foi annullada por que ' n não attingiu os tres quar- 
tos dos votantes o o outro não a! .içou a maioria ah-o!nta tios 
suffragios. 

Assim tom sido sempre. O caso da Vaccaria, quo lun 
dado pannos para a marga dos nossos adversários, na expro- 
ração quo aqui vioiam fazer atravjs da imprensa do Um, o 
decreto n. 833, de 21 dc outubro de 1931, constituo um gros- 
seiro embuste. O Presidente Borges de Medeiros não '.'inter- 
pretou", no caso referido, i lei organioa do município da 
vacearia; limitou-se a "npplicai-a". Essa lei municipal é que 
não estava bem nos seus arts. 65 é 65. Os municípios 
de accôrdo com o art. 62, § 1% da Carta rio-grandens i 
o de accôrdo com o art. 68 da Constituição Federal, 
no uso pleno de sua autonomia, elaboram as suas ieis 
orgânicas. Os munícipes em Vaccaria luerab) a -ua lei e 
lá puzoram, elles próprios, quo o candidato a intendente 
só podia ser eleito so reunisse tres quartos dos suffragios do 
eleitorado effocl ■ amente alistado, quando fosse parente con 
sangiuneo ou affins nos dons primeiros r ■■'ns. do intendente 
ou do seu substituto, quo estivesse em exere.icio ao tempo da 
eleição. Era o que prescreviam os art .14 o 65^.da antiga 
lei organica Uaquelle município, posteriormente «ubstituioa; 
O Presidente do meu Estado, em face > '«curso interposto 
pelos cidadãos Bernardo Moreira Paes, e ilio Campos, Joa- 
quim Luiz da Silva. Augusto Vianna Terra o Aurelir.no Ro- 
drigues de Siqueira, limltou-so a declarar aulla a eleição do 
coronel Lauriudo Paífh de Souza para o cargo de intendeu'", 
por verificar sor este irmão do ex-intendente, uno esteve en- 
tão, alli, em exercício do mesmo cargo até o i...i do mandai... 
o por não ter elle logrado, como estabelcciH a lei municipivl, ò 
quociente nella exigido para legalizar u referida eleição. 

Consagra, com effoito, o art. 62, â l" da Constituição d' 
Rio Grande, a autonomia dos municipios, em tudo quan 
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respeito ao seu peculiar iater«Vse, da acoôrdu com o art. G8 
da Carta federai da Republica. 

Nas "Noções de Direito Administrativo Brasileiro", do sau- 
doso e erudito professor Alcides Cruz, da FaciIdade de U.redo, 
de Porto Alegre, escreveu elle que, exceptuados os Estados do 
Pará, Goyaz, e Rio Grande do Sul, em que os municípios é que 
teem a faculdade de elaoorar a sua lei orgamaa, em quasi tcdoa 
os demais, sinào em todos, só as respectivas assembléas deh- 
berantee estaduaes C (ue dispõem de semelhante compe- 
leuoia. 

Borges de Medeiros, pois, no caso apontado, "applicou" 
o qm- estabelecia a lei organica elaborada em Vaccaria. e não 
interpretou" aln, nesse decreto n 8.33, de 21 de outubro de 

1906, o art. 9" da Constituição do Estado. 
E palptwel o disparate, depois da explicação que acabo 

oe dar ã Camara, e creio que, sem ser bacharel, como os 
Brs. Souza Filho, Medeiros e Albuquerque, Pinto da Rocha, 
flue pela tra.uoa e peia imprensa teem explorado o caso da 
Vaecana, tenho respondido cabalmente á falsa dialéctica Juri- 
dica, com que elles como o Sr. Assis Bra-iq vivem a repetir 
«er a verdadeira interpretação a dos 314 do eleilorado alis- 
tado de conformidade "com um caso julgado pelo proprio can- 
didato á actual reeleição". 

Onde a eontradicção de Borges de Medeiros? Queira a Ca- 
piara me responde.. 

Eis em que se resume a motivação brilhante de Gaslilhos 
e a mterpreiação legitima do proprio Sr. Borges de Me- 

deiros", ageitadas pelos nossos adversários, para negar que os 
5|4 a que se refere o art. 9° da Constituição, se devem contar 
oelns votos verifiosdns na eleição. 

Passando á outra ordem de considerações, ó preciso cotn- 
preheuder que o *ir. Antunes Maciel, meu iliuslre adversário, 
Muiz. hontem, dar á Camara a impressão, talvez, de grandes 
fi<!iHões ou defecções nas hostes do partido republicano rio- 
gi-aiiden.se. Essa gloriosa aggremiação revelou a pujança e a 
vn.aiidarle de sempre. Ainda em luta renhidíssima, fnuilo re- 
cente, concorreram ás urnas, no Rio.Grande, 107.705 eleito- 
res, dos qoacs 96.051 suffragaram o nume do Senador Dr. 
Nilo Peranha e 11.632 o actual Rresidente da Republica, 
Dr. Arthur Bernardes. O contingente agora verificado é dê 
145.000 votantes, dos quaes 109.000 e tantos votaram pela 
reeleição de Borges de Medeiros e 35.000 no candidato con- 
trario. 

Si, proporcionalmente, engrossaram mais as fileiras op- 
posioionistas. o facto é que o movimento do partido republi- 
cano foi ainda, como semnre, asconcional. 
_ J? Sh. Antunks Macihil — Esse argumento eu não citei, 
v. Ex. nfto se gme pele meu discurso porque não estou to- 
rriando o seu como resposta. Elle está muito longe do que eu 
CllSò0 • 

Cari.os Penafteu — Não estou respondendo ao dis- 
çtirsn oe V. Ex mp«mo porque estive alé inscripto antes de 
y- EX. A minha resposta é ás entrevistas de Assis B asil, 
fenns uma, á sua nartida do Rio Grande, e oulra em Sanfos. 
v nao se achava na Casa quando comecei a miniia ex- 
plicação. 

Ò _Sa. ANTxrNBS Maciel — Eu me referi á motivação do 
Julio de <^stilhos. que nara mim ó um ponto sagrado, 

\ . Bx. está querendo que eu dé um mote par-a o seu dis- 
curso. raça a sua vivem sozinho porque eu não o dou. 

O Sa. Carpo» Penafiel — Sr. Presidente, eu disse que 
tiao dana rumo politico ao meu discurso, pelos motivos ore 
jé exnuz. \ luta entre as correntes poipicRs do Riu Grande 
vae depender, segundo corre, d- uma arbitragem. Pelo menos 
se murmuram existir cogitações em tos n ■ iessa idés Não 
conheço ainda a resposta do meu illustre Chefe 

-EV E' ««" <■ 
O Sr. Carlos Penafiel — Isso i outra questão. Poderia 

lhe responder agora, mesmo, si V. Ex. o quizesse, mas não é 
es.se o assumpto que me traz a tribuna. 
. . 0 j?R- Antunes Maciel — Pergunto por uma questão de 
Curiosidade. 
. . Cabu» PiNAem. — Pois, vou satisfazer á enrinsi- dade de V. Ex Dç um modo geral, como homem politico e 
partioujar, jamais me repugnam soluções moraes que reior- 
cem a lei, que deem "força á lei" para n«ar a expressão ern 
iroda. Nem julgue a politica riograndense capaz ile fugi» a 
Hm ver*,hctu,r Iessa ordem, a uma verificação com tal fim, 

Db um modo groral, como hointíin p-uhlim ç particular «»- 
tou de (perfeito acedido com todas as mdagaçõe- ou soluções 
moraes Pode-se discutir muitas vezes a legalidade ou a cun- 
dicionalidade a> unia idea. A esse respeito, mesmo, a opí- 
mão dos entendidos — oão sou constilp-uooílista d'vid!u--o 
no paiz a respeito da proposta de ura Tribunal de Honra na 
questão Bernardes — Nilo. V. Ex. bem sabe que figurei 
antre os que app audiram a ideia. 

Bi a Nação não aeceilou peia vonts ie Ls maioria dos seus 
i repreaentantea UMta Casa, não me cabe culpa disso. O que 

me espanta é presenciar, hoje, aquelles que regeila.am essa 
Idea, advogai em-na com uma incubei encia flagi ante. no n<w 
do Bio Granda. 

O Sh. Antunes Maciel — Não apoiado. Varro a minha 
testada. 

O Sa, Caelos Penafiel — Não me refiro á V. Ex, Aguar- 
demos, por emquanlo, a resposta do meu chefe. V. Ex, 
IdúigiuJose au br. Autums Maciel) já a conhece? 

O Sk. Antunes Maciel — Mais ou menos. 
O Sa. Caulos Penafiel — Ha uma parte da questão elei- 

toral que eu j-oderia abordar em resp sta ás accusacões, hon- 
tem, levantadas por V. Ex. quando a conflictos verificados em 
Alegrete, assim como ás violências e fraudes que V. Ex. diz 
por nó» praticadas, no ultimo pleito. Por am ecií ação, em bri- 
llianle discurso, o meu illuslre oolleaa Sr. Octávio Rocha pro- 
duziu. antc-hnnlem, uma das suas mais felizes orações e que 
responde suíficientemente aos factos allegados por V. Ex. n» 
hora do expediente de tioulem. 

Sr. Presioent.e — Fraqueza e tyrannia são os dous esco- 
lhos de qualquer obra humana. 

O Sn. Antunes Maciel — Muito bem. 
O Sn. Carlos Penafiel — O nobre representante do par- 

tido fnaHtado por Gaspar Martins aocusou, hanlem, nesta 
casa, áquelles que a esta hora, no Rio Grande, montam guarda 
á obra rn. omfmravei de Julio de Custilhus, de termos descam- 
ba do para o despotismo, como o fim, sem duvida, de dimi- 
nuir o effeito que causou na opinião nacional a bandeira da 
resistência levantada pelos cento e nove mil e tantos cida- 
dãos que suffragaram o nome de Borges de Medeiros. 

Eu podia, em revide Justo e muito legitimo, acousar o 
partido do sr. Maciel de haver descambado para o extremo op- 
po- o, isto é, para a mais insólita, a mais vergonhosa prova de 
fraqueza: um verda-ceiro «uicidm politico. 

O Sr. Antunvs Maciel — Certamente V. Ex. não se re- 
fere a mim, nem ao eleitorado que represento. 

O Sr. Carlos Penafiel — O que digo ó que o partido de 
V. Ex. está ie .-ac ifirando, suicidatido-se. 

O Sh. Antunes Maciel — V. Ex. sabe bem qual a 
minha attitude. Não me alcançam suas criticas, neste par- 
ticular. 

O Sb. Carlos Penafiel — O meu prezado amigo e con- 
siderado adversário Sr. Maciel, é. hoje. sem favor, nenhum 
con- in'pira justiça, toda a alma do lederalismo nesta Casa. 
E' d unioo e autorizado ropresentante dos tradições, das 
aspirações, dos sonhos, das ideias e dos sentimentos, 
emfim. do seu glorioso partido. Desde o dia porém, 
em que o asaiaismo resolveu pendurar ao pescoço do 
tão honrado mandafario, os guises dá palavra ruidosa -de um 
Depularto da bancada peruaniburima. do Sr. Bouz.a Filho, 
pulsos cujos estridolos ,eôam bonito, inas não visam outros 
serviços sinão eievar o Sr. Aosis Brasil para maia afundar o 
já velho e decabenle partido federalista, — os espíritos po- 
liticos sensatos deste paiz, as cabeças sagazes assislem, com 
dolorosa tristeza, bemens e partmos que saem ás ruas sem 
bandeiras e sem prograromas definidos, de cuia exquisita 
sjmbiose. da combinação doa que es se compõe um {jreteiiso 
m eresse gerai. E peior especlaculo. Sr. Prooidente, entre as 
corporações e jorestitos que toem vindo dos niaje longmquos 
cantos da Naçao Brasileira á Capital da Republica, em com- 
memoracão ao Cenítenario da nossa Independência, vej», com 
▼eréadeira amargura, vejo uma das poucas correntes politi- 
cas que se tinha heroicamente cryelaiizado om princípios, 
paesar através da Avenida Crnilral, aos olhos de todo o inundo 
politico, de bandeira enrolada, comboiada peia assombrosa 
impostura de um falso aposioto da democracia. 

Pôde lá haver nriter» roais anti democrático, mais sobe- 
ranamente ard inoliiim no sentido ao respeito á vontade o o 
povo rio-grandense, aos seus inleresaes regionars. do que um 
dos próprios aposiobts qmr prégaiam a liepublica. aconse- 
lhando, antes o presidencialismo, o onnripio federativo, vir, 
agora, desmentir o seu trabalho na projiaganda, como ad- 
vogado de uma esusa que. afinal de conlas se resume etu 
eompmmetter os poo^ree eenIraia» da União em questões pu- 
ramente locaes ? E' uma verdadeira revolução nos costumes 
e u«s habibv» da Republica federativa, o que o assisismo tem 
mandado prágar nesta casa oela bocca do novo tribuno ter- ' 
Bambucano. o Sr. Souza Filho. 

O Sh. Joaquiai Moaxira — Era mais comraodo ir logo 
ao coração. 

O Sn. Carlo» Pxnafim, — O que prelendem os collegaa 
que. em nome da opposí-ão rio-grandense teem tnizido <al 
debele para b Camara? Vão é maia, porve.») ura. Assis Brasil, 
acueiie apostole da vnrdadft, quando dizia que, no regímen 
federíiiivo o FuiRdo que não puder escodier por si seu dm» 
sidunte é um Estudo que peiloace á uma «politica castrada»» 
A exoressão é de S. £x. 

Si-, Pieaidente. por esle aspecto não desejo enveredar, 
úrnstir. porque, preciouneata. o que me iru i trbuan. 
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é % aegunuit entrevisla do Sr. Assis Brasil. Está vendo o paia 
que S. Ex. tem usado de todos os proceosoa e meios dos voo* 
eidos... 

O Sr. Amruvbs Maciel Júnior — E' uma injustiça qiio 
V. Ex. faz ao Sr. A->sis Brasu. Ha vinte ânuos que &. La. 
não inteivem na politica do Estado. 

O Sk. Oahlob Pknafiel — ...em pleitos eleitoraes, maa 
que não se cuulormam com a derroca ieieKka.iuaa- oc t>f- 
nnoras, aopbismas em tomo de disposições claríssimas da 
Constituição rio-granuense. e, por ullimo, como eote *.eria 
o único meio capaz de abalar a opimão nacional conira o 
er.unBute estadista que preside os destinos do Rio Grande do 
Sui, procurou-se ferir a confiança, a bôa fama d cque gosa 
muito jnsramenie a sabia edni aistração republicana aa mi- 
nha terra, com sua severa gestão financeira, e até se4aer negar 
a prospera situação econunuca em que vive e se Uesenvo.ve 
o Km Grande do Sul. O Sr. Assis lirasil \ae ate o ponto oe fa- 
zer crer que o saldo na balança commercial é desfavorável 
no meu Es adn e, para iss.), accuea o Sr. Borges de Meoeiros 
de ser «.impenitente no viso de falsear a verdade», porque em 
suas mensagens, o que, aiiás. não faz presidente algum de 
Estado da Federação, não consigna os dado»: estalislicos re- 
ferentes a importação do-s produclos dos outros Estados, quer 
dizer, computa o peso e o valor da exportação para os uiro» 
Estdos, e paia o exterior, e apenas a importação estrangeira 
pelos dados que fornaceir as repartições feueraes. desprezan- 
do a importação de cabotagem .ou melhor do- Esto jos co- 
irmãos. Peço aos nobres collegas que reproçentsm as diversas 
bancadas oe que se compõe esta Cosa, íh ■ >• tjvt a 
mensagem, orna prova «iquer ae que qualquer outro Ésiado 
da Federação possua organizado e<3e serviço esictisd o L' 
uma iniiistica ttue oss m se faz ao Sr. Borges de idedeiros. 

S. Ex. è o primeiro a escrever na mensagem de 1920 as 
seguintes palavras; 

«Infelizmente, a ausência absoluta de informações 
officiaes. «Miaiuo á importação intereslaJual, não r?.r- 
rrife. ainda esto anno, estabelecer o necessário con- 
fronto entre a mesma o a nossa exportação para oe 
mercados brasileiros, afim de cunheoormoe com exacti- 
dão a importância dos saldos a nosso lavor.» 

E' cllo o primeiro a proclamar a falta des ■ elemento, 
impresoindivoi para se aquilatar da importância exacta de 
saldos mio oxpnmam uma favorável expansão corr.mercial dos 
prodrclos riograndenses. 

Para avaliar a exportação existe uma laxa do expediente 
com fim eslatisilco, mas sobre a importação interestadual não 
e aossivel estabelecer taxas para tal fim, pois a Constituição 
voda ao-i Estados qualquer incidência do medidas fiscaos sobro 
a ittip irtaçãu interestadual. E um serviço, por sua natureza, 
forçadamente federal. Foi para funeções como essa que se 
croou a Directoria do Estatística Commercial, do Ministério 
da Fazenda, e ha um serviço congonerc, a cargo de um dos 
departamentos do Ministério da Agricultura. 

O único moio de sc calcular, com uma PA-aliação ostalis- 
tica apitada nos Estados, a importação dos Estados co-irmâos, 
aeria pelos manifestos dos navios de cabotagem e pelo conhe- 
cimento dos vagões do transporto ferro-viano, e, no meu Es- 
tado. pela sna situação especial do Estado fronteiriço com 
nações estrangeiras, ainda é mistõr se levar em conta as mer- 
cadorias de Diocedencia nacional quo lá entram, cm transito, 
pelas tVpubPcas platinas. Seria onerosa c difficii, porém, 
essa verdadeira tomada dc contas, esse exame quantitativo em 
pe«o o em valor nas mercadorias nacionaos importadas. Seria 
exhausliva a contagem assim feita nos portos dfe entrada e cm 
tonos os pontos do accesso de cada Estado. E' no togar de pro- 
cedência quo so pode levantar, pelas guias da d tino, uma 
estatística federal mais ou menos cxacía do intorcumbio, da 
expansão commercial mutua ontro as difíerent s unidades da 
Federação brasileira. 

Ouer a Camara verificar que estou com a boa razão na 
defesa, ora feita ? Corra os olhos sobro o relatório da Di- 
reci.oria do Estatística Commercial, quo vem nimexo ao re- 
laloric do VJinisterio da Fazenda, deste, anno, o lã neonlrarSo 
os Srs. Deputados esta triste confissão; 

«tostetistien de cabotrnicm — Esse ervlço, que se 
tmeiou cm l!tL21, tom sido feito íóra das horas de ex- 
pediente e pago por tarefa. » 

precisar, cm caua um dclles, o valor dessa importação, un.a 
vez que esse serviço federal só foi iniciado no anno passado 
pelo Governo da União, 

Mas nâo haverá provas indirectas, em falta desse serviço, 
que reveiem a grande força expansiva do commeicio do meu 
Esrado, a sua excellente situação economict. e mais ao que 
& possibilidade, a probabilidade, a quasi certeza de que o 
Rio Grande exporta mais do que recebe ? 

A própria Directoria de Esfatistica Commercial, do Mi- 
meteno da Fazenda, ■•onsigna ler sido o Rio Grande do cnl o 
Estado que mais prosperou de 1913 para cá. pois a soa ex- 
portação pa a o ex.e or ruadiuplicou, passando de 30.0001 
para 120.>>00 contos de réis. 

Bom effeito, a exportação dos príns/nqes Eotedos bra- 
s:'eiros, nos annos de 1913 a 1921, foi a seguinte em tone- 
ladas ; » 

1913 1921 PoTen- 
tagoin 

Pernrmbuco   45.654 94.534 + 104 % 
Bahia   6). Í.)5 73 ?• i + 6 % 
Bio ue Janeiro    33'. 045 383.8'M + 16 % 
■^ão "auto   6 »tí. 6'3 5ií6 r1 4 — 22 % 
Paraná ;.... 71.816 79.5:9 + 9 % 
Rio Grande do Sul.... 53.380 113.905 + 115 % 

E" de notar que a.s estatísticas federes. onde figuram 
ena Minas Geraes, cujos portos do 

exportação como se sar são Santos e Rio de Janeiro. 
Os va'ores daque''as quantidades exportadas, em contos 

de réis, foram os eegaihles: 

1913 1921 (*) Porcen- 

Pernambuco .. .. ,. - 
tagam 

19..TO 51.806 + 174 % 
Bahia  (F 612 112.1 7 + 64 % 
Rio de Janeiro   lie 509 190 385 + 60 </<. 
Pão Paulo   490 2'. 9 696.387 + 22 % 
Paraná  3? 3 6 28.937 + 9 % 
Rio Grande do Sul.... 29.987 99.516 -1- 230 % 

Eis a razão por que ns mensigcns dos p: i ntes dos 
Estados não toem pov onde co nputar officialr.ionl 
« valor da importação, o nuo s.iniente o Rio O: 
protondo Assis Brasil, mas todos os domai fvi. 

> quo « b!r. ot nm » do qualquer 
4*uft belnnça oombi^r^tp' * on & 

0 peso o 
le. como 
1 da Fe- 
satdo na 

Esses argumentos não mentem. A quantidade esoortada 
pelo Rio Grande do Pnl anginentou do 115 % e j valor das 
expoilações, de 230 %. Pernambuco foi o Estado que maiS 
de n^rto acomnanbou o desenvolvimento do Rua Gr»nde, puis 
a» suas percentagens foram, respectivamente, de 104 c 174 %. 

Passo a dizer do progredimeuto da leccita oublica do 
meu Estado. 

Em 1890, data dos primeiros tempos do Governo repu- 
blicano em minha terra, a renda do Estado era do dons mil o 
tentos contos, tendo attingido, no passado exorcioio á iã enor- 
me cifra do 48.717:065$0Ca. 

Sõ no quinquennio que acaba do findar, a receita dupli- 
oou, muito embora a rcducoão syslematica das tributações 
anli-e 'onomicas. 

E-so quadro, constante da mensagem, mostra o ultimo 
augmento nos últimos cinco annos de Governo: 

1917     24.868.9048480 
1918    27.425:141$918 
1919    32.461:3569648 
1920 . . ,    37.488:3018381 
1921 ...     48.717.0568069 

A receita proposta para 1923 eleva-sa a 80.211:0008, ou 
sejam mais 35.941:0008000 que a prevista para o exeroicio 
corrente, na importância de 44.270:000$, por ter sido incor- 
porada ao respectivo quadro a renda do Viação Ferroa no 
montante de 33.000:000$. A despesa ordinária, orçada em 
79.471:8488747, exceda em 37.003:9648338, á prevista para 
0 corrente exercício. 

Contribua grandemento pnra esse «xoesso a inclusão no 
orçamento de quatro mil contos, um dos mais atrazados do 
despezas com o serviço daquelln mcsnia via-forrc». 

Como se vô — o Estado do Riu Grande do Sul, do um 
orçamento de quatro mil contos um dos mais atrazados da 
Império, subiu para oitenta mil contos do reis, — o segundo 
da Republica. 

f Como é possível de bor fé negar que a sabia e foenuda 
feili tinistraçSo rio-grandense teulia moremeulado e assegu- 
isdo a riaueza individual e eollectiva, o p'Pgi esso soei?! sob 
1 las as formas, o desenvolvun ■mio aemui o crescente das 
contes de- bancos, si a prud icção não deixasse saldo favorá- 
vel A exportação conqiaru-la còrn a imporlaneia rio-gran- 
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Pôde se acreditai- em uma pjlltica da ioorcia eoonumioa 
wn um Estado que jâ possua, quanto a bancos naoionaos, a 
vai á exportação, comparada com a importância rip-g. an- 
Oielhor organização, a julgar por «sges dados, de 1^20, e em 
face dos que abaixo transcrevo, do anno corrente de 1922, 
sobre o desenvoh imento da industria bancaria no Rio Qi ande 
oo Sul; 

«Funccionam actualmente em Porto Alegre, ai dm de uma 
casa bancaria, 13 bancos e filiaes do bancos, nacionaes e ex- 
trangeiros, cora agencias, aun-ageucias © representantes f>a3 
pnncipae» localidades do Estado. 

ÍÍAotivo >'03 ostsbeleeimentos nacionaes de credito, ou o 
^ol 1Ç, ei? de 606:5548, ascendeu, em 1919, n réis 1.336.221.6178, ou sejam mais 387.615:0631000. Nesse par- 
wciriar, occupr.ra elles o pi-tmoiro lugar em f ido o paiz. O 
aotiyo dos que veem immediamente depois de; es, os do São 

adaUsticas• 0,t'ouiado em 746.i04j0008, segunuo as ultimas 

Estados Activo 

• • • «j 

Rio Grande do Sul     1.336."?! 
São Pan o . . .. 
Minas Geraes 
Pernambuco 
Para . . . . 
Bahia . 
Alagôas .... 
Espirito Santo  
Estado do Rio de Janeiro 
Maranhão   
Sergipe . 
Paraná   
Rio Orando do Norte 

« • •.%, 
• • • * C • * • 

199.668 
109.134 

42.181 
28.176 
25.333 
22.486 
12.419 
7.263 
5.420 
3.325 
3.176 

:6178000 
:0008600 
:OOOSOOO 
:00t}8000 
;OOOSOOO 
:000$0t)0 
; 0008000 
; 0008060 
:000fc000 
.•ooo^ooo 
:0008090 
:000$069 
.•0008000 

nlrTriR ft?n^-nn0ft«grantlena^' c
1
0m.0 caPital nominal subsen- pto de 82.5O01.OqOb e o realizado de 49.309:0406, ànhara em 

«aixa, em dezembro do 1919, a importância de 60.403:2258 
Nesta ulbma eomma estão incluídos 2.811:1638 corresponden- 
tes a filial e agencias do Bacco do Bmii. 

4*0 A^^«aJi8eiroVujo at'Uvo fcl'a' na naoama data, de réis i»w.«a .8508, com deposites equivalentes a 07.890:8558 ti- 
abam cm caixa 10.165:6778000». 1 

®scotllha8 e porões dos navios sahiu mais «arina 
***. terreas, por todos os meio.- de transportes terres- 

íí.^ll- ia^s e, ma'ltimos, circularam mais volumes da pro- duoçuo nogrondese, augmentados em sua quantidade no -eu 
e erescidoa no sou valor, — como se pócie denrender 

fiefaumttía> veriluadas respeolivaiuente em 
Peso — mais 48.160.012 kilos de productoa exportados 

pois a exportação de 1920 foi de 301.473.715 e à da 1921 
Tingiu a 349.633.757. Valor - mais 17.080:0161. pois o v^I 

oftiuia} da mesma exportação íoi respectivarnenie, em 
'.«5 i9'-^79:3098. e, em 1921, de 214.959:3138000. Bódem reilectir o augmento da riqueza publica os do- 

oumentos archivados na Junta Commercial? Pois esies ainda 

Sí-SefeSSoor "í'- s m°i! '•"* "■> ,,u,r *> •** 
O movimento bancario foi o aegulnlo no anno findo* 

Braeif TO^ai3 mi«0inr '16 00 ?atatío : ^ 304:5888; Banco dõ Brabil, 79.024.o348. Bancos estrangeiros, 147.239:04,8 Ca- 

™ t0taI ^ 
Os depósitos e empréstimos elevarítíi-se. em 31 de de- 

aOmbro, a 4o7.300:629$ e 479.601:3348 respectivamente Ab 
1??k «ia em cai-a' na mesma daia. attingir^m a róis 115.926:9118, em todos os estabolecimentoa. 018 

979
val"; felobaI da producção, em 1921. elevou-se a rói. 736.572:500$, ou seja ma.s 61.864:200$ do ou.e em ID^O 

quando íoi de 074.708:5008000. * ' 
A exportação geral do Estado attingiu em 1021 anauto na 

Doso. a 349.61.3.707 kilos sendo 156.19?.075 pari os irt^ 
estrangeiros e 193.444.683 kilos para os nacionaes. 

Jom 1920 esse movimento eievou-so a 301.473.685 kiloa. 
dos quats iSo 703.285 foram destinados aos portos esiruo» 
gorros e 165.680.400 kilos aos nacionaes. 

O angmento em 1921 foi, portanto, em números absolu- 

9n%07 -no .; ,. . m puia 08 p0l't08 nacionaes e de 20.307. <90 para os estrangeiros, sendo que o total dessa ex- 
jKirtação montou a 48.160.672 kilos, ou 45,9 %. 

91L oK.V0 vaIori a espoliação de 1921 foi no total de 214.959:3138, ou mais 17.080:0068 d<. que cm 1920', cuja ex- 
frortação só alcançou a 197.879:3078200. 

Esac augmento corresponde a 8,7 %. 
VrtwU» agricclas apresentam do anno pa-a anno na- 

avuitamdo nas duas ultimas safras, «mi to- 
«eisoas todos elles, mais ou menos, como se pôde veriíioar 

pelos dados da mensagem, deste anno e do relatório do secra- 
tario da fazenda do Estado. 
.. O Sr. Dorval Porto — Sob esse ponto de vista aliás. 
V. Ex., ainda ha pouco, fez uma allusão muito mais sugges- 
tiva, que é a seguinte; a exportação do Rio Grande do c-ul 
tem crescido enr. peso. Isso, no meu conceito, é de real impor, 
umcia, porque demoustra a situação prospera da economia do 
Esiauc. Generos ha, na economia nacional, sujeitos a grandes 
osciliações, de maneira que a exportação de um deiles pode 
dar, este anuo. 30 Çt mais do que no ánno anterior, havendo, 
entretanto, a exportação, no peso, diminuído. Os generos de 
oxpi.»í Líiçao uo Rio Grande do Sui gão de colação mais ou me- 
nos permanente, mais ou menos estável. Pois bem: o peso 
tíeiles cresce de anno para anno, como V. Ex. deoiarou. 'isso 
© um in. re suggestivo cia prooperidf.v.e económica do Rio 
uranue do Sul. 

A exportação gorai do Rio Grande, só paia citar o ultimo 
quinquennio do 1917 a 1921, oíferece a segumto evoíiu-ão; 

Exportação do Rio Grande do Sul 

Annos 

1917.. .. 
1918.. 
4919., .. 
1920.. .. 
1921,. .. 

Peso total 
cm kilos 

288.035.873 
202.344.440 
328.586.6(2 
301 473,745 
349.633.757 

Valor tífficini 

164 .701:25Sf'>3P 
165.764:2")8-?3'* 
215.67í:4n7$t to 
197.879;307■; 00 
214.959:310$650 

Dado que soffresse realment" uma forte depreciação a 
Lauinort commercia!1 do Rm Grande, nas colarr.-ias da exoor- 
fai to o e imporia o, o pbenomeno 6 de causa ge-al unive". 
sal, pois as seguintes percentagens da ultima menssrtrem ds 
presidente Epitácio Pessoa deinonsl am que. r. » a- no passado 
a aimmuiçao, em confronto, com o anno anterior, foi poi oiU 
parte, mais ou menos notável; 

Exportação Importação 
IngJaterr».      ... 47 % 4> % 

HnUnnRa 8   43 % 52 % 
    * 20 '/■ 

SSSSv. • 55» 
Canadá '.y.'. 35 4 i t 
Africado Sul..     ' 55 % 3754 
 - .-n 73 94- 45- 
   ?8 ^ 10 % Bra311  3 K 19.2 «V 

nre«^f.aR^nf.8grer'9 "'"'ladBa segundo os vslores r0. f' ■ entades pela» moedas de catla paiz, moedas mie apresen- tam geralmente, como a nossa, denrecioção oviar'o ao seu nar 
ouro Em libras esterlinas, a percentagem do decrescimo d^ 
m.sqa expor'açao foi de 43.5 % c, na importação, de 51.6 % 
aquém, ainda, das de muitos paizes.» 

n;n r^llUíldP Wiiiciutnnio. de 1917 a 1921, o Governo do 
utilida^ publtca^eU 88 8e®rilin^e;i verbaa. em obras do notável 

Deepezas realizadas de 1917 a 1921; 

Com a consfrucção ou acquisicâo e con- 
servação de edifícios diversos  4.558:6041221 

Com a eonstrucção de edifícios e ce ares.. 2.088:4656601 
Com n eonsfrucção de ostra >03  2.228:6328048 
Com a reparação e conservação do estradas. 3.637:415*510 
Com a construcçâo e reparação de pcioles. 1.074:5778150 
Terras e colonização (inclusive estradas 

coloniaes)   2.352;940»069 
Com o porto da Capital  29.870:3908527 
Com a dragagem dos ca na es interiores e 

respectiva fixação do duna»   jj su ifo»,4gi 
Com as sondagens e exploração de jazidas 

Carbonifcras  . rtiq.Aiiaan 
Com a estrada de ferro do CatU,» Rarbo»a ã Alfredo Chaves    10 atT . 
Cona ©s melhoramentios da navegação flu- 

vial e lacustre  0 riw.Aoíaaiw 
Com a Insfniccão Publica  4?; 
Cora a viaçãíi férrea (adeantamentos).... 26.057:251 $338 

Não obstante, essas despozas extraordinárias, o Governo 
do meu Estado manteve sempre os seu» orçamenloe equili- 
brados de modo que a reusita ordinária tem coburto suffioiun- 
femente as verbas da déspota ordluaria, deixando saldos com 
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os quads se tem alleodido á despeja extxa<irdinaria e vinha 
ai une, até ha nnuoo, em auxilio da despeuj. especial, de natu- 
reza romoducViva, custeada poios ddpoeitos particulares. 

Estas notas que vou ler á Cantara e farei constar do meu 
discurso, rrniBlram qual é effectivamente a div>da íundada 
do meu Estado e a excellencia das condições do empréstimo 
riograndense, comearacio aos anteriores, letius peia União 
e í olo Kstado de S. Paulo, e aos enipreslimoa urujuavo, ar- 
gentino e chileno, operações mais ou menos realizadas na 
mesma época. 

Sou obrigado a incluir esses informes no meu discurso 
poixjtu* sabre a situação financeira do Rio Grande fez o Sr. 
Assis Brasil allusões até compromo.íodoras, em sua emrovis- 
ta. escrevendo que "o câncer do deficit c da divida assumi- 
ram proporções medonhas" no meu Estado. 

O que acima disse jusfiíica porque até 1918, a divida fun- 
dado do Estado não haviá excedido á cifra, diminuta, do 
5.7ií:J5C8, e sé em 192t, cim a encampação do porto do Rio 
Grande c o arrendamento da Viação Ferroa, veiu ella eleva- 
do a 54.51ã:42T)$, até o fim do mesmo anno. 

"Nesta importância mostrámos quo se acham incluídos o 
preço de acquisicão da viação urbana e luz eléctrica da c -la- 
de do Rio Grande, no total de 2.405;1«O8; o nreço da encam- 
pa ão rio n wto daquella cidade, no valor de 62.96) .000 P an- 
cos francezes ou Sw.OSS:0308 da nossa moeda (cuja imuoran- 
ota será indemnisada ao Estado pelo Oove no Federal, orna 
voz quo for devolvida a este a exploração do porto e trais a 
quaníip. de 14.050:000$ do "emnrestimo Viação PetTea", ap- 
pltcada nos trabalhos urgentes-de reparação da réde. 

Também esta ultima imnortancia fizemos vèr que, sendo 
«lia um méro adeantamen.o de dinheiro» que devem ser futu- 
ramente devolvidos ao Estado, na fórma dos can'ractos em 
vigor, nenhum onds trazia ella á situação financeira do Rio 
Grand f . 

.vestm sendo, a divida fundada do Esfado fica reduzida 
«ífecfivamente a 11.539:390$, em cuja parceíla se acha com- 
prehendido o valor de 3.329:500$ da acquisiçfto da E. Ferro 
ua Taquara ao Caneda emissão de 1921;, quo veio aucmen'ar> 
o património do Estado. 
4a nf,„A'Aí?;

ivija foododit devemos accrescenlar o empréstimo de 10.000.000 de dollars ouro americano, oonlrahido em <8 
de novembro ultimo, pelo Governo em .New York, para ser art- 
plicadn, nos termos da lei 272, de 1 de novembro dc 1921. 
«KM nbra* dn cfie.< de Porto Alegre, no melhoramento dos ca- 
nnps interiores, nas instilações e waehinas projectadas para as 
minas de carvão de Gravatahy e no resgate ou unificação la 
divido comoliindo.t 

A lei n. 203, de 3 do corrente, estendeu a applicaçâo do 
empréstimo americano á Viação Ferrea, cujos servidos do 
reconslrucção geral o Governo quer atacar activamente. 

Mas, esse empréstimo constituio uma negociação feliz 
paru o Estado no momento em que a própria União e alguns 
PaU!?.s .8Ul7an"ír'(,ar,0S realisavam operacõc. toenticas e,n condições innegavelmento inferiores. Binão ve,iam--e as ba- 
ses do emprestmo estadoal: valor nominal, ISlO.ouO.OtX va- 
lor liouido .«9.000.000, correspondente ao tyuo 90 %; juro* 
de f! % ao aunn, pagaveis em cada semestre; praso de re»gaie, 
25 annos; constituição de um fundo de amortização durante 
um período de dez annos, pela quota annual de $400.000 dol- 
lars, a começar do 1 de dezembro de 1921; as aipobces serán 
resgatadas nu compradas ao preço de 106 % ou menos, a'é 
dezembro de 1921. 

«A summuia da operação é sutficiente para se ajuizar, 
relere o illu-tre presidente do Estudo na sua recente mon- 
segeni ú Assembláa, do seu mérito intrínseco no momento em 
oug se raelizoU, desde que considere a situação priuUetúnda 
do niercaoo monetário mundial, que é hoje a America do 
Norte, e se tomem eono padrão alguns dos empréstimos sul- 
americano* cmtractadm durante o mesmo anno, com ban- 
queiros dnqvelle raiz.* 

Realmente, os empréstimos anteriores, feitos á União e ao 
Estado de (?. Taulo so fizeram, sob certos pontos do visto, em 
condições muito onerosas. 

BSo Paulo contrantou, em 14 de março de 1Q21, com 
Bpeyer & de New York, o omproslimn de $10.900.009 do 
dollars, pmso 15 onnns, 8 de juros, lypo liouido í>o qh. 

O pravt foi em dois quiníos inferior ao emorestimn do 
Bio Grande e o fundo de amortização mais oneroso forque 
«se até l de nvoslo de 1921 é ob-ipatoria anenna a entrega 
ce uma quota da arrecadação da sobretaxa de frs. 5 por sacca 
<ie café, praduzidn no e oxrtorlado do Fslsdo. de modo que 
eo-respnnde o $100.000 dolkirs, denois daquella dota a tota- 
lidade da renda da sobre tara "irtencerd aos bannueiros, 
pnru a oopliracão rins serviços do em ores fim o. inclusive res 
gate ro oreco de 105 Çi, por mobee.» 

Também o emprasumo da rniflo. de . de j tnho de 1921, 
com oe banq-rairos Dillon, Rer.d & C.. do New Vorlt. na im- 

'nele de 8 25 000.000 de dollars praso de 20 annos, Juroa 

de 8 % ao anno, fundo de amortização conafiiúnto por quotas 
sumeetraes de $ 626.000 dollars, preço de resgate lOU %, lypo 
nominal f>S t\2 e liquido desçoAhecido, póde-se coiiaJe/an 
relativamente mais oneroso. 

Ainda em relação aos empréstimos realizados, nesse 
mesmo anno dc 1921, por pnizes estrangeiros, oorn htinqueiros 
norte-amerieanos. a operação financeira do Estado offerece 
vanleeens mnegavets. 

o emore.itimo uruguaj'Ol de 17 de agosto desse anuo. com 
o «Toe Nalinnal City Bank of New York, de S 7.000.000 dnl- 
lars, praso de 35' annos, inrás do 8 % ao anno, pagiveis sc- 
mestralmonte, typo 92 112. fundo de amortização constituída 
de $ iOO.ttfíO dollars minuae», durante a vige iria do contracto, 
também é infeior ao do Estado, como «o pôde vér das clau- 
sulas geraes de um ou de outro confracío. 

tm condições muito inferiores 4 o emprcsGmo argentino, 
de 1 de outubro dc 1921, com os banqueiros 'J'.ase National 
Bank e Blais & C., na importância de $ 50.000.000 de dol- 
lars, praso dc 2 annos, juros dc 7 % c typo nominal 99 518. 

O empréstimo chileno, de 1 de novembro do 1921, com n 
casa Blair 3c C., de $ lO.SrtO.OOO rlobars nrase 25 annos, 
furos 9 'yr tf.n anno, typo nominal 99 112. offerece desvanta- 
gens ouanto d fdrma r.o resgate, porque exige um fundo de 
amortização por prestações trimcsiraoe snfficierto» para re*- 
qntot annualmente 4 % do total ria emissão ao preço de ii'> % 
titulo e juros, a»é 1 r*e novemb o de 193: e, d ihi em diiinie. 
a 10.' %. o que tçuTia, evidentomem,". onerosa a ooe-ação. 

Entre e.s vanlacens, fáceis de apreciar, do rimprestimo do 
Estado, resalta a do resgato futuro dc operação, q"e sncon- 
trarc cambio favorável, emquanto que a eonuersão, agora, 
aproveita a alia do isamhio americano. 

Do empre timo acham-so convertidos 8 frT758.7il.40, 
couivaJcnte.s a 35,0t4:5íõ$99l: em mãoe de baiique:ros ame- 
ricanos tem o Estado $ 3.751.OW,64 e por çonla das desne- 
zas d', empréstimo $ 590.529 56'. A parte convertida es i o 
Governo empregando omcipakneate na construccão do perto 
da capital, cujos serviços -proseguem' com grande actividade 
e na reeoastrueçao da Viação Ferrea.» 

Vas para completo conhecimento da Camara o melhor, 
já que a nora vae ádeantsda, <■ e« am 
par, lo. o. toda u parle da ineti-.igoin preswicnnal que diz 
respeite; á gestão financeira do Rio Grande, com as prcpms 
palavras do seu aus'cro administrador- 

«Receita — A arrecadação das rendas em 1921. montou 
a 48.717:065*069, excedendo ?, estimativa orçamentar a em 
14.417 :06r.S06P 

\ mederação no calculo da receito, sempro baaeaiía n» 
nvxlia da arreradação do ultimo triertnio. a par da «voitinoa 
exoansSo económica do Estado, fio os facto*-os exelus v w do 
saído or-amenlario em um regimen ('ibutarin ijtnderiNvd, 
que. longe e aggravar c erear impostos, singularizs-se pela 
reducSo gradual « eysteiratica' dos laxas de oxportacão 

São notorias e avultadas as isenções o redveções ce a 
partir de 1903. lendc« derretado em henefieio da prod tcíj.j 
agrícola e pastoril, como do outras industrias. 

.*s5im gozam de isen ão. entre outros it-oducfos da la- 
vaurr. o milho, o orro.:' feijão, frucias. erva-matte, farinon do 
mnnditvinbos, cebolas, nlfofa. ele.; c, entre os jpcoductos 
pecuários, o xaroue, earnes congeladas, carnes enlauda», 
carne do porco, línguas sn gadas, graxa, touros cm* idos o 
envernizados, aolla. arreios, etc. 

Paru se aquilatar devidamente a importância dessas 
isenção é basíanle considerar que em 1921 já equivalia a 
9.800;900í000 nu cerca do tresdobro da ronda da exportação 
no mesmo anno. 

Esse facto prescinde de ooitsos cammenfarios o dB"- 
monsfra de per si quão próxima eslã a época em que tera 
caba1 salifíacão o riesideratum cor stitucional oue reemu- 
meoda a exfinccão da» taxas de expo"tP. 5o q tando ertiver 
ctaivenienliMnente regularizada a arrecadação do imposto ter- 
ritorial. 

Sob oulro aspecto, é fp,m'em do asa; analar-se a cirrom- 
s'aneia.,pão menus relevante, de excederem as mesmas isen- 
ções o que produzem, reunidos, os actuaes impostos de expor- 
tação « terHtorip'. 

De fe:tí'. renderam esse» IrrmosfoB o pono passad" o total 
do 7.755:68S?149. quando as IsencAef valiam Õ.hooiOOOWOO. 

Si. por nutro lado, se fizer f. nddiíão do» impostos de ex- 
portação o de IrPn-missão de pronriedaoe. a som.na lará a 
eifra de R.SWiftWÇtíP. quo fica atnda multo aquém do valor 
das isep ões. 

Eia abi como se demonílra, pela oloquenc a dos algaris- 
mos, a sã polMica que preside aos rrçamenlos e a base ra- 
cional e econonaica em que assoma o nosso syalema tribu- 
Itrio. 
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O despnvclvimento das reodus nlo é, pots, a oinseaiipn- 
, foi-c-ada da taxarão, mas o effe.lo natura' e directo de 

. iOaoftiMiarie ec .ruD'ic6. 
Por isso, notável foi a progres-âo da Receita, no ullirno 

qui i^uenuio, caníonae os Jados seguintes; 

4317   24.R83:í>0iM«0 
13'8 „   27 .«25:141 H« 
1911) „   32. 461 :5óCS64l5 
■92.1      37.iW5;3lllih39l 
19jl     48.717 :065!lt0f>9 

Alé 1920 esses totaes nvovinl a.a són.ente da percopeão 
dos ii .rostos oruinaKos; dani em d ante. por ui, incorpo •ou- 
se-llies anemia ndusi.ial dos serviços de porcos. 

Comporrio-se r. Pereda c'e 25 nrmeros. 7 sómente não 
COiTcspnidetam à estimativa orçamentaria; os outros, porem, 
a excederam ccpi van-aiitín; 

ESoe excesso veril'icou-se especialmente nas secuintes 
f'ntes. 

no serviço das lotertas do Estado, que. em virtude do 
ovo convacto produziu a annu;da<ip de 4.4?8.9U?530: 

nas taxas de óarra. oue se eleva'am a 6.237 :532ft993 em 
t nseouenem da acmimrdaçfo de taxas anteriores restituías 
paio Governo federa' em 1921; 

no imuodn de industrias e profissões, orçado em réis 
2.500:0008000 e arrecadado em 3.649:46'-"I!302- 

no inrjcsto lenrrtonal, orçado em 3.'612:000$000 e arre- 
cadado em 4.507 MS^OIO: 

no imoosto oe hP'0n'fr e legados, orçado cm 1.300:0008 
o arrecadado em 2.377:4628321; 

na renda do porto desta capital, orçada em 418:0008000 
e arrecadada em 531 rePOSosC; 

na reroa do porto, tramvays o luz eleclnca da cidade do 
Rio Orandc «rçada em 4.500;000$000 e arrecadada em reis 
1.066 ;513«6»;-, 

Comparado o exercido de 1921 com o de 1920. registra-^o 
, nti augmento de receita no valor de 11.220:7038688. 

Desoeza ordinária — Elevou-se a 33 2ífr;r4i»264 ou 
mais 1.60?:n4l*151 do que a orçada, a despr/a que cffectiva- 
mente se realizou. 

Esse excesso roj'pve-8c nos 1''mitos resfrieis ao custeio 
ve vínos e : cquisioco de maieriaes ir.dispensaveis, como os 
eeg 'es: 

costeio das officinas da Casa de Correcção, 664:76Cf696. 
cu mais 3t'i:168$696 do que fóra orçado; 

«ervico «'o ii"oa r rmorMza»'"'» "ia d ida mais réis 
' .lr9:277U835, provenientos c"e maiores pag?men os de juros 
des t:t.v>n da encare «açSo do f orto rio Rio <7-ande, nor ca i.«a 
das diffe. enras de rambio. e de ro -on j-^ros re deposites uar- 
ficu rcs. pel" augruento quanties recebidas- 

Forvieo fie emBaroações e depósitos mas 476:5928401; 
Despesas eventnres. ma;s 270:09.1563, resul antes de po- 

gan • ntos e acquisições inadiáveis. \ 
De accórdo com a autorização lega!, ibrui-se o necersaiio 

crer" o oara o encerramento do excrcioir. 
Pa;anc..ria a despeza n"d;ror;o oorr a receita, registro;'-®o 

o ealdo orcamen'ario do 15.ro6 :ri20<)«05 
Despcza. extrp.ordii nr;a - Orçada em 3.407:0O|, aubiti 

Offcctivameide a 4 266:744*961 
Home. oois. o excesso de 879:744*901. nua resultou do 

nvtnço de a"t.uma8 obras, como as seguinlea: 

Prnsegnimenfo das obras do Palacio, maia... 155:167*600 
Ccnsfrucoão o" aoouisicãn o conservação do 

ed;ficins diverso® ma:s   725'566*9^5 
Co-semcSr. de eslisUgs. mais.....'  35'p9ia',H9 
Conservação e reparação de pontos, irais..,, 250:023.3613 

Também nas c 'bvnncfes, angmeniu-se de 2:0C0$ a que 
f.rebe o Inslifufo Pasrerir. 

A desoeza eriraordinanin foi cobep'p co mos unlcng re- 
cursos do «aldn onnameninir oue, como ,;á ficou difo. elevou- 
.36 á ouantia de 15.500:5208805. 

Dasneza eanpn.ni - - Ov-a-ia ora 11.775:030$. aMãntriu effe- 
Cíbameiitr a 19.086 

Peta nn'urr7q r1(>esi nb^ila e no'p"p' im orionj»! tne. 
khorcrmen'os foi inevifave' o excesso de 8.50° r"0''TOq o oue 

>uxc enmnou ações immediaias, como 6 fácil apreciar nos 
Cusos Seguintes: 

ITelbarair en oa da navegação fluvial c la- 
cusire, mais     1 

Gáes le Por • /'ee-e ma-s  4.973;?69$...)í) 
p"i .v rem <■' .> canaes inlsrimes. md:s...... 450:5189612 

.Vátrftua d" Eu .l de Carl.s Porbo a á Al- 
fredo flaves, mais   l.í58;13irC6 

Para o custeio da despeza esp^-í! contribuíram o restante 
saldo orçi.mentar.o de 11.239;7,r5$84 4 e supprioienlos da8 
caixas de deposilõa ao vaior de 8.747:017$708. 

Divida passiva 

D;vida fundada — \ divida fundada, em 81 da dezembre 
de 1921, discriminava-se assim: 

Apólices de 1878 para o cáes do Rio Grande. 
ao juro óe 6 •"  346:000'l000 

lootn óu confeisão ne 1885, ao juro de 6 0532;(j0O$009 
Idem oos eiiipresiimos oe 1888. 1890 e 1891, 

r.o juro tíc 6 1 "  61:000f00f) 
l(lpíii oe 1890. para (csoostrucção da liana do 

8. Gonça.o, ao juro dc 6 V  130;500$00il 
Idem, idem. icem        3O:!o03O'irt 
Idem da conversão de 189" ao jur ode 6 O 0.. 807:000«0d0 
Idem do empveslimo de 1905-1907, ao juro 

de 6   l.£32:0CC$000 
idem de 18í2 e 1893, para a esirada da Ta- 

rrp)'E o segurança oublica. po juro 
oe 6 V     S.TOOíOno 

Titu us de credito sen jurie  BlrlSOÇO'!) 
Apo':ces de 1919, ao juro de 6 pela trans- 

'erone a da viação ""'lana o inz electr ca 
da cidr.de do R:o Grande  2.465 :140|.l03 

Idem ioain. ae a encampação do por o do 
Rio Crooje . .    28.S25:030$n00 

Idem de 4920, ao juro de 7 V, para a Viação 
Ecrroa   14.0S6:9tO«76O 

Idem, idem. de 1921. ue'.! acnuisin'o da es- 
trada de ferro Taquara-Canella  3.339:500|'0f,0 

54.514:4203000 

Alguns fituios não vencem jnroo desde a data em quo 
foram sorteados e. apezar disso, a'ó agora os seus portadores 
toem deixado de trazei-'® a "esgaie. 

•Vão es'á ainda contemplado no ouadi-o da divida b.nar la 
0 eiincesíuno externo de 10.«<0(:.OCO de dollars, contrsh.ido 
com os banqueiros I.cdenburg. Tratmann á; d,', de Nova York. 
em 18 de novembro de 1921, porque ma òarte dello con^nda 
< m poder dos banqueiros, á disposição do governo do Es- 
tado. 

Até 20 de julho ultimo foram recebido-.- pelo The».>.iro do 
Estcdo, por con(a do empréstimo. 24.078.582.37. equivalentes 
a 39.460 :S83895», coníorme a conversão em moeda nacioral 
to cambio variavol dos dias cm que se realizaram ca paga- 
n -ntos. 

As principaes clausulas do empréstimo resumem-se nas 
s.ctiinles; 

Valor n-uoina! sslO.OOO OOO, valor liquido 89.000,000, 
co resp ndente ao t>po de 90 eti 

J tos do 3 % ao anno paosveis se nestralmmile nos dias 
1 de ebril e í de outubro de cada. anno; 

prazo (.3 xesgafe 23 annos; c instituição de um fundo do 
ai 'ovlizaçã.. durante o periori» de dez anuo?, a começar de 
1 de rezeir.l o de 1921, pe a q" >ta. annual do 8400.000: 

as apolic.s serão .esgr achts ou comeradns ao prtço de 
105 % ou mono", atf 1 cie de/umbro de 1931: 

desso anno eu di..nte o fundo do amortização se consti- 
tuirá de um trigésimo da impu.iancia das apólices restantes, 
mediante o pagamento da quantia que for neoessaria ao res- 
gate a 105 em 1 de abril e I de outubro d ' rada anno: 

depois de 1 de outubro do 1931 será facultativo n resgaí, 
a qualquer tempo, co ureço «Je 105 %, da totalidade ou da 
n ór parte das apólices; 

os bcnqueirns pagarão ao E<taJo 4 %, ao anno, de juios 
sobre qualqu *r qucidla q-o cnseivarem em seu- poder o 
1,5 Çí sobre o.-; n iheiros que lhes forem adeantauos para ju-- 
ros e amortlz.."f.i. 

em garantia co empréstimo foram dtdas especialmente as 
taxes de heranças e legados. " imoosto de transmissão oe pro- 
priedade e a renda l.ouida do ene» de Porto Alegre. 

A summula da operação ú «ufíicienle para se ajuizar de 
seu vnorit. inlrinoepo nr momento em que se rcniizoii, desdo 
que sc co sloere a situação onviti giaria do mercado n.onelario 
mnndia! oue é hoje a Amer ca do Norte, e se tomem como 
padrão d^ih.s dos cmpre.íims sul-amer canos controlados 
'iiucítilj o nesiiie anno. com benqueiros daqnelle pai».. 

Os emxrcstiuo anteriores ao Ectadn dc S. Paulo e 4 
Unro foiam mais onerosas ;i cevos respeite-. 

S. Pau.o conlracfou. eu 14 de março de '921, com Spcye» 
& C.*, de No-.» York, o rmor-stimo de 816.>00000. pnzo 1 
ynncf , 8 % de jm os, typt liquido «0 * 
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Salvai &s condições communs, o pra^o foi em dois quiiv 
tos inferior ao uosso e o fundo de amortização mais pesado, 
tanto que, se até i de agosto de 1924 é apenas obrigatória a 
entrega de uma quota da arrecadação da sobretaxa de írc.- 5 
nor sacc» de café, produzido r<c e exportado do Estado de São 
Paulo, de modo que corresponda a $100.000, depois daquella 
data a totalidade da renda da sobretaxa pertencera aos bon- 
qnairus, que a applicarão nos sei viços do empréstimo, inclu- 
sive resgate ao preço de 105 %, por apólice. 

0 eriprestimo federal, do 1 de junho de 1921, hanqueirot 
Dillon, Read £ C.* de Nova York, capital $23.000.090, pia-w 
20 annos, juros de 8 % ao anno, ^agaveis em semestres ven- 
cíveis a 1 de Junho e 1 de dezembro de cad^ anno. fondo da 
amortização constituído por quotas semestraes de SfifS.OOO, a 
preço de resgate 103 %, lypo nominal % e liquido igno- 
rado, é relativamente mais caigi. 

O empréstimo uruguayo. de 17 de agosto de 1921. presta- 
mista o The National Cily Bank cf New York, tem os se- in- 
tes característicos: capital 37.500.000, prazo 25 aunos, juros 
8 % ao anno, pagáveis semestralmente, lypo 92 Ms if. fundo 
deamortizacão constituído mediante prestações trimestraes da 
875.000 ou $300.000 por anno, durante a vigência do emprés- 
timo. As prestações serão adeantadas e nos 10 primeiros 
annos o resgate será feito por compra no mercado, de-de qu« 
os títulos possam ser adqnridos por preços que não excedam 
de 100 % até 1 do agosto do 1920 e dc 105. % desse anno até 
1 de agosto de 1931; dahi em diante será obriaatorio o sor- 
teio annual a 105 % na proporção de um sessenta avos da 
importância total dos títulos cm circulação, a l de agosto de 
1931. 

Nesse empreslinio o mecanismo do fundo de amortiza- 
ção <5 maia engenhoso e menos rigido do que nos anteceden- 
tes. mas também é de observar que para isso concorre dire- 
ctamente a inferioridade do capital. 

O empréstimo axgeutino. de 1 do outubro de 1921, ban- 
queiros Chaso National Bank e Blair £ Comp., capital 
$50.000.000 •prazo dons annos, juros 7 %, typo nominal 
«9 5j8, foi uma operação excepcional, quo nfio deve entrar em 
oonfronto. 

O empréstimo chileno, do 1 do novembro Je J921, presta- 
mistas Blair & Comp., capital $10.400.000, prazo 23 annos, 
juros 8 % ao anno, typo nominal 99 %. tean um fundo do 
amortização, oonstituido por prestações trimestraes sufficien- 
tes para resgatar unnualmcnte quatro por cento do total da 
emissão ao preço de H0 % o titulo e juros, até 1 de novem- 
bro de 1931. o a 105 % dahi em diante. 

Em relação á íérma do resgate, é essa a operação maia 
onerosa. 

Divida especial — Esta divida, interna o fluctuante, era 
em 31 de dezembro de 1921, a seguinte: 

Depósitos do orphâos, intedictos e condem- 
nados, juros 5 %    

Deposites de resopnsaveis, juros 5 %  
Depósitos particulares, juros 7 %   
Depósitos oommnns, em dinheiro, sem juros 
Depósitos puhlicos-judiciaes, em dinheiro, 

sem juros»    
Deposites communs, em títulos o valores... 
Depósitos de orphfios o interdictos, em títu- 

los o valores   
Depósitos puhlicos-judiciaes, em títulos e 

valores   
Depósitos de penhores, em dinheiro, sem 

hiros ...    

Empréstimos internos da mledencia 4o Bia 
Grande, de 1917, 1919 e 1921, typn ao 
par. juros 8 % ao anno, amortizáveis 
"m 50 annos, capital  

Empréstimo interno de Bagé, de 1917, typo 
ao par, juros 8 % ao anno, amortizável 
em 25 annos, capital  

Empréstimo interno da intendência da Ca- 
choeira, de 1922, typo 95, Juros 8 % ao 
anno, amortizável em 30 annos, capital. 

fO.SOOíOhv-, 

3.500:1001009 

2.000:800 $00011 

6.710tOOOSOOO 
409:799*094 

26.214:7568028 
1.123:304:313 

953:7128317 
1.878:1998310 

2;0S6$727 

l.005;553$92b 

5.850$C00 

38.303:8248777 

Os juros de toda a divida teom s!do pontualmente pagos, 
lios vencimentos semestraes. 

Empréstimos municipres — Sob a garantia do Estado o 
para execução das obras de saneamento urbano, varias inten- 
dências contrairam, em differenles datas, empréstimos exter- 
nos e Internos que, em 31 de dezembro de 1921. estavam 
assim constituídos: 

Empréstimo externo da intendene'» de Porta 
Alegre, do 4 de (unho de 1909, capita! 
nominal £ 600.000, juro 5 % ao anno, 
amortização l.10j>7 % anniirl. prazo 35 
ar ins, typo 85, q antia reagalar   

Empréstimo externo da intendência de Pe- 
lot- s, capital nominal £ OOO.OOO, juros 
8 % ao anno, amortização annual 
•.47767 %, prazo 60 annoa, typo 8», 
quartis » resgatar       

« m.wo.$9 

«29.7 

Cumpridas á risea as obrigações resultantes desses-eon- 
trerios, cujas annuidade# teem sido pontualment epagas, em 
nenhuma eventualidade se fez mister a intervenção do Go- 
verno do Estado, cujas garantias permanecem meramente 
nominaes. 

Atém dos empréstimos mnnieipaes, empenhou também a 
PMado a sua responsabilidade em favor do emorestimo d« 
Escola de Engenharia, de 1917, typo ao par,- juros 8 % ao. 
anno. amortizável em 50 annos. capital 3.340:0008000. 

Balanço geral — Até 31 de março do corrente anno, o 
activo e o passivo do Estado elevavam-se, respectivamente, a 
193.781:3248811 e 135.643:3448645. 

Encerrado o balanço geral naqueKa data. termo do pgfio- 
do addicional do exercício financeiro, apureu-se o saMo li- 
quido de 51.'13:561$508 que, comparado com o do balanço 
de 1920, accusa o accrescimo no anno finda de réis 
25.103:8808386. 

o do Paí,sivo. se deduziu a pareella de réis «. 4^4 ;Al86658, eorrespondeiUe ás unauidades pagas á «Corn- 
pagine Françai-e du Port de Itio Grande do âul, a qual terá 
de aep nizada ao Estado, futuraiuente, Quando as obras 
<to porto reverterem ao domínio da União. 

Nas contas do activo, entrou a de l3.808;878$290, rela- 
tiva ao capital já suoprido 4 Viação Ferrea. para melhora- 
mentos extraordinários, e que, na fé.ma da cenírcto em vigor- 
sara restituido ao Estado, quando fiadar o arreLdameuto. 

Eis, Srs. representantes, o retrospecto, suocinto « fiel, 
dos ncgocios do Estado. Posto que se refirr ao anro findo, 
nelie eneentrareis também impiieil'-mente a enumoração dos 
múltiplo^ tenU,mena, serviços e ouras, empreheuaido.-. des- 
otivolvidus e realizados, no decurso do período prosidensial a 
iiadar «n 25 de janeiro do 1923. 

No dUíiw# tj-iennio ineorporaram-se- ao acervo da admi- 
nistração publica encargos da mais alta rdevancia, social o 
oconnm.ca, como sejam os serviços portuários e fer-o-via. io», 
em viriude de encampação o arrerdamento, accordados com a 
Coiao e as companhias estrangeiras. 

i)iiatou-se assim, extraordinariamente, a orbita da acção 
governamental, ao mesmo -passo que lhe sobrevieiam respon- 
sabilidades e exigências dp toda ordem. 

Mas tudo isso, sejam quaes forem os sacrifícios decor- 
rentes. vale bem por um avanço gigantesco no canrnao da 
sócia'i~açvo dos serviços públicos, postulado economico qu# 
em 1913 tive occasião do preconizur-vos. como uma das fiua- 
lidades lia sã politica que o Estado mouerno deve observar 9 
realizar. 

Justificando então e-sa orientação, apoei-m# em princí- 
pios e considerações que vém de moldo renovar, ainda hoje, 
nos ponto- capilaes. como são os que passo a transcrever: 

"A ariminisiração directa do Estado, para ser legitima, ha 
«lo repousar sobre estes daus fundamentos essenciaes.: 

Io, que o objecto da exploração seja um serviço publico; 
2®, que essç serviço não possa ser explorado por particula- 

res sinão sob a fõrma de monopolio ou privilegio. 
Assentadas essas condições, fácil é extremar o campo _> 

actividade da administração publica e privada. 
Ninguém mais ousa contestar a competência exclusiva do 

Estado para gerir os serviços do arrecadação dos impostos, 
doa Correios, dos Telegraphos, da cunhagem da nmeda « 
outros 

Estão nas mesmas condições os serviços que «nlendeat 
com n vinrão ferrea. portos o cnnaes 

«SI, na origem do colossal desenvolvimento da viação fer- 
rea, encontramos de ordinário a iniciativa privada, ás maia 
das vezes, já soh a férma oollectiva, no curso da evolução 
vemos aocentuar-se a tendência paru iransformar o serviço 
d# caminho de ferro am serviço publico. 

Cumpre, finalmente, observar que, mesmo nos pautes ondO 
prwalere ainda o systoma da-eroromn p úvada aos camiiuiu# 
de ierro, é preciso uma concessão do Parlamento. 

Não podia ser de outro modo: de facto, o regimen da oon^ 
correncia não é applicavel aos caminhos de forro; sllea Aé, 
aempre uun monopolio ou um polypolio, 

O interesse gm-al tende desde então uaturatmeQl* « IrãCtf- 
formal-os '-sr.i serviço publico. 
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„rvinn camicuos de ferro tendè por toou a parlo 
; <<tíc>'c(ii. u dc interesse geral e, por consegumte, 

l'1' falido aoííísiatío. 
- '"jJèVesce a IbSf), lambem, de ordinário, um interesso fis- 

sobretudo ém face das necessidades oroamentarias con- 
te/nporaneas. 

Na actualidade a tendência á apropriação e á exploração 
pelo Estado dos carnmlio? de ferro é geral, salvo na Inglaterra 
e nos Fstndos Unidos. 

Em limites variáveis, mas cada vez mais extensos, a Uus- 
sia, os Estados Scandinavo-;, a Hotlanda, a Beigica a Allema- 
nha, a Austria-HnVi^ oa, a lialía, a França, a Soissa, etc. são 
proprietários o expio, iores directos de caminhos de ferro; 
olles augirentam coruím avnente esfa parte do sou domínio; 
é uma necessidade do seu desenvolvimento. 

A Inglaterra e os Estados Unidos constituem ainda urna 
excepção procisamentc por gozarem, oo ponto de vista capita» 
lisla, do certas superioridades geographicas e económica?, que 
fairmUtem ao capital invocar o principio dc liberdade c da 
ivre concorrência porque, neste regimen, elie é o trium- 

phador do lacto c não está sujeito aos próprios princípios que 
invoca. 

Pelos camiohós de ferro, o Ed.ado, si não é senhor abso- 
luto do mercado, ao menos não ó mais escravo dello. 

Sel_o-ha tanto menos quanto mais sc approximar do mo- 
nopolio para mellror influenciar o mercado. 

O Estado não deve . eoessariamonte retirar uma rendft 
Uqui''a de seus caminlms de forro. 

Elie pôde explorai-os ao p''oco de custeio e mesmo com 
prejuízo, melhor ainda gratuitamente. Este problema se ests- 
belêeerá rerlamente nó futuro. 

As estiadas ordinárias não são já. geralmente, por toda 
u parte, de usp gratuito, apezar dos pastos, consideráveis do 
sua construci ã(> r conservação? 

Entre anto sob o regimen politico e mesmo sob o regimen 
mivto, podemos admittir oue o Estado retiro o juro do caoital 
empregado em sen caminhos do ferro, emquanto pagar tam- 
bém um juro pelo« oapitaes emprestados para o c iabele- 
cimento de suas linhas 

Esta questão é connexo com a do credito publico. 

Sob o ponto rie vista puramente fiscai, desviando a theo- 
.ria c.ornmnnista do uso gratuito dos caminhos de forro, pelos 
pruf icutarpe. é nècessario assicnalar as grandes r"se"vns fi- 
rntin rç'o« TXuclqs modernos dc seus caminhos do ferro, r«- 
cur-" sempio cm-eentes, mesmo cnm a continua reducção de 
tar'fí;s. p r.ras uo iie-< nvolvinumd eccnomiro das sociedades 
progressistas., 'ff, dt (freef — a Er onomio Politica e a Scicn- 
ca rfns Fi mtçat, ug- 59, 71 © 72), 

No que concerne aos portos, tudo se condensa nos -.eguia- 
tes conceitos de notável profissional: 

<u.ad i porto constUue socialmente um organismo dotado 
dp individualidade p^ooria e definida, e a tarefa do to-On co 
e do legislador consiste em reunir todos os dados possíveis 
© os mais cm-pletos conhecimentos da experieneia para ap- 
pliear a esse organismo o systema que lhe possa permittii des- 
envoiver-sc e florescer. 

Um porto caro piide offerecor certos benefícios ao Es- 
pado. produzu.do nm balanço favorável todos os annos, porém 
desvia o commeroio, impede o desenvolvimento do trafego, 
isola a cidcue e torna impossíveis muitos lucros resultantes 
de outros unpmdos. 

Lm porto havato poderá dar apenas para o custeio, talvez 
mesmo_ apre-ente ãfificit cm seus balanços, mas é, em com- 
pensação. uma fonte mnsgofavel de attracção e progresso.» 

As feciui.Jas-iniciativas do governo rio-grandense quanto 
8 esses serviço^, hão o. evoluir, através dos tempos, no rume 
dos ifleaes indicados que ia nstive"am mais longinouos 

Aouillc une, no começo desta década padecia uma as- 
piração remota sinão irrealizável, 6 boje uma trata reali- 
dade. a nosso e exploração nclo nroprio Estado dc «cus oor- 
tos e de snas viac-ferreas. O anerfoiçoamento oontinun desse 
vasto apparelho de circulação será a obra mais portentosa dft 
admimsfiação directa* 

Depois d. ssa exposição, bem v6 a Camara a mal dissimu- 
lada soffrcRuidão da c.ilica injusta de Assis Brasil, pois olle 
propri declara á Gazeta dc Soticias que suas pa'avras e alga- 
rismos chegaram, ao Correio da Manha dep'oravolmento estro- 
peadas, no seguinte trech i da sua palestra áquella folha: (Lâ) 

"A commuaicacão do .Sr. Deputado Penafiel im- 
pugna também umas observações que sobre as finanças 
c a ecoru mia cio Rio Grande forneci era Santos ao re- 
presei.lanle dc Correio da Manha, oue m'as solicitou. 
Devo obstar que as minhas palavras c algarismos 
que cxlnln a esse rcpreátr.tante. chegaram dcntoravel- 
mente oslropeadns ao seu clcsfino, através do t-degranho, 
segundo pude verificar nela respectiva leitura, aoui.' 
Esdcio. com prazer, a exposição oue prometto fazer da 
iribuna o honrao'd deoutado, c sij então será onpbrtu- 
no oppor-íhe contestação," 

f ' 
T: o que tinha, Sr. Presidente, a comouinicar, já mie, nor 

inconveniência de outro.- coUegas. os ouvidos desta Gasa te m 
sido cheios de falsas o injrfStas apreciações sobre a politica é 
a administração riograndensc. (Moiro bem: muito bem. O oro- 
dor é cumprimentado.) 
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